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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.489, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera dispositivos do Decreto n° 28.036, de 17 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°As alíneas “a” e “b” do inciso IX do art. 1° do Decreto n° 28.036, de 17 de Abril de 2023, que “Nomeia e/ou

reconduz membros para compor o Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CONDEF/RO, para o

biênio 2023/2025.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1° ....................................................................................................................

..................................................................................................................................

IX - ...........................................................................................................................

a) Ulisses da Silva Guedes, titular; e

b) Izaías Gomes Bezerra, suplente;

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos,a contar de

23 de agosto de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052412236

DECRETO N° 29.491, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Prorroga o prazo para publicação dos índices educacionais

disposto no Decreto n° 27.375, de 29 de julho de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogado, excepcionalmente, até 23 de setembro de 2024, o prazo para publicação dos índices

educacionais de cada município, disposto no Anexo II do Decreto n° 27.375, de 29 de julho de 2022, que “Disciplina a

coleta de dados, a metodologia de cálculo do valor adicionado e demais fatores de agregação para fins de apuração

dos índices de participação dos municípios rondonienses no produto da arrecadação do ICMS, nos termos da Lei

Complementar n° 1.166, de 1° de julho de 2022, e revoga os Decretos n° 11.908, de 12 de dezembro de 2005, e n°

25.168, de 24 de junho de 2020.”, em razão da disponibilidade tardia da taxa de aprovação apurada pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP/MEC, considerando o novo prazo dado pela Portaria

Federal n° 170, de 10 de maio de 2024.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 31 de março de

2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052969095

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 16 de setembro de 2024, ISABELY VITORIA TEIXEIRA DE CARVALHO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052974722

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de outubro de 2024, THIAGO MARTINELLI DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Segurança de Plantão de Estabelecimento Penal IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052956705

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, VANDERSON DE OLIVEIRA DE ABREU, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor de Projetos de Ressocialização VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052959746

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de setembro de 2024, CAIO VITOR LIMA BRITO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052955748

Decreto de 18 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 23 de setembro de 2024, NAERBIO DOS SANTOS BEZERRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052955972

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, ADIL MIGUEL DO AMARAL JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo Administrativo de Estabelecimento Penal VI, da Secretaria de Estado da

Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052962506

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 11 de setembro de 2024 publicado no diário oficial nº.172 de 12 de

setembro de 2024 que nomeou, a contar de 26 de agosto de 2024, TAILY MARIA ALVES BARROSO, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052962175

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, TAILY MARIA ALVES BARROSO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052966100

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de setembro de 2024, SAIMOR RADUAN ARAUJO SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052976659

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de setembro de 2024, FLAVIO TAVARES DE LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052976026

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de setembro de 2024, FLAVIO TAVARES DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052976170

Decreto de 18 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de setembro de 2024, LAILSON CORREIA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052976374

Decreto de 19 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSILEA DE OLIVEIRA LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0053035181

Portaria nº 67 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas
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Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.003004/2024-66.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Rayane Campana de

Oliveira, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052958908

Portaria nº 71 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.002065/2024-14.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Terezinha Olinda Silva,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052972091

Portaria nº 65 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.000767/2024-55.

R E S O L V E:
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Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor Vitor Gabriel dos Santos

Monteiro, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052956876

Portaria nº 72 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.016158/2023-37.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor Roger Alexandre Santos

Costa, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052973857

Portaria nº 66 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.009422/2023-86.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Anayara dos Santos

Souza, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, do Gabinete do Governador, para
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desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052957916

Portaria nº 64 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.009266/2023-53.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Raimunda Firmino

Rodrigues, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052955588

Portaria nº 73 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.009008/2023-77.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Jaine de Souza Ruas,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.
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Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052974555

Portaria nº 70 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.005955/2023-99.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Neuriane Oliveira

Rodrigues, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052970285

Portaria nº 74 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.078309/2022-60.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, a servidora Maria Fernanda Ferreira

de Queiroz, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.
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Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052977786

Portaria nº 68 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.005462/2023-59.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor Eduardo de Oliveira

Tavares, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052962699

Portaria nº 69 de 18 de setembro de 2024

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0015.009684/2024-21.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de agosto de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o servidor Gean Marchi dos Santos,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do Órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.
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Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, a Agência solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0052967404

CASA MILITAR

Portaria nº 66 de 25 de junho de 2024

Aprova e Regulamenta o uso do distintivo do Curso de

Sobrevivência Policial - SOBREPOL, nível INSTRUTOR,

realizado na Casa Militar do Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 04, Inciso

XVII, do Regulamento da Casa Militar, aprovado pelo Decreto Nº 23.040 de 23 de julho de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Distintivo do Curso de Sobrevivência Policial - SOBREPOL, nível INSTRUTOR, realizado na Casa

Militar do Estado de Rondônia, com sua respectiva descrição heráldica e as representações policromáticas, constantes

no Anexo “A”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL RR PM

Secretário Chefe da Casa Militar

"ANEXO A"

DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO DISTINTIVO DO CURSO DE SOBREVIVÊNCIA POLICIAL DA CASA MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA

NÍVEL INSTRUTOR

DIRETORIA DE OPERAÇÕES DA CASA MILITAR

SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E INSTRUÇÃO

HISTÓRICO

A Heráldica, cuja origem data da Europa do século XIII, é considerada uma ciência auxiliar da História e uma

forma de linguagem simbólica que surgiu para a identificação dos exércitos nos campos de batalha, de um Estado, de

uma corporação, de uma família, de uma autoridade civil, militar ou eclesiástica. No âmbito das organizações militares

seguem a tradição de utilizar, como identificação institucional, os emblemas, as bandeiras e os estandartes segundo os

preceitos da Heráldica, devendo esta ser preservada e valorizada como patrimônio cultural imaterial.

1. DESCRIÇÃO DOS DISTINTIVOS

1.1 BORDADOS OU EMBORRACHADOS

1.1.1 Peito

1.1.1.1 DISTINTIVO EMBORRACHADO COLORIDO

1.1.1.1.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/LTYjpsP7qsCNLnH

1.1.1.2 DISTINTIVO EMBORRACHADO MONOCROMÁTICO

1.1.1.2.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/WrwNCFYgBWTFzie

1.2 DISTINTIVO EMBORRACHADO OU BORDADO DE PEITO

1.2.1 Elo em jalne (amarelo-ouro), onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”,

fundo central do elo em goles (vermelho);

1.2.2 Silhueta de cabeça, em jalne (amarelo-ouro) com tripla engrenagem em goles (vermelho);

1.2.3 Ondas de ritmo sinusal, em jalne (amarelo-ouro) ao meio horizontal da imagem do elo;

1.2.4 Asas estendidas, em jalne (amarelo-ouro);

1.2.5 Figura de um Policial paisana, em jalne (amarelo-ouro) em movimento de saque de arma velada;

1.2.6 Divisa em (vermelho) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição "Casa Militar – RO" e

"INSTRUTOR" em jalne (amarelo-ouro);

1.2.7 O distintivo pode ser confeccionado em preto e cinza.
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1.3 METÁLICOS

1.3.1 Peito

1.3.1.1 DISTINTIVO METÁLICO COLORIDO

1.3.1.1.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/DSgp53L9BbMrjna

1.3.1.2 DISTINTIVO DE METAL DE PEITO

1.3.1.2.1 Elo em dourado, onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”, fundo

central do elo em goles (vermelho);

1.3.1.2.2 Silhueta de cabeça, em dourado com tripla engrenagem em goles (vermelho);

1.3.1.2.3 Ondas de ritmo sinusal, em dourado ao meio horizontal da imagem do elo;

1.3.1.2.4 Asas estendidas, em dourado;

1.3.1.2.5 Figura de um Policial paisana, em dourado, em movimento de saque de arma velada;

1.3.1.2.6 Divisa em (vermelho) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição "Casa Militar –

RO" e "INSTRUTOR" em dourado.

2. DOS ELEMENTOS

2.1 ELO

2.1.1 ELEMENTO COLORIDO ELO

2.1.1.1 Elo em dourado, onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”, fundo

central do elo em goles (vermelho), escrita em alto relevo com fonte Arial, na cor ouro.

2.2 SILHUETA DA CABEÇA E ENGRENAGENS

2.2.1 ELEMENTO COLORIDO SILHUETA DA CABEÇA E ENGRENAGENS

2.2.1.1 Silhueta de cabeça, em dourado com tripla engrenagem em goles (vermelho);

2.2.1.2 As três engrenagens representam a TEORIA DO CÉREBRO TRINO do médico neurocientista, Paul D.

MacLean, dividindo em três unidades funcionais diferentes: Cérebro Reptiliano, Cérebro Emocional e Cérebro Racional;

2.2.1.3 Cada uma dessas unidades representa um extrato evolutivo do sistema nervoso dos vertebrados, objeto

de estudo e treinamento proposto pelo curso.

2.3 ONDAS DE RITMO SINUSAL

2.3.1 ELEMENTO COLORIDO ONDAS DE RITMO SINUSAL

2.3.1.1 Ondas de ritmo sinusal, em dourado ao meio horizontal da imagem do elo;

2.3.1.2 Simbolizando o controle físico-emocional necessário para exercer as habilidades cognitivas para

preservação da vida.

2.4 ASAS ESTENDIDAS

2.4.1 ELEMENTO COLORIDO ASAS ESTENDIDAS

2.4.1.1 Asas estendidas, em dourado, simbolizando proteção, inteligência e leveza, que tem por objetivo a

conquista do aprendizado.

2.5 POLICIAL PAISANA

2.5.1 ELEMENTO COLORIDO POLICIAL PAISANA

2.5.1.1 Figura de um Policial paisana, em dourado em movimento de saque de arma velada;

2.5.1.2 Simbolizado agilidade e constante atenção em situações de perigo eminente.

2.6 DIVISA

2.6.1 ELEMENTO COLORIDO DIVISA

2.6.1.1 Divisa em (vermelho) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição "Casa Militar – RO"

e "INSTRUTOR" em dourado.

3. DAS CORES

3.1 VERMELHO

3.1.1 Caracteriza o alerta constante e vivacidade nas ações.

3.2 DOURADO

3.2.1 Caracteriza as riquezas minerais, o valor do povo e dos militares rondonienses;

3.2.2 Representa a vitória, marca dos campeões.

3.3 PRETO

3.3.1 Representa o perigo iminente nas ações policiais, confronto inesperado, imprevisibilidade do porvir durante o

decorrer das missões.

4. EQUIPE TÉCNICA-PROFISSIONAL

4.1 TC QOPM RE 100094678 RODRIGO SILVA NUNES
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4.2 MAJ QOPM RE 100095125 ÉLVIS JÁCQSON RAMOS

4.3 2º SGT QPPM RE 1000088466 FAGNER SOARES SARAIVA

4.4 3º SGT QPPM RE 100091148 CARLOS DE SOUZA LIMA

APROVO:

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL RR PM

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0050107541

Portaria nº 64 de 20 de junho de 2024

Aprova e Regulamenta o uso do distintivo do Curso de

Sobrevivência Policial - SOBREPOL, nível OPERADOR,

realizado na Casa Militar do Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 04, Inciso

XVII, do Regulamento da Casa Militar, aprovado pelo Decreto Nº 23.040 de 23 de julho de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Distintivo do Curso de Sobrevivência Policial - SOBREPOL, nível OPERADOR, realizado na Casa

Militar do Estado de Rondônia, com sua respectiva descrição heráldica e as representações policromáticas, constantes

no Anexo “A”.

Art. 2º -Fica revogada a Portaria nº 70 da Casa Militar, de 21 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 47, Rondônia, ed. 47 - 6, de 13 de março de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL RR PM

Secretário Chefe da Casa Militar

"ANEXO A"

DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO DISTINTIVO DO CURSO DE SOBREVIVÊNCIA POLICIAL DA CASA MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA

NÍVEL OPERADOR

DIRETORIA DE OPERAÇÕES DA CASA MILITAR

SEÇÃO DE PLANEJAMENTO E INSTRUÇÃO

HISTÓRICO

A Heráldica, cuja origem data da Europa do século XIII, é considerada uma ciência auxiliar da História e uma

forma de linguagem simbólica que surgiu para a identificação dos exércitos nos campos de batalha, de um Estado, de

uma corporação, de uma família, de uma autoridade civil, militar ou eclesiástica. No âmbito das organizações militares

seguem a tradição de utilizar, como identificação institucional, os emblemas, as bandeiras e os estandartes segundo os

preceitos da Heráldica, devendo esta ser preservada e valorizada como patrimônio cultural imaterial.

1. DESCRIÇÃO DOS DISTINTIVOS

1.1 BORDADOS OU EMBORRACHADOS

1.1.1 Peito

1.1.1.1 DISTINTIVO EMBORRACHADO COLORIDO

1.1.1.1.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/Q6mfZ42KtmkyNAb

1.1.1.2 DISTINTIVO EMBORRACHADO MONOCROMÁTICO

1.1.1.2.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/YJafNCej9T7WEL8

1.2 DISTINTIVO EMBORRACHADO OU BORDADO DE PEITO

1.2.1 Elo em jalne (amarelo-ouro), onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”,

fundo central do elo em goles (azul);

1.2.2 Silhueta de cabeça, em jalne (amarelo-ouro) com tripla engrenagem em goles (azul);

1.2.3 Ondas de ritmo sinusal, em jalne (amarelo-ouro) ao meio horizontal da imagem do elo;

1.2.4 Asas estendidas, em jalne (amarelo-ouro);

1.2.5 Figura de um Policial paisana, em jalne (amarelo-ouro) em movimento de saque de arma velada;

1.2.6 Divisa em blau (azul) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição “Casa Militar – RO” em

jalne (amarelo-ouro);

1.2.7 O distintivo pode ser confeccionado em preto e cinza.

1.3 METÁLICOS



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 13

1.3.1 Peito

1.3.1.1 DISTINTIVO METÁLICO COLORIDO

1.3.1.1.1 vide imagem no link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/7BYYoZcpL9fg7At

1.3.1.2 DISTINTIVO DE METAL DE PEITO

1.3.1.2.1 Elo em dourado, onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”, fundo

central do elo em goles (azul);

1.3.1.2.2 Silhueta de cabeça, em dourado com tripla engrenagem em goles (azul);

1.3.1.2.3 Ondas de ritmo sinusal, em dourado ao meio horizontal da imagem do elo;

1.3.1.2.4 Asas estendidas, em dourado;

1.3.1.2.5 Figura de um Policial paisana, em dourado, em movimento de saque de arma velada;

1.3.1.2.6 Divisa em blau (azul) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição “Casa Militar – RO”

em dourado.

2. DOS ELEMENTOS

2.1 ELO

2.1.1 ELEMENTO COLORIDO ELO

2.1.1.1 Elo em dourado, onde pousa o nome do curso com a inscrição “Curso de Sobrevivência Policial”, fundo

central do elo em goles (azul), escrita em alto relevo com fonte Arial, na cor ouro.

2.2 SILHUETA DA CABEÇA E ENGRENAGENS

2.2.1 ELEMENTO COLORIDO SILHUETA DA CABEÇA E ENGRENAGENS

2.2.1.1 Silhueta de cabeça, em dourado com tripla engrenagem em goles (azul);

2.2.1.2 As três engrenagens representam a TEORIA DO CÉREBRO TRINO do médico neurocientista, Paul D.

MacLean, dividindo em três unidades funcionais diferentes: Cérebro Reptiliano, Cérebro Emocional e Cérebro Racional;

2.2.1.3 Cada uma dessas unidades representa um extrato evolutivo do sistema nervoso dos vertebrados, objeto

de estudo e treinamento proposto pelo curso.

2.3 ONDAS DE RITMO SINUSAL

2.3.1 ELEMENTO COLORIDO ONDAS DE RITMO SINUSAL

2.3.1.1 Ondas de ritmo sinusal, em dourado ao meio horizontal da imagem do elo;

2.3.1.2 Simbolizando o controle físico-emocional necessário para exercer as habilidades cognitivas para

preservação da vida.

2.4 ASAS ESTENDIDAS

2.4.1 ELEMENTO COLORIDO ASAS ESTENDIDAS

2.4.1.1 Asas estendidas, em dourado, simbolizando proteção, inteligência e leveza, que tem por objetivo a

conquista do aprendizado.

2.5 POLICIAL PAISANA

2.5.1 ELEMENTO COLORIDO POLICIAL PAISANA

2.5.1.1 Figura de um Policial paisana, em dourado em movimento de saque de arma velada;

2.5.1.2 Simbolizado agilidade e constante atenção em situações de perigo eminente.

2.6 DIVISA

2.6.1 ELEMENTO COLORIDO DIVISA

2.6.1.1 Divisa em blau (azul) onde pousa o nome do local de origem do curso com a inscrição “Casa Militar – RO”

em dourado.

3. DAS CORES

3.1 BLAU (AZUL)

3.1.1 Representa a confiança, lealdade, inteligência, fé e a imensidão dos céus de Rondônia.

3.2 DOURADO

3.2.1 Caracteriza as riquezas minerais, o valor do povo e dos militares rondonienses;

3.2.2 Representa a vitória, marca dos campeões.

3.3 PRETO

3.3.1 Representa o perigo iminente nas ações policiais, confronto inesperado, imprevisibilidade do porvir durante o

decorrer das missões.

4. EQUIPE TÉCNICA-PROFISSIONAL

4.1 TC QOPM RE 100094678 RODRIGO SILVA NUNES

4.2 MAJ QOPM RE 100095125 ÉLVIS JÁCQSON RAMOS
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4.3 2º SGT QPPM RE 1000088466 FAGNER SOARES SARAIVA

4.4 3º SGT QPPM RE 100091148 CARLOS DE SOUZA LIMA

APROVO:

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL RR PM

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0049985536

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 556/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP        3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE BURITIS,

CNPJ/MF Nº 01.266.058/0001-44       . 4-OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos - Iluminação no Campo Marco Satélite.        5-

REPASSE: R$ 50.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 15.451.2057.2428.242802 - Fonte de

Recursos: 1500007056 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 7.623,82        8-VIGÊNCIA: 365 dias, a

contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.004012/2023-13        10-DATA DA ASSINATURA:

17/09/2024.

Protocolo 0052977984

EXTRATO

1-EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 84/2024/PGE-SUGESP 2-VINCULANTE: SUGESP 3-VINCULADO: SEJUS,

CNPJ/MF Nº 07.172.665/0001-21. 4-OBJETO: Disponibilização de espaço físico e mobiliário, para auxiliar no

atendimento ao cidadão nas políticas públicas em defesa do consumidor através do PROCON, vinculado à SEDEC, nos

postos de atendimento existentes nas unidades do TUDO AQUI/SUGESP localizadas nos municípios de Porto Velho

(Centro e Shopping), Ariquemes, Ji-Paraná e Rolim de Moura. 5-VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data de assinatura.

6-PROCESSO: 0042.003752/2023-31. 7-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052979451

EXTRATO

1-EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 86/2024/PGE-SEJUS 2-VINCULANTE: SEJUS 3-VINCULADO: INSTITUTO

ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL - IDEP, CNPJ/MF Nº 26.766.814/0001-25. 4-OBJETO:

Utilização de mão-de-obra de reeducandos em regime semiaberto, em atividades desenvolvidas pela convenente, e

por meta a ressocialização e a reintegração ao convívio social desses reeducandos do sistema prisional, que receberão

auxílio financeiro pela execução de serviços nas dependências e unidades da convenente. 5-VIGÊNCIA: 12 meses, a

contar da data de 22/10/2024. 6-PROCESSO: 0033.024032/2024-07 7-DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024.

Protocolo 0052980316

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1140/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: GUEDES

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 55.751.024/0001-74. 4-OBJETO: Prestação de serviços de perfuração de

poços semi-artesianos tubular profundo com licenciamento, com vistas a atender a necessidade das Unidades

Educacionais afetadas pela "Crise Hídrica". 5-VALOR: R$ 1.308.068,34 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de

Trabalho: 1236121561578157801, 1236221571580158001 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa:

44905112. 7-PROCESSO: 0029.035430/2024-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de

90 dias, a contar da data da ordem de serviços. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052978752

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1142/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: L. R. PEREIRA

MACHADO LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.610.960/0001-95. 4-OBJETO: Prestação de serviços de perfuração de poços semi-

artesianos tubular profundo com licenciamento, com vistas a atender a necessidade das Unidades Educacionais

afetadas pela "Crise Hídrica". 5-VALOR: R$ 713.223,50 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236121561578157801 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 44905112. 7-PROCESSO:
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0029.035430/2024-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias, a contar da data

da ordem de serviços. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052978858

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1143/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: PECON

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.167.870/0001-71. 4-OBJETO:

Prestação de serviços de perfuração de poços semi-artesianos tubular profundo com licenciamento, com vistas a

atender a necessidade das Unidades Educacionais afetadas pela "Crise Hídrica". 5-VALOR: R$ 3.260.274,38 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236121561578157801 - Fonte de Recurso: 1500001001 -

Natureza da Despesa: 44905112. 7-PROCESSO: 0029.035430/2024-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa

9-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias, a contar da data da ordem de serviços. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052978969

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1144/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: MATRIZ

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.921.963/0001-16. 4-OBJETO: Prestação de serviços de perfuração de poços

semi-artesianos tubular profundo com licenciamento, com vistas a atender a necessidade das Unidades Educacionais

afetadas pela "Crise Hídrica". 5-VALOR: R$ 1.419.662,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236621581618161801, 1236121561578157801 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 44905112. 7-

PROCESSO: 0029.035430/2024-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias, a

contar da data da ordem de serviços. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052979055

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNT Nº 479/PGE-2017 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: E C P SOLUÇÕES EM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA SOCIAIS, AMBIENTAIS E PRODUTIVAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.726.497/0001-83. 4-OBJETO:

Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência por mais 9 meses, a contar de 17/09/2024. Restabelece-se o

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, reduzindo-se do valor global contratado, referente a revisão dos preços

unitários, o valor de R$ 12.898,10, para estabelecer como total contratado o valor de R$ 99.853,86. 5-PROCESSO:

0009.424744/2021-79 6-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052980836

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/0658/IDEP/PGE/2022 2-CONTRATANTE: IDEP 3-CONTRATADA: TSI COMERCIO DE

INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ/MF Nº: 02.251.574/0001-68. 4-OBJETO: O prazo de vigência no Contrato

fica prorrogado por mais 12 meses, a contar de 21/09/2024. 5-PROCESSO: 0048.427704/2021-12 6-DATA DA

ASSINATURA: 16/09/2024.

Protocolo 0052983586

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Contrato nº 1113/2024/PGE-DERADM 2- CONTRATANTE: DER/RO. 3- CONTRATADA: J. F.

EXTINTORES COMÉRCIO LTDA-ME. 4- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e

manutenção de extintores a serem utilizados nas Residências e Usinas deste Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes. 5-VIGÊNCIA: 1 (um) ano. 6- DESPESA: R$ 34.340,00. Fontes de Recurso 1.500.0.00001 /

1.501.0.00001 / 2.500.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 1.720.0.00001 natureza de despesa 33.90.30,

Programa de trabalho 26.122.1015.2935. 7-PROCESSO: 0009.010519/2023-11. 8- DATA DA ASSINATURA:

16/09/2024.

Protocolo 0052966413

EXTRATO

1- EXTRATO DO 7º TACNV nº 054/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

JARU/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo
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de vigência do Convênio nº 054/2021/PJ/DER-RO até a data de 9 dezembro de 2024. 6- CLÁUSULA SEGUNDA

– Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar

com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.064557/2021-21; 8- ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0052779466

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 438/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO

RURAL DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 04.108.163/0001-43. 4-OBJETO: Realização da 43º EXPOJIPA 2024, a ser realizado

no período de 12 e 15 de setembro de 2024.        5-REPASSE: R$ 736.940,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa

de Trabalho: 27.812.2094.1149.114902, 13.392.2093.1049.104902 - Fonte de Recursos: 1500007053, 1500007020,

1500007056, 1500007024, 1500007001 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 10.000,00        8-

VIGÊNCIA: Até 30/09/2024 , a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.002140/2024-21        10-DATA DA

ASSINATURA: 12/09/2024.

Protocolo 0053003072

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1131/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: MAPFRE

SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ/MF Nº: 61.074.175/0001-38. 4-OBJETO: Prestação de serviços de seguro automotivo na

modalidade total por valor de mercado referenciado (cem por cento da tabela FIPE), para o veículo Caminhão e

Camioneta cabine dupla para veículos leves/pesados. 5-VALOR: R$ 14.710,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 -

Programa de Trabalho: 0412210152087208744 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903969. 7-

PROCESSO: 0032.001911/2024-62 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a

contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

Protocolo 0053004241

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 386/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE ALTO

PARAÍSO, CNPJ/MF Nº 63.762.025/0001-42. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do Termo

de Convênio por mais 180 dias, a contar de 23 de setembro de 2024. 5-PROCESSO: 0069.291930/2021-19        6-DATA

DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0053004423

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1147/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: TERRA FORTE

EIRELI, CNPJ/MF Nº: 01.999.130/0001-42. 4-OBJETO: Prestação de serviços comuns de manutenção (preventiva e

corretiva) com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e acessórios na forma estabelecida nas

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção

civil, doravante denominada SINAPI necessários para atender as demandas com manutenção, conserto, conservação,

reparo dentre outros. 5-VALOR: R$ 12.000.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236121561578157801, 1236221571580158001 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 33903916. 7-

PROCESSO: 0029.036722/2024-60 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/340/2023,

ARP/130/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da ordem de serviços. 10-DATA DA

ASSINATURA: 18/09/2024.

Protocolo 0053019035

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1125/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: UNIVERSIDADE

FEDERAL DE JUIZ DE FORA, CNPJ/MF Nº: 21.195.755/0001-69. 4-OBJETO: Serviços relativos à Avaliação Educacional em

Larga Escala, utilizando a Teoria da Resposta ao Item (TRI) para subsidiar o Sistema de Avaliação Educacional de

Rondônia - SAERO/2024 para atender as redes estadual e municipal. 5-VALOR: R$ 4.756.012,07 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236121564036403601, 1236121764100410001, 1236221574041404101 - Fonte

de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 33903965. 7-PROCESSO: 0029.019979/2024-57 8-PROCEDIMENTO
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LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 1 ano, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA:

18/09/2024.

Protocolo 0053020615

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT Nº 412/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: AMAZON FORT SOLUÇÕES

AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ/MF Nº: 84.750.538/0001-03. 4-OBJETO: Fica prorrogada a

vigência do contrato por mais 2 meses, a contar do dia 24/09/2024. 5-PROCESSO: 0036.253172/2018-12 6-DATA DA

ASSINATURA: 19/09/2024.

Protocolo 0053017533

EXTRATO

1-EXTRATO: 14º TACNT Nº 133/PGE-2014 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: J.F PARTICIPAÇÕES LTDA,

CNPJ/MF Nº: 10.503.926/0001-53. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a contar de

19.09.2024. 5-PROCESSO: 0065.077174/2018-43 6-DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024.

Protocolo 0053019345

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0368/SEFIN/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEFIN 3-CONTRATADA: NBS SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 26.824.572/0001-89. 4-OBJETO: Fica autorizado o acréscimo contratual no valor

de R$ 1.048.674,00, representando, aproximadamente, 15% do valor inicial atualizado do contrato, passando o valor

total estimado da contratação para R$ 8.039.833,00. 5-PROCESSO: 0030.005239/2023-13 6-DATA DA ASSINATURA:

18/09/2024.

Protocolo 0053020911

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1141/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: SEDAM 3-CONTRATADA: R MORAES AGÊNCIA

DE TURISMO LTDA, CNPJ/MF Nº: 06.955.770/0001-74. 4-OBJETO: Prestação de serviços de agenciamento de Passagens

Aéreas. 5-VALOR: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 18011 - Programa de Trabalho: 1854120982583258301 -

Fonte de Recurso: 2759008005 - Natureza da Despesa: 33903301. 7-PROCESSO: 0028.003066/2024-29 8-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/139/2023, ARP/23/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

Protocolo 0053029515

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TAPOSTCNT/0626/SESAU/PGE/2022 2-CONTRANTE: SESAU 3-CONTRATADA: PROTEÇÃO

MÁXIMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.719.705/0001-02 4-OBJETO: Fica ajustado entre as partes,

que o valor mensal do contrato será de R$ 636.421,10, perfazendo um custo anual de R$ 7.637.053,20. 5-DESPESA:

Programa de Trabalho - 17.012.10.302.2034.4009 e 17.012.10.302.2034.4011 - Fonte de Recursos 1.500.0.00001 /

2.500.0.01002 / 2.600.0.00001 / 1.600.0.00001 / 2.6.59.000001 - Elemento de Despesa 3.3.90.39. 6-PROCESSO:

0036.101771/2022-20 7-DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

Protocolo 0053030279

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria de férias nº 12484 de 18 de setembro de 2024.

O(A) CGE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 21201/2023 de 19/06/2023,publicada no DOE n.112,

de 16/06/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELE CASTRO FERREIRA, AUDITOR DE CONTROLE

INTERNO, matrícula ******324, pertencente ao quadro de servidores de Controladoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

CGE

Protocolo DOC31267

Portaria de férias nº 12485 de 18 de setembro de 2024.

O(A) CGE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 21201/2023 de 19/06/2023,publicada no DOE n.112,

de 16/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WRANGLER GONCALVES BLODOW, ASSISTENTE DE

CONTROLE INTERNO, matrícula ******671, pertencente ao quadro de servidores de Controladoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

CGE

Protocolo DOC31268

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.006297/2024-85.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos bombeiros militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de

Manaus/AM, ida e retorno no dia 13 de setembro de 2024, os quais participaram de reunião com o Exército Brasileiro -

12º Região Militar, e Destruição de Armamento, com ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

- TEN CEL BM RE ***931 JOÃO LUIZ CORDEIRO JÚNIOR

- CAP BM RE ***287 PAULO CÉSAR MACEDO

- SGT BM RE ***129 LAURO HENRIQUE BICHO BELO DA SILVA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052981509

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.038241/2024-08.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU,

Complementação de Brasília/DF à cidade de Porto Velho/RO, no período de 29 a 30 de agosto de 2024, os quais

participaram nas Assembleias CONASS e CITs, com ônus de diárias para fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados

de impostos da saúde.

- ELCIO BARONY DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE

- KATIANE MAIA DOS SANTOS - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052953072

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0042.005779/2024-49.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, à cidade de João Pessoa/PB, no período de 07 a 11 de outubro de 2024, com

a finalidade de participar presencialmente do XXXVIII Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

- ADRIANE GRANGEIRO DE ARAUJO - CONTROLADORA INTERNA

- LARISSA FRITSCH LEMOS - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052953725

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.010728/2024-95.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de

Brasília/DF, no período de 18 a 20 de setembro de 2024, com a finalidade de participar de reuniões para tratar da

Ajuda Federal aos Municípios de Rondônia em situação de emergência e apoio ao Combate aos Incêndios Florestais,

com ônus para fonte 2.500.0.00001 - Recursos não vinculados de impostos (SUPERÁVIT).

- CEL BM RE***509 - NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - COMANDANTE-GERAL DO CBMRO

- 2º TEN BM RE***363 - JAQUELINE RODRIGUES ARAUJO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052954307

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0032.002219/2024-51.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da TAIANE BARBOSA CAMURÇA, Servidor/Atleta, lotada na Departamento Estadual de

Trânsito - DETRAN, à cidade de São Luís/MA, no período de 10 a 16 de setembro de 2024, o qual participar da 6ª Etapa

do Vôlei de Praia, com ônus de passagens aéreas para a fonte 2.749.0.08100 - Implementar o desenvolvimento do

desporto de rendimento - Proder.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052937984

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0032.002219/2024-51.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da RACHEL EMERICH, Servidor/Atleta, lotada na Secretaria de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAS, à cidade de São Luís/MA, no período de 10 a 15 de setembro de 2024, o qual

participar da 6ª Etapa do Vôlei de Praia, com ônus de passagens aéreas para a fonte 2.749.0.08100 - Implementar o

desenvolvimento do desporto de rendimento - Proder.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052938455

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0005.004649/2024-35.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Civil, à cidade de João Pessoa/PB, no

período de 07 a 11 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do 38º Congresso Brasileiro de Direito

Administrativo, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS - DIRETOR EXECUTIVO

- KAIKE TAHUAM PEREIRA DA SILVA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052960739

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.042434/2024-55.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora MAÍRA OLIVEIRA NERY, farmaceutica, lotada na Secretaria de Estado da

Saúde - SESAU, à cidade de São Paulo/SP, no período de 16 a 20 de setembro de 2024, a qual participou do evento

FAFF 2024 Fórum Brasileiro sobre Assistência farmacêutica e Farmacoeconomia, sem ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052930179

DECRETO DE 18 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.002935/2024-37.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 16 de julho de 2024 publicado no diário oficial nº.130 de 16 de

julho de 2024 o qual autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Brasília/DF, no período de 3 a 6 de setembro de

2024, com a finalidade da participação no curso "Contratações de Bens e Serviços de Tecnologia da Informação (TIC) e

Comunicação de acordo com a nova IN SGD/ME Nº 94/2022 e a nova resolução n°468/2022 do CNJ e os ditames na
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nova lei de licitações e contratos nº 14.133/2021", com ônus para fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS -

taxa de administração.

- RUDNY WALLAS ALVES - DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO IPERON

- EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA - ASSESSOR

- GABRIEL VAZ SEVERO - ASSESSOR/ANALISTA DE SISTEMA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052972207

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000713/2024-07

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 3 de julho de 2024 publicado no diário oficial nº.122 de 4 de

julho de 2024, o qual autorizou a viagem do Secretário Chefe da Casa Militar VALDEMIR CARLOS DE GÓES, lotado

na Casa Militar, no período de 9 a 20 de julho de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de

acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052746438

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000713/2024-07.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 12 de agosto de 2024 publicado no diário oficial nº.150 de 13 de

agosto de 2024, o qual convalidou a viagem do Secretário Chefe da Casa Militar VALDEMIR CARLOS DE GÓES,

lotado na Casa Militar, COMPLEMENTAÇÃO do período de 20 a 22 de julho de 2024, conforme informação classificada

em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus de diárias

para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Protocolo 0052746974

Portaria de férias nº 12495 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/09/2024 a 21/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FERNANDO AFFONSO ARAUJO, SUGESP - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******313,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/09/2024 a 21/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR
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Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC31324

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 477 de 19 de setembro de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Superintendência

Estadual de Turismo - Setur, Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de Rondônia - IPEM, , Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas - Segep, Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam, Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas,

Fundo Estadual de Assistência Social - Feas e Secretaria de

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n.º 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
13.114,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339014 1.500.0 13.114,00

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM
114.000,00

11.023.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 114.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP
30.844,26

13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 30.844,26

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON
54.903,11

14.023.09.128.1000.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS.
339030 1.802.0 40.000,00

339093 1.802.0 14.903,11

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
10.000,00

18.001.18.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339037 1.500.0 10.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
90.500,00

23.001.08.244.2162.4068 FORTALECER O DESENVOLVIMENTO SOCIECONÔMICO 339048 1.500.0 90.500,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 172.000,00

23.012.08.244.2168.4086 REALIZAR CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 339048 1.500.0 100.000,00

339030 1.500.0 10.000,00

339033 1.500.0 30.000,00

339039 1.500.0 30.000,00

23.012.08.244.2169.4083

PROMOVER A GESTÃO E ARTICULAÇÃO ESTADUAL PARA O

DESENVOLVIMENTO INTERSETORIAL DE ESTRATÉGIAS

PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

339018 1.500.0 2.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
8.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 339030 1.500.0 2.000,00

339031 1.500.0 2.000,00

339032 1.500.0 2.000,00

339039 1.500.0 2.000,00

TOTAL
R$

493.361,37

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
13.114,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
339033 1.500.0 13.114,00

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

R$

114.000,00

11.023.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 114.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

PESSOAS - SEGEP

R$

30.844,26

13.006.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319192 1.500.0 30.844,26

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON

R$

54.903,11

14.023.09.128.1000.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS.
339014 1.802.0 54.903,11

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

R$

10.000,00

18.001.18.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339047 1.500.0 10.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

R$

90.500,00

23.001.08.244.2162.4068 FORTALECER O DESENVOLVIMENTO SOCIECONÔMICO 339030 1.500.0 65.500,00

339014 1.500.0 25.000,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS
R$

172.000,00

23.012.08.244.2168.4086 REALIZAR CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 339032 1.500.0 170.000,00

23.012.08.244.2169.4083

PROMOVER A GESTÃO E ARTICULAÇÃO ESTADUAL PARA O

DESENVOLVIMENTO INTERSETORIAL DE ESTRATÉGIAS

PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA

339035 1.500.0 2.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

R$

8.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 339014 1.500.0 8.000,00

TOTAL
R$

493.361,37

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0053024766

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0069.002834/2024-41,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 16 de setembro de 2024, com ônus para a Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp, até 31 de dezembro de 2024, a servidora NATASHA FRANQUEIRO DA SILVA, Técnico de

Procuradoria - Técnico da Informação, matrícula n. ******997, pertencente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral

do Estado .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052583889

Portaria nº 5815 de 18 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0052930194), e a Despacho (0052937781), constante nos autos do

ProcessoAdministrativo SEI n. 0029.057627/2024-08;

Considerando o Processo de Aposentadoria SEI n. 0029.287769/2021-47;

RESOLVE:

CESSAR, a pedido da servidora, os termos da Portaria n. 9323 de 22 de outubro de 2021, publicada no DOE-RO n.

214, de 27/10/2021, que Concedeu Afastamento Remunerado para Aguardar Homologação da Aposentadoria, com

base no artigo 91, da Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012,
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a servidor SIRLENE EMÍDIO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor Classe C,matrícula n. ******564,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, de18 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052977457

Portaria nº 5782 de 18 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0047204739), e aCertidão n. 1344/SEGEP-GBP (      0051032876), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n.        0029.017828/2024-64;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n. 0029.017800/2024-27

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, ao servidor WALTER

ZANINI, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. ******135,pertencenteaoQuadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 18 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052953886

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.082479/2022-09,

R E S O L V E:

Prorrogar, a contar de 6 de julho de 2024 a 5 de julho de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora ELEN REGINA RODRIGUES VIEIRA, ocupante

do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******857, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052942726

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0053.003002/2023-30,

R E S O L V E:

Prorrogar, a contar de 14 de agosto de 2024 a 13 de agosto de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento)

da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora SIMONE ESTEVES DE SOUZA DIAS,

ocupante do cargo de Biomédico, matrícula n. ******297, do Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052942752

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.030133/2024-89,

R E S O L V E:

Prorrogar, a contar de 26 de junho de 2024 a 25 de junho de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora ELIZETE FARIAS ARAUJO SOUZA, ocupante

do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******444, do Hospital Infantil Cosme e Damião, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052942996

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.511702/2020-58,

R E S O L V E:

Prorrogar, a contar de 26 de novembro de 2023 a 24 de novembro de 2024, a redução em 50% (cinquenta por

cento) da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora VERONICA BRIGIDA COSTA,

ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******183, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052942606

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0033.006099/2024-51,

R E S O L V E:

Conceder, a contar de 26 de junho de 2024 a 25 de junho de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, ao servidor KENEDY OLIVEIRA CAMPANARI, ocupante do

cargo de Policial Penal, matrícula n. ******290, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943058

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.069135/2023-76,

R E S O L V E:

Convalidar a Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 1º de

dezembro de 2023, à servidora MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA, do cargo de Técnico Educacional Nível 2, matrícula n.

******318, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943032

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.536516/2021-11,

R E S O L V E:

Convalidar a Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 19 de

novembro de 2021, à servidora EDNA ROSSOW, do cargo de Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. *****594,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943772

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0031.073952/2022-07,

R E S O L V E:

Exonerar,"ex officio", com data retroativa a 1º de setembro de 2006, o servidor JONAS FERREIRA DA SILVA,

ocupante do cargo de Professor Nível 3, matrícula n. ******223, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943537

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0031.003337/2023-14,

R E S O L V E:

Exonerar,"ex officio", com data retroativaa 1º de julho de 1992, a servidora CELIA DE SÁ ARAGÃO, ocupante

do cargo de Agente de Limpeza e Conservação, cadastro n. ***26-1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 28

Protocolo 0052943217

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0031.002292/2024-33,

R E S O L V E:

Exonerar,"ex officio", com data retroativa a 1º de agosto de 1991, a servidora MARIA JOSÉ RAMOS DOS

REIS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, cadastro n. ***46-1, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943201

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.021241/2023-79,

R E S O L V E:

Exonerar,"ex officio", com data retroativa a 18 de julho de 2000, a servidora OLANY GOMES CARDOSO,

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, cadastro n. ****54-1, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943126

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0031.002620/2024-00,

R E S O L V E:

Exonerar,"ex officio", com data retroativa a 2.10.2000, o servidor JOSÉ FERREIRA ROCHA, ocupante do cargo

de Vigilante, matrículan. ******950, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052943086

Portaria nº 5821 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2155 (0052653380) e, conforme constam no Processo n. 0036.038636/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VALDETINA ALVES DA SILVA MATTOS

Matricula: xxxxxx454 Data Admissão:03/08/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAUDE

Lotação: III GRS/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 03/08/2022 a 02/08/2024 03/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052979919

Portaria nº 5819 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2160 (0052661913) e, conforme constam no Processo n. 0050.010650/2024-53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA PATRICIA SILVA PAMPLONA

Matricula: xxxxxx654 Data Admissão:21/09/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 21/09/2021 a 20/09/2023 21/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052979031

Portaria nº 5817 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2161 (0052662613) e, conforme constam no Processo n. 0046.000561/2024-68,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 30

JULIANA VIEIRA FREZZA BERNARDES COHEN

Matricula: xxxxxx125 Data Admissão:12/06/2013

Cargo: BIOMEDICO

Lotação: LACEN

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 12/06/2019 a 11/06/2021 12/06/2021

06 12/06/2021 a 11/06/2023 12/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052978219

Portaria nº 5810 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2165 (0052663241) e, conforme constam no Processo n. 0036.041355/2024-27,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES DE FREITA

Matricula: xxxxxx787 Data Admissão:09/12/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 09/12/2018 a 08/12/2020 09/12/2020

15 09/12/2020 a 08/12/2022 09/12/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052975705

Portaria nº 5807 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2168 (0052671112) e, conforme constam no Processo n. 0028.011160/2024-51,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLEITON SILVA DE AMORIM

Matricula: xxxxxx771 Data Admissão:10/05/2010

Cargo: ADMINISTRADOR

Lotação: SEDAM

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 10/05/2022 a 09/05/2024 10/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052974995

Portaria nº 5806 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2139 (0052627577) e, conforme constam no Processo n. 0026.003643/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALCIONE FERREIRA DE CARVALHO

Matricula: xxxxxx256 Data Admissão:14/06/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: SEAS

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 14/06/2018 a 13/06/2020 14/06/2020

07 14/06/2020 a 13/06/2022 14/06/2022

08 14/06/2022 a 13/06/2024 14/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052974067

Portaria nº 5805 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2172 (0052678371) e, conforme constam no Processo n. 0050.009214/2024-31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANDRE NOBRE DO NASCIMENTO DA SILVA

Matricula: xxxxxx142 Data Admissão:26/03/2015

Cargo: FARMACEUTICO

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 26/03/2021 a 25/03/2023 26/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052972049

Portaria nº 5802 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2176 (0052682442) e, conforme constam no Processo n. 0036.082693/2022-57,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA LUCIA ZANGRANDI SILVA

Matricula: xxxxxx745 Data Admissão:28/03/2001

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 28/03/2021 a 27/03/2023 28/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052969217

Portaria nº 5800 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2177 (0052683715) e, conforme constam no Processo n. 0050.009920/2024-83,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ROZEMBERGUE PIRES DE ASSIS

Matricula: xxxxxx316 Data Admissão:29/04/2015

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 29/04/2021 a 28/04/2023 29/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052967984

Portaria nº 5798 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1951 (0051962756) e, conforme constam no Processo n. 0036.029818/2024-82,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JULIA MENDONÇA

Matricula: xxxxxx970 Data Admissão:27/09/2004

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 27/09/2018 a 26/09/2020 27/09/2020

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052966260

Portaria nº 5796 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando, Minuta de Portaria 0050254366, Parecer 632 0050732697, constante nos autos do Processo n.

0069.001964/2024-66,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 11 a 13 do Capítulo VII, da Lei

Complementar n. 67, de 09 de dezembro de 1992, Decreto n. 6540 de 30 de setembro de 1994, eLC 959/2017, ao

servidor:

Nome: FRANCIS DE OLIVEIRA BINS
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Matrícula: xxxxxx798

Cargo: Engenheiro Eletricista - LC 959

Lotação: SEOSP

Período: 13/06/2022 a 12/06/2024

Referencia/ Classe: 1ª D

Efeito Financeiro: 13/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052964146

Portaria nº 5794 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1743 (0051553393) e, conforme constam no Processo n. 0036.028523/2024-99,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NERIANE DE SOUZA FERREIRA

Matricula: xxxxxx530 Data Admissão:20/02/2013

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 20/02/2019 a 19/02/2021 20/02/2021

06 20/02/2021 a 19/02/2023 20/02/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052962535

Portaria nº 5791 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1870 (0051743368) e, conforme constam no Processo n. 0036.067026/2022-44,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

BRUNO ALVES DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx409 Data Admissão:11/09/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: CDA/SESAU-RO
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Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 11/09/2021 a 10/09/2023 11/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052961191

Portaria nº 5789 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1852 (0051724755) e, conforme constam no Processo n. 0036.111123/2022-81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ERIKA VICENTE DA SILVA

Matricula: xxxxxx162 Data Admissão:17/05/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 17/05/2022 a 16/05/2024 17/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052959927

Portaria nº 5787 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1855 (0051726552) e, conforme constam no Processo n. 0036.047126/2023-35,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA ROSA NASCIMENTO DA SILVA

Matricula: xxxxxx831 Data Admissão:20/03/2001

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 20/03/2021 a 19/03/2023 20/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052958682

Portaria nº 5818 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2207 SESAU-NDC (0052731981) e, conforme constam no Processo n. 0050.010671/2024-

79,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MANOEL SILVA DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx426 Data Admissão: 14/04/2015

Cargo: Motorista

Lotação: PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II/SESAU

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 14/04/2021 - 13/04/2023 14/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052978344

Portaria nº 5813 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2211 SESAU-NDC (0052738236) e, conforme constam no Processo n. 0036.034014/2024-

03,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ORACINA SOUZA NEVES

Matricula: xxxxxx855 Data Admissão: 05/06/1990

Cargo:Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 05/06/2022 - 04/06/2024 05/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052976848

Portaria nº 5809 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2212 SESAU-NDC (0052740418) e, conforme constam no Processo n. 0063.001832/2023-

11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELGISLANE DEMETRIO DE ARAUJO NOGUEIRA

Matricula: xxxxxx177 Data Admissão: 14/03/2003

Cargo: Psicólogo Educacional

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ-POC/SESAU

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 14/03/2021 - 13/03/2023 14/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052975337

Portaria nº 5801 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2116 SESAU-NDC (0052517003) e, conforme constam no Processo n. 0036.021864/2024-

33,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CONCEICAO AUDINILCE P DA SILVA

Matricula: xxxxxx799 Data Admissão: 20/03/2001

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 12
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 20/03/2019 - 19/03/2021 20/03/2021

12 20/03/2021 -19/03/2023 20/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052968164

Portaria nº 5797 de 18 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2237 SESAU-NDC (0052758497) e, conforme constam no Processo n. 0054.001105/2024-

36,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

REGINEIDE ALVES CUNHA

Matricula: xxxxxx628 Data Admissão: 21/08/1990

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE/SESAU

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 21/08/2022 - 20/08/2024 21/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052966153

Portaria nº 5780 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2216 SESAU-NDC (0052741941) e, conforme constam no Processo n. 0002.002432/2024-

11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIZE SALDANHA DE AZEVEDO

Matricula: xxxxxx954 Data Admissão: 27/09/1989

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAUDE-AGEVISA
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Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 27/09/2021 - 26/09/2023 27/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052940365

Portaria nº 5777 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2217 SESAU-NDC (0052742930) e, conforme constam no Processo n. 0036.020841/2024-

10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SARA GONCALVES DA SILVA

Matricula: xxxxxx106 Data Admissão: 16/08/2017

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO-HICD/SESAU

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 16/08/2021 - 15/08/2023 16/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052939390

Portaria nº 5769 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2218 SESAU-NDC (0052744386) e, conforme constam no Processo n. 0050.009210/2024-

53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUIZ PRESTES FERREIRA

Matricula: xxxxxx340 Data Admissão: 08/04/1998

Cargo: Mecânico de Aeronave

Lotação:PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II/SESAU
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Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 08/04/2022 - 07/04/2024 08/04/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052936161

Portaria nº 5756 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0052331704 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.023075/2023-

56,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 5697 de 21 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 161 de 24 de agosto de 2023, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome:CLEMISSON RUFINO DE SOUZA

Matrícula: ******054

Cargo: Motorista

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 10/03/2020 À 09/03/2022

Referência: 08

Classe: A

Efeitos Financeiros: 10/03/2022

Leia-se:

Nome: CLEMISSON RUFINO DE SOUZA

Matrícula: ******054

Cargo: Motorista

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Período de Avaliação: 10/03/2020 À 09/03/2022

Referência: 08

Efeitos Financeiros: 10/03/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052924217

Portaria nº 5749 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0051241901 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.033026/2023-

21,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n.5652 de 21 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 161 de 24 de agosto de 2023, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

Nome:CLEUMA MARCELINE LAGASSE DA SILVA

Matrícula: ******211

Cargo:Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/SESAU
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Período de Avaliação: 01/04/2021 À 31/03/2023

Referência: 05

Classe: A

Efeitos Financeiros: 01/04/2023

Leia-se:

Nome:CLEUMA MARCELINE LAGASSE DA SILVA

Matrícula: ******211

Cargo:Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/SESAU

Período de Avaliação: 01/04/2021 À 31/03/2023

Referência: 05

Efeitos Financeiros: 01/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052919857

Portaria nº 5741 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata SESAU-NDC 0052213880 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.045787/2023-26,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 4566 de 13 de agosto de 2024, publicada no DOE n. 151 de 14 de agosto de 2024, de

progressão funcional da servidora: RENATA DE OLIVEIRA SANTOS, Matricula: xxxxxx368:

Onde se lê:

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MERECIMENTO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 14/09/2020 a 13/09/2022 14/09/2022

Leia-se:

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MERECIMENTO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15
14/09/2020 a 03/08/2021

02/05/2023 a 10/06/2024
11/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052915139

Portaria nº 5739 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata SESAU-NDC 0051956818 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.039282/2023-22,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 4460 de 09 de agosto de 2024, publicada no DOE n. 149 de 12 de agosto de 2024, de

progressão funcional do servidor: ALDENIR ARAUJO TORRES, Matricula: xxxxxx993:

Onde se lê:

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MERECIMENTO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 04/10/2020 a 03/10/2022 04/10/2022
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Leia-se:

PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MERECIMENTO

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 04/10/2021 a 03/10/2023 04/10/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052911178

Portaria nº 5738 de 17 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC 0051959290 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.043904/2023-

17,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 3897 de 23 de julho de 2024, publicada no DOE n. 136 de 24 julho de 2024, de

progressão funcional da servidora relacionada abaixo:

Onde se lê:

ERIKA CRISTINA LEIRO

Matricula: xxxxxx268 Data Admissão:14/05/2001

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HICD

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

Leia-se:

ERIKA CRISTINA LEIRO

Matricula: xxxxxx268 Data Admissão:14/05/2001

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052908556

Portaria nº 5847 de 19 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 322/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 067/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 23 de setembro de

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053004067

Portaria nº 5868 de 19 de setembro de 2024
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 323/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 098/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 23 de setembro de

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053020781

Portaria nº 5869 de 19 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 324/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 025/PAD/SEFIN/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 22 de setembro de

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053021273

Portaria nº 5871 de 19 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 325/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEDUC/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 22 de setembro de

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053021816

Portaria nº 5876 de 19 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 317/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 008/PAD/SEDAM/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053023016

Portaria nº 5874 de 19 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 316/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 19 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 095/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0053022689

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR VI

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 012/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.036661/2023-61

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços de atendimento ambulatorial e cirúrgico

nas áreas de Traumatologia/Ortopedia, Urologia e Cirurgia Geral, visando o atendimento à fila do SUS represada

no Sistema de Regulação na Macrorregião I, tendo como interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –

SESAU. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria Nº

36/2024/GAB/SUPEL/RO, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 15 de abril de 2024, torna público,

aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram o edital, que em virtude das alterações realizadas

pela Unidade requisitante (SESAU), conforme Adendo Modificador (0050926400), vislumbrou a

necessidade de publicação do Adendo Modificador VI ID SEI 0050910957. O Edital com o Adendo Modificador

VI na integra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis para consulta e retirada, gratuitamente, no site:

https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já o baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento das

alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as demais condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 18 de setembro de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0052952655

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR V

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 011/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.024820/2023-84

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços de atendimento ambulatorial e cirúrgico

nas áreas de Traumatologia/Ortopedia, Urologia e Cirurgia Geral, visando o atendimento à fila do SUS represada

no Sistema de Regulação na Macrorregião II, tendo como interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –

SESAU. A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através da Presidente nomeada Portaria N°

36/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 15/04/2024, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que

retiraram o edital, que em virtude das alterações realizadas pela Unidade requisitante (SESAU), conforme

Adendo Modificador V (0052836796), vislumbrou a necessidade de publicação do Adendo Modificador V ID

SEI 0048363457. O Edital com o Adendo Modificador V na integra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis

para consulta e retirada, gratuitamente, no site: https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já o baixaram,

deverão fazê-lo novamente para conhecimento das alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as demais

condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 17 de setembro de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente - CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0052935921

Portaria nº 75 de 18 de setembro de 2024

Designa servidores para compor a Comissão de Análise

Cadastral, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO.
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O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Análise Cadastral, desta

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO.

I - Presidente:

a) Ivanilde Costa Aguiar, matrícula nº ******299.

II - Membros:

a) Patrícia Negreiros Monteiro, matrícula nº ******322;

b) Eralda Etra Maria Lessa, matrícula nº ******483;

c) Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033; e

d) Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula nº ******886.

Parágrafo Único. Fica designado como Presidente Substituto o servidor indicado na alínea a), inciso II, deste artigo,

o qual desempenhará as atividades inerentes ao exercício da função nas ausências e impedimentos da titular.

Art. 2º Caberá à Comissão de Análise Cadastral examinar a documentação necessária para atender os padrões

mínimos do sistema local, com tempestividade prevista até a consolidação da migração unificada no sistema integrado

do Governo Federal.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 21 de 15 de fevereiro de 2022 Id. (0024065908), publicada no DOE nº. 31, p. 54, de

16 de fevereiro de 2022 e suas alterações.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0052976197

Portaria de férias nº 12489 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria 01/2023 de

04/01/2023,publicada no DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVANILDE COSTA AGUIAR, AUXILIAR DE PROJETO DE

LICITAÇÃO, matrícula ******299, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e

Licitações, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 29/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 16/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Protocolo DOC31316

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 673/2023

Data da Homologação: 04/09/2024 Processo nº 0065.312807/2021-71

Órgão Participante: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE
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Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual para aquisição e serviço instalação de equipamentos para monitoramento

eletrônico e vigilância das unidades de internação para atender as demandas desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.
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Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado

Dif.

%
Detentora

1

Cabo fibra 6pares blindado.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

95 M FIBERHOME
R$

46,36
R$ 46,36 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

2

Cabo de Rede cat5e Homologado

vermelho 1.5mm. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

60 M PRYSMIAN R$ 2,85 R$ 2,85 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

3

Cabo de rede cat5e 1.5 Homologado.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

60 M INTELBRAS R$ 1,71 R$ 1,71 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

4

Cabo de Rede cat5e Homologado azul

2.5mm. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA

CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

60 M INTELBRAS R$ 2,36 R$ 2,36 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

5

DISTRIBUIDOR Óptica expansivo 6x12.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

2 UND FIBRACEM
R$

486,37
R$ 486,37 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

6

NVR POE PARA CAMERA. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

2 UND INTELBRAS
R$

1.343,97

R$

1.343,97
0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA
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7

Conversor ótico. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

2 UND INTELBRAS
R$

226,66
R$ 226,66 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

8

Swit 48 portas poe. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

1 UND TP-LINK
R$

2.506,99

R$

2.506,99
0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

9

Swit 12 portas poe. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

1 UND INTELBRAS
R$

1.337,83

R$

1.337,83
0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

10

Régua de 8 saídas e entradas.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

1 UND INTELBRAS
R$

104,19
R$ 104,19 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

11

Cabo Cfoa 12entradas. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

80 M FURAKAWA
R$

34,32
R$ 34,32 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

12

Modem de fibra otica. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

1 UND INTELBRAS
R$

170,48
R$ 170,48 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

13

Parafuso m5 para porta gaiola.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

10 UND INTELBRAS R$ 1,53 R$ 1,53 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

14

Fita rotuladora m231. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

9 UND BROTHER
R$

70,97
R$ 70,97 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

15

Eletroduto Galvanizado 3/4.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

152 M LEROY MERLIN
R$

29,62
R$ 29,62 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

16

Eletroduto congregado Amanco.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

50 M SANTIL
R$

75,57
R$ 75,57 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

17

Eletrocalha 75x50 perfurada.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

40 M ELECON
R$

85,66
R$ 85,66 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

18

Eletrocalha 55x25 perfurada.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

317 M ELETRICAZAN
R$

90,77
R$ 90,77 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA
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19

Tampa para eletrocalha 75x50 /150 mm.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

40 M SANTIL
R$

37,74
R$ 37,74 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

20

tampa para eletrocalha 55x25.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

317 M
ELÉTRICA

COPEL

R$

12,56
R$ 12,56 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

21

Parafuso lentilha auto travando 1/4.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

78 UND
ELETRICA

SILVEIRA
R$ 0,39 R$ 0,39 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

22

Chumbada de 1/4 por 2mm.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

30 UND PARAFUSOFACIL R$ 2,20 R$ 2,20 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

23

Fita isolante 10 metros. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

4 UND ELETROFM R$ 7,59 R$ 7,59 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

24

Abraçadeira de nylor 200x2 5mm.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

126 UND
PALACIODASFER

RAMENTAS
R$ 0,21 R$ 0,21 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

25

Abraçadeira de nylor 370x4 8mm.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

200 UND ELASTOBOR R$ 0,58 R$ 0,58 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

26

Camer speed dome móvel IP.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

4 UND INTELBRAS
R$

464,98
R$ 464,98 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

27

Câmera boleto full 1080p 2mp.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

24 UND INTELBRAS
R$

203,76
R$ 203,76 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

28

Câmera Full HD 30 metros Hikvision.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

18 UND INTELBRAS
R$

314,24
R$ 314,24 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

29

Eletroduto de PVC embutido solo.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

498 M WETZEL
R$

35,79
R$ 35,79 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

30

Cabo Cfoa sm/dd 4 entradas.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

793 M FURAKAWA
R$

35,92
R$ 35,92 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA
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31

Cabo cat6 blindado. ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

2130 M INTELBRAS R$ 5,14 R$ 5,14 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

32

Caixa de passagem enterrada ao solo

300x300. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA

CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

15 UND SCHNEIDER
R$

242,98
R$ 242,98 0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

33

Poste em concreto 10x200.

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

2 UND ROMAGNOLE
R$

1.526,23

R$

1.526,23
0

J.F. ALVES

DE

MORAIS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

46.538.607/0001-

20

J.F. ALVES DE

MORAIS LTDA

AV. ESTADO DALMO VIEIRA,

1206, SALA 23 - ARIRIBÁ

BALNEARIO

CAMBORIU - SC

JOSE FRANCISCO

ALVES DE MORAIS

(92)

99309-

2793 / 

(47)

98851-

2277

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0052740600

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 188 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revogam dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua a Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o CONTRATO N.º 0001/SEPAT/PGE/2023, cujo objeto é a Contratação da utilização do Sistema

CONFEA/CREA para expedição de Anotações de Responsabilidade Técnicas – ARTs, a qual deverá ser realizada pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia – CREA/RO.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR a servidora LAURA BETÂNIA DOS SANTOS CAVALCANTE, matrícula n.º ******150,

ocupante do cargo de Coordenadora de Patrimônio Imobiliário, para atuar como GESTORA DE CONTRATO, sem

prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com o contratado CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RONDÔNIA – CREA/RO, CNPJ N.º 04.920.948/0001-16.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Gestora do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor IURI SILVA SOUZA, matrícula n.º ******363, como FISCAL DE CONTRATO, para

atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com o contratado

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE RONDÔNIA – CREA/RO, CNPJ N.º 04.920.948/0001-16.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria n.º 73 de 16 de fevereiro de 2023.

Art. 6º - Esta portaria terá efeito na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052985608

Portaria nº 189 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, altera, acresce e revogam dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua a Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o CONTRATO n.º 0651/SEPAT/PGE/2023, constitui o presente objeto a contratação para

utilização do Sistema de Informação e Comunicação do CAU - SICCAU, para emissão de Registro de Responsabilidade

Técnica - RRTs e consequentemente, a realização de pagamentos desses RRT's, com a finalidade de atender a

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT/RO, conforme as especificações e quantitativos

estabelecidos neste instrumento.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LAURA BETÂNIA DOS SANTOS CAVALCANTE, matrícula n.º ******150, para

atuar como GESTORA DE CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato com o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RONDONIA - CAU/RO, devidamente inscrita no

CNPJ n.º 15.008.662/0001-85.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Gestora do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora ALINE ROCHA DE CARVALHO, matrícula n.º ******131, para atuar como

FISCAL DE CONTRATO, para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao
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contrato com o CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE RONDONIA - CAU/RO, devidamente inscrita no

CNPJ n.º 15.008.662/0001-85.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria n.º 238 de 16 de agosto de 2023.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052985862

Portaria nº 186 de 18 de setembro de 2024

A SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, conforme atribuições do Diretor

Executivo da pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Memorando n.º 393/2024/SEPAT-COOPI (0052315479) e Despacho SEPAT-DIREX (0052627626) e

Despacho SEPAT-COOPI (0052741105), constante no processo SEI 0064.002135/2024-41.

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria 179 (0052853569), e REMARCAR o gozo de férias da servidora LAURA BETÂNIA

DOS SANTOS CAVALCANTE, ocupante do cargo de Coordenador X, matrícula n.º ******150, lotada na Secretaria de

Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT, do(s) período(s): 06/08/2024 à 15/08/2024 (10 dias) e

18/12/2024 à 27/12/2024 (10 dias), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de: 23/12/2024 à 01/01/2025 (10 dias) e 02/01/2025 à 11/01/2025 (10 dias).

Art. 2º Está portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0052979254

Portaria nº 190 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera,

acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e, conforme o que preceitua o

artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 14.133/2021.

CONSIDERANDO osCONTRATOS a serem celebrados, com as empresas G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e a

LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA, ao qual constitui o presente objetivo a contratação de

empresas especializada nos serviços de impressão e locação de impressoras Monocromáticas e Policromáticas, com a

finalidade de atender a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT/RO, conforme as

especificações e quantitativos estabelecidos nos respectivos instrumentos.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDSON LOPES LIMA NETO, matrícula nº ******549, para atuar como GESTOR

DE CONTRATOS, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto aos contratos de locação
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de impressoras Monocromáticas e Policromáticas com a G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ n.º 11.757.232/0001-05 e com a LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA devidamente

inscrita no CNPJ n.º 45.152.806/0001-33.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor CLÁUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, matrícula nº ******070, para atuar como FISCAL

DE CONTRATOS, para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto aos contratos

de locação de impressoras Monocromáticas e Policromáticas com a G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente

inscrita no CNPJ n.º 11.757.232/0001-05 e com a LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA

devidamente inscrita no CNPJ n.º 45.152.806/0001-33       .

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em cada contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 67 de 25 de março de 2024.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0053011245

Portaria nº 187 de 18 de setembro de 2024

Indica Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da Superintendência Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera,

acresce e revogam dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua

a Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD), bem como no Decreto Estadual nº 26.451/2021 (que dispõe sobre a adoção de medidas para

aplicação da LGPD e institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (CGPD) no âmbito da

Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondônia).

RESOLVE:

Art. 1º Indicar o servidor EDSON LOPES LIMA NETO, lotado nesta Superintendência, para exercer as

atribuições de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito desta Superintendência, nos termos da Lei

nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e do Decreto Estadual nº 26.451/2021 (regulamenta

a aplicação da LGPD no Poder Executivo do Estado de Rondônia), e CLÁUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, também lotado

nesta Secretaria, para lhe substituir em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º As atividades e competências do Encarregado estão dispostas no art. 41, § 2º, da LGPD, e no art. 13 do

Decreto Estadual nº 26.451/2021.

Parágrafo único. Para cumprimento das atribuições referidas no caput, o Encarregado contará com o suporte de

todas as unidades organizacionais que compõem a estrutura da SEPAT.

Art. 3° Revoga-se a Portaria nº 213, de 03 de agosto de 2023 (0052955905).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 54

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052984829

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria de férias nº 12436 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEXANDRA MARIA DA COSTA, SEFIN - Assessor III - CDS-03

*, matrícula ******658, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(09/10/2024 a 18/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/10/2024 a 01/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31269

Portaria de férias nº 12437 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA AMORA DIAS SILVESTRE, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******582, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(21/12/2024 a 30/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(27/05/2024 a 05/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (27/08/2024 a 05/09/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31270

Portaria de férias nº 12438 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNO RENAN FERREIRA DE SOUZA MACIEL, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******447, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(23/12/2024 a 01/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31271

Portaria de férias nº 12439 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CAMILLA JESSICA DA SILVA BARROSO, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******950, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(04/09/2024 a 13/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31272

Portaria de férias nº 12440 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARINE VOGEL DUTRA TELLES, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******048, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31273

Portaria de férias nº 12441 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLARISSA GILMARA BARROS, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******840, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31274

Portaria de férias nº 12442 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANO VIEIRA DE MENDONÇA,

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******014, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(06/08/2024 a 15/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31275

Portaria de férias nº 12443 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DEBORA RAHAL, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******918, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(18/12/2024 a 27/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(28/10/2024 a 06/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31276

Portaria de férias nº 12444 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DEODATO JUNIOR PERES DA SILVA, SEFIN - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******608, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31277

Portaria de férias nº 12445 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELAINE CRISTINA SERAFIM DOS SANTOS RAIA, AUDITOR

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******084, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

de Finanças , do(s) período(s) de(26/12/2024 a 04/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(18/12/2024 a 27/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31278

Portaria de férias nº 12446 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ERBESTIL LIBORIO MOREIRA, SEFIN -

Assessor VII - CDS-07, matrícula ******489, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/01/2024 a 13/01/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/11/2024 a

14/11/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31279

Portaria de férias nº 12447 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ESTEVAO FELIPE PEDROSO CONROY, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******907, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(04/09/2024 a 13/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31280

Portaria de férias nº 12448 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIO AUGUSTO FERREIRA, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******354, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024) e (12/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31281

Portaria de férias nº 12449 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FÁBIO VIEIRA FERREIRA, AUDITOR FISCAL

DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******630, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(10/07/2024 a 19/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a 10/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31282

Portaria de férias nº 12450 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO EMERSON LIMA DE ABREU,

ASSISTENTE DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula ******258, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(26/08/2024 a 04/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/11/2024 a 23/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31283

Portaria de férias nº 12451 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO MARCELLO DA SILVA RIBEIRO, SEFIN -

Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******440, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(07/11/2024 a 06/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024) e (01/12/2024 a 10/12/2024 - Período referente ao

Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31284

Portaria de férias nº 12452 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILBERTO PERILO DE AZEVEDO, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******784, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(11/10/2024 a 30/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31285

Portaria de férias nº 12453 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GIOVANNA BRUNA BESSA MOTA, SEFIN -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******391, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31286

Portaria de férias nº 12454 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IDALMIR DE NAZARE SOARES, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******350, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(20/11/2024 a 09/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(20/12/2024 a 08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31287

Portaria de férias nº 12455 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IURY ALVES NEIVA, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA

ESTADUAL, matrícula ******738, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (09/12/2024 a 18/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31288

Portaria de férias nº 12456 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JAINE SILVA BARBOSA AGUILERA, SEFIN -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******662, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(17/09/2024 a 26/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31289

Portaria de férias nº 12457 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE JETENES MARTINS, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA

RECEITA ESTADUAL, matrícula ******689, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(01/11/2024 a 20/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(22/10/2024 a 10/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31290

Portaria de férias nº 12458 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE CARLOS BEZERRA DE SOUZA, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******339, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(27/09/2024 a 26/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(27/10/2024 a 25/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31291

Portaria de férias nº 12459 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE CARLOS DA SILVEIRA, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******983, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31292

Portaria de férias nº 12460 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE CARLOS XAVIER DE LIMA, AUDITOR

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******411, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

de Finanças , do(s) período(s) de(04/07/2024 a 13/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/07/2024 a 12/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31293

Portaria de férias nº 12461 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2024 a 13/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KASSIA REGINA RODRIGUES SILVA DE SOUZA, SEFIN - Chefe de Núcleo VIII - CDS-08 *,

matrícula ******880, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (04/09/2024 a 13/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31294

Portaria de férias nº 12462 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KLEYVE JORGE BRITO DOS SANTOS,

ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******091, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(02/10/2024 a 11/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31295

Portaria de férias nº 12463 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO ANTONIO TEZA, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA

RECEITA ESTADUAL, matrícula ******336, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(13/09/2024 a 22/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(22/10/2024 a 31/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31296

Portaria de férias nº 12464 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LIDIANE ALEXANDRA GRANO, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******490, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(09/10/2024 a 18/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31297

Portaria de férias nº 12465 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LOHANNA DAMASIO UGO, SEFIN - Assessor

IV - CDS-04 *, matrícula ******946, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (14/10/2024 a

02/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a

26/10/2024) e (27/10/2024 a 05/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31298

Portaria de férias nº 12466 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIA FERREIRA WEBER, SEFIN - Assessor

VI - CDS-06 *, matrícula ******651, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 20/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31299

Portaria de férias nº 12467 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIO ROGERIO GABRIEL, AUDITOR

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******686, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

de Finanças , do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31300

Portaria de férias nº 12468 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA SARLETE DE OLIVEIRA , SEFIN -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******777, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/10/2024 a 11/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31301

Portaria de férias nº 12469 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO BRAZ MARTINS, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******993, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(28/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31302

Portaria de férias nº 12470 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) REINALDO DE SOUZA CARVALHO, SEFIN -

Assessor X - CDS-10 *, matrícula ******352, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(17/07/2024 a 26/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31303

Portaria de férias nº 12471 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBERTA PEREIRA BORGES, CASA CIVIL - Assessor VII -

CDS-07 *, matrícula ******935, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(25/10/2024 a 23/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/12/2024 a 01/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31304

Portaria de férias nº 12472 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIVERLO MEIRELES DE SOUSA, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******432, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(04/12/2024 a 13/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31305

Portaria de férias nº 12473 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VALDIRENE SILVA LIMA SANTIN, SEFIN - Assessor V - CDS-

05 *, matrícula ******928, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(02/12/2024 a 31/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(07/10/2024 a 16/10/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024) e (09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31306

Portaria de férias nº 12474 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERIDIANE FERREIRA DOS SANTOS, ANALISTA TRIBUTÁRIO

DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******945, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024) e (10/12/2024 a 19/12/2024) e (20/12/2024 a 29/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31307

Portaria de férias nº 12475 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) WAGNER GARCIA DE FREITAS, AUDITOR

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******762, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

de Finanças , do(s) período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31308

Portaria de férias nº 12476 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO EMERSON LIMA DE ABREU,

ASSISTENTE DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula ******258, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),,referente ao exercício de 2023, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31309

Portaria de férias nº 12477 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO LOPES DO

AMARAL, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******983, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(22/10/2024 a 31/10/2024),,referente ao exercício de 2023, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31310

Portaria de férias nº 12478 de 18 de setembro de 2024.
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O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO LOPES DO

AMARAL, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******983, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024),,referente ao exercício de 2023, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31311

Portaria de férias nº 12479 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBSON MACHADO CAVALCANTE, SEFIN -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******919, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(04/09/2023 a 23/09/2023),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/09/2023 a 12/09/2023) e (15/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31312

Portaria de férias nº 12480 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 11/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SONY ROBERTY DA SILVA, SEFIN - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******671, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente

no período de (02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31313

Portaria de férias nº 12481 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SONY ROBERTY DA SILVA, SEFIN - Assessor V - CDS-05 *,

matrícula ******671, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , originalmente

marcadas para o02/09/2024 a 11/09/2024e que foram interrompidas a contar do dia02/09/2024 a

11/09/2024,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 28/11/2024 a

07/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC31314

Portaria nº 766 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do

Art. 4º do Decreto nº. 10851/2003.

RESOLVE:

I – Art. 1º - Designar o servidor: LEANDRO DOS SANTOS MACEDO - AFTE/Delegado Regional da 3ª Vilhena-

SEFIN, CPF: xxx.118.427-xx, para realizar despesa em regime de adiantamento (Suprimento de Fundos) previsto no

Decreto nº 10.851/2003, de 29.12.2003 no âmbito desta Secretaria de Estado de Finanças neste exercício de 2024.

Porto Velho, 18 de setembro de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

Protocolo 0052965056

Portaria nº 768 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas a

partir de 01.05.2023 pelo Decreto 19917/2023 (0038207002).

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor(a): LEANDRO DOS SANTOS MACEDO - AFTE/Delegado Regional da 3ª Vilhena-

SEFIN, CPF: xxx.118.427-xx, o Suprimento de Fundos, no valor de R$ 10.000,00 (cinco mil reais) com função de

despesas por conta do Orçamento do Exercício de 2024, recursos da UG: 14001.

Programação: 14.001.04.122.1015.2087 - Fontes: 1501000001 e 1.753.0.0001.

Elementos de Despesas: 339030.96 e 339039.96, para atendimento dos fins mencionados na Notas de Empenho:

2024NE000637 a 2024NE000638 - Processo nº 0030.009669/2024-95.

Art. 2º - A Aplicação do adiantamento (suprimento de Fundos) de que trata esta portaria obedecerá as

disposições do Decreto 10.851 de 29.12.2003.
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Art. 3º O NEOF/GAF/SEFIN, efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente e

as conferencias da documentação comprobatória da aplicação.

RESUMO DE APLICAÇÃO:

339030-96: R$ 8.000,00

339039.96: R$ 2.000,00

Total: R$ 10.000,00

Porto Velho,18 de setembro de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

Protocolo 0052985097

EDITAL Nº 25/2024/SEFIN-TATE

Edital de intimação 25/UJ/TATE/SEFIN "pelo presente edital, atendendo ao que preceitua o artigo 112, inciso III, artigo

127-b e artigo 146, todos da lei 688/96, ficam os sujeitos passivos, abaixo arrolados, intimados das decisões dos

créditos tributários julgados indevidos, ou interpor recurso voluntário, relativamente às decisões de 1ª instância

especificadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, data em que serão

considerados intimados. Cópias das decisões de 1ª instância encontram-se à disposição neste tribunal."

Cópias das Decisões podem ser solicitadas através do e-mail primeirainstancia@sefin.ro.gov.br. O

processo integral pode ser acessado através do sistema e-PAT.

PROCESSO Nº:20232700400064

SUJEITO PASSIVO:MARCUS VINICIUS RAMIRES JUDICE

CPF:XXX.720.828- XX

JULGADOR: AUGUSTO BARBOSA VIEIRA JUNIOR

DECISÃO Nº: 2024/1/484/TATE/SEFIN

RESULTADO:PROCEDENTE

____________________________________________________________________

PROCESSO Nº:20232700400065

SUJEITO PASSIVO: MARCUS VINICIUS RAMIRES JUDICE

CPF:XXX.720.828- XX

JULGADOR: AUGUSTO BARBOSA VIEIRA JUNIOR

DECISÃO Nº: 2024/1/483/TATE/SEFIN

RESULTADO: PROCEDENTE

____________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 20232700400056

SUJEITO PASSIVO: MARCUS VINICIUS RAMIRES JUDICE

CPF:XXX.720.828- XX

RESPONSAVEL SOLIDARIO: LEANDRO MENDES SANTOS

CPF: XXX.483.526-XX

JULGADOR: NIVALDO JOAO FURINI

DECISÃO Nº: 2024/1/382/TATE/SEFIN

RESULTADO: PROCEDENTE

______________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 20232700400060

SUJEITO PASSIVO: MARCUS VINICIUS RAMIRES JUDICE

CPF: XXX.720.828- XX

RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO: ROBSON FERREIRA TELES

CPF: XXX.591.342-XX

JULGADOR: ARMANDO MARIO DA SILVA FILHO

DECISÃO Nº: 2024/1/333/TATE/SEFIN

RESULTADO: PROCEDENTE

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE/SEFIN

Protocolo 0052977722
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EDITAL Nº 26/2024/SEFIN-TATE

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III, do art. 112 e 146 da Lei 688/96, ficam os contribuintes,

abaixo arrolados, INTIMADOS da decisão IMPROCEDENTE, relativo ao ACÓRDÃO ou interpor Recurso Revisional, no

prazo de 15(quinze) dias, contados a partir do sexto dia da publicação deste, no Diário Oficial do Estado, data em que

se consideram intimados, sob pena de vencido os prazos, serem inscrito na Dívida Ativa do Estado, nos Termos do art.

147, da Lei 688/96.

Cópias dos Acórdãos podem ser solicitadas através do e-mail segundainstancia@sefin.ro.gov.br.

PROCESSO:03-024426-1

SUJEITO PASSIVO: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO FRANCISCO LTDA

CNPJ: 05.661.954/0001-69

ACÓRDÃO Nº:0165/24/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN

DECISÃO: IMPROCEDENTE

_____________________________________________________________________________

PROCESSO: 02-017118-2

SUJEITO PASSIVO: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES

CNPJ: 76.080.738/0010-69

ACÓRDÃO Nº:0164/24/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN

DECISÃO: IMPROCEDENTE

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE/SEFIN

Protocolo 0052996923

Portaria nº 769 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0052957118), constante no Processo Sei n° 0030.006615/2021-25.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor JAILTON COSME LIMA OLIVEIRA, matrícula ******976, ocupante do cargo de Auditor

Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Incentivos Tributários e Estudos Econômicos - GITEC/CRE, o gozo de

03 (três) dias de folgas compensatórias, nos períodos de 20, 26 e 27/09/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, referente às Eleições Municipais de 2020 e Eleições Gerais de 2022 em

Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0053002225

Portaria nº 770 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0052953935), constante no Processo Sei n° 0030.010060/2023-88.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora PATRÍCIA TAVARES FAÇANHA, matrícula ******467, ocupante do cargo de Direção

Superior de Assessora V, lotada na Gerência de Incentivos Tributários e Estudos Econômicos - GITEC/CRE, o gozo de 02

(dois) dias de folgas compensatórias, nos períodos de 10 e 17/09/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Monitora, referente às Eleições Gerais de 2022 em

Candeias do Jamari/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior

Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10/09/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO
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Protocolo 0053005322

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001445

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação

da empresa STAR COMÉRCIO LTDA., referente à Aquisição de Materiais para Manutenção de Bens Imóveis (Básico e

Acabamento), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0048971428), Edital de Pregão Eletrônico

Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971558)

e Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a 49      , formalizada por meio do Processo Administrativo nº

0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001445 - STAR (0051591404), no

valor de R$ 38.769,22 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), Programa de

Trabalho: 06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.24 (MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS), GPF: 330, Fonte 1.500.0.00001, emitida assinada em 07/08/2024, com base legal da Lei Federal nº

10.520/2002, conforme Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0048046614) e conforme citado no item 2.5. do

Parecer nº 211/2023/PGE-SESDEC (0051115924), que cita casos de substituição do instrumento contratual.

Diante disso, torna-se pública a informação de que deve ser desconsiderada a Publicação do Extrato nº 63

(0051328299) da NE - Nota de Empenho nº 2024NE001179 (0050209486), constante no Diário Oficial do Estado

de Rondônia, edição 143, página 86,sob o Protocolo 0051328299, devido a anulação ocorrida de acordo com a NE -

Nota de Empenho ANULAÇÃO NE001179 - STAR (0052633922), conforme solicitado no Despacho SESDEC-

NGESC (0052621378).

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024. (0052438115,0052621126)

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC

Decreto de 22.08.2023 (0041070784)

Elaborado por:

Carolaine Canido Schiave

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - SESDEC-NGESC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0052957468

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001446

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação

da empresa JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à Aquisição de Material Elétrico e

Eletrônico (Instalação Elétrica), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0048971428), Edital de

Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de Pregão Eletrônico Nº

059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971558) e Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a 49      , formalizada

por meio do Processo Administrativo nº 0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001446 (0051591415), no valor de

R$ 20.631,69 (vinte mil seiscentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos), Programa de Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.24 (MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS), GPF: 330,

Fonte 1.500.0.00001, emitida e assinada em 07/08/2024, com base legal da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme

Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0048046614) e conforme citado no item 2.5. do Parecer nº 211/2023/PGE-

SESDEC (0051115924), que cita casos de substituição do instrumento contratual.
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Diante disso, torna-se pública a informação de que devem ser desconsideradas as Publicações do Extrato nº 64

(0051328343) e Extrato nº 65 (0051328394) referente à NE - Nota de Empenho 2024NE001182 - JPX (0050209681) e à

NE - Nota de Empenho 2024NE001185 - JPX (0050209738) respectivamente, constantes no Diário Oficial do

Estado de Rondônia, edição 143, página 87, sob os Protocolos 0051328343 e 0051328394, devido as anulações

ocorridas de acordo com a NE - Nota de Empenho ANULAÇÃO NE001182 - JPX (0052633960) e a NE - Nota de

Empenho ANULAÇÃO NE001185 - JPX (0052634029), conforme solicitado no Despacho SESDEC-NGESC (0052621378).

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 822 de 03 de setembro de 2024. (0052438115, 0052621126)

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC

Decreto de 22.08.2023 (0041070784)

Elaborado por:

Carolaine Canido Schiave

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - SESDEC-NGESC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0052959032

POLÍCIA MILITAR - PM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.040888/2024-51

Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024a 25/09/2024

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM XI, C.N.P.J nº 01.700.027/0001-50 localizado na Rua

Nereu Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços Técnicos Profissionais de

Contabilidade, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 25/09/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmxi@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Nereu

Ramos, Nº4581, Bairro Redondo Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76.954-000, até as 11:00h, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos profissionais de

contabilidade.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmxi@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/09/2024 a 25/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Regular serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0051483477

Alta Floresta D'Oeste, 18 de setembro de 2024

Jaqueline Alves da Silva Royer

Presidente da Comissão de Contratação

VANDREY MARCOS FRÁ - TC PM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052971154

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024/PEALE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II

CONTRATADA: M S GONÇALVES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 49.138.874/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 28.063,60 (vinte e oito mil e sessenta e três reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 06 meses

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - MAJ QOPM
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Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da PMRO - Unidade II

MARLUCE SOARES GONÇALVES

Representante da M S GONÇALVES LTDA - Contratada

Protocolo 0052912523

EDITAL Nº 9/2024/PM-CP4

PROCESSO SELETIVO PARA CONVOCAÇÃO DE INSCRITOS NO CORPO VOLUNTÁRIO DE MILITARES DA

RESERVA REMUNERADA

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o Art. 12 do Regulamento Geral da PMRO, aprovado pelo Decreto n. 12.722, de 13 de março de 2007, e por

solicitação do Exmo. Sr. VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA, Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia, no Ofício nº

6/2024/DPG-GAB/DPERO (0045083721), torna público o processo seletivo para convocação de Policiais

Militares do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada para o serviço ativo em

caráter transitório para atuar na Defensoria Pública do Estado de Rondônia, em conformidade com o inciso

IV do §1º do art. 4º da Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, que “cria o Corpo Voluntário de Militares do Estado da

Reserva Remunerada”, regulamentada pelo Decreto nº 9.841, de 22 de fevereiro de 2002, que “dispõe sobre a

convocação para serviço ativo em caráter transitório, na forma prevista no artigo 9º do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de

março de 1982”, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo de seleção será regido por este Edital e pelos diplomas legais supramecionados, ficando a

responsabilidade e a execução pela Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar.

1.2 O Processo de seleção será realizado em etapa única, conforme especificado a seguir.

1.2.1 A Etapa Única, de caráter classificatório, consistirá em Prova de Títulos (PT) mediante avaliação das

informações contidas na ficha individual do candidato no sistema SIGA, SIGESPOM e demais documentação

apresentadas pelo candidato.

1.3 O Processo de seleção destina selecionar e convocar os candidatos, dentre os Policiais Militares da Reserva

Remunerada da PMRO integrante, em situação REGULAR, do Corpo de Voluntários para serem convocados para o

serviço ativo em caráter transitório, inscritos no presente certame e classificados dentro do número de vagas

ofertadas neste Edital.

1.4 A inscrição é voluntária e poderá ser realizada pelo Policial Militar componente do Cadastro de Reserva do

Corpo de Voluntários, mediante encaminhamento da Ficha de Inscrição(Anexo II), juntamente com a documentação de

interesse, através do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) para a Coordenadoria de Pessoal da PMRO (PM-CP),

manifestando, assim, interesse em concorrer às vagas estabelecidas neste Edital.

1.4.1 Os candidatos que não possuírem acesso ao SEI, poderão encaminhar a ficha de inscrição devidamente

preenchida e acompanhada dos demais documentos exigíveis e de interesse, para o correio eletrônico

cvmrrpmro@gmail.com até às 23h59min do último dia das inscrições.

1.5 Os candidatos inscritos serão classificados, conforme pontuação obtida na Avaliação dos Títulos, e aqueles que

estiverem dentro das vagas previstas neste Edital, serão convocados nos termos do inciso IV do §1º do art. 4º, da Lei

nº 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, para a prestação de serviços de segurança nos prédios da Defensoria Pública do

Estado de Rondônia, na localidade optada no ato da inscrição.

1.6 A Prova de Título (Anexo III), de caráter classificatório, consistirá na avaliação dos títulos do candidato, na

avaliação da Ficha Individual, e suas alterações, bem como outras informações relativas aos dados pessoais, e outros

critérios julgados necessários pela Coordenadoria de Pessoal, visando seleção isonômica e objetiva para o atendimento

da função a ser exercida.

1.7 Para a Prova de Títulos, o candidato deverá considerar as informações contidas no Anexo III “Pontuação dos

Títulos”.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 Para participar do presente processo seletivo o militar deve ser componente do Cadastro de Reserva do Corpo

Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, com sua situação regular.

2.2 Estar apto sem restrição para as atividades policiais militares, comprovado mediante o exame clínico e das

informações atuais em seu prontuário, em inspeção de saúde pela Junta Militar de Saúde, ficando a critério desta, a

solicitação de exames complementares às expensas do candidato, a fim de subsidiar o parecer.
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2.2.1 Estando o candidato com sua situação regularizada no Corpo de Voluntários, se fará necessária nova

Inspeção de Saúde na Junta Médica de Saúde somente se houver exigência do órgão solicitante.

2.3 Não estar convocado para o serviço ativo em caráter transitório através de outro Processo de Seleção, ou

exonerado deste até a data de nova convocação.

2.3.1 Não poderá participar do presente processo seletivo, também, o militar da reserva remunerada que se

encontrar em exercício de cargo, função ou emprego público na administração direta ou indireta das esferas

municipal, estadual e federal até a data da convocação.

2.3.2 Para fins de comprovação do parágrafo anterior, o candidato deverá apresentar declaração que não exerce

atividade em cargo, função ou emprego na administração direta ou indireta das esferas federal, estadual e municipal,

juntamente com a documentação do item 8.2.

2.4 O candidato deverá preencher corretamente sua Ficha de Inscrição (Anexo II), apenso neste Edital.

2.5 O candidato que não preencher corretamente a sua Ficha de Inscrição será eliminado do Processo de Seleção.

2.6 As condições para inscrição no Processo de Seleção são as seguintes:

Ser voluntário para convocação;

Ser Praça da Reserva Remunerada integrante do Cadastro de Reserva do Corpo Voluntário de Militares do Estado da

Reserva Remunerada;

Não ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos completos na data de assinatura do Termo de Aceitação; e

Comprometer-se a cumprir os termos da Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, e seu respectivo regulamento, bem

como as normas disciplinares em vigor na Corporação, nos moldes do serviço ativo, e as normativas administrativas e

de serviço em vigor do órgão onde estiver atuando.

2.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente Edital, a Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro

de 2002, e a sua regulamentação, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

2.8 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax ou via postal.

2.9 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

2.10 No ato da inscrição, e somente neste ato, o candidato deverá expressar as localidade as quais almeja ser

classificado, podendo escolher até 3º opções, na exata ordem de preferência.

2.11 As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão da inteira responsabilidade do candidato, cabendo à

Coordenadoria de Pessoal o direito de excluir deste Processo de Seleção aquele que preenchê-la com dados incorretos

ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das medidas

legais e disciplinares.

3. DA ETAPA ÚNICA - PROVA DE TÍTULOS

3.1 Serão analisados como títulos as informações registradas na Ficha Individual do Militar no SIGA e/ou

SIGESPOM.

3.1.1 Caso o candidato tenha títulos que estejam elencados no Anexo III, mas não estão registrados na Ficha dos

sistemas descritos no caput, este deverá anexar à Ficha de Inscrição, cópias autenticadas ou conferidas com o original

dos documentos que comprovem tais títulos.

3.1.2 Na impossibilidade do exigido no parágrafo anterior, em razão das limitações ocasionadas pelo combate a

pandemia do COVID-19, fica o militar compromissado em apresentar tal documentação assim que cessar tal situação,

devendo anexar à inscrição, cópia digital colorida do documento original.

3.1.3 O não cumprimento deste artigo e parágrafos implicará na desconsideração da pontuação atribuída por

decorrência de tais títulos.

3.2 Somente serão aceitos como títulos os relacionados e nas condições do Anexo III.

3.3 Receberá pontuação zero (00), o candidato que não tiver e/ou não entregar os títulos na forma, no prazo e no

local estipulados.

3.4 Não serão aceitos títulos que não estejam anexados à Ficha de Inscrição no ato da sua entrega.

3.5 O critério de pontuação estão descritos no Anexo III.

3.6 A Ficha de Inscrição acompanhada de cópias dos títulos, deverá ser encaminhada através do SEI para a

Coordenadoria de Pessoal da PMRO, ou para o correio eletrônico cvmrrpmro@gmail.com, das 00h00min do primeiro

dia, às 23h59min do último dia das inscrições.

3.7 O Presidente da Comissão do Processo Seletivo, poderá nomear Subcomissão presidida por oficial PM para

avaliação dos títulos dos candidatos.

3.8 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão do Processo Seletivo.

4. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
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4.1 A classificação final dos candidatos será ordenada de acordo com a pontuação decrescente da Avaliação dos

Títulos.

4.2 Ao final da classificação dos candidatos em primeira 1ª Opção, serão deduzidas do certame as vagas já

preenchidas, então será feito nova classificação para o preenchimento das vagas restantes de acordo com a 2ª

Opção de cada candidato não classificado.

4.3 Finalizado a classificação conforme 2º Opção, serão deduzidas do certame as vagas já preenchidas, então

será feito nova classificação para o preenchimento das vagas restantes de acordo com a 3ª Opção de cada candidato

não classificado, de forma semelhante ao item 4.2

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1 Em caso de empate na pontuação final do Processo de Seleção, terá preferência o candidato:

a) Que estiver há menos tempo na Reserva Remunerada;

b) O de menor idade;

6. DA FUNÇÃO, LOCAL E VAGAS

6.1Serão convocados 45 (quarenta e cinco) PM da Reserva Remunerada, respeitando-se a ordem de

classificação, conforme distribuição abaixo:

LOCAL

(Núcleo da DPE)
Endereço Quantitativo de militares

Alta Floresta RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 3845, CENTRO 02

Alvorada do Oeste RUA MARECHAL DEODORO, Nº 4781, CENTRO 01

Ariquemes AV. JK, LOTE 05-B-1, QUADRA 06, SETOR INSTITUCIONAL 02

Buritis RUA IBIARA, Nº 51, SETOR 03 02

Cacoal Rua Padre Adolf com Av. Cuiabá nº 2434 02

Cerejeiras Av. dos Estados, n° 2057, Centro 02

Colorado do Oeste AV PAULO DE ASSIS RIBEIRO, Nº 4043, CENTRO 01

Costa Marques AV. MAMORÉ, Nº 1322, SETOR 2 02

Espigão do Oeste AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 2090, CENTRO 02

Jaru RUA RAIMUNDO CATANHEDE, Nº 1247, SETOR 02 02

Ji- Paraná AV. MARECHAL RONDON Nº 527, CENTRO 02

Machadinho D'Oeste AV. DIOMERO MORAES BORBA, Nº 3181, CENTRO 02

Nova Brasilândia RUA RUI BARBOSA, Nº 3505 A/B, SETOR 13 02

Ouro Preto do Oeste RUA GONÇALVES DIAS, Nº 4168 BAIRRO UNIÃO 02

Pimenta Bueno RUA ALCINDA RIBEIRO DE SOUZA, Nº 585, BAIRRO ALVORADA 02

Porto Velho (Sede) AV. GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, Nº 1722, BAIRRO EMBRATEL 02

Porto Velho (Zona Leste) AV. JOSÉ VIEIRA CAULA, N°5371, BAIRRO IGARAPÉ 02

Presidente Médici RUA CASTELO BRANCO Nº 2583, CENTRO 02

Rolim de Moura AV. ARACAJÚ, N° 5394, CENTRO 02

Santa Luzia AV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Nº 2438, CENTRO 01

São Francisco do Guaporé AV. SÃO PAULO, ESQUINA COM RONALDO ARAGÃO, CENTRO 02

São Miguel do Guaporé RUA PINHEIRO MACHADO COM AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 176. 02

Vilhena AVENIDA LUIZ A. MAZZIERO, Nº 4320, BAIRRO JARDIM AMÉRICA 02

TOTAL: 45

6.2 As vagas de que tratam este Edital serão exclusivamente para atender a demanda de segurança das

instalações, servidores e assistidos pela Defensoria Pública do Estado nos respectivos municípios do item acima.

7. DOS RECURSOS

7.1 O formulário para o preenchimento de recursos seguirá o modelo do Anexo IV, e deverá ser dirigido ao

Presidente da Comissão do Processo Seletivo.

7.2 O recurso deverá ser claro e objetivo em seu pleito.

7.3 Os recursos recepcionados e analisados terão seu resultado divulgado no site da PMRO.

7.4 Os recursos deverão serem protocolados na Coordenadoria de Pessoal até às 23h59min do dia seguinte a

divulgação do resultado da Prova dos Títulos, via SEI ou via correio eletrônico nos mesmo moldes do item 1.4 e seu

Parágrafo Único.

8. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
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8.1 Os candidatos classificados dentro das vagas, serão convocados nos termos do inciso IV do §1º do art. 4º, da

Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, para a prestação de serviços conforme designação da Defensoria Pública do

Estado de Rondônia.

8.2 O candidato classificado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, deverá no ato de assinatura do

Termo de Aceitação, entregar cópias autenticadas ou conferidas com o original por Oficial PM, dos documentos abaixo

relacionados:

1. Identidade Funcional atualizada;

2. Comprovante de Cadastro de Pessoa Física;

3. Título de Eleitor e o último comprovante de votação/justificativa;

4. Se solteiro, Certidão de Nascimento;

5. Se casado, Certidão de Casamento;

6. Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais.

7. 01 (uma) fotografia 3×4, de frente e colorida;

8. Declaração de existência ou inexistência de qualquer obrigação alimentícia.

8.3 A falta de qualquer do item anterior, somente será justificada por documento do órgão responsável pela

emissão .

8.4 O candidato que der causa ao descumprimento de qualquer um dos prazos acima será considerado desistente

e excluído deste Processo de Seleção.

9. DURAÇÃO, PERÍODO, REGIME E LOCAL DE TRABALHO DOS CONVOCADOS

9.1 A permanência na atividade por decorrência deste Edital terá a duração máxima de até 02 (dois) anos,

podendo ser prorrogada por um único e igual período, observando-se o limite de idade do Militar para a permanência

na reserva remunerada.

9.1.1 A renovação dependerá de manifestação de interesse do órgão solicitante e do convocado.

9.2 O candidato aprovado no presente certame, será convocado em conformidade com a Lei nº 1.053, de 22 de

fevereiro de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 9.841, de 22 de fevereiro de 2002, e desempenhará suas

atividades, exclusivamente, de segurança nas instalações da Defensoria Pública do Estado, nas localidades descritas no

item 6.1.

9.3 O regime de trabalho assim como as normas gerais de execução do serviço, desde que não contrariem as

normas policiais militares, inclusive os apontamentos da frequência, ficarão a cargo do órgão em que o convocado

estiver exercendo suas atividades.

9.4 É proibida a movimentação do convocado para atividades alheias ao exercício das atividades para as quais foi

convocado.

9.5 Fica vetada a movimentação do convocado para município diferente da sua convocação, salvo, os casos de

permuta previamente aceitas pelo Órgão solicitante, devendo, nestes casos, a Coordenadoria de Pessoal da PMRO ser

informada, para fins de controle do efetivo do Corpo de Voluntários.

9.6 O tempo em que o Militar permanecer na atividade para o qual foi convocado será anotado na Ficha Individual

própria, apenas para fins de registro, não sendo computado como tempo de serviço e não produzirá qualquer efeito

em sua situação na inatividade.

9.7 O Militar da Reserva convocado não sofrerá alteração de sua situação jurídica perante o Órgão Previdenciário,

mas durante a sua permanência na atividade será enquadrado no cargo que exercia antes da reserva, e fará jus:

a) a uma Gratificação de Convocação Extraordinária prevista no Art. 7º da Lei nº 1.053 de de 10 de fevereiro de

2002, atualmente no valor de 52,526% do próprio soldo do Militar convocado.

b) Auxílios Alimentação e Fardamento na forma prevista para os militares da ativa.

c) armamento e equipamento de proteção individual quando de serviço; e

d) diárias e transporte, quando em deslocamento para a realização de atividades fora da sede.

10. DA DISPENSA

10.1 O Militar convocado, que for julgado fisicamente incapaz a qualquer tempo, para o desempenho das

atividades para qual foi convocado, em inspeção realizada por junta médica da Corporação, será dispensado ex-officio,

nos termos da letra "d", inciso II do art. 9º da Lei nº 1053, de 10 de fevereiro de 2002.

Parágrafo Único. Será dispensado o convocado que apresentar dispensa médica superior a 30 dias de

afastamento, contínuo ou não.

10.2 O Militar convocado será dispensado:

a) a Pedido
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b) pelo alcance das idades limites previstas na legislação específica;

c) por ter cessado os motivos de sua convocação;

d) a qualquer tempo, por interesse ou conveniência da Administração; e

e) por movimentação do convocado para atividades alheias do qual foi convocado.

11. DA COMISSÃO E SUBCOMISSÕES DO PROCESSO SELETIVO

11.1 A avaliação dos candidatos inscritos para o processo de seleção, objeto deste Edital, será feita por uma

comissão composta por três Oficiais designados pelo Comandante-Geral da PMRO, cuja presidência será do

Coordenador de Pessoal.

11.2 O Coordenador de Pessoal, poderá nomear subcomissão para avaliação das Provas de Títulos delegando

competências para proceder as avaliações descritas na “Etapa Única” do certame.

11.3 A subcomissão deverá, ao final das suas atribuições, elaborar um documento em forma de Ata, relatando a

conclusão dos trabalhos ao Presidente da Comissão do Processo de Seleção.

11.4 O Presidente da Comissão do Processo de Seleção, homologará a conclusão dos trabalhos da subcomissão e

fará publicar os resultados, bem como providenciará os atos necessários para o bom andamento do certame, nas

formas estabelecidas no presente Edital.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas do Processo de Seleção contidas neste Edital e

demais comunicados ou convocações que, porventura, venham a ser publicados.

13.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos, editais, convocações ou

comunicados referentes a este Processo de Seleção, os quais serão publicados e/ou divulgados no portal da Polícia

Militar (www.pm.ro.gov.br).

13.3 Os casos omissos serão dirimidos, em primeiro plano, pelo Coordenador de Pessoal da PMRO, e, em último

plano, pelo Comandante-Geral da PMRO.

13.4 As alterações na legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão objetos de

avaliação constante, ainda que não mencionadas neste Edital.

13.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital.

Porto Velho-RO, data e horário conforme assinatura.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVEIRO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

ANEXO I

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

18 a 27/09/2024 Inscrições Interessados

30/09/2024 Análise dos Títulos (Etapa única) Comissão/Subcomissão

01/10/2024 Divulgação do Resultado da Prova de Títulos Comissão

02 e 03/10/2024 Recursos Interessados

04/10/2020 Divulgação do Resultado dos Recursos e Divulgação do Resultado Final Comissão

Conforme

Decreto/Convocação

Entrega de documentos e assinatura do Termo de Aceitação na

Coordenadoria de Pessoal.
Interessados

Conforme

Decreto/Convocação

Apresentação do servidor pronto para o serviço a contar dadata de

publicação do Decreto de convocação

Coordenadoria de

Pessoal

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME: RE:

TRANSFERIDO PARA RR EM: CARGO PM:

IDENTIDADE Nº: CPF:

NATURAL DE: DATA NASC:

ULTIMO COMPORTAMENTO NA ATIVA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: Nº

E-MAIL: CELULAR:
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LOCALIDADE PARA QUAL PRETENDE CONCORRER

1ª Opção

__________________________________

2ª Opção

__________________________________

3ª Opção

__________________________________

CIDADES DISPONÍVEIS (ITEM 6) : Alta Floresta, Alvorada do Oeste, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Cerejeiras, Colorado do

Oeste, Costa Marques, Espigão do Oeste, Jaru, Ji- Paraná, Machadinho D'Oeste, Nova Brasilândia, Ouro Preto do Oeste,

Pimenta Bueno, Porto Velho , Presidente Médici, Rolim de Moura, Santa Luzia, São Francisco do Guaporé, São Miguel do

Guaporé e Vilhena

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS

Cópia da Identidade Funcional.

Cópias dos Títulos que possui.

DECLARO, para os devidos fins, que estou ciente das condições estabelecida no Edital nº 9/2024/PM-CP4, e

preencho os requisitos exigidos, bem como, as informações prestadas nesta Ficha de Inscrição é a expressão da

verdade, e manifesto a vontade de ser inscrito no presente processo seletivo de convocação para Corpo de Voluntários

de Militares da Reserva Remunerada, comprometendo-me a cumprir os termos da Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro de

2002, e seu respectivo regulamento, bem como as normas disciplinares em vigor na Corporação, nos moldes do

serviço ativo, e as normativas administrativas e de serviço em vigor do órgão onde estiver atuando.

__________________, RO, _______ de ______________ de 2024.

_____________________________________________________

Assinatura do Candidato(a)

ANEXO III

Pontuação dos Títulos

Discriminação Títulos

Valor

dos

Títulos

Último Comportamento na ativa

Excepcional 30

Ótimo 20

Bom 10

Conceito final no último Curso de formação / especialização/

aperfeiçoamento PM

Excelente 100

Muito Bom 80

Bom 60

Regular 40

Medalhas

Medalha Mérito Tiradentes 50

Medalha Forte Príncipe da Beira 40

Medalha Mérito Policial Militar 30

Medalha Dedicação Policial Militar - 2º

decênio
20

Medalha Dedicação Policial Militar - 1º

decênio
10

Cursos PM Realizados nos últimos cinco anos que antecederam

a passagem para Reserva

Segurança de Autoridades/Guarda e

Escolta
40

Curso Operacional (Carga-horária

superior a 80 h/aulas)
40

Direitos Humanos 30

Polícia Comunitária 20

Relações Humanas 10

Pontuação Máxima 420

ANEXO IV

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

1. DADOS DO RECORRENTE:
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a. Nome completo:

b. Graduação/RE/Nome de Guerra:

c. Data da Reserva Remunerada/DIOF:

2. RESUMO DO MOTIVO DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DO RECORRENTE:

3. DO PEDIDO: (descrever de forma objetiva e consistente o motivo pelo qual requer que sua inscrição seja

deferida)

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PEDIDO: (facultado ao recorrente indicar legislação que fundamente o

pedido)

5. ANEXAR PROVAS DOCUMENTAIS E OUTRAS: (facultativo)

_________________, ___ de _______________ de 2024.

_________________________________________

Assinatura do(a) recorrente

Protocolo 0052490327

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM X

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.064112/2024-26

Objeto: Serviços de manutenção e reparos de impressoras Kyocera ECOSYS M2040dn/L, aquecedor e

película fusora de impressora Kyocera ECOSYS M2040dn/L, kit cilindro, recarga tonner 2040, do setor

Supervisão.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 a 20/08/2024

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-CTPM X, C.N.P.J nº 04.392.437/0001-48, localizado na Avenida

1º de Maio, Nº 3520 - Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO - CEP: 76.850-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Fornecimento de Material de

Processamento de dados para o setor Supervisão, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmx@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 1º de Maio,

Nº3520, Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO, CEP: 76.850-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de manutenção e reparos de impressoras

Kyocera ECOSYS M2040dn/L, aquecedor e película fusora de impressora Kyocera ECOSYS M2040dn/L, kit cilindro,

recarga tonner 2040, do setor Supervisão, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-

CTPM X, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Guajará-Mirim, 18 de setembro de 2024.

CARLOS AUGUSTO COUTEIRO - 2° TEN PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

FELIPE FERNANDES COTA DE ARAÚJO - TC PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X

Protocolo 0052947532

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 017/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.028747/2024-60

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis para atender a demanda deste estabelecimento de ensino.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, C.N.P.J nº 00.672.019/0001-84 localizado na

Avenida Benno Luiz Graebin, nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - Cep 76.987-240, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentatação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmvvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Benno Luiz Graebin, nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - Cep 76.987-240, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada para o fornecimento

de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender a demanda deste estabelecimento de ensino,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia

Militar - CTPM V, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto,ou seja, gêneros

alimentícios, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega dos gêneros

alimentícios conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 18 de setembro de 2024.

Elaine Ribeiro de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Michele Daniela S. Santos

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0052976481

Portaria nº 7819 de 18 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer a função de Coordenador de Educação da Polícia Militar,
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e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o artigo 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM RE ******965 SÉRGIO RICARDO SILVA ALMEIDA para exercer a função de

Coordenador da Coordenadoria de Educação da Polícia Militar - COORDEDU (Porto Velho/RO), a contar de 7 de

outubro de 2024, em conformidade com o Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de

1982, concomitante com a alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 7 de outubro de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052973695

Portaria nº 7820 de 18 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função

que estava exercendo interinamente de Coordenador de

Educação da Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 7 de outubro de 2024, o CEL QOPM RE ******969 LUÍS CARLOS GONÇALVES DA

COSTA GARIBALDI, da função que estava exercendo, interinamente, de Coordenador da Coordenadoria de

Educação da Polícia Militar - COORDEDU (Porto Velho/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º e art. 30,

ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM),

aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 7 de outubro de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052974420

Portaria nº 7806 de 18 de setembro de 2024

Dispõe sobre Agregação de Praça da Polícia Militar do Estado de

Rondônia por ter ultrapassado 1 (um) ano contínuo  em Licença

para Tratamento de Saúde Própria (LTS), e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto no art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A,

de 9 de março de 1982; e

CONSIDERANDO, ainda, o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde daPara Fins de Agregação - Sessão nº

072 (0052868568), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 16 de setembro de 2024, onde se atesta que o CB QPPM
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RE ******080 ELVIS PLESLEY SILVA MORAES está "INCAPAZ, TEMPORARIAMENTE, para o serviço Policial Militar",

encaminhada à Coordenadoria de Pessoal em 17/09/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Agregar o CB QPPM RE ******080 ELVIS PLESLEY SILVA MORAES, ao Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, a contar de 16 de julho de 2024, por ter sido julgado INCAPAZ, TEMPORARIAMENTE, para o

serviço policial militar, após ter ultrapassado 1 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS),

consoante o disposto na alínea “c” do Inciso IV do § 1º do art. 79 e art. 81, ambos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982, e

tendo em vista o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde da Para Fins de Agregação - Sessão nº 072

(0052868568), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 16 de setembro de 2024.

Art. 2º Transferir o CB QPPM RE ******080 ELVIS PLESLEY SILVA MORAES para o Quadro Especial dos Militares

do Estado de Rondônia – QEPM/QEBM, a contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido agregado por

haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTS), de acordo com o

estabelecido no inciso IV do art. 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Fica o policial militar na condição de adido ao 8º Batalhão de Polícia Militar - 8º BPM (Jaru/RO), para fins de

controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no inciso X do art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de julho de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052965498

ATO Nº 216/2024/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MILITAR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR

DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.021035/2024-10,

merecendo destaque a Informação nº 59/2024/PGE-SPSM id (0047875969), Despacho SESDEC-GAB id (0047962316), a

Informação nº 228/2024/SESDEC-GESPM id (0048047772), a Informação nº 154/2024/PGE-SPSM id (0051503540),

Despacho SESDEC-GAB id (0052507798) e ainda, a Informação nº 514/2024/SESDEC-GESPM id (0052845803).

R E S O L V E M:

1. Alterar o teor do Ato Concessório de Pensão Militar nº 127/2024/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado

nº 101, de 05 de junho de 2024 id (0049083386), para conceder Pensão Militar mensal aos beneficiários do 3º SGT

PM Mor RE ******542 JUAREZ DA SILVA SANTOS, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares da Reserva

Remunerada da Polícia Militar do Estado de Rondônia, por motivo de seu falecimento em 05 de março de 2024 id

(0047137292).

2. Conceder "Pensão Mensal Temporária" a GUILHERME MACÊDO SANTOS (filho), inscrito no CPF nº

058.5******3, no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da

pensão, nos termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei nº667/69, alínea "c", incisos I do

art. 19, parágrafo único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n. 5.245/2022, com

efeitos a contar da data do óbito, isto é, 05 de março de 2024, conforme disposto no inciso I do art. 18 da Lei nº

5245/2022.

3. Conceder "Pensão Mensal Temporária" a RUAN DOS PASSOS MACÊDO SILVA (filho), inscrito no CPF nº

066.9******0, no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da

pensão, nos termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei nº667/69, alínea "c", incisos I do

art. 19, parágrafo único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n. 5.245/2022, com

efeitos a contar da data do óbito, isto é, 05 de março de 2024, conforme disposto no inciso I do art. 18 da Lei nº

5245/2022.

4. Conceder "Pensão Mensal Temporária" a ELIVELTON MARTINS SANTOS (filho), inscrito no CPF nº

895.3******0, no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da

pensão, nos termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei nº667/69, alínea "c", inciso I do
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art. 19, parágrafo único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n. 5.245/2022, com

efeitos a contar da data do requerimento, isto é, 10 de maio de 2024, conforme disposto no inciso II do art. 18 da

Lei nº 5245/2022.

5. Determinar que os cálculos e reajustes da Pensão Militar sejam revistos na mesma data e proporção dos soldos

dos Militares do Estado de Rondônia em atividade, com fundamento no § 2º do artigo 42 da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, em combinação com os §§ 4º, 7º e 8º do artigo 24 da

Constituição Estadual, bem como o artigo 24 do Decreto-Lei nº 667, de 1969 e os incisos I e II do artigo 17 da Lei nº

5.245, de 07 de janeiro de 2022.

6. Deverá incidir sobre a totalidade do benefício, a alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é

destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares, nos termos do artigo 24-C do Decreto-Lei nº

667/1969, na redação dada pela Lei nº 13.954/2019, replicada no plano estadual pelo artigo 29 da Lei nº 5.245/2022.

7. Os beneficiários deverão observar a obrigatoriedade de atualização cadastral anual, conforme Decreto

Estadual nº 24.652, de 08 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a atualização de dados cadastrais dos servidores civis,

emergenciais, comissionados, estagiários, militares ativos, inativos e beneficiários de pensões judiciais não

previdenciárias, pertencentes ao Quadro da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, com alteração pelo

Decreto nº 26.916, de 22 de fevereiro de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052723171

ATO Nº 214/2024/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MILITAR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR

DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.034324/2024-89,

merecendo destaque a Informação n.º 85/2024/PGE-SPSM id (0049226433) e sua Errata id (0049402726), o Despacho

SESDEC-GAB id (0049422743), a Informação n.º 289/2024/SESDEC-GESPM (id 0050002845), a Informação n.º

170/2024/PGE-SPSM (id 0052453504), o Despacho SESDEC-GAB id (0052531049), e ainda, a Informação n.º

489/2024/SESDEC-GESPM id (0052522060).

R E S O L V E M:

1. Alterar o teor do Ato Concessório de Pensão Militar n.º 164/2024/PM-CP6 (id 0050321610), publicado no Diário

Oficial do Estado nº 125, de 09 de julho de 2024 id (0050710378), para conceder Pensão Militar Mensal aos

beneficiários do CB PM Mor RE******891 AMARILDO SANTANA DA CONCEIÇÃO, falecido em 13 de março de

2024, pertencente ao Quadro de Praças inativos da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

2. Conceder "Pensão Mensal Temporária" a JEFF ASAFF SILVA SANTANA (filho), inscrito no CPF n.º 065.4******2,

no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da pensão, nos

termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei n.º 667/69, alínea "c", incisos I e II do art.

19, parágrafo único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n.º 5.245/2022, com efeitos a

contar da data do óbito, isto é, 13 de março de 2024, conforme disposto no inciso I do art. 18 da Lei n.º 5245/2022;

3. Conceder "Pensão Mensal Temporária" a HADASSA ALVES SANTANA (filha), inscrita no CPF n.º 065.4******7,

no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da pensão, nos

termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-B do Decreto-Lei n.º 667/69, alínea "c", incisos I e II do art.

19, parágrafo único e art. 20 caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n.º 5.245/2022, com efeitos a

contar da data do óbito, isto é, 13 de março de 2024, conforme disposto no inciso I do art. 18 da Lei n.º 5245/2022;

4. Conceder "Pensão Mensal Vitalícia" à JOELMA ALVES DA SILVA SANTANA (companheira), inscrita no CPF n.º

838.2******4, no percentual correspondente a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do valor da

pensão, nos termos do § 2º do art. 42 da Constituição Federal, incisos I alínea "a" do art. 19, parágrafo único e art. 20

caput, parágrafo único do art. 26 e art. 28 da Lei Ordinária n.º 5.245/2022, com efeitos a contar da data do

requerimento, isto é, 07.05.2024, conforme disposto no inciso II do art. 18 da Lei n.º 5245/2022.
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5. Determinar que os reajustes da Pensão Militar sejam revistos na mesma data e proporção dos soldos dos

Militares do Estado de Rondônia em atividade, com fundamento no § 2º do artigo 42 da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, em combinação com os §§ 4º, 7º e 8º do artigo 24 da

Constituição Estadual, bem como o artigo 24 do Decreto-Lei n.º 667, de 1969 e os incisos I e II do artigo 17 da Lei n.º

5.245, de 07 de janeiro de 2022.

6. Deverá incidir sobre a totalidade do benefício, a alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é

destinada ao custeio das pensões militares e da inatividade dos militares, nos termos do artigo 24-C do Decreto-Lei nº

667/1969, na redação dada pela Lei nº 13.954/2019, replicada no plano estadual pelo artigo 29 da Lei nº 5.245/2022.

7. Os beneficiários deverão observar a obrigatoriedade de atualização cadastral anual, conforme Decreto

Estadual n.º 24.652, de 08 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a atualização de dados cadastrais dos servidores civis,

emergenciais, comissionados, estagiários, militares ativos, inativos e beneficiários de pensões judiciais não

previdenciárias, pertencentes ao Quadro da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, com alteração pelo

Decreto n.º 26.916, de 22 de fevereiro de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052477839

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Rondônia Unidade IX – Cacoal.

CONTRATADA: Joici Eggert Strey.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 26.509.028/0001-42.

OBJETO: É objeto desta a contratação de serviço técnico profissional de contabilidade.

VALOR: R$ 2.400,00,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/09/2024.

ASSINAM:

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

JOICI EGGERT STREY

Contratada

Protocolo 0052591469

HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia (PMRO), no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo § 1º

do artigo 169 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e a propósito da instrução processual

promovida nos autos do Processo SEI Nº 0021.027554/2024-91, contexto no qual se destacam o teor do Parecer

Referencial sob o ID 0052171948, a Justificativa sob o ID 0052826150 e a Decisão nº 18 sob o ID 0052826226, torna

público a quem possa interessar que, conforme a prescrição legal contida no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, foi dispensada a licitação em razão do valor para a contratação de empresa especializada para a

confecção e instalação de placas de identificação de veículos automotores, em favor da empresa ORIGINAL PLACAS

LTDA, inscrita no CNPJ 04.032.088/0001-84, no valor global de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), pelo critério

de menor preço e por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Porto Velho, Rondônia, 18 de

setembro de 2024. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - Coronel QOPM

Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0052819449
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ATO Nº 220/2024/PM-7BPMP4PROJETOS

Ariquemes, RO, data e hora do sistema.

O COMANDANTE DO 7º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

RESOLVE

"O 7º Batalhão de Polícia Militar (7º BPM PMRO), do estado de Rondônia, localizado na Avenida Capitão Sílvio,

3354, Setor Grandes Áreas, na cidade de Ariquemes/ RO - CEP: 76.876-684, inscrito no CNPJ sob o nº 04.562.872/0001-

02, torna público que requereu, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Ariquemes, a LICENÇA

AMBIENTAL SIMPLIFICADA, referente a Construção da Garagem para as Viaturas da Polícia Militar em Ariquemes, a ser

implantado na Avenida Capitão Sílvio, 3354, Setor Grandes Áreas, na cidade de Ariquemes/ RO - CEP: 76.876-684."

Rudinei João Bessegatto Pogere - Ten Cel QOPM

Comandante do 7º BPM

Protocolo 0052960493

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.045826/2024-35

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço de assessoria contábil, fiscal e

tributária, para atender o Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM V.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, C.N.P.J nº 00.672.019/0001-84 localizado na

Avenida Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço de

assessoria contábil, fiscal e tributária, para atender o Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM V, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmvvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço de assessoria contábil,

fiscal e tributária, para atender o Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM V, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia

Militar - CTPM V, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,
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sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 19 de setembro de 2024.

Elaine Ribeiro de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Michele Daniela de Souza Santos

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0052998082

Portaria nº 7711 de 16 de setembro de 2024

Dispõe sobre designação de policiais militares para o exercício das funções de Fiscal, Fiscal Substituto e, ainda, a

respeito de composição de Comissões de Recebimento no Processo SEI Nº 0021.051289/2024-62, cujo objeto é a

contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de coffee break e buffet, para atender às

demandas das unidades da Polícia Militar de Rondônia.

O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas por meio da Portaria nº 5425, de 1º de agosto de 2023 (0041030714), que trata sobre expressa delegação

de atribuições do Comandante-Geral da Polícia Militar, relacionadas a atos de gestão da Unidade Gestora (UG) 150005;

Considerando o estabelecido nos artigos 10 e 49 da Lei Estadual nº 4.302, de 25 de junho de 2018 e, igualmente,

no inciso X do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de

dezembro de 2021;

Considerando a imperativa necessidade de gestão e fiscalização de contratos celebrados entre a Polícia Militar de

Rondônia e terceiros contratados, para o atendimento das necessidades institucionais;

Considerando que o exercício do controle interno deve ser desconcentrado e extensivo a todos que atuam no

processo de geração de despesa pública;

Considerando, ainda, que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração, que anotará as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos em registro próprio, nos autos

do processo SEI, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas ou defeitos observados em sua

esfera de competência, conforme disposto no inciso III do artigo 58 c/c artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE:
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Art. 1º Incumbir a Divisão de Gestão de Processo da Diretoria de Orçamento e Finanças para realizar a gestão do

processo, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de coffee break e

buffet, para atender às demandas das unidades da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

Art. 2º Designar os policiais militares abaixo nominados para atuarem como FISCAIS DO CONTRATO, Titular e

Substituto, em obediência ao Art. 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993, cumulativamente com as

atribuições que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e à execução do objeto contratado, conforme consta

do Processo SEI Nº 0021.051289/2024-62:

Graduação/RE/Nome Completo Função

Capitão QOAPM RE ******940 CLADIONIR DE ABREU JUNIOR Fiscal do Contrato

2º Tenente QOAPM RE ******0480EDMILSON RODRIGUES MEDRADE Fiscal do Contrato Substituto

Art. 3º Compete ao Fiscal do Contrato zelar pela correta execução contratual, exercendo as atividades de

orientação, fiscalização, recebimento, provisório e controle das obrigações pactuadas nos instrumentos, nos termos da

legislação vigente.

Parágrafo único. No impedimento ou diante da impossibilidade do Fiscal do Contrato atuar, o Fiscal Substituto

assumirá as atribuições.

Art. 4º Designar os policiais militares abaixo nominados para comporem Comissão com objetivo de proceder ao

RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto de que trata o presente processo, em obediência ao Art. 73, II, "b", da Lei Federal

nº 8.666/1993, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cumulativamente com as atribuições que lhe

são afetas, com vistas ao acompanhamento e a execução do objeto contratado, conforme consta do Processo SEI Nº

0021.051289/2024-62:

Graduação/RE/Nome Completo Função

2º Tenente QOAPM RE ******592 WAGNER PEDRO DE OLIVEIRA Presidente

2º Tenente QOAPM RE ******277 JONAS JUNIOR SAMPAIO DACZKOVSKI Membro

2º Tenente QOAPM RE ******714 ELISMAR RODRIGO DE ALMEIDA Membro

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Definitivo trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Art. 5º O prazo de duração das designações ora efetivadas será pelo tempo que perdurar a vigência do(s)

respectivo(s) contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da autoridade competente.

Art. 6º Os casos omissos e bem assim os esclarecimentos e/ou informações que exigirem legitimidade jurídica

para representação, assessoramento e outros atos correlatos, deverão ser objeto de consulta à Procuradoria-Geral do

Estado, no que couber.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA - Coronel QOPM

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças

Protocolo 0052879575

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 1037 de 16 de setembro de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de

2020; e

Considerando o processo sei n.º 0004.007812/2024-21;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor 2º SGT BM RE **69-0 RENATO BRUNO REBOUÇAS SOUZA CASTRO, como Fiscal do

Termo de Contrato nº 966/2024/PGE-SESDEC (0051822552), que tem como objeto a Contratação de Serviço de

Licenciamento de Software de Gestão e Fiscalização de Contratos, para atender as necessidades do Corpo de
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Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, conforme quantidade, condições e especificações estabelecidas no Termo de

Referência (0051276532) e Proposta (0052469793).

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art 1º, o mesmo será substituído pela

CB BM RE **39-3 MATEUS NANTES OLIVEIRA.

Art. 3º O servidor designado como titular de gestão e fiscalização do Termo de Contrato nº 966/2024/PGE-

SESDEC (0051822552), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução

Contratual, entre elas o devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo

de Contrato e Saldo de Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 117 da Lei 14.133/21,

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com

as cláusulas contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do

Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE

JANEIRO DE 2024 (0044076551).

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0052891862

Portaria nº 986 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre Dispensa de Militar da Função de Motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n.º 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar da viatura anteriormente designado, a contar do dia 21 de novembro de 2023, o Bombeiro

Militar abaixo relacionado:

CBM - 1º SGBM/4ºGBM - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL - ABT 010

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 103 NDL3746 VOLKSWAGEM/ 17.250 WCN82T36R614345

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM A/D ******727
ARTIDÔNIO MARINHO

ROCHA JUNIOR

Art. 2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar

de 21 de novembro de 2023.

Porto Velho–RO, data e hora do Sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0052433296

Portaria nº 1018 de 11 de setembro de 2024

Dispõe sobre Designação de Militar para exercer Função de Motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n.º 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:
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Art. 1º Designar na função de Motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar do dia 04

de junho de 2024, o Bombeiro Militar abaixo relacionado:

CBM - 1º SGBM/4ºGBM - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

ABT 010 NDL3746 VOLKSWAGEM/ 17.250 WCN82T36R614345

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM A/D ******727
ARTIDÔNIO MARINHO

ROCHA JUNIOR

Art. 2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar

de 04 de junho de 2024.

Porto Velho–RO, data e hora do Sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0052750737

Portaria nº 1046 de 18 de setembro de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo

artigo 47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15

de julho de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro

2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor MÁRCIO ROGÉRIO DE LIMA PAIVA - CAP BM - CPF ***.147.932-**, Suprimento

de Fundos de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 2.933,00 (dois mil novecentos e trinta e

três reais), para cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias do 3°SGBM/2°GBM em Jaru - RO,

correndo por conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-30 1.759 R$ 1.933,00

06.122.1051 208733 3390-39 2.759 R$ 1.000,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto

ou justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução

Normativa nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0052970186

Portaria nº 1051 de 19 de setembro de 2024

Dispõe sobre os militares designados para concessão e utilização de
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adiantamento por meio de suprimento de fundos de base mensal

O SENHOR PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe

são delegadas pelo artigo 47 § 1º da Lei Complementar 224, de 04 de abril de 2000, combinado com artigo 89, §1º, da

Lei Complementar 827 de 15 de julho de 2015, c/c artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do

Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor abaixo relacionado para realização de despesas em regime de adiantamento Base

Mensal, mediante a utilização de cartão corporativo do Banco do Brasil.

Posto/Grad NOME/RESPONSÁVEL UNIDADE/MUNICÍPIO C.P.F.

CAP BM HIGOR CONTARATO SALVADOR 2°SGBM-4°GBM/Pimenta Bueno ***.713.182-**

Art 2º. O regime de adiantamento com base mensal reger-se-á consoante ao disposto na Lei nº 872/1999, no

Decreto nº 10.851/2003, no Decreto 12.014/2006, no Decreto 12.826/2007, na Portaria nº 412 de 10 de Junho de 2022,

na Instrução Normativa nº 1/2021/CBM-ASSELEGIS e demais normas pertinentes.

Art 3º. Os servidores designados deverão cumprir o disposto nas normas de prestação de contas,

responsabilizando-se por qualquer irregularidade na aplicação dos recursos.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0053001838

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, Unidade I, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/20124. ID (0051511261), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

ID(0050764072) e o Resultado da Análise, ID (0050764074), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Nova Química Comércio de

Produto de Limpeza Ltda.
01,05,07,09,10,18,21,23,24,25,26. R$ 3.818,00

2
LS Comercio Representação e

Serviços Ltda.
02,03,04,08,11,12,14,15,16,19,20,22,28,29,30,33,35,36,37. R$ 13.323,00

3
Pinheiros Com. de Prod. para

Limpeza Ltda.
---------------------------------------------------------------------

Desclassificada

Por Maior

Preço.

4 S.A Freitas Costa Eireli - ME ---------------------------------------------------------------------

Desclassificada

Por Maior

Preço.

5
Portobello Ind. e Com. de Prod. de

Limpeza.
06,13,17,27,31,32,34. R$ 2.558,22

Valor Total R$ 19.699,22

Porto Velho/RO, 19 de Setembro de 2024.

Moacyr de Paula Junior - Ten Cel BM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, Unidade I.

Protocolo 0053015617

POLÍCIA CIVIL - PC



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 105

Portaria nº 2288 de 18 de setembro de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO a Lei n. 865 de 22.12.1999 e Lei n. 3922 de 17.10.2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO a Resolução nº 55, de 03.01.2018, do Conselho Superior de Polícia Civil - CONSUPOL;

CONSIDERANDO o Requerimento PC-1DP-ESPO (0052424838), a Declaração (0011161617) da Fundação HEMERON

de Cacoal e o Despacho PC-DGA (       0052637824) do Processo nº        0019.030711/2024-95;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Folga, no período de 06.10.2024 a 13.10.2024, ao servidor ISMAEL DE

ALMEIDA MECENAS, ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******017, pertencente ao quadro

permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Espigão do Oeste,

em razão de ter realizado 04 (quatro) doações de sangue nas seguintes datas: 18/12/2020, 19/03/202021,

02/07/202021 e 14/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052972434

Portaria de férias nº 11518 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

18 DE OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL MOTA BRITO, DELEGADO DE

POLÍCIA, matrícula ******443, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(02/09/2024 a

01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC31319

Portaria de férias nº 10772 de 05 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TALLES EMMANUEL VASCONCELOS

BEIRUTH, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******947, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s)

período(s) de(01/04/2024 a 10/04/2024) e (16/07/2024 a 25/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024) e (01/11/2024 a 10/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 05/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC31320

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 4256 de 16 de setembro de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à PENITENCIÁRIA REGIONAL DE NOVA MAMORÉ, CNPJ: 20.499.435/0001-30, recurso

financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil

reais), referente ao 4º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral:

ALEX FÉLIX MONTE, Matrícula: ******304, sob Processo n°.0033.024089/2024-06, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90.30 2024NE001067 03/09/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 16 de setembro de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0052865652

Portaria nº 4186 de 10 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS, que foi realizado

na comarca de Cerejeiras/RO, no dia 09 de Setembro de 2024, endereçado na Rua Panamá 1410,Bairro

Centro/cerejeiras/RO, destinado aos servidores da comarca de Cerejeiras, Colorado do Oeste/RO, e demais servidores

da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, conforme:

TURMA - CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS - 09 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUAÇÃO

01 ADAIR TEIXEIRA CHAVES ******139 SEJUS AUSENTE

02 CHARLENE DE SOUZA MIGNONI ******790 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 ELIAS GARCIA DE LIMA ******679 SEJUS COM APROVEITAMENTO

04 ELCIO DE LEMES GOMES ******514 SEJUS AUSENTE

05 EGUINALDO LANES DA SILVA ******231 SEJUS COM APROVEITAMENTO

06 EDNA FERREIRA DE CARVALHO ******498 SEJUS COM APROVEITAMENTO

07 JULIANO SCHUSTER ******706 SEJUS COM APROVEITAMENTO

08 JADER ALMEIDA DA COSTA ******814 SEJUS COM APROVEITAMENTO
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09 MANOEL RICARDO DA SILVA NETO ******136 SEJUS AUSENTE

10 MICHEL OZORIO BROIANO ******761 SEJUS COM APROVEITAMENTO

11 NOELI KREUSCH MOREIRA MAIA ******542 SEJUS COM APROVEITAMENTO

12 OLINDA ALVES DA SILVA OLIVEIRA ******404 SEJUS COM APROVEITAMENTO

13 PAMELA DE SOUZA PACHECO ******433 SEJUS COM APROVEITAMENTO

14 ROGÉRIA PEREIRA DE SOUZA ******524 SEJUS COM APROVEITAMENTO

15 ROBSON QUEIROZ CORSI ******739 SEJUS AUSENTE

16 REGES COSTA RAMOS ******121 SEJUS COM APROVEITAMENTO

17 WILMAR VIEIRA JANUÁRIO ******435 SEJUS AUSENTE

Art. 2° - Atuou como coordenadora neste curso a servidora policial panal:

- HEMILY CRISTINA AZEVEDO NASCIMENTO, Mat nº ******704.

- Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação a Servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat nº ******056

Art. 4º - Atuou como docente, no presente curso, os servidores Policiais Penais:

- DIEGO SALLES SAMPAIO, Mat. nº *****236.

- ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ, Mat. nº *****609.

- RAFAEL LISBOA DE ARAUJO - Mat. nº ******273.

Art. 5º - Esta portaria torna-se pública a partir da data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 10 de Setembro de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052702508

Portaria nº 4189 de 11 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS, que foi realizado

na comarca de Vilhena/RO, no dia 10 de Setembro de 2024, endereçado na MARTA VILA FITNESS TAEKWONDO,

Rua Marques Henrique, 622, centro, Vilhena/RO, destinado aos servidores da comarca de Vilhena/RO, e demais

servidores da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, conforme:

TURMA - CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS - 10 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUAÇÃO

01 ADELIR CARDOSO DE OLIVEIRA ****** SEJUS COM APROVEITAMENTO

02 CELSO PIZZ ******133 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 CRISTIANE GARCIA DA SILVA ******473 SEJUS AUSENTE

04 EDVERDISON RODRIGUES DE ALMEIDA ******876 SEJUS COM APROVEITAMENTO

05 EDEVALDO ANDRADE SCHULZE ******802 SEJUS COM APROVEITAMENTO

06 JOAO GABRIEL DA PAZ BATISTA ******158 SEJUS COM APROVEITAMENTO

07 JUCILENE DOS SANTOS ******839 SEJUS AUSENTE

08 LEANDRO ROBERTO GONCALVES ******865 SEJUS COM APROVEITAMENTO

09 MARCOS MOURA BOERI ******930 SEJUS COM APROVEITAMENTO
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10 MARCUS VINICIUS FERREIRA ******595 SEJUS COM APROVEITAMENTO

11 MARIA ROSANGELA DO N. SANTOS ******956 SEJUS AUSENTE

12 MARCIO ANTONIO LOPES ******493 SEJUS COM APROVEITAMENTO

13 MARIA MARTA DA SILVA ******159 SEJUS COM APROVEITAMENTO

14 PEDRO ROCHA TAVARES JUNIOR ******177 SEJUS AUSENTE

15 SONIA TEREZINHA BOFF ******194 SEJUS COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenadora neste curso a servidora policial panal:

- HEMILY CRISTINA AZEVEDO NASCIMENTO, Mat nº ******704.

- Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação a Servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat nº ******056

Art. 4º - Atuou como docente, no presente curso, os servidores Policiais Penais:

- DIEGO SALLES SAMPAIO, Mat. nº *****236.

- ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ, Mat. nº *****609.

- RAFAEL LISBOA DE ARAUJO - Mat. nº ******273.

Art. 5º - Esta portaria torna-se pública a partir da data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de Setembro de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052719848

Portaria nº 4206 de 12 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS, que foi realizado

na comarca de Pimenta Bueno/RO, no dia 11 de Setembro de 2024, endereçado na ACADEMIA FORMA FITNIS,

Avenida marechal Rondon n: 995 Pioneiros, Pimenta Bueno/RO, destinado aos servidores da comarca de Pimenta

Bueno e Cacoal/RO, e demais servidores da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, conforme:

TURMA - CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS - 11 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUAÇÃO

01 ANTÔNIO APARECIDO SANTANA ******465 SEJUS COM APROVEITAMENTO

02 ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA ******959 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 CLAUDEMIR FERREIRA SILVA ******623 SEJUS COM APROVEITAMENTO

04 CLERTON DE SOUZA LEITE ******879 SEJUS COM APROVEITAMENTO

05 IVAN GAMA VENTORIM ******004 SEJUS COM APROVEITAMENTO

IVONEI PIRES ******863 SEJUS COM APROVEITAMENTO

06 JURLEY CRISLEY VIEIRA MARQUES ******081 SEJUS COM APROVEITAMENTO

07 JOSÉ RICARDO DE QUEIROZ ******178 SEJUS COM APROVEITAMENTO

08 KRISHNA KARINA DE BRITO DOS SANTOS ******704 SEJUS COM APROVEITAMENTO

09 MARIA ELENA PACHECO MARCELINO ******206 SEJUS COM APROVEITAMENTO

10 QUEILA ALEGRIA DOS SANTOS DEBONI ******541 SEJUS COM APROVEITAMENTO

11 ROBSON RIBEIRO CABRAL ******357 SEJUS COM APROVEITAMENTO
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12 TIAGO DE JESUS GASS ******111 SEJUS COM APROVEITAMENTO

13 VLADIMIR RAIMUNDO PEREIRA ******553 SEJUS COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenadora neste curso a servidora policial panal:

- HEMILY CRISTINA AZEVEDO NASCIMENTO, Mat nº ******704.

- Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação a Servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat nº ******056

Art. 4º - Atuou como docente, no presente curso, os servidores Policiais Penais:

- DIEGO SALLES SAMPAIO, Mat. nº *****236.

- ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ, Mat. nº *****609.

- RAFAEL LISBOA DE ARAUJO - Mat. nº ******273.

Porto Velho, 12 de Setembro de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052765951

Portaria nº 4251 de 16 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS, que foi realizado

na comarca de Rolim de Moura/RO, no dia 12 de Setembro de 2024, endereçado na JUDÔ E JIU-JITSU

SOKOLOWSK, Rua 25 de agosto, 5069, segundo piso, Rolim de Moura/RO, destinado aos servidores da comarca de

Rolim de Moura e Alta Floresta d´Oeste/RO, e demais servidores da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, conforme:

TURMA - CURSO DE DEFESA PESSOAL E TÉCNICAS GERAIS - 12 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUAÇÃO

01 AMÓS ELIAQUIM DA SILVA PEREIRA ******110 SEJUS AUSENTE

02 ARIEL DOS SANTOS CARDOZO ******003 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 CAMILA VIEIRA MARTINS ******117 SEJUS COM APROVEITAMENTO

04 CARLOS ALEX VIEIRA CHALEGRA ******201 SEJUS COM APROVEITAMENTO

05 DEYVID JOSÉ BARRETO VIANA ******730 SEJUS COM APROVEITAMENTO

06 FRANCISCO ALYSON DA SILVA CRUZ ******280 SEJUS COM APROVEITAMENTO

07 GILMAR ALVES FEITOSA ******820 SEJUS COM APROVEITAMENTO

08 JANESCLEIA VALENGA TOZATO ******655 SEJUS COM APROVEITAMENTO

09 JOSEANE DAVI BELTRÃO LEITE ******584 SEJUS COM APROVEITAMENTO

10 JOSÉ ADRIANO BEZERRA ******069 SEJUS AUSENTE

11 LEANDRO NASCIMENTO DELGADO ******896 SEJUS COM APROVEITAMENTO

12 LEANDRO ALVES NERES ******248 SEJUS COM APROVEITAMENTO

13 MARINA ELENICE MARIANO ******917 SEJUS COM APROVEITAMENTO

14 MAURICIO DIOGENES OLIVE DE MORAES ******501 SEJUS AUSENTE

15 MARCELA RAMALHO DE SOUZA ******153 SEJUS COM APROVEITAMENTO

16 MICHELLE PAULA RIBEIRO MOREIRA ******535 SEJUS COM APROVEITAMENTO

17 MAXUEL DOS SANTOS ALMEIDA ******201 SEJUS COM APROVEITAMENTO

18 MARIA JAQUELINE MAESTÁ TEODORO ******937 SEJUS COM APROVEITAMENTO
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19 MARCELO BATISTA VIEIRA ******733 SEJUS COM APROVEITAMENTO

20 RODRIGO LOPES DOS SANTOS ******967 SEJUS COM APROVEITAMENTO

21 ROSANGELA ALVES SEVERINO SILVA ******177 SEJUS COM APROVEITAMENTO

22 SILOE SARACINI ******153 SEJUS COM APROVEITAMENTO

23 TIAGO HENRIQUE BRAZ DE SOUZA ******143 SEJUS COM APROVEITAMENTO

24 VALDNEY DA SILVA ******173 SEJUS COM APROVEITAMENTO

25 WANESSA COSTA NUNES PRUDENCIO ******240 SEJUS COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenadora neste curso a servidora policial panal:

- HEMILY CRISTINA AZEVEDO NASCIMENTO, Mat nº ******704.

- Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação a Servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat nº ******056

Art. 4º - Atuou como docente, no presente curso, os servidores Policiais Penais:

- DIEGO SALLES SAMPAIO, Mat. nº *****236.

- ÂNGELO RAFAEL DA SILVA CRUZ, Mat. nº *****609.

- RAFAEL LISBOA DE ARAUJO - Mat. nº ******273.

Porto Velho, 16 de Setembro de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052858556

Portaria nº 4246 de 16 de setembro de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO DE MANUTENÇÃO BÁSICA EM ARMAS, que foi realizado na

comarca de porto velho/RO, no dia 13 de setembrode 2024, endereçado no Núcleo de Material Bélico localizado em

anexo ao Centro de Detenção Provisório de Porto Velho - Urso Branco, destinado aos servidores da Secretaria de

Estado da Justiça - SEJUS, e forças coirmãs conforme:

TURMA 7 - CURSO DE MANUTENÇÃO BÁSICA EM ARMAS - 13 DE SETEMBRO DE 2024

ORDEM NOME MATRICULA ORGÃO DE ORIGEM SITUAÇÃO

01 ADENILSON LOPES DA SILVA ******013 SEJUS COM APROVEITAMENTO

02 ANDERSON LIMA DA SILVA ******548 SEJUS COM APROVEITAMENTO

03 FERNANDO PEREIRA DA SILVA ******031 SEJUS COM APROVEITAMENTO

04 RODRIGO FAGUNDES DE LIMA ******970 SEJUS COM APROVEITAMENTO

05 RICHARDE MATA LAMARÃO ******173 SEJUS AUSENTE

06 MARCELO TUMELERO SCAGLIA ******40 FPN COM APROVEITAMENTO

-Art. 2° - Atuou como coordenador neste curso o servidor Policial Penal:

- HENRIQUE FRANCISCO GONÇALVES DAMASCENO, - Mat nº ******289.

- Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação a Servidora:

- ELEONICE PEREIRA DA SILVA - Mat nº ******056.

- Art. 4° - Atuou como docente no presente curso o servidor Policial Penal:

- ELVISON ROBERTO CAMPOS, Mat nº ******610.

- FRANCIMAR LOPES DE ARAUJO, Mat nº ******977.

- Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se

Porto Velho, 16 de Setembro de 2024.
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VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052854674

Portaria nº 4230 de 13 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta no

Processo nº 0033.028667/2024-75.

Considerando o Ofício nº 29608/2024/SEJUS-NAFAS (0052811478);

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o artigo. 9º LO n° 1068, de 19.04.2002 o qual revogou o inciso IV do artigo 86 e artigos

96 e 97 da Lei Complementar nº 68, de 1992, o Adicional Noturno, aos servidores abaixo relacionados, lotados na

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, referente ao 1º Lote do mês de Agosto de 2024.

1° LOTE DE AGOSTO DE 2024

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA TOTAL

1 ADELSON PEREIRA DOS SANTOS ******006 44

2 ADILSON NUNES DE MORAIS ******776 49

3 ANA PAULA SANCHES SILVA ALMEIDA ******794 42

4 CARLOS PROCOPIUK ******980 42

5 CLAUDIO TONI BUENO ******319 49

6 DIONE DOS SANTOS COUTINHO ******202 37

7 ELIAS DANTAS PINTO ******992 49

8 GABRIEL FREITAS DOS SANTOS ******777 49

9 GUSTAVO BUTINSKI ******064 42

10 JAIME ROBERTO DA MATA ******518 42

11 JANESCLEIA VALENGA TOZATTO ******655 44

12 JONAS DE OLIVEIRA SILVA ******715 44

13 JOSE ZANOTTO DE PAULA ******988 42

14 LEANDRO MENEGUETTI ******207 14

15 NALVIR DATSCH ******725 44

16 REBECA TERRA LIMA ******245 49

17 SIMONE MERCES DA SILVA MORAIS ******535 49

18 ADAIR TEIXEIRA CHAVES ******139 42

19 ANDRE ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS ******421 42

20 ARISTEU CAMARGO DE LIMA ******775 42

21 ELIAS GARCIA DE LIMA ******679 49

22 EVANDRO LANES DA SILVA ******146 42

23 JADER ALMEIDA DA COSTA ******814 49

24 JOSINEI VAGNER DE PAULA DIAS ******286 43

25 JULIANO SCHUSTER ******706 49

26 MANOEL PEREIRA DA ROCHA ******455 43

27 MANOEL RICARDO DA SILVA NETO ******136 43
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28 MARINALVA BALORDIN ******642 49

29 MAURICIO ANACLETO DE SOUZA ******318 43

30 MAYCON FERNANDO DE PAULA ******716 49

31 MICHEL OZORIO BROIANO ******761 49

32 RAFAEL GARCIA ROCHA ******144 49

33 REGES COSTA RAMOS ******121 42

34 VALDEMIR ALVES SOUSA ******191 49

35 WILMAR VIEIRA JANUARIO ******435 42

36 DENER LIWTON DE ANDRADE BRANDAO ******860 49

37 DERNIVAL SANTOS LIMA ******917 42

38 EDNA FERREIRA DE CARVALHO ******498 42

39 EDNA FIDELES CRUZ ******012 42

40 FRANCINEIDE DO NASCIMENTO BEZERRA ******930 42

41 GILCINEI MARTINS BRANDAO ******049 42

42 GIOVANNI LUIZ MACHADO ******696 42

43 JOAO ERCULANO DA SILVA ******519 14

44 JUNEI CRUZ BELEZA ******897 42

45 KAYO CRISTINA MATSUBARA ******260 42

46 MOACIR MARCOS DE SOUZA ******992 42

47 NERI LUIZ SACHINI ******328 42

48 ORLEANS RODRIGUES FRANCA ******887 42

49 PAMELA DE SOUZA PACHECO ******433 42

50 PAULO SERGIO MONTEIRO ******501 42

51 ROBSON VIEIRA DE ARAUJO ******340 42

52 ROGERIA PEREIRA DE SOUZA ******524 35

53 RONEIR SILVA DIONISIO ******457 49

54 VALDENIR VOLPATTO GUARNIERI ******238 49

55 ADJAIR CARLOS DE LIMA ******492 42

56 AMILTON GOMES DE PAULA ******119 42

57 EDIMILSON LACERDA LEITE ******451 42

58 FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA ******973 49

59 GILD APOLINARIO BATISTA ******307 44

60 HANDERSON BRITO DOS SANTOS ******255 37

61 LEONARDO CUNHA FERREIRA ******260 44

62 MAGAL COSTA DE OLIVEIRA ******635 44

63 MARCOS ROBERTO DA SILVA CEZAR ******946 44

64 MARIO CEZAR DE ALMEIDA PEREIRA ******299 49

65 MESSIAS KINAAK ******865 44

66 MOISES LIBERATO ******440 30
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67 SEVERINO RAMOS CORREIA JUNIOR ******968 49

68 VALMIR ALVES CAVALCANTE ******534 42

69 VALTEMIR MIYADI DA SILVA ******498 44

70 VANDERLAN SILVA ******975 21

71 VOSTON FERREIRA CAVALCANTE ******980 44

72 WILLIAN COUTO DE MELO ******295 44

73 ALBANIR ROCHA MALAQUIAS ******434 42

74 CLAYTON LUZ PEREIRA ******727 49

75 CLEDIO LOOSE ******203 42

76 DAVID JOAO CARDOSO ******215 14

77 ELY JOSE DE ANDRADE ******964 42

78 GILBERTO FERREIRA SANTOS ******237 42

79 GIVANILDO BEZERRA OSORIO ******552 49

80 KLEDISON FERNANDO BIZI ******976 42

81 RONALDO DAS NEVES POLEZE ******515 42

82 VALDEMIR MANZOLI ******570 42

83 VANDERLEI FERREIRA QUEIROZ ******148 42

84 ADALTO PEREIRA DA SILVA ******107 42

85 ADAO LOPES DOS SANTOS ******947 42

86 ADIMAR DE OLIVEIRA ******265 42

87 ALESSANDRO RODRIGUES MOREIRA ******597 42

88 ANDRE ALVES DE OLIVEIRA ******310 42

89 ANDRE LUIS CARLESSO ******446 42

90 ATAIZU PINTO FONSECA ******810 44

91 CARLOS DUARTE COSTA ******112 42

92 CICERO GOMES DOS SANTOS ******721 42

93 CICERO LOPES RODRIGUES ******318 35

94 CINTHIA GRACIELE DA SILVA ******751 14

95 CLAUDIO LUIZ CAVALCANTE DE OLIVEIRA ******456 21

96 CLERTON DE SOUZA LEITE ******879 42

97 DANIEL MENDES MARTINS ******263 42

98 DERLI ANTONIO DA SILVA ******204 42

99 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA ******424 28

100 EDER JUNIOR EUGENIO DE MORAIS ******127 42

101 EDICARDO GOMES DE MATOS ******803 42

102 EDVALDO DA ROCHA ******722 42

103 EGNALDO ALBUQUERQUE RABELO ******130 28

104 ELIAS NEREU TETI ******232 42

105 ELIZEU DINIZ DE MEDEIRO ******727 42
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106 ELSON JOSE ALVES DOS SANTOS DA ROCHA ******661 14

107 EMILSON RIBEIRO COELHO ******965 42

108 ENIO GOMES ALVES ******261 42

109 ER RAMOS PESSOA ******832 42

110 FABIANO SANTOS CABRAL ******258 42

111 GEDEON DIAS DA SILVA ******190 42

112 GLEICE ASSIS SA ******674 7

113 HELENA SCHWANTZ ******273 42

114 HUGO GARCIA SAMPAIO ******394 42

115 JAIRO RODRIGO DOS SANTOS ******283 42

116 JIVANILDE RUFINO DE SOUZA ******492 37

117 JOSE RENE PEREIRA MARIANO ******073 42

118 JOSE RONALDO MOURA DE AMORIM ******404 42

119 JOSE WILLIANS TEODORO ******482 42

120 JURLEY CRISLEY VIEIRA MARQUES ******081 42

121 LAMBERMARI ELVIS ROCHA GALVÃO ******148 42

122 MARCELO COITINHO NASCIMENTO ******470 42

123 MARCIO DA SILVA ******382 42

124 MARCO AURELIO SOARES NASCIMENTO ******363 42

125 MICHAEL OLIVEIRA DE ARAUJO ******548 28

126 MOACIR SIMOES LUCAS ******567 35

127 NEMIAS MOURA DE AQUINO ******207 49

128 NUBIA SILVA MACHADO DOS SANTOS SILVA ******885 42

129 PABLO SANTOS DE AMORIM ******333 42

130 RODRIGO COSTA TURRINI ******379 37

131 RODRIGO FREITAS SILVA ******380 14

132 SANDRA PINHEIRO ******222 42

133 SIMONE ANDREA DA SILVA ******236 42

134 SIDNEI SANTANA DOS SANTOS ******622 42

135 TAISA RUBIO DA SILVA ******551 42

136 TIAGO DE JESUS GASS ******111 14

137 VANDERLEI QUEIROGA DA CRUZ ******916 42

138 VANILDO SALCEDO COSTA ******762 44

139 AGUINALDO SILVA GOMES ******112 43

140 AILTON COSTA DA SILVA ******298 43

141 AQUILES FRANCISCO WANDERLEY CABRAL ******888 14

142 ECLEILTON EGUEZ EVARISTO ******198 44

143 FELIPE SANTIAGO NETO ******528 43

144 JUSCELINO ROCHA ******905 43
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145 MIRAILTON DE MELO DOS SANTOS ******058 43

146 NEREU DE SOUZA ******125 43

147 OSMAR FAUSTINO NASCIMENTO ******054 43

148 OSMAR NASCIMENTO GOMES ******255 43

149 ROGERIO DE OLIVEIRA MENDONCA ******057 43

150 SILVANEY LEMOS BARBOZA ******409 43

151 VANIA QUEIROZ DE JESUS ******698 15

152 WELSON LIMA PAIVA ******649 43

153 ABRAO TRINDADE DE LIMA ******651 49

154 ADRIANO DE LIMA DOS SANTOS ******925 49

155 ALDIR GOMES DE ASSUNCAO ******286 49

156 CLAUDIO DE LIMA QUEIROZ ******086 49

157 CLEUDECY ALVARACO DA ROCHA ******529 49

158 CLEUDO ALVARACO DA ROCHA ******142 42

159 CRISTIANO MOREIRA LIMA ******103 56

160 DEIVID CAUSTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ******713 42

161 DUBERTI OREAY ******733 49

162 EDICLEY OLIVEIRA VIANA ******411 20,5

163 ELITO DOS SANTOS NASCIMENTO ******996 42

164 FRANCINEY MONTE TEOTONIO ******160 49

165 FRANCISCO WESLEY NASARENO MELO TORRES ******497 49

166 GETSEMANI OLIVEIRA DA SILVA ******294 49

167 GUTEMBERG BRAGA MONTEIRO ******889 49

168 HAMIL TORRES DE OLIVEIRA ******632 42

169 IVO MAIA LIMA ******102 49

170 JAIRO MESSIAS LIMA DE OLIVEIRA ******220 35

171 JESSILENE PIMENTEL MENDES ******202 49

172 JORGE JONATHAS DE SOUZA CAMARA ******417 52

173 JOSE AILTON DE OLIVEIRA ******418 49

174 JOSENILDO LOBO DA SILVA ******604 44

175 JOSIMAR DA SILVA VIEIRA ******421 21

176 NEY FABRICIO DE OLIVEIRA ******208 14

177 RAONI FERNANDES DE SOUZA ******921 44

178 ROMILDO GOMES ******496 30

179 ROSIMARA SERRATE DE AZEVEDO ******893 37

180 ROSIVALDO PEREIRA BARROSO ******258 42

181 SANDRO SUARES QUINTAO ******354 28

182 SHEILLIVAN LIMA DA SILVA ******647 49

183 SILVANO LOPES DOS REIS ******102 44
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184 VANIA DENISE VILAFORTE DO NASCIMENTO ******247 7

185 WALDEMIR RICARDO DE LIMA FILHO ******921 43,5

186 ADEILSON DE ALMEIDA FARIAS ******617 44

187 ADELSON CUSTODIO DA SILVA ******840 44

188 ADENILSON SILVA SOUZA ******115 14

189 ALBERTO GOMES DA COSTA ******949 42

190 ANTONIO DONIZETE FERREIRA ******525 42

191 CRISTIANO DE SOUZA CARVALHO ******164 42

192 EDIL DE SOUZA COUY ******948 42

193 EMERSON DIAS TERRA ******471 42

194 GRACIELE CRISTINA DA SILVA ******516 49

195 IZAIAS NUNES DA SILVA ******336 44

196 JOSE EDUARDO PEREIRA TONIN ******908 28

197 LEANDRO MACIEL DA SILVA ******335 42

198 MARCIO DE SOUZA CARVALHO ******605 49

199 PATRICK URIEL DE ALMEIDA SANTANA ******674 42

200 RAFAEL DA SILVA PERES ******251 44

201 ROBSON BERGAMASCO DOS SANTOS ******250 42

202 RODNEY COELHO DE ALMEIDA ******135 42

203 SADRAC VIEIRA ******991 42

204 SIDNEI DA SILVA SOUZA ******060 49

205 VANDER PIRES DE SOUZA ******947 49

206 ALEX MACIEL PEREIRA DOS SANTOS ******080 42

207 ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA ******854 44

208 ANTONIO FLORENTINO BIANQUE ******844 49

209 AUDA CARDOSO DE ARAUJO ******948 42

210 AZAEL DA FONSECA ******134 44

211 DAVI RODRIGUES LEAO ******480 44

212 EDNALDO DE SOUZA TRINDADE ******129 49

213 ELDO RICARDO DA SILVA ******117 49

214 ELIANE VIEIRA DE PAULA ******501 49

215 ELIDOMAR DUARTE FREIRE ******836 42

216 ELSON APARECIDO GOMES DA ROCHA ******972 44

217 ELSON ROSA DA SILVA ******257 49

218 FLAVIO DE SOUZA COSTA ******796 42

219 FRANIO FERNANDES VIEIRA ******353 44

220 GEOVANIA BORCHARDT DE OLIVEIRA ******529 37

221 HERLISWELTON SANGI DOS SANTOS ******712 44

222 JONATHAS ROBERTS VICENTE CAMPOS ******372 42
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223 JOSAFA TEIXEIRA ******991 49

224 JOSE JORGE DE FREITAS ASCACIBAS ******630 28

225 LUCIANO BISPO LISBOA ******426 35

226 MARCIO FERREIRA BENTO ******886 44

227 MARCIO VICENTIN ******890 42

228 MATEUS MAFIA POLICARPO ******243 42

229 ONIR SERAFIN DE SOUZA ******442 42

230 RENATO VIANA CARVALHO ******439 42

231 SONIA OENNING DE OLIVEIRA ******688 42

232 ADENILSON APARECIDO SANTANA ******667 42

233 ADRIANO VALERO DE ALMEIDA ******823 42

234 ANA CRISTINA DA SILVA LEITAO ROCHA ******268 28

235 ANDERSON CARLOS DE SOUZA NEVES ******469 14

236 ANTONIO BUENO DA FONSECA ******858 44

237 DAMARIS ANTONIA DA SILVA ******779 42

238 DANIEL SAULO DA SILVA ******741 44

239 EDI CARLOS DOS SANTOS ******913 42

240 GENESIO VITOR DA COSTA ******517 44

241 GILENE ALVES DOS SANTOS ******986 44

242 ISMAEL DO CARMO ALMEIDA ******430 49

243 IVONEI PIRES ******863 44

244 JANETE APARECIDA STOCCO ******526 43

245 JOSE APARECIDO QUEIROZ JUNIOR ******846 49

246 JULIANO CARLETO ******276 44

247 LAZARO FAUSTINO ESTEVES ******875 44

248 MACIEL ALVES DA SILVA ******545 42

249 MARCIO RICARDO MARIANO ******656 44

250 MARIA ELENA PACHECO MARCELINO ******206 44

251 MOISES LINHARES CASAROTTO ******778 44

252 NILSON BARROS DA SILVA ******195 44

253 NILZA NUNES DE OLIVEIRA ******593 42

254 NOIRETTE PEREIRA NORATO ANGELIN ******311 43

255 OLIVIA DO NASCIMENTO BESERRA ******400 49

256 RICARDO LOUREIRO DE SOUZA ******327 44

257 ROBERTO LIMA ******278 42

258 RODNEY LIMA AZEVEDO ******884 42

259 ROGÉRIO GAMA PIRAI ******558 44

260 ROSEMAR FRANCISCO OLIVEIRA ******921 44

261 SEBASTIAO DA SILVA ******974 42
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262 SIMONE OLIVEIRA PEREIRA ******058 43

263 VANDEIR DE ALMEIDA ZETOLES ******325 43

264 VANDERLEI SILVA WALCHER ******434 42

265 ALEXANDRE BARROS SILVA ******885 44

266 ALEXSANDRO VIEIRA ALVES ******086 44

267 CLAUDIO DA SILVA XAVIER ******379 49

268 CLEBER VIEIRA PAULA ******752 44

269 COSMOS EUGENIO DA SILVA ******787 42

270 EDIMAR LUIZ DA SILVA ******797 42

271 EDMAR PEREIRA DA ROCHA ******085 42

272 EMERSON EVANGELISTA DA SILVA ******728 28

273 JAILTON OLIVEIRA DE LIMA ******996 42

274 MARCELO SOARES DE REZENDE ******095 42

275 MARCO AURELIO RODRIGUES LIRA ******686 42

276 MAURICIO DIOGENES OLIVE DE MORAES ******501 14

277 OZEIAS DE OLIVEIRA ******783 42

278 REGINALDO SCHNEIDER ******975 44

279 SERGIO JARDIM GOMES ******996 44

280 TIAGO BOARETO VASCONCELOS ******473 49

281 VANDERLEI DE SOUZA SILVA ******815 42

282 FERNANDO MARCOS STAFF ******867 29

283 FRANCIS ASSIS SAMPAIO ******785 43

284 JAKSON LOPES DE OLIVEIRA ******587 14

285 JOAO CARLOS TEODORO ******837 43

286 LUCIANO FERREIRA DE MELO ******037 43

287 MARCELO TABORDA COSTA ******879 42

288 MOISES MORETTI MOLOCY ******261 49

289 ODER HENRIQUE DOS SANTOS ******645 42

290 REGINALDO DAS NEVES POLEZE ******909 42

291 ROSHINE PROCOPIO DA SILVA ******046 49

292 VALDIR GOMES DE AMORIM ******899 43

293 DEUCIMAR DIAS DOS SANTOS ******720 43

294 EDSON ALVES DA SILVA ******371 42

295 EDSON LEITAO DE MENEZ ******606 22

296 ELITO ALVES DA SILVA ******884 49

297 FABIO DAMIAO KAUDNICK NUNES ******979 21

298 FRANCISCO DA COSTA OLIVEIRA ******673 43

299 IVANOR ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS ******271 43

300 JAIRO ALVES DE ALMEIDA ******326 43
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301 LEANDRO RODRIGUES DE LIMA ******527 43

302 NILSON MOULAZ MAZZALI ******536 15

303 PAULO BORGES VELOSO ******870 43

304 ADERILTON RIBEIRO SILVA ******616 42

305 ALMIR VEIBER ******078 43

306 ANTONIO DA CRUZ ******598 44

307 BENTO MANOEL DA SILVA NETO ******817 49

308 FABIANO VIEIRA RODRIGUES ******610 43

309 JOAO EUDES DA SILVA ******900 43

310 JOEMIL CELSO DE ARRUDA ******351 43

311 JOSE FELIPE CORREIA FILHO ******685 49

312 MILTON DE JESUS BEZERRA ******431 43

313 OSCARLO DE BARROS GONCALVES ******101 43

314 PAULO GONCALVES DE ABREU ******432 43

315 ROBERTO BERNARDI FILHO ******720 42

316 RODRIGO DA SILVA ESPINDULA ******752 43

317 WELLINGTON DA SILVA CABRAL ******293 44

318 ANA CLAUDIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA SOUZA ******457 49

319 ARACI FERREIRA DE SOUZA ******135 51

320 CARLOS ALBERTO RAMOS VASQUES ******528 14

321 CRISTIANE LEITE SANTOS ******494 44

322 ELIANA MARTINS FERREIRA ******230 42

323 ELIZABETH MARIA MARTINS BRAGADO ******208 44

324 GRACILDA QUINTAO ******134 49

325 LENICE DE QUEIROZ LOBATO ******542 42

326 MANOEL COSTA DE LIMA ******283 44

327 MARCIO LIRA DE LIMA ******257 44

328 MARIA JOSE MARQUES DA SILVA ******623 44

329 MARIA LUCIA RAMOS DA CONCEIÇÃO ******479 44

330 MARIA REGINA DA SILVA GOMES DIAS ******873 44

331 MARIA ROSILENE SOBRAL DA COSTA GORAYEB ******512 44

332 ROSANGELA DE OLIVEIRA RAMOS ******241 44

333 ROSIANE ARAUJO DA SILVEIRA ******443 44

334 ROSINETE PEREIRA XAVIER RIBEIRO ******524 44

335 ALEXANDRE NAVARRO ******545 14

336 ANTONIO CECILIO GARCIA DE SOUZA ******745 42

337 CARLOS EDUARDO DE FREITAS SILVA ******731 44

338 CARLOS JOSE DOS SANTOS ******478 44

339 CLAUDINEY FEITOSA DE ARAUJO ******083 51
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340 DIEGO PANDOLFI BERNARDES ******405 42

341 RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA DA SILVA ******183 44

342 ROBSON GOMES DE DEUS ******605 42

343 RODRIGO ROQUE SILVA SOUZA ******784 43

344 THIAGO LUIS MIRANDA PACHECO ******516 43

345 ADELSON PEREIRA DA SILVA ******272 43

346 ADRIANE DALPRA SANTOS ******400 42

347 ADRIEL CRISTIANO OLIVEIRA FEITOSA ******109 14

348 CARLA PATRICIA SENA DE CAMPOS ******283 43

349 CASSIA AGUETONI ******119 14

350 CLEYDE SOARES SANTOS ******479 42

351 FABIO DE OLIVEIRA ******325 35

352 GENEZIO DA SILVA CASTOLDI ******427 42

353 GIRLENE FERREIRA NASCIMENTO YAMAGISHI ******896 43

354 HILDA IANES DE ASSIS OAKES ******491 43

355 JEFERSON FAGNER DIAS DOS SANTOS ******742 36

356 JOSE ANTONIO DA SILVA ******887 43

357 JOSERLI ANTONIO DE OLIVEIRA ******492 43

358 LEILA CRISTINA KROETZ ******424 49

359 MARIA ROSIANE SANTOS ******881 49

360 MARILENE ALQUINA ZIMMERMANN ******495 49

361 MILTO ALVES DOS SANTOS ******282 49

362 PEDRO OSVALDO DOS SANTOS SILVA ******098 43

363 REGINALDO LADISLAU COSTA ******147 49

364 RONILSO ALVES PINTO ******467 42

365 RUBIA STEFANIA MEZABARBA ******349 43

366 SEBASTIANA ALVES BIDO ******233 43

367 SIDNEY JULIO DE ANDRADE ******277 35

368 VANESSA DA SILVA HAMER ******233 43

369 ADMILTON DA SILVA FEITOSA JUNIOR ******949 42

370 ADRIANO CARDOSO MATOS ******789 42

371 ADRIANO DE OLIVEIRA SALES ******698 37

372 ADRIANO LUIZ MOREIRA CAMARGO ******860 42

373 ALESSANDRO DA SILVA ******278 37

374 ALESSANDRO GONCALVES PINHEIRO ******689 44

375 AMAURI DA CRUZ MAIA ******824 28

376 ANDRE TRINDADE DIAS ******489 35

377 ANILTO GOMES DA SILVA ******367 35

378 ANTONIA DA CONCEICAO RIBEIRO ******741 49
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379 ANTONIO HELTON SOUSA CARVALHO ******810 43

380 BRUNO CELMAN ROCA ******500 29

381 BRUNO RICELI MACEDO DA SILVA ******370 42

382 CARINA SOUZA DE OLIVEIRA LUNA ******707 70

383 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA ******244 44

384 CHARLES DA CUNHA ******408 77

385 CICERO LIMA DE SOUZA ******108 26

386 CLAUDIO MARCIO DA SILVA FERNANDES ******824 47

387 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA ******816 42

388 CLEDSON FERREIRA BRASIL ******922 44

389 CLEITON FELIPE MOURA RIBEIRO ******560 47

390 DEYVE FRANCISCO ROQUIANO BEZERRA ******670 44

391 DIEGO ALLEYNE ALVES DA COSTA ******126 16

392 DIEGO FERNANDO ALVES DE SOUZA ******858 44

393 DIEGO GIBRAN MENDES BORGES ******327 7

394 DIOGO JUNIOR SALES DO CASAL ******798 49

395 EDER NONATO DA SILVA SANTOS ******237 7

396 EDSON CHARLES PIO DA SILVEIRA ******762 42

397 EDUARDO CRUZ JANUARIO ******263 47

398 ELISSANDRO DE SOUZA MENDONCA ******807 44

399 ELTON JONE PIRES ARIRAMA ******224 42

400 EVALDO MARTINS LUNA ******354 42

401 EVANDRO ARAUJO DE SOUZA ******092 42

402 EZEQUIAS MARTINS LUNA ******854 44

403 FABIANO SOBRAL BEZERRA ******823 28

404 FRANCINALDO JOSE CARVALHO RODRIGUES ******597 21

405 FRANCISCO BEZERRA ARAUJO ******259 35

406 GABRIEL DE MEDEIROS ARAGAO ******616 21

407 GERSON SILVA DO VALE ******648 42

408 GILBERTO COLMAN JUNIOR ******926 42

409 GRACIELE DA SILVA COSTA BOTELHO ******613 42

410 HUDSON MARIANO LOBATO ******297 14

411 ISRAEL MACHADO LOPES ******781 14

412 JEFESON PEDRAZA ******567 44

413 JEFFERSON DIEGO DA CRUZ LIMA ******652 28

414 JOEL BATISTA DE FREITAS ******595 42

415 JONATAS MOREIRA DA SILVA ******092 42

416 JOSE PINTO DO NASCIMENTO ******540 28

417 JOSE WYLHAMY DE SOUSA CASTRO ******249 44
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418 JOSIMAR DE CARVALHO MORAIS ******482 30

419 JOSINEI MIRANDA DA SILVA ******753 42

420 KELLY NOGUEIRA BATISTA ******958 42

421 LEANDRO FERREIRA DAS NEVES ******334 42

422 LUIZ CHAVES SALVATERRA ******866 28

423 MAGNO GABRIEL SILVA OLIVEIRA ******468 47

424 MARCELO CARVALHO DE CASTRO ******532 28

425 MARCOS ANTONIO MENDES DUTRA ******892 42

426 MARCOS VINICIUS MARQUES DE LIMA ******012 14

427 MARIA EDNEIA CAMILO BENICIO ******531 42

428 MOACIR RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR ******388 33

429 ORLEILSON LAMEIRA XAVIER ******017 44

430 OTO VANDERLEI MARQUES DA SILVA ******450 42

431 PAULO RICARDO TEIXEIRA MOURA ******596 44

432 RAFAEL DE SOUZA SANTOS ******338 42

433 RAILSON VELOSO DE OLIVEIRA ******722 42

434 RODMILSON RAMOS LINDOSO ******378 14

435 RODRIGO RODRIGUES PEREIRA ******840 42

436 RONALDO CALIXTO ******511 44

437 SAMIR PEREIRA DA SILVA ******262 42

438 SILMAR SANTOS ARAUJO ******855 42

439 SILVALINO RICARDO MARQUES SOARES ******906 44

440 SIMEIA FROTA DOS SANTOS ******406 42

441 TATIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES ******924 14

442 THIAGO DE BARBA AVAROMA ******623 37

443 TIAGO DE LAIA AMORIM ******106 44

444 VAGNER FERREIRA DE ANDRADE ******455 42

445 VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS FILHO ******254 42

446 VALERIO MAIA DA SILVA ******269 28

447 VILMACIR BARROS DE SOUZA ******973 42

448 WELLYNGTON DOS SANTOS DA SILVA ******613 14

449 ALDO PEREIRA DA SILVA ******150 49

450 ANDERSON PEREIRA ALVES ******217 43

451 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA ******847 49

452 CARLOS EDUARDO SAMPAIO DACZKOVSKI ******240 49

453 CELSO PIZZI ******133 42

454 CLEVERSON CLEI DA SILVA PEREIRA ******124 49

455 EDEVALDO ANDRADE SCHULZE ******802 42

456 EDMILSON DIAS DA SILVA ******680 14
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457 EDVERDISON RODRIGUES DE ALMEIDA ******876 49

458 ELIAS FERNANDES RIBEIRO ******000 49

459 ELIEL MEIRELES SOUZA ******277 43

460 ENIO ALMEIDA BOTELHO ******394 49

461 FABIO SOARES PAIVA ******403 42

462 FERNANDO EGLER CHOROBURA ******526 49

463 FRANCISCO AGENOR SANTOS DA SILVA ******068 43

464 FRANCISCO FERREIRA CAMURÇA ******396 43

465 GEOVAN PEREIRA FAREL ******862 49

466 GEOVANE ARNALDO MADERS ******078 42

467 JOAO CIESLIK ******905 49

468 JOAO GABRIEL DA PAZ BATISTA ******158 42

469 JONIVAN XAVIER REIS ******663 44

470 JOSE ALVES FILHO ******907 42

471 JOSE CARLOS ALVES DA SILVA ******116 7

472 JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOBRINHO ******146 50

473 JUANINHO CARNEIRO PEREIRA ******160 53

474 LAERCIO DOS SANTOS ******411 46

475 LEANDRO ROBERTO GONCALVES ******865 42

476 LEONILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA ******198 42

477 LIDIOMAR GONCALVES ******979 42

478 LUCIANDRO PEREIRA CARDOSO ******838 49

479 MARCIO ANTONIO LOPES ******493 49

480 MARCIO BENEDITO DOS ANJOS ******149 49

481 MARCOS MOURA BOERI ******930 21

482 MARCOS VINICIUS FERREIRA ******595 42

483 MARIA AMELIA MONTEIRO ******440 43

484 MAURICIO CALIXTO DA SILVA ******300 49

485 ORIDES RODRIGUES ******062 35

486 PATRICIO GONCALVES DE FRANCA ******810 47

487 ROSELI DE OLIVEIRA MARGARIDA ******972 43

488 SERGIO MOREIRA ROCHA ******520 49

489 SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA ******271 49

490 UENAS ALVES DE OLIVEIRA ******638 35

491 VANUTE ALVES DE AMORIM ******401 43

492 VLADEMIR AMORIM ROCHA ******740 49

493 AILTON VALIM DE SOUZA ******225 44

494 ALLAN MARCOS THOMAZ ******019 49

495 ANTONIAS TELIS BESSA ******739 42
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496 ANTONIO ORTOLANE ******231 49

497 CATIANO DIANO GUGLIEL ******566 14

498 CLAUDECIR BARTELS ******955 49

499 CLEBER RODRIGUES DE SOUZA ******121 42

500 DARLI BORGES DA SILVA ******532 44

501 DIRCEU LUIZ DE OLIVEIRA ******687 14

502 EDINELSON GOMES DOS SANTOS ******553 44

503 ERIVALDO DE BARROS SANTOS ******208 42

504 FABIO RODRIGUES DE SOUZA ******987 44

505 GABRIEL ROCHA RIGONI ******513 42

506 GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA ******222 44

507 GILMAR ANTUNES MINNIKEL ******537 44

508 JORGE COELHO DOS SANTOS ******466 49

509 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO ******401 44

510 JOSIVAN GOMES ******115 44

511 LUIZ CARLOS DA SILVA ******534 42

512 MARCELO BEZERRA DA SILVA ******156 44

513 MARCELO DA SILVA ******430 42

514 MARCOS DO AMARAL ******118 28

515 MARCOS FELIX DA SILVA ******846 44

516 MONICA DOS SANTOS OLIVEIRA ******206 42

517 ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA ******417 44

518 RODRIGO PADOVAN VALES ******518 42

519 VALDIR BALMANT NUNES ******475 44

520 WILLIAN BARNABE SILVA ******598 42

521 ADEILDO DE SOUZA BARROS ******669 43

522 ADILSON DE SOUZA GASPAR ******933 43

523 ALAN GONCALVES DA SILVA ******692 42

524 ALDAIR LUIZ MACHADO ******220 42

525 ANILTON CAMPOS FARIA ******600 43

526 ELIÉU DA SILVA FREITAS ******123 42

527 EVERTON CARVALHO JOCA DE SOUSA ******260 42

528 EZEQUIEL RAMOS ******134 42

529 FERNANDO PORTUGAL DE SOUZA ******899 49

530 GABRIEL SIQUEIRA DOS SANTOS ******201 43

531 GILLIARD ARAUJO RAPOSO ******370 28

532 GLEDSON ALAN LAVARDA DE SOUZA ******288 49

533 HEBER CARVALHO DOS SANTOS ******609 43

534 IRAN BATISTA DA SILVA ******285 49
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535 JOAO ROBINSON LOZANO ******480 14

536 JONAS FELIX BRAGA ******682 49

537 JOSE ROBERTO BARBOSA FIGUEIREDO ******340 42

538 JOSEANE IANES DE ASSIS ******460 35

539 MANOEL ROGERIO TOLENTINO ******644 49

540 MARCELO ALVES DE MELO ******259 42

541 MARCOS SOUZA DE LIMA ******392 42

542 MAURICIO OTAVIO FOLADOR ******204 35

543 NEMOEL SOARES ROCHA ******331 43

544 NESIO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR ******114 43

545 PAULO DE TARCIO BRAGA SILVINO ******813 43

546 PEDRO ANTONIO FRANDSEN ******312 21

547 ROGERIO BUZETTE DA SILVA ******527 14

548 RONEISON DA SILVA MOREIRA ******435 43

549 SAMUEL ARAUJO DOS SANTOS ******151 49

550 SILVIA HARDT ******138 36

551 TELMO ALVES DE SALES ******648 21

552 VAGNER RICARDO DE OLIVEIRA ******474 43

553 WILLIAM ALVES DOS SANTOS SILVA ******273 43

554 ADELAR IGNACIO DE LIMA ******775 22

555 AECIO DANILO COXINSKI IGNACIO ******078 43

556 FABRICIO BORGES MENDES ******675 21

557 IZAIAS HONORATO GONCALVES ******230 42

558 JONAS DE SOUZA SA ******748 43

559 MAGNO XAVIER DE SOUZA ******819 49

560 MARCELO ADRIANO GARCIA DE SOUZA ******717 49

561 MARIO FIRMINO DA SILVA JUNIOR ******626 42

562 NELSON ANTERIO DA SILVA ******437 14

563 ODAIR ARAUJO MOREIRA ******732 42

564 ROBSON SILVA NOVAIS ******450 42

565 SILVIA MARIA DOS SANTOS ******521 42

566 WAGNER LUIZ PEREIRA ******249 42

567 WANDERSON SILVA PEREIRA ******452 42

568 ALDAIR BARBOSA COIMBRA ******343 43

569 ANTONIO DOS SANTOS SOUZA ******016 49

570 CLAUDINEI DOMINGOS DOS SANTOS ******961 49

571 CLESER DA SILVA GOMES ******123 42

572 CLEYTON COELHO DA SILVA ******815 43

573 EDNILSO RIBEIRO ******250 14
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574 EDNILSON NASCIMENTO DE SOUZA ******330 43

575 ELIAS DA SILVA ******332 42

576 ELIAS DE ATAIDE SANTOS ******611 42

577 FABRICIO DELFINO COSMO ******508 35

578 GERONILDE CATRINQUE THOMAZ ******927 43

579 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO ******254 42

580 JONES REZENDE LAVORATTI JUNIOR ******888 43

581 REGINALDO SILVA SANTOS ******911 43

582 RICARDO SOUZA CONCEICAO ******557 43

583 ROMARIO DE MORAIS SALES ******535 42

584 ROSIVALDO MEIRELES DA SILVA ******484 43

585 WAGSMAR GONÇALVES NASCIMENTO ******974 14

586 ADRIANO DE CASTRO ******421 21

587 ALCIMAR AGUIAR DA SILVA ******210 21

588 ANTONIO ALVES FLOR ******978 42

589 ANTONIO LOPES DE ALMEIDA NETO ******387 44

590 BRUNO FERREIRA DE MIRANDA ******144 35

591 CARLOS BUENO PINHEIRO ******082 14

592 CELIO ZACARIAS DA COSTA ******317 44

593 CICERO BATISTA SOBRINHO ******864 44

594 CLEMILSON DIAS DA SILVA ******756 42

595 COSME DA SILVA GADEIA ******640 42

596 EDVAN NASCIMENTO MARINHO ******561 44

597 ELESSANDRO COSTA EUFRASIO ******120 42

598 ERNANDES FIRMINO DE SOUZA ******865 37

599 FABRICIO DA SILVA GOMES ******861 44

600 FABRICIO PEREIRA DA SILVA ******662 42

601 FELIPE NASCIMENTO CRUZ ******626 42

602 FERNANDO LOPES RIBEIRO FILHO ******656 42

603 FRANCISCO CARLOS ROCHA DE SOUSA ******994 44

604 FRANCISCO CHAGAS MEDEIROS ******833 44

605 FRANCISCO PORTELA AGUIAR ******608 44

606 GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO ******597 44

607 GILMAR FRANCO CATELAN ******204 44

608 HELVECIO PINTO DE SOUZA ******210 42

609 JAILSON DA SILVA MARTINS ******658 44

610 JORGE LUIS NOBRE DE LIMA ******895 21

611 JOSE CARLOS LOPES AMARAL ******146 42

612 MANOEL ALVES FERREIRA ******083 42
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613 MESSIAS ARAUJO DOS SANTOS ******882 21

614 PONCIANO GOMES MONTEIRO ******445 37

615 RAFISSON NUNES SILVA ******375 42

616 RENAN PRADO DA SILVA ******874 21

617 RICARDO CAVALCANTE SILVA ******416 44

618 RONNIE VON DA SILVA DE MORAIS ******415 35

619 ROSINALDO COSTA RODRIGUES ******877 44

620 VILSON RAMOS LINDOSO ******340 44

621 WALDIR CASTRO DE OLIVEIRA ******612 42

622 ALEX SANDRO FELIX DOS SANTOS ******009 42

623 CASSIO APARECIDO ALVES CASSIANO ******083 7

624 EDEVALDO FERREIRA ******077 44

625 EDSON NUNES DE OLIVEIRA DANTAS ******367 42

626 ELISEU BARROS ******767 44

627 FABIO JUNIOR SIMOES ******453 44

628 FERNANDO ALEX DE MORAIS ******906 44

629 GEDERSON SILVA NERY ******199 42

630 GILDEMCLEI APARECIDO CUNHA DOMINGUES ******779 42

631 JOAO PAULO PEREIRA DE JESUS ******994 7

632 JORGE RICARDO MAXIMO DOS SANTOS ******277 42

633 JOSE CARLOS MOREIRA FERREIRA ******263 42

634 JOSIMAR RIBEIRO LUZ ******075 42

635 LEANDRO DA SILVA BARBOSA ******423 42

636 MARCELO DOS SANTOS DAHMER ******157 44

637 MARCIO MARCULINO DE OLIVEIRA ******167 35

638 MARCOS ANTONIO PEREIRA ******158 49

639 MARCOS JOSE DE SANTANA ******955 42

640 MARCOS PEREIRA DA SILVA ******319 35

641 MARCOS VIEIRA ******559 42

642 MARISVALDO FERNANDES BARBOZA ******957 42

643 MIRIAM CRISTINA SILVA CARVALHO ******940 42

644 ODAIR JOSE DE JESUS DIAS ******443 44

645 PAULA FERREIRA COSTA ******497 21

646 RENATO COELHO DE SOUZA ******377 49

647 ROSANGELA OLIVEIRA GUIMARAES ******192 44

648 WALLAS OLIVEIRA DA SILVA ******128 35

649 ADNILSON ARAUJO DA SILVA ******541 37

650 ALAN FERNANDES PENHA ******827 42

651 ALBERTO MARCOS MOURA DE OLIVEIRA ******386 42
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652 AMAURY BARBOSA MARTINS NETO ******855 44

653 CARLOS ANTONIO DE SOUZA ******225 44

654 CARLOS HENRIQUE WERNECK DE ARAUJO ******451 44

655 CHARLES DOUGLAS DA SILVA DIAS ******910 44

656 CLAITON JUNIOR RIBEIRO DA SILVA ******866 42

657 CLEDILSON RODRIGUES DE LIMA ******907 42

658 CRISTIANO MENDONÇA BISPO ******497 21

659 DOMINGUES VASCONCELOS PEREIRA ******930 42

660 EDUARDO GOMES DE MOURA ******605 44

661 ENEIAS DIAS BARROS VIEIRA ******660 44

662 ERASMO CARLOS ROSEIRA DE CARVALHO ******895 44

663 FLORIANO GOMES TRINDADE ******501 44

664 JOSE MARIANO DE SOUZA NETO ******897 44

665 LAURIANO NASCIMENTO DA SILVA ******757 44

666 MADISSON FERREIRA MENDES ******903 14

667 MARCELO BARBOSA GOMES ******636 42

668 OSNI MARTINS ******511 28

669 RAFAEL VALE DO NASCIMENTO ******875 44

670 RICARDO NELSON RIBEIRO ******491 44

671 RICARDO TOME DE OLIVEIRA ******721 37

672 RICHARDE MALTA LAMARAO ******173 42

673 ROBSON SOUZA DOS SANTOS ******718 42

674 SANDRO EDUARDO DE SOUZA ******969 42

675 SERGIO ALEX SILVA DE FIGUEIREDO ******849 44

676 VAGNER MIRANDA DOS SANTOS ******368 44

677 VANDERLANDIO SILVA SOUZA ******876 44

678 JOZEZO ALBINO JACOMEL ******612 14

679 RAFAEL PEREIRA DE AZEVEDO ******542 44

680 RALPH VIANA DIAS ******615 44

681 RANDELES AMAZONAS DOS SANTOS AZEVEDO ******710 49

682 SILVONE LIMA SILVA ******555 44

683 GEAN PEREIRA ACRISIO ******323 16

684 RAFAEL CHAGAS SENA ******549 23

685 STAUNSTON ROCHA MENDES ******042 44

686 JULIO CESAR ALVES VASCONCELOS ******824 21

687 ADINALDO GIL DE LIMA ******272 42

688 ALEXSANDRO SANTOS SOUZA ******474 42

689 ANSELMO REBOUCAS DE PAULA ******207 35

690 ANTONIO FRANCISCO MORAIS POVOA ******871 42
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691 ANDRE DURVALINO DA SILVA ******066 35

692 ANDERSON SOUZA VIEIRA ******872 42

693 ARICLEI GARCIA LIMA DE MELO ******841 7

694 ANILTON OLIVEIRA DE SOUZA ******522 21

695 CAIO CUSTODIO SILVA ******388 42

696 CLEUDSON BENTO LACERDA ******799 42

697 DIEGO DUARTE PEREIRA ******839 21

698 DILCINEIA DA SILVA CAVALCANTE ******226 42

699 DUAN CUNHA DA SILVA ******398 14

700 EDILSON GOMES SANTANA ******800 42

701 EDUARDO BARROS PINTO ******258 14

702 ERICKSON ARLLEY ARAUJO DE FREITAS ******662 28

703 ERIVAN PEDRO JOVENTINO ******504 42

704 EVERTSON BENTO DA SILVA ******603 14

705 GENISON DA SILVA MENDONCA ******693 42

706 HADAELSON OLIVEIRA DE SOUZA ******390 35

707 HALAN DA SILVA MESQUITA ******458 42

708 HEDINEY QUEIROZ DOS ANJOS ******821 42

709 IGOR BRUNO LEITE DA SILVA ******850 42

710 JERSIVANE AZEVEDO DA ROCHA ******538 21

711 JOAO MARTINS NETO ******751 42

712 JONES ESTEVAO DA SILVA ******080 49

713 LAILSON DOS SANTOS SILVA ******244 42

714 LUIZ CLAUDIO PEREIRA GOMES ******089 35

715 MAICON UELQUER SILVA FREIRE ******087 42

716 MARCELO BEZERRA LOPES ******250 28

717 MARCELO REBOUCAS DA COSTA ******544 42

718 MARCIO NASCIMENTO DA SILVA ******608 28

719 MARIO ARAUJO DA HORA ******366 21

720 MONIQUE TRAISCOVE GUILEN MONTEIRO ******658 42

721 NEI JANIUS BATISTA REIS ******585 42

722 NEI VIEIRA MILHOMEM ******804 21

723 NEUZA SANTA DE CAMPOS ******546 21

724 NILL ANDRIUS JUSTINIANO ARANHA ******579 42

725 NILSON MAIA DE OLIVEIRA ******904 42

726 RAONNI JACOB GALVAO ******290 42

727 RUBMAR GOMES DA SILVA PIMENTA ******513 14

728 SUELEN DE SOUZA MELO ******062 49

729 TIAGO DE SOUZA LUNA ******509 42
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730 UAGITON FERREIRA MACIEL ******623 21

731 VALDEANA RODRIGUES PINTO ******650 42

732 YURI BEZERRA CARVALHO ******400 21

733 ADRIANO ALVES ROLIM ******127 28

734 ALESSANDRO CARDOSO PEREIRA ******249 35

735 ALISSON MOURA DA SILVA ******388 49

736 ANTONIO MARCOS DE LIMA ******296 42

737 CARLOS JUNIO ONORIO ******422 43

738 EDIMAR MARCOS KEMPIM ******128 14

739 GILSELIA SATURNINO BATISTA NAZARO ******297 28

740 JEFERSON JOSE DE SOUZA ******847 35

741 JOAO BARBOSA CIDADE ******143 42

742 JORGE LINO TOMIATTI ******358 43

743 MAGNO BRONELLE ******759 49

744 MARCUS VINICIUS LEITE OLIVEIRA ******892 35

745 NIVERCINDO BARROS DA SILVA ******985 35

746 ODAIR JOSE SOUZA CONDAQUI ******254 21

747 VALTER NOGUEIRA SANTOS ******764 42

748 WESLEY ANTUNES DOS SANTOS ******736 43

749 CLEICIVÂNIA LIMA DA SILVA CAMARGO ******753 42

750 CLEIDAIANE LABORDA DA SILVA ******878 22

751 DERICKE DA SILVA GAMA ******837 43

752 FRANCIELE CHAVES DOS SANTOS ******304 21

753 IZAQUIEL DA SILVA MOURA ******273 22

754 JÂNIO ALVES FREITAS ******971 22

755 JOÃO MARQUES DA SILVA NETO ******882 22

756 JOHN KENNEDY JOSE FRAGA DA CUNHA ******173 21

757 JOSÉ HUMBERTO DE AGUIAR JUNIOR ******278 14

758 JOSÉ RONIELSON QUINTÃO ******237 43

759 JOSIVALDO GARCIA DA SILVA ******279 21

760 MARCOS BARROSO DOS SANTOS ******076 42

761 MARIA CLISNAELMA PINHEIRO LOPES ******826 42

762 PABLO JOSE DE OLIVEIRA ******373 43

763 PAULO SOARES FARFAN ******989 43

764 PEDRO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA ******243 42

765 RAUL TRINDADE DE OLIVEIRA ******210 21

766 ADILSON DA SILVA ******597 28

767 ADRIANA JUSTINA DIAS ******778 28

768 ADRIANO NONATO DA SILVA ******780 49



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 131

769 CLEYBER DUTRA MACHADO ******248 14

770 DINO CESAR BARROS DE OLIVEIRA ******613 42

771 EDILSON FERREIRA DOS SANTOS ******591 14

772 EDINA CRISTINA FARIAS TITON ******142 7

773 EDUARDO LEITE ANTONIO ******401 42

774 ELIAS DA ROCHA ******777 35

775 GENIVALDO BATISTA REIS ******326 42

776 GISELE APARECIDA DA SILVA FUZO ******248 14

777 ISMAEL FERREIRA DE SOUZA ******416 35

778 JOAQUIM MAXIMO BARCELOS ******725 35

779 JOCENIR FERREIRA DE SOUZA ******713 42

780 JOSELI SOARES DA SILVA ******821 28

781 MARCOS GILBERTO DE VASCONCELOS ******256 35

782 RENIMERCIO LOPES DA SILVA ******885 35

783 ROGERIO VIANA DE SIQUEIRA ******229 28

784 ROSEMBERGUE RODRIGUES DE OLIVEIRA ******381 35

785 CLAUDEMIR FERREIRA SILVA ******623 43

786 CLAUDIO FREIRE DO NASCIMENTO ******255 14

787 ELIZENIO JOSE MIRANDA DE ALMEIDA ******259 14

788 ERMESON LUIZ GONÇALVES ******084 42

789 FABIO DA SILVA CASTRO ******967 43

790 FABIO QUEIROZ DE OLIVEIRA ******612 43

791 GRACIONE WALKINIR GABRET ******139 14

792 IVAN GAMA VENTORIM ******004 14

793 KACIO MIRANDA DE ALMEIDA ******256 43

794 KRISHNA KARINA DE BRITO DOS SANTOS ******704 43

795 NILSON HERMELINDO MENDONCA ******739 36

796 ROBSON RIBEIRO CABRAL ******357 42

797 VLADIMIR RAIMUNDO PEREIRA ******553 43

798 WALDELY SOARES DOS SANTOS ******429 49

799 ADIMAR EDUARDO MOREIRA ******236 21

800 ANDRE MACEDO CHALEGRA ******005 35

801 CARLOS ALEX VIEIRA CHALEGRA ******201 36

802 CLAUDINEI BATISTA JUSTINO ******384 43

803 DANILO CORA ******829 21

804 DEYVID JOSE BARRETO VIANA ******730 43

805 ELTON MARQUES FERREIRA ******831 14

806 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES ******097 35

807 GILMAR ALVES FEITOSA ******820 43
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808 JOSE ADRIANO BEZERRA ******069 43

809 MAIQUE FRANCISCO BARROS NUNES ******626 43

810 NILSON HENRIQUE TEIXEIRA ******180 49

811 ROBERIO DA SILVA MARQUES ******228 28

812 RODRIGO LOPES DOS SANTOS ******967 42

813 TIAGO HENRIQUE BRAZ DE SOUZA ******143 43

814 VALDNEY DA SILVA ******173 49

815 VILSON MIGUEL DOS SANTOS ******880 21

816 WANESSA COSTA NUNES PRUDENCIO ******240 42

817 ANDREA LITTIG DA SILVA ******211 43

818 ANTONIO CARLOS NUNES FERNANDES ******772 43

819 CARLOS ALBERTO SOUZA SANTOS ******341 29

820 CLEBER MARIANO DA SILVA ******828 36

821 FABIO BELEM MARTINS ******609 47

822 FITTIPALDI DA SILVA CRUZ ******906 43

823 FRANCISCA JORDANA LIMA BARROS ******424 36

824 HAMILTON MARTINS DE ALBURQUERQUE ******431 44

825 JEFERSON RODRIGUES LOBATO ******782 43

826 JOSE EMERSON FERNANDES DE MIRANDA ******988 47

827 JOSE MARQUES DA SILVA ******207 42

828 LUCIANO LEAL DA COSTA LIMA ******981 43

829 LUIZ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA ******895 43

830 LUIZ COSTA VELOSO ******449 36

831 MARCIO BEZERRA LOPES ******755 47

832 MARCOS FILIPE COELHO ******695 47

833 MARLENE LUZ DE ANDRADE ******806 43

834 MAXILINO MAIA MOTA ******939 42

835 PAULO MARTINS TESSER ******469 49

836 RAIMUNDO NAZARENO ALVES DA SILVA ******883 43

837 REINALDO DOS SANTOS COSTA ******973 43

838 ROSICLEIA BATISTA CARDOSO ******876 47

839 ROZIRLEI JOSE MORAIS FERREIRA ******889 42

840 RUBEM FERREIRA DA SILVA ******078 43

841 RUY DELVAN RIBEIRO DE ALMEIDA ******700 43

842 TIAGO VIEIRA ALVES ******407 49

843 UILIAN LIMA DA CONCEICAO ******640 44

844 WAGNO BATISTA DOS SANTOS ******458 43

845 WANDERLEI PEREIRA BRAGA ******848 22

846 ADEMIRSO JOSE DE PAULA ******385 42
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847 AMILTON FERREIRA DOS SANTOS ******306 49

848 ANTONIO MARCOS SAMPAIO CUNHA ******975 42

849 APARECIDO LIMA DE AZEVEDO ******566 42

850 CLEINER DALTON DA SILVA ******724 42

851 DANIEL MOREIRA DA SILVA ******844 44

852 DAVID DA SILVA BRITO ******729 42

853 DEONICIA SOUZA OLIVEIRA ******614 44

854 ECLAYLTON EVANGELISTA DA SILVA ******748 35

855 ELISMAR DIAS DA SILVA ******538 44

856 EMERSON SIQUEIRA DA SILVA ******707 35

857 FELIX APARECIDO RAMOS ******860 44

858 FRANCISCO MARQUES DE SOUSA ******406 44

859 GIDEON SANTANA PESSOA ******996 49

860 GRACIELE RODRIGUES DE MORAES ******296 49

861 HELIOMAR FELBERG COSTA ******415 42

862 IRLANDA CORTE DE AQUINO ******975 14

863 JOAO GOMES PAULINO SOBRINHO ******882 44

864 JOEL BALBINO DE SOUZA ******464 49

865 JOEL LOUREDO SOBRINHO ******634 42

866 JONAS LIMA DE OLIVEIRA ******971 14

867 JOSE AMARO GARCIA GOMES ******017 44

868 JOSE BERALDA BARBOSA ******016 28

869 JOSE MARCOS PEREIRA ******511 44

870 KENEDY OLIVEIRA CAMPANARI ******290 49

871 LEIA ENDLICH TEIXEIRA DAMBROS ******847 37

872 LEILA FERREIRA DA SILVA ******807 49

873 LEONARDO DA SILVA ******703 44

874 LEONEL PAULO FREITAG ******907 42

875 LEOVIR ANTONIO DOS REIS ******977 42

876 LILIAN ENDLICH TEIXEIRA ******723 30

877 LINCOLN PONTES DA SILVA ******916 42

878 LUCIANO JOSE VIEIRA ******980 42

879 LUCINEIA ALVES DOS SANTOS SOUZA ******220 30

880 MARCOS PEREIRA LUNA ******439 42

881 MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA ******888 42

882 MARIA CRISTINA PINHEIRO BARBOSA ******534 21

883 MARIA ELENIR DE ANDRADE ******280 44

884 MARIA JOSE PIRES FERREIRA ******641 35

885 NATAN RICARDO GOMES BERNARDO ******498 44



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 134

886 NIVANIA DE SOUZA SANTOS ******596 37

887 ROSINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA COUTO ******231 37

888 SAMUEL SOUZA DANTAS ******646 44

889 SIDNEI APARECIDO DA SILVA ******441 44

890 SIDNEY JOSE TORREJAES DA COSTA ******105 49

891 THIAGO COSTA MAIA ******179 42

892 VANDINEI BATISTA CORDEIRO DA SILVA ******742 14

893 VANUZA ALVES DIOGO OLIVEIRA ******517 42

894 WELLINGTON DOS SANTOS LOPES ******604 30

895 WESLEY FERREIRA BEZERRA ******134 42

896 WILSON BATISTA JORDAO ******460 42

897 ZENAIDE MOREIRA GONCALVES ******766 37

898 ANDRE MARREIRO SILVA ******369 44

899 ANGELO ELEOTERIO FERREIRA ******719 42

900 ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO PEREIRA ******281 42

901 ARNALDO DA SILVA FERREIRA ******896 43

902 ARY DE OLIVEIRA SOUSA ******542 44

903 CRISTIANO RODRIGUES DE ARAUJO ******910 28

904 DANIEL PEREIRA DA SILVA ******866 43

905 DIMAS DE ARAUJO BARROS ******877 42

906 EDUARDO HENRIQUE SANTOS RODRIGUES ******130 44

907 ELICELIO MACEDO AMARO ******502 44

908 ELITO FREIRE RAMOS ******213 14

909 ERONOR DE SOUSA VERAS ******093 28

910 EZENALDO NUNES ALMEIDA ******600 49

911 FRANCIRLEY NOE DE ALMEIDA ******325 44

912 FRANCISCO HIGO DE SOUZA ******758 42

913 GILMAR FREIRE RAMOS ******879 42

914 IRES RODRIGUES PEREIRA ******608 42

915 ISMAEL MARTINS LIMA ******741 42

916 ITAMAR OLIVEIRA MORAIS ******825 49

917 JERRI ALEXANDRE LAUREANO DOS SANTOS OLIVEIRA ******866 35

918 JOAO PAULO DE MEDEIROS ARAGAO ******536 49

919 LUCIANO GOMES MERCADO ******543 43

920 MANOEL MARIA DE SOUZA ******291 42

921 MAICON MILER COSTA ALLEYEN ******232 42

922 MARCELO SILVA RODRIGUES ******381 15

923 NILSON EDSON PINHEIRO ******852 42

924 NIVALDO ORTIZ ******531 42
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925 PEDRO HENRIQUE CASTELO CARNEIRO ******889 49

926 RAPHAEL HENRIQUE MENDANHA CABRAL BARBOZA ******510 42

927 RISOMAR BRAGA REGIS ******157 37

928 ROBSON WILLES DOS SANTOS ******187 49

929 ROSIEL DIAS FERREIRA LIMA ******680 42

930 SHANDER SOUZA SILVA ******549 44

931 WILLIAM BARBOSA DE CARVALHO ******974 49

932 ADENILSON LOPES DA SILVA ******013 42

933 AMARO JAIR PAIVA SANTOS ******589 44

934 ANDERSON BANDEIRA MELO ******658 49

935 ANTONIO RODRIGO CHAVES MAIA ******113 42

936 ANTONIO WILSON DA SILVA DAS GRACAS ******289 42

937 ANDESSON CARVALHO DE AZEVEDO ******052 49

938 ATLEVALDO PERY ALVES DA SILVA ******622 44

939 BRAIAN DERVEN GUARENA CARVALHO ******526 49

940 CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS ******871 42

941 CLAUDEVAN MENDES DE VASCONCELOS ******389 44

942 CRISTIANO RODRIGUES VIZALLI ******818 44

943 DANIEL MARTINS BENICIO ******704 44

944 EDUARDO JUNIOR TAVERNAD ******587 42

945 EVERSON GLEI VIEIRA PANTOJA ******727 35

946 FRANCISCO PESSOA DE ANDRADE ******663 42

947 GIVELSON ALVES GOMES ******602 42

948 GLEISON GOMES DO NASCIMENTO ******613 44

949 ISRAEL TEIXEIRA LEMOS ******205 49

950 IVANILDO ARAUJO FERNANDES ******169 44

951 JAIRO LIMA DIAS ******252 42

952 JONATAS ANTUNES DA SILVA ******465 44

953 JONATAS PASSOS DA SILVA ******044 28

954 JOSILEY PEDREIRA DE SOUZA ******781 49

955 MADSON BELEM MARTINS ******429 44

956 MARCELO CARVALHO FERNANDES ******582 42

957 MARCOS PAULO MARQUES DA SILVA ******868 42

958 ODILSON SANTIAGO CRUZ ******892 49

959 PEDRO MARCELINO RODRIGUES DA COSTA ******212 42

960 AKYLLE EGUEZ SANTOS ******302 21

961 ALCINEI MOTA DOS SANTOS ******398 44

962 ALEXANDRE RONALD LOPES DA SILVA ******952 44

963 ANGENILSON OLIVEIRA SOUZA ******379 7
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964 ANTONIO ELICELMO PEREIRA PESSOA ******856 14

965 ANTONIO JURANDIR RIBERIO DA SILVA ******621 42

966 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA ******187 44

967 CARLOS MAGNO PAIVA COSTA ******007 42

968 CLEBERVAN DA SILVA MORAIS ******857 44

969 CRISPINIANO DA SILVA ******321 42

970 DEFFERSON ALEX LIMA DE CARVALHO ******258 44

971 EDERSON MENDONÇA DA SILVA ******429 44

972 EDSON FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS ******245 7

973 ERIC AISLAN NASCIMENTO SILVA ******709 44

974 ERICO NERY DOS SANTOS ******486 44

975 ERIQUE ALLEYNE DA COSTA RAMOS ******647 42

976 ESTANISLAU FABRICIO DOS SANTOS ******164 35

977 FABIO ELLER SIMOES ******886 44

978 FABIONEY RODRIGUES DE LIMA ******618 44

979 FAGNO FERREIRA SOUSA ******509 44

980 FERNANDO PEREIRA DA SILVA ******031 44

981 FLEMENGO JORGE ROCHA SANTOS ******889 42

982 FRANCISCO FABIO DOS SANTOS AFONSO ******684 21

983 FRANCISCO MEDICI CAVALCANTE DE SOUSA ******610 42

984 FRANCISCO RIBEIRO MOREIRA ******997 44

985 GEOVANE OLIVEIRA DA SILVA ******428 30

986 GERSON LIMOEIRO DE ABREU ******876 14

987 HILRISMAR LIRA FERREIRA ******275 21

988 IVAN DE SOUZA SIMAO ******008 44

989 JAILSON SANTOS DA SILVA ******594 42

990 JAIRO PEREIRA DA SILVA ******736 42

991 JANNO SAVEDRA SILVEIRA ******882 42

992 JEAN CARLOS RIBEIRO DE LIMA ******654 42

993 JOAO ARISSON FERREIRA DE OLIVEIRA ******620 42

994 JOAO CARLOS NERY JUNIOR ******869 42

995 JOAO CRISTOVAO DA SILVA ******539 37

996 JOAO RICARDO JUNIOR LOPES ******371 35

997 JOSE CARLOS DOS SANTOS ******632 14

998 JULIANO DE OLIVEIRA MENACHO ******223 30

999 JUNIOR FRANCISCO DE SOUZA ******586 44

1000 LEANDRO FREITAS DE SOUZA ******146 44

1001 LEOMAR DA SILVA RODRIGUES ******092 21

1002 LUCIVALDO VERA BRAGA ******466 44
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1003 MADSON SOUSA DE MORAES ******840 30

1004 MARCEL DA SILVA FABRICIO ******445 37

1005 NATANAEL CLEMENTE DE OLIVEIRA ******072 42

1006 OTACIANO GONCALVES DO NASCIMENTO ******537 42

1007 PETERSON SOUDRE SANTOS PAIS ******085 37

1008 RAFAEL LISBOA DE ARAUJO ******273 35

1009 RAFAEL QUEIROS OLIVEIRA ******916 44

1010 RAIMUNDO JOSE ALBUQUERQUE LEMOS ******706 44

1011 RENATO MARQUES DA SILVA ******545 23

1012 ROBERVAL SILVA RODRIGUES ******100 37

1013 RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA ******858 44

1014 ROGERIO BATISTA CAMPOS ******563 14

1015 RONI COSTA DA SILVA ******524 44

1016 SILES PENHA FERREIRA ******685 42

1017 TIAGO SOARES DA SILVA ******403 42

1018 VALDECI FERREIRA DAS NEVES ******774 42

1019 ZENILTO DE LIMA PESTANA ******852 44

1020 ADERBAL FRANCA DA COSTA ******999 42

1021 ALDERLEI LIMA SABINO ******221 42

1022 ALEXANDRE SANTANA BORGES DINIZ ******551 36

1023 ALLAN BROOCLIN BRITO SANTOS ******897 42

1024 ANDERSON SALES JANSEN PEREIRA ******853 42

1025 ANSELMO SANTOS PEREIRA ******603 14

1026 ARNALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO ******843 42

1027 AROLDO ALVES DOS SANTOS ******543 14

1028 CARLOS ALEX DE MOURA BATISTA ******080 35

1029 CHARLES LIMA DE SOUZA ******146 42

1030 DARY RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO ******222 35

1031 DENILSON LIMA MEDEIROS ******963 21

1032 DENISON DA SILVA DOS SANTOS ******803 35

1033 DIOGO FERNANDES CAMARGO ******397 44

1034 EDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO ******681 42

1035 EDUARDO ERMINIO FERREIRA RIBAS ******932 14

1036 EVERSON JOSE DE VARGAS ******460 43,53

1037 FABIO CORDEIRO DE SOUZA ******999 44

1038 FLAVIO COSTA DE MENEZES JUNIOR ******459 49

1039 FLAVIO RODRIGUES FIGUEIREDO ******511 42

1040 FRANC TEIXEIRA DA SILVA ******615 33

1041 FRANCARLOS HENRIQUE MENDONÇA ******305 42
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1042 FRANCISCO DEIVE NERY DANTAS ******638 47

1043 GERSON GALDINO RAMOS ******217 42

1044 GILMAR DIONIZIO NOGUEIRA ******730 14

1045 GILNEI CAMPOS PINHEIRO DE OLIVEIRA ******218 42

1046 GLEDSON QUIM PEDROSA SANTANA ******619 42

1047 HELDER GERALDO SOUZA SANTOS ******661 49

1048 HELIO QUEIROZ DE OLIVEIRA ******125 42

1049 HELTON PEREIRA DE JESUS ******355 30

1050 HIRLEILSON BARROSO COSTA ******153 43,55

1051 JAILSON OLIVEIRA DA SILVA ******892 42

1052 JOILSON RONDON DA CRUZ ******403 42

1053 JOSE ALEXANDRE SIDRIM HOLANDA GUERRA ******402 47

1054 JOSE EDISON LINHARES SOMBRA ******151 42

1055 JOSE EDMAR FERREIRA VIANA ******165 42

1056 JOSE FRANCISCO VASCONCELOS SILVA FILHO ******226 28

1057 JUNIOR CELIO VIEIRA MARQUES ******737 19

1058 LIL JONES DUARTE PINHEIRO ******487 43,58

1059 LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA ******038 42

1060 MANOEL DA CONCEIÇÃO QUEIROZ AMARAL ******841 42

1061 MARCELO DE PAULA BRASIL ******093 42

1062 MARCOS NOSA DE SOUZA ******219 42

1063 RAFAEL LUIZ DE LIMA ******469 42

1064 RAFAEL FREIRE DE MENEZES ******073 42

1065 RAFERSON NATIEL LIMA DE ASSIS ******455 42

1066 RAIMUNDO GERRER AZEVEDO ******380 42

1067 RODRIGO FAGUNDES DE LIMA ******970 42

1068 RONYS ISRAEL BARBOSA ******404 37

1069 ROSAN DA CRUZ BARROSO ******719 42

1070 RUNEI ALVES DA CUNHA ******253 42

1071 SAMUEL DE SOUZA AMORIM ******298 42

1072 SEBASTIAO FARIAS FERNANDES ******503 42

1073 SIDNEI CHAVES DE SOUZA ******972 14

1074 TIAGO HERBET BRAZ MARTINS ******213 44

1075 UEVERTON ROSA DOS SANTOS ******233 42

1076 VALDEMIR NONATO MARAES ******759 42

1077 VALTENCY DE SOUZA PINHO ******763 26

1078 WEDER JOSE DA SILVA ******215 42

1079 WIGEN FREITAS OLIVEIRA ******218 42

1080 ADRIANO GONCALVES DOS SANTOS ******733 42
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1081 ALAN FERREIRA MARTINS ******657 43

1082 ALEX GRANJEIRO MENDES ******808 44

1083 ALEX PABLO RIBEIRO DOS SANTOS ******594 42

1084 ALEXSANDRO CALDAS DE OLIVEIRA ******174 42

1085 ALEXSANDRO SOUZA LEITE ******062 42

1086 ANDERSON BARROS CUNHA ******261 49

1087 ANDERSON LIMA DA SILVA ******548 49

1088 ANDERSON MAIA MACHADO ******887 42

1089 ANDERSON ROCHA RODRIGUES ******001 28

1090 ANDRE GRANGEIRO DE OLIVEIRA ******204 35

1091 BENANIAS FERREIRA DA SILVA ******911 49

1092 CARLOS ALMEIDA DE ASSIS ******556 42

1093 CLAUDIO TELES FRANCA ******728 35

1094 CLEBSON SILVA MATOS ******242 35

1095 DANIEL ADELINO DE ARRUDA ******268 42

1096 DIEGO SALLES SAMPAIO ******236 49

1097 ELI DA SILVA ******131 42

1098 ELISSON LEMOS DE LIMA ******499 42

1099 EMANUEL CONSTANTINO DE SOUZA ******269 49

1100 EMERSON DA SILVA GOMES ******629 42

1101 EPITACIO PEREIRA DE LIMA ******082 42

1102 ERIVAN FERREIRA DA SILVA ******874 42

1103 FARLE OLIVEIRA CASTRO ******157 42

1104 FAUSTO DE SOUZA TAVARES FILHO ******517 23

1105 FRANCIRLEI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS ******705 42

1106 FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA SENA ******776 42

1107 FRANCIVALDO DORADO GOMES ******650 42

1108 GETULIO SOUZA DE LIMA JUNIOR ******780 28

1109 GUILHERMAN GADELHA DE FARIAS ******923 14

1110 HUDISONCLEI CORREIA BASTOS ******277 42

1111 JACKNILSON DE SOUZA BARRETO ******168 42

1112 JADER DA SILVA ARAUJO ******537 49

1113 JAIR BARTOLOMEU MENDONCA DO NASCIMENTO ******828 42

1114 JAIR GALDINO DE SOUSA ******483 42

1115 JESIVALDO OLIVEIRA SOUZA ******225 49

1116 JOSE DA CONCEICAO LEITE FILHO ******563 42

1117 JULIO CEZAR DINO DE SOUZA ******778 42

1118 LIANDELSON MORAIS DA SILVA ******241 42

1119 LUCAS BATISTA DE CARVALHO FILHO ******171 42
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1120 LUCERGIO DE LIMA MARTINS ******196 42

1121 LUIS CESAR LUZZANI ******969 42

1122 LUIZ CARLOS LEANDRO ******910 44

1123 MACSON QUEIROZ DOS SANTOS ******256 42

1124 MARCELO RODRIGUES DA SILVA ******259 42

1125 MARCOS ALMEIDA MACHADO ******541 42

1126 MARCOS AURELIO SILVA SALES ******800 42

1127 MATEUS DE SOUZA COSTA ******267 49

1128 MAURICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR ******889 42

1129 MOISES ALVES DE OLIVEIRA ******255 42

1130 NEOMAN BARROSO BRITO ******316 49

1131 NILSANDRO GUIMARAES DE AZEVEDO ******145 14

1132 ODILIO ROBSON BARBOSA DA SILVA ******548 43

1133 PAULO OLIVEIRA SANTOS ******268 42

1134 PEDRO LACERDA VELOSO JUNIOR ******257 7

1135 RAFAEL RAMOS SOARES ******379 44

1136 RAIMUNDO NONATO CARDOSO MONTEIRO FILHO ******785 42

1137 REGINALDO NOGUEIRA DE ABREU ******504 42

1138 RICARDO JOSE BARROSO DA SILVA ******429 43

1139 ROGERIO DA SILVA LINHARES ******578 42

1140 ROGERIO DE SOUZA FACUNDO ******162 42

1141 ROGERIO DOS SANTOS SA GONCALVES ******252 37

1142 RONI MATIAS DE SOUZA ******882 44

1143 SERGIO PEREIRA MONTESSI ******043 42

1144 SERGIO REIS SALES ******053 42

1145 VANDERSON BRITO DA SILVA ******265 42

1146 VANDERSON MOREIRA BRAS DE SÁ ******983 21

1147 VITALINO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR ******696 42

1148 WALDEVI REBOUÇAS DE SOUZA ******946 30

1149 WELYTON VIEIRA DE AZEVEDO ******995 42

1150 WENDEL CLEBERSON PAGANINI ******272 43

1151 ADELINE MENDES DOS SANTOS SOUSA ******791 42

1152 ALCIONE INOCENCIO DE SOUZA ******951 44

1153 ALENE PEREIRA DAS NEVES NOBRE ******524 44

1154 ALESSANDRA LEAL ALMEIDA DA SILVA ******303 44

1155 ALINE BEATRIZ VEIGANT ******305 42

1156 ALINE FRANCISCA FREIRE DE LIMA ******043 44

1157 ALINE PEREIRA CAMACHO MARQUES ******622 44

1158 ANA CARLA RAMOS DE ALBUQUERQUE ******587 42
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1159 ANTONIA ILEIA DE SOUZA NASCIMENTO ******143 44

1160 ARIVAN MARTINS DA SILVA ******203 14

1161 ARLETE VRENA RODRIGUES ******869 44

1162 CELENICE MARQUES COSTA ******895 14

1163 CRISTIANE DA SILVA LIMA ******530 35

1164 DIANA DOS SANTOS MOURA ******618 42

1165 ELLEN DAIANNE NOGUEIRA DA COSTA ******238 42

1166 EUDNA SOUZA SANTOS ******880 44

1167 FABIANA FERREIRA DO CARMO ******505 42

1168 FABIOLA DA SILVA MATOS ******358 44

1169 FERNANDA SOUSA CASTRO ******349 42

1170 FRANCION RAMOS DA COSTA ******691 14

1171 FRANCISCO CORREIA LUNA NETO ******785 42

1172 GABRIEL CAMARGO DE SOUZA ******285 42

1173 GILBERTO ALEIXO DE ALMEIDA ******028 42

1174 HELIO GOMES ******614 42

1175 JADSON SOARES GALVAO ******230 42

1176 JANDIRA FERREIRA DA CRUZ ******252 37

1177 JAYMY KEELY DE MATOS LIMA ******540 42

1178 JOANA DARC NASCIMENTO ******603 42

1179 JOAO JOSE DOS SANTOS RAMOS ******057 44

1180 JOSENITA ALMEIDA DE BARROS ******145 28

1181 KATIA CRISTINA SILVA DE LIMA ******255 23

1182 LUZINETE ZURICA DA SILVA CALIXTO ******084 44

1183 MARCIA REGINA MORAIS ARAUJO ******154 30

1184 MARCOS ANTONIO GUARATE QUEIROZ ******426 44

1185 MARIA ANTONIA NEPOMUCENA DA SILVA ******816 44

1186 MARIA JOSE DO NASCIMENTO GOMES ******261 23

1187 MARIANA DE SOUZA RODRIGUES LUCAS ******365 14

1188 MARRALA ALMEIDA BEZERRA ******592 21

1189 NATALIA REGO MATIAS ******643 44

1190 NAYANA FURTADO BONFIM FERREIRA ******322 44

1191 NEUZA CAO COSTA ******581 37

1192 RAIMUNDA CRISTINA ONIZ DE LIMA ******873 44

1193 REGINA FERREIRA DA SILVA ******246 42

1194 ROSETANIA NEGREIROS RODRIGUES ******019 44

1195 VANDERLEIA NUNES DE OLIVEIRA ******259 42

1196 CELESTINO LESSA DE LIMA ******909 47

1197 DOUGLISMAR GOMES DA SILVA ******712 43
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1198 ELIESER ARAUJO SOUZA RENNER ******765 43

1199 FERNANDO VIANA DE SOUSA OLIVEIRA ******000 14

1200 GIOVANA SALES BENTES ******569 43

1201 JOABS DE SOUZA PEREIRA ******142 42

1202 JOAO BOSCO PEREIRA DO NASCIMENTO ******642 43

1203 LUCINEI GOMES DA SILVA ******509 42

1204 MARCELO JUNIOR DOS SANTOS ******246 43

1205 MARCOS JOAQUIM DA SILVA ******954 14

1206 MARIA CLAUDINEIA BORHER ******530 42

1207 MARIA JANICE SACHINI ******639 43

1208 MARILUCIA DOS REIS ******417 14

1209 NEILA DE ARAUJO NOVAK FRANCA ******527 43

1210 NERI MACHADO ******428 43

1211 PEDRO ROCHA TAVARES JUNIOR ******177 50

1212 SONIA TEREZINHA BOFF ******194 43

1213 WILDMMER DE MATOS RIBEIRO ******775 40

1214 ADALTO THIMOTEU RAMOS ******822 36

1215 ADINEIA SILVA BORGES ******777 49

1216 AIRTON JOSE GONCALVES ******100 49

1217 ANDERSON BEKER DE OLIVEIRA ******744 43

1218 ANDERSON MORANTE SILVA ******528 43

1219 CAMILA VIEIRA MARTINS ******117 42

1220 CLAUDINEI PEDRO DOS SANTOS ******912 14

1221 CRISTIANO DA SILVA COELHO ******322 43

1222 EDSON GONÇALVES DE ABREU ******881 35

1223 ELDO RASTEIRO DE MORAIS ******993 14

1224 ELIANE DELARMELINDA SILVA ******237 42

1225 ELIEZER DE OLIVEIRA RODRIGUES ******977 49

1226 ELIZANGELA SILVA PAULO ******132 42

1227 ENOQUE DE ALMEIDA ******516 42

1228 ERMINIO ELDER DE SALES ******913 42

1229 FABIO BASTOS DA CUNHA ******627 42

1230 FABIO JULIO BERNARDO ******982 42

1231 FERNANDO CESAR LISBOA ******019 49

1232 FLAVIO BERTO DE OLIVEIRA ******235 49

1233 FLAVIO JUNIOR BATISTA DE OLIVEIRA ******558 43

1234 FLAVIO JUNIOR VIEIRA ******204 42

1235 FRANCISCO ALYSON DA SILVA CRUZ ******280 14

1236 FRANCISMAR ALVES DE JESUS ******791 42
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1237 GILLIARD GLOWASKY ******324 43

1238 JACIRA SOARES MACEDO CHALEGRA ******582 42

1239 JAIME BOCHORNI FREZ ******633 42

1240 JANDERCLEY FERREIRA GOIS ******797 48

1241 JOCSAN DO NASCIMENTO ******376 35

1242 JOSE EDILSON DE SOUZA ******433 42

1243 KLEIMERSON EVANGELISTA DE ARAUJO ******225 42

1244 LAZARO SIMONELLI ******284 14

1245 LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS ******835 43

1246 LUCILEIDE CARDOSO FREIRE DE LIMA ******844 29

1247 MARINA ELENICE MARIANO ******917 43

1248 MAXUEL DOS SANTOS ALMEIDA ******093 43

1249 NELIO ANTUNES DE SOUSA ******769 42

1250 NOEMI DA SILVA ALMEIDA ******209 42

1251 PAULO MARQUES TORRES ******891 49

1252 RAFAEL OSOWSKI SKIERZINSKI ******214 49

1253 RIGOMERIO FELIX BARBOSA ******218 42

1254 RODRIGO MILAGRE LOPES ******312 42

1255 ROMULO MODESTO PREATO SILVA ******125 35

1256 RONIVON PROCOPIO DA SILVA ******908 14

1257 ROSANGELA ALVES SEVERINO SILVA ******177 49

1258 ROSNEI ELIS CABROBO ******384 49

1259 SANDRO ROSA LIMA ******947 43

1260 SILVANEI SILVA DE LIMA ******758 49

1261 THIAGO PIRES CAPELINI ******192 42

1262 VANDERSON PEREIRA GONCALVES ******977 48

1263 WALACE OLIVEIRA DA SILVA ******041 49

1264 WALTER OLIVEIRA DA SILVA ******765 43

1265 WANDERLEY OLIVEIRA DA SILVA ******767 28

1266 WESLEY DA SILVA ******526 42

1267 ANTONIO DA SILVA MONTEIRO ******692 44

1268 ANANIAS PINHEIRO DA SILVA ******873 49

1269 BELMIRO DE BRITO BARBOSA ******547 14

1270 CLEILSON FAUSTINO DE FREITAS ******323 49

1271 CRISTIANE DA SILVA ESTEVAO ******880 49

1272 DANIEL NUNES DA SILVA ******533 14

1273 ELDO DA COSTA ABREU ******348 28

1274 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA ******905 35

1275 GERALDO DOS SANTOS MEDEIROS ******379 49
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1276 HELIO COSTA LIMA ******532 21

1277 IVANIEL DA SILVA MOURA ******826 44

1278 JEOVAN CARNEUBA PEREIRA ******628 42

1279 JOSUE DO NASCIMENTO RODRIGUES ******831 44

1280 JOSUE DOS SANTOS LIMA ******664 42

1281 JULIANA ROSA SCANDOLHERE ******909 42

1282 LEDILSON RIBEIRO DE CASTRO ******435 42

1283 LEONIDAS OLIVEIRA CRUZ ******439 35

1284 LINDOMAR CARDOZO DE ARAUJO ******535 42

1285 RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEIRO ******496 42

1286 RAIMUNDO NONATO ROCHA DE SOUSA ******962 42

1287 REVISON NOGUEIRA CARVALHO ******216 42

1288 RONALDO MARIANO DE SOUZA ******720 42

1289 SANDOVAL JOSE DE OLIVEIRA ******841 44

1290 SANDRO CASTRO SOBRAL ******719 44

1291 THYESMA UEKI MARANGONI ******773 44

1292 UZIEL NUNES DE SOUZA ******240 44

1293 VALDOMIRO LUCIO DOS SANTOS ******817 35

1294 VALTER CARLOS DA SILVA SANTOS ******249 44

1295 ANDREIA ALVES CAMELO ******819 35

1296 CLAUDEMIR BARBOSA DOS SANTOS ******927 42

1297 EDMILSON JORDAO DE SOUZA ******721 49

1298 ENIO DOMINGOS DE LANA ******612 42

1299 ENIO RODRIGUES ENDLICH ******212 42

1300 EZEQUIAS MENDONCA LOPES ******903 14

1301 FERNANDO ALVES DA SILVA ******661 42

1302 GENECI DA COSTA GOMES ******589 42

1303 GILMAR VAELANTE DOS SANTOS ******521 49

1304 HENRIQUE ALEXANDRE DE SOUZA RAMOS ******476 35

1305 JEFFERSON MARTINS DA SILVA ******141 42

1306 JONATAN FELIX DANTAS SILVA ******135 35

1307 JUSCELINO DA SILVA CASTRO ******617 42

1308 LINDOMAR MAROTO DE SOUZA ******308 42

1309 NILSON DA SILVA MENDES ******094 42

1310 ROBSON MENDES CODECO ******872 42

1311 TIAGO ALVES SOARES ******207 42

1312 VALDECIR RODRIGUES DA SILVA ******979 42

1313 VALDINEY DA COSTA GOMES ******915 42

1314 ADILSON ALVES DINIZ ******327 42
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1315 ALESSANDRO MELO SOBREIRA ******790 49

1316 ALEXANDRE CESAR SCHULZE ******792 49

1317 APARECIDO DACANAL ******952 49

1318 CLAUDIO FERREIRA DOMINGOS ******941 49

1319 CLAUDIR JARDIM GOMES ******840 42

1320 CLERIO ALMERINDO KNAACK ******394 49

1321 EDERSON ADOLFO CHEREGATTO ******663 49

1322 ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS ******138 42

1323 EUZEBIO VIDAL DOS SANTOS SILVA ******815 42

1324 EZEQUIEL FERREIRA BARBOSA ******257 49

1325 GEFERSON LEANDRO SANTOLIN ******251 49

1326 ISRAEL LOPES DE SOUZA ******659 49

1327 KENIA FELIPE COSTA ******509 42

1328 MARCIO CESAR ARCANJO SAMPAIO ******843 42

1329 MARCOS MUNIZ DE CAMARGO ******093 49

1330 OZIEU LOUZADA LOPES ******724 42

1331 VALDECIR CANUTO DA SILVA ******555 49

1332 VILMAR EDUARDO MOREIRA ******524 42

1333 ANTONILSON JUNIOR LUZ DE MOURA ******205 44

1334 ATIBERTO LIMA MEDEIROS ******474 42

1335 CLAUDIO SILVA E MOURA ******885 42

1336 CLEITON CAMILLO SANTOS ******750 21

1337 DOUGLAS ALVES BEZERRA ******188 44

1338 EDMILSON FERREIRA PIMENTEL ******929 42

1339 FRANK KAMINSKI JASSET ******616 42

1340 JARLISSON DE QUEIROZ BRAGADO ******114 42

1341 JASSON DE SOUSA ARAUJO ******645 44

1342 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO ******894 44

1343 LEANDRO GOMES DE MELO ******753 42

1344 MAICY DA SILVA DUARTE ******952 44

1345 RILDO DOMINGOS ******635 44

1346 LEANDRO DE ASSIS FERRAO ******149 49

1347 OSIEL LINO DE SOUZA ******988 42

1348 VALTER DA SILVA AGUIAR ******469 49

1349 ADIL MIGUEL DO AMARAL JUNIOR ******487 44

1350 CARLOS RENATO ROMANO LOPES ******903 44

1351 DANIEL TOMAS SCHLENDER ******642 49

1352 ELIVELTON ARAUJO CUNHA ******264 49

1353 FRANCILEI SOUZA DA SILVA ******890 44
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1354 FRANCISCO ALVES RODRIGUES ******898 49

1355 FRANCISCO JAILTON DIAS ******963 42

1356 JAIME FERREIRA DOS SANTOS ******038 42

1357 JOAO BOSCO TELES DO NASCIMENTO ******674 44

1358 JOAO DANILLO DE ARAUJO BRAGA ******954 14

1359 JORGE LUIZ MOURA DOS SANTOS ******646 49

1360 LINARDO SERGIO PAULINO DE SOUZA ******911 44

1361 NALDO BATISTA DE OLIVEIRA ******532 44

1362 RAIMUNDO BARROS FILHO ******419 42

1363 RAIMUNDO GONCALVES BATISTA ******181 44

1364 ROBERTO DIAS DOS SANTOS ******885 37

1365 RONDINELE FELIX OLIVEIRA ******405 42

1366 ROSIVALDO SOARES DA SILVA ******795 44

1367 SERGIO ROBERTO VASCONCELOS PEREIRA ******111 44

1368 TIAGO NEVES BARROS ******690 44

1369 CELSO QUIRINO CARDOSO ******690 49

1370 COSME DAMIÃO ESPERIDIÃO JESUS ******059 49

1371 EDGAR BENICIO DE CARVALHO ******678 49

1372 EDIO VIEIRA BIET ******931 49

1373 ELIANA SALDANHA DE FREITAS ******077 49

1374 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS BENVINDO ******910 49

1375 FRANCISCO LHEGIEL FREIRE DA SILVA ******033 42

1376 JOSE VANDEVALDO SILVA ******969 43

1377 IZAIAS DA VEIGA PESSOA ******950 49

1378 MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS ******971 42

1379 MARIA DULCE SOARES DE OLIVEIRA ******150 42

1380 SOFIA VALE DE SOUZA ******096 42

1381 ALBERT SILVEIRA DE AZEVEDO ******861 44

1382 ANTÔNIO AFONSO BARBOSA ******265 14

1383 EDIEL RIBEIRO DE LIMA ******249 44

1384 FRANCISCO DE SENA SOBRINHO ******256 44

1385 GIL ROBERTO BERGMAN PEREIRA JUNIOR ******879 44

1386 GILMAR MENDES SOARES ******295 44

1387 GLEYSON CESAR DANTAS ******886 44

1388 HELIO HENRIQUE DIAS ******566 42

1389 HERMES QUINTAO PIMENTEL ******218 44

1390 JEFFERSON CARLOS GOES CAETANO ******190 44

1391 JORGE BEZERRA GORAYEB ******443 42

1392 JUSCELYO FRANCISCO MAIA ******754 42
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1393 KELVIN CARNEIRO DE OLIVEIRA ******410 49

1394 LUIZ WAGNER DA SANTA CRUZ SILVA ******427 49

1395 MARCOS AURELIO SOARES ROCHA ******904 49

1396 MICHEL ROCHA DOS SANTOS ******654 44

1397 ROMERITO PEREIRA DA SILVA ******863 42

1398 SANDRO PAZ MENACHO ******106 42

1399 TALES FERNANDES BALEEIRO ******552 49

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0052825955

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.014826/2024-54

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1473/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Juliano Cesar dos Santos, José Roberto Barbosa Figueiredo, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de setembro de 2024.

Protocolo 0052629857

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023005/2024-17

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1405/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052604603, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Gilselia Saturnino Batista Nazaro, Adriano Alves

Rolim, Francisco de Assis Menezes, Valdriani Murback, Valdecir Canuto da Silva, Edevaldo Andrade

Schulze, Romulo Modesto Preato Silva, Marcio José Pacheco, Josevanio Lopes Santos, bem como determina

à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 09 de setembro de 2024.

Protocolo 0052655719

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024803/2024-58

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria
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de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1485/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Lindomar Cardozo de Araujo, Pedro Bruno da Silva Oliveira, Ivo

Maia Lima, Dericke da Silva Gama, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à

baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 10 de setembro de 2024.

Protocolo 0052682806

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024009/2024-12

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1489/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Marcio José Pacheco, Gilberto Santos de Andrade e Charlene de

Souza Mignoni Navarro, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052756176

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.026308/2024-83

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1498/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Marcus Vinicius Leite Oliveira, Gilselia Saturnino Batista Nazaro,

Jeferson José de Souza, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052786065

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024807/2024-36

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1464/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Ariane Cardoso de Oliveira, Fabio Recalde, Jairo Barbosa Prata

Filho, Larissa Iúri Mendonça Guedes, Meire Oliveira De Araujo, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845343

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024901/2024-95

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1474/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Jorge Rudger de Oliveira e Jan Carlos Pizzatto, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845476

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025043/2024-04

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1463/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Evilasio Lima de Araujo, Marcos Rodrigues Alecrim, Messias

Fernandes Gomes, Genario Pereira dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças

que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845524

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.016041/2024-16

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1472/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Rogério dos Santos Afonso, Francisnei Lisboa da Silva, Marisa

Santana Bulhões e Taísa de Lima Vianna, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES
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Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845447

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023612/2024-79

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1481/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Cleiton Aragão de Almeida, Luciano Pessoa dos Santos,

Hadaelson Oliveira de Sousa, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa

da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845426

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025836/2024-15

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1483/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Francis Assis Sampaio, Oder Henrique dos Santos, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845595

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025040/2024-62

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1458/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052639883, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias da servidora Elenira Fernandes, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845628

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.026363/2024-73

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1490/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Marcos Lopes Gonçalves e Fábio Lopes da Silva, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845713

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024165/2024-75

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1487/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052795295, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Luiz Carlos Lobato Rodrigues, Erlicleison Puci

Nascimento Silva, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 13 de setembro de 2024.

Protocolo 0052845749

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024566/2024-25

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1411/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Anselmo Rebouças de Paula, Franc Teixeira da Silva, Josiel da

Silva Reis, Everton Liborio dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda

à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 29 de agosto de 2024.

Protocolo 0052292244

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024985/2024-67

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1417/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores José dos Santos Siqueira, Rafael Chagas Sena, bem como
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determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 29 de agosto de 2024.

Protocolo 0052310280

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.022839/2024-05

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1413/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Adimir Aguiar Cordeiro, Natan Ricardo Gomes Bernardo, Andreia

Faya Siebert de Araujo, Joseli Soares da Silva, Rogerio Viana de Siqueira, Marcus Vinicius de Souza

Oliveira, Eclaylton Evangelista da Silva, Jonatan Felix Dantas Silva, Wellington dos Santos Lopes, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 29 de agosto de 2024.

Protocolo 0052310264

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023085/2024-01

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1424/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias do servidor Jefferson de Brito Rocha, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 29 de agosto de 2024.

Protocolo 0052317971

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024431/2024-60

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1416/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Aline Pereira Camacho, Camila Keity Correia Dalboni Gonzaga,

Uelce Martins Azevedo, Gerson G. Ramos, Marcio Luiz de Souza Costa, Sidnei Correia da Silva, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0052347171

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025327/2024-92

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1415/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Wagner Barreto da Silva, Deucimar Dias dos Santos, Isolina

Neumann, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0052354806

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.021170/2024-26

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1421/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Gean Pereira Acrísio, Jordânio Pinheiro Batista, Sidnei Teodoro

Sebastião, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0052359145

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.022672/2024-74

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1418/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Daniel Costa Sobreira, Rubmar Gomes da Silva Pimenta, Duan

Cunha da Silva, José Sonivaldo Morais Povoa, Jersivane Azevedo da Rocha, Jânio Alves Freitas, Anilton

Oliveira de Souza, Izaquiel da Silva Moura, Eduardo Barros Pinto, Diego Duarte Pereira, Franciele Chaves

dos Santos, Breno Marques Amaral, Evandro Neves de Araujo, Wanderlei Pereira Braga, Jeanne Melo

Vieira, Charles Eliandro da Silva Souza, Alcimar Aguiar da Silva, Maria José do Nascimento Gomes,

Francisco Fabio dos Santos Afonso, Vanderson Moreira Brás de Sá, Cicero Lima de Souza, Katia Cristina

Silva de Lima, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

Protocolo 0052364237

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025129/2024-29

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1419/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Jordânio Pinheiro Batista, Sidnei Teodoro Sebastião, bem como
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determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

Protocolo 0052399945

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024611/2024-41

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1440/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Marcos Moreira de Souza, Maria Lissa Pinho Ribeiro, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

Protocolo 0052405989

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025128/2024-84

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1450/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Igor Pereira Salvador, Celio Luiz de Lima, bem como determina à

Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado

de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

Protocolo 0052483992

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024507/2024-57

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1443/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052478944, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Evilasio Lima de Araujo, Marcos Rodrigues Alecrim,

Genario Pereira dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

Protocolo 0052491579

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.026191/2024-38
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A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1448/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Elizandro Sales de Andrade, Manoel Nascimento Vieira, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

Protocolo 0052495141

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025739/2024-22

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1444/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Rafael Chagas Sena, Valteir Soares da Silva, bem como determina

à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

Protocolo 0052498460

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025239/2024-91

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1455/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Vanessa da Silva Krause, Henrique Francisco Gonçalves

Damasceno, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 05 de setembro de 2024.

Protocolo 0052531021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024324/2024-31

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1453/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052537116, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Ailton Costa da Silva, Jelson Ferreira de França,

Esdras Cajareco Amaral, Osmar Faustino Nascimento, bem como determina à Gerência de Administração e

Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 05 de setembro de 2024.

Protocolo 0052558662
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025209/2024-84

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1467/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Elissandro de Almeida Aguiar, Amilton Serafim de Souza, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 06 de setembro de 2024.

Protocolo 0052585759

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023410/2024-27

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1457/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Emerson Ferreira Silva, Adriana Justina Dias, Elias da Rocha,

Joaquim Máximo Barcelos, Winder Fernandes de Resende, Emerson Siqueira da Silva, José Jorge de

Freitas Ascacibas, José Beralda Barbosa, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 06 de setembro de 2024.

Protocolo 0052586733

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023651/2024-76

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1389/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Leandro Nascimento Delgado, Gilmar Duarte dos Santos,

Jocelma Ostrowski, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052207006

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024915/2024-17

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1388/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Jefferson de Brito Rocha, Staunston Rocha Mendes, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052209014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024923/2024-55

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1392/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Fabio Queiroz de Oliveira, Claudemir Ferreira Silva, Nilson

Hermelindo Mendonça e Robson Ribeiro Cabral, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças

que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052210950

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.021771/2024-39

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer n.º 1348/2024/SEJUS-ACI e Parecer n.º 1391/2024/SEJUS-ACI,

HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Ênio Almeida Botelho, Sidinei de

Araujo da Silva e Uenas Alves de Oliveira, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052212763

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024416/2024-11

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1386/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Fábio da Silva Castro, Kacio Miranda de Almeida, Claudio Freire

do Nascimento e Waldely Soares dos Santos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que

proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052213547

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024420/2024-80
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A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1397/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Carlones Silva Norberto, Matheus Bragança de Carvalho, bem

como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052219134

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.023826/2024-45

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1387/2024/SEJUS-ACI e Despacho 0052228257,

HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Clebson Jacinto Bezerra, Romes

Mamede Bastos, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Protocolo 0052232437

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.022457/2024-73

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1399/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Thiago Martinelli da Silva, Gysele Deise Mota, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

Protocolo 0052244917

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.024864/2024-15

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1400/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias do servidor Valdomiro Silvino de Melo, bem como determina à Gerência de

Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

Protocolo 0052245182
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.025000/2024-11

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela Assessoria

de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 1401/2024/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a prestação de

contas de concessão de diárias dos servidores Jefferson de Brito Rocha, Staunston Rocha Mendes, bem como

determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

Protocolo 0052247484

Portaria nº 3343 de 10 de julho de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO: Curso de Capacitação em Hanseníase nas Unidades

Prisionais, realizado em Porto Velho/RO no dia 02 de julho de 2024, nas dependências do Auditório da Fazenda

Futuro, destinado aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS:

ORDEM NOME ORGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 DAYANA OLIVEIRA PONTES EMERICK SEJUS *****518 COM APROVEITAMENTO

2 ALINE DOS SANTOS SOUZA RODRIGUES SEJUS *****709 COM APROVEITAMENTO

3 ROSELEIDE RODRIGUES MACEDO SEJUS *****269 COM APROVEITAMENTO

4 ROSEANE DA SILVA FELICIDADE SEJUS *****487 COM APROVEITAMENTO

5 CLAUDIA FERNANDA MACEDO DA SILVA SEJUS *****791 COM APROVEITAMENTO

6 RAPHAELLA GERMANA COELHO HERCULANO SEJUS *****817 COM APROVEITAMENTO

7 JOSSELANE ACASSIA MONTEIRO PINTO SEJUS *****099 COM APROVEITAMENTO

8 ERICA LAIS VIEGA DORIGHETO SEJUS *****807 COM APROVEITAMENTO

9 BRUNO CELMAN ROCA SEJUS *****500 COM APROVEITAMENTO

10 CADMO ROQUE BARBETO SEJUS *****698 COM APROVEITAMENTO

11 SABRINA FROTA FERNANDES SEJUS *****959 COM APROVEITAMENTO

12 ELISANE PEREIRA DE MELO SANTOS SEJUS *****289 COM APROVEITAMENTO

13 ADAMIRA HEIMA SEJUS ****** COM APROVEITAMENTO

14 EDUARDO PINHEIRO DA SILVA SEJUS *****278 COM APROVEITAMENTO

15 SANDRA MARIA DA SILVA SEJUS *****365 COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenador nesta capacitação o servidor Policial Penal:

- Dayana Oliveira Pontes Emerick - Mat nº ******518.

Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação o Servidor:

- Murillo dos Santos Belém. - Mat nº ******700.

Art. 4° - Atuou como docente no presente curso o servidor Policial Penal:

- Sheila Arruda - Coordenadora Municipal do Programa de Hanseníase.

- Albanete Mendonça - Enfermeira da Equipe Técnica do Programa Municipal de Hanseníase Semusa

Porto Velho.

Porto Velho, 09 de Julho de 2024.
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VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0050642183

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria de férias nº 12483 de 18 de setembro de 2024.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAFAEL DIAS DA CRUZ HENRIQUES, AGENTE DE CRIMINALÍSTICA, matrícula ******987,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência de Polícia Técnico Científica, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (16/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/09/2024.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC31266

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 6384 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:, Considerando o Teor do Processo SEI nº 0036.044580/2024-15;

R E S O L V E:

Art. 1º. - DESIGNAR, a servidora MAIZA KETE EREIRA DE SOUZA AGUIAR, ocupante do cargo de Gerente VI,

Matricula nº ******670, para responder em todas as Competências e Atribuições Administrativas nas ausências,

impedimentos legais no período de 17 de setembro de 2024 a 26 de setembro de 2024, em substituição da

servidora MARIANA AGUIAR PRADO , ocupante do cargo de Subdiretora Técnica em Saúde, Matricula nº ******248,

desempenhando suas funções com a competência e dedicação habituais, durante o período exposto.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0052967879

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90112/2024

PROCESSO N º 0036.038728/2023-00

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o Registro de Preços (SRP), para a aquisição futura,

eventual e parcelada bens comuns, AQUISIÇÃO DE "MATERIAIS DE CONSUMO NUTRICIONAL ,DIETAS
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ENTERAIS, SUPLEMENTOS E MÓDULOS ADULTO", PARA O EXERCÍCIO DE 2024/2025, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA (HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO-

HBAP, HOSPITAL ESTADUAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, ASSISTÊNCIA MÉDICA INTENSIVA-24H,

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DO ESTADO DE RONDÔNIA-CEMETRON, HOSPITAL DE RETAGUARDA DE

RONDÔNIA, HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-HRC, HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE CACOAL-

HEURO, CENTRO DE DIÁLISE DE ARIQUEMES-CDA, HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-

HRSF, HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS-HRB, HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA-HRE), PACIENTES

DOMICILIARES ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL DOMICILIAR-PTNED (QUE

INCLUI PACIENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DOMICILIAR-SAMD, DO NÚCLEO DE

APOIO E CONCILIAÇÃO-NAC, DO NÚCLEO DE MANDADOS JUDICIAIS-NMJ E DEMANDA ESPONTÂNEA).

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA

49.059.257/0001-

08
25,43 e 53. R$ 665.857,00

INTEGRALMED DISTRIBUIDORA LTDA
46.672.090/0001-

68
44. R$ 177.038,82

SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
01.107.391/0012-

63
4, 6, 14 e 18.

R$

1.342.864,30

PRODIET MEDICAL NUTRITION
08.183.359/0001-

53
2 e 15. R$3.429.861,24

DAKAR COMERCIO E SERVICO LTDA
10.301.008/0001-

41
45. R$ 327.051,23

ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
14.646.435/0001-

12

1, 3, 8, 19, 28 e

49.

R$

1.442.405,59

NUTROPOLIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

LTDA

31.258.727/0001-

05
20, 21 e 50. R$ 86.381,27

PRLV INDUSTRIA DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA
33.089.180/0002-

60
17. R$ 142.254,84

LAVIE HOSPITALAR LTDA
37.626.154/0001-

01
36, 37, 38 e 48. R$ 446,954,18

TECPLUS LTDA
43.456.296/0001-

62
33, 40 e 47.

R$

1.314.295,66

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
49.324.221/0015-

00

5, 9, 10,13 e

51.

R$

1.143.713,26

VALOR TOTAL
R$

10.518.677,39

No valor total de R$ 10.518.677,39 (dez milhões, quinhentos e dezoito mil seiscentos e setenta e sete

reais e trinta e nove centavos). Conforme o Termo de Referência (0050582061), Parecer n.º 259/204/PGE-SESAU

(0047932764), Instrumento Convocatório (0048619610), Termo de Julgamento (0052310676), Motivação da

Homologação (0052755225) e Análise n.º381/2024/SESAU-NAP (0052845237). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052888391

Portaria nº 6404 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0054.002200/2023-76.

R E S O L V E:
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Art. 1º - DESIGNAR, o servidor o SIDOMAR GOMES CARDOSO, ocupante do cargo de médico, matrícula nº

******408, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para atuar como Responsável

Técnico do Centro de Reabilitação de Rondônia - CERO/SESAU/REABILITAÇÃO, sem ônus ou prejuízos para sua

remuneração, a contar de 05 de setembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 05

de setembro de 2024..

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0052989451

Portaria nº 6405 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0054.000027/2024-52.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ARIANE GARCIA GUIMARÃES FREIRE, ocupante do cargo de Terapeuta

Ocupacional, matrícula nº******742, devidamente registrada no Crefito, em pleno exercício na Unidade CERO/SESAU,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para atuar como Coordenadora do Núcleo

de Educação Permanente - NEP do Centro de Reabilitação de Rondônia - CERO/SESAU/REABILITAÇÃO, sem ônus ou

prejuízos para sua remuneração, a contar de 05 de setembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 05

de setembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0052989597

Portaria nº 6406 de 18 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e: Considerando processo SEI nº 0036.044541/2024-18 e Memorando nº 211/2024/SESAU-

USSFWB (0052885372).

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a Servidora TELMA APARECIDA PINTO, ocupante do cargo de Extensionista Social, na

função de Coordenadora Adjunta, matrícula nº******253 como Chefe do Setor de Recursos Humanos da

UNIDADE DE SAÚDE SOCIAL FLUVIAL WALTER BARTOLO, com as seguintes atividades: elaborar Portarias de férias

e Homologar no Sistema Integrado de Frequência e outros atos relacionados ao setor pessoal; junto com a assinatura

do Coordenador (a) Geral da Unidade,com acesso aos sistemas eletrônicos do Setor de Recursos Humanos providos

pela SESAU e pelo Governo do Estado de Rondônia.

Art.2º. - Na ausência (férias, viagem, atestado médico) do Coordenador(a) Geral da Unidade, o Chefe do Setor de

Recursos Humanos, poderá assinar e homologar os atos de Recursos Humanos e homologar a frequência da

Coordenador(a) Geral da Unidade, sem ônus e prejuízo de suas atividades.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde-SESAU-RO

Protocolo 0052990565

Portaria nº 6122 de 09 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de
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Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.034818/2024-02.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Hospital Regional de Cacoal -

HRC/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANTONIO RAMOS LISBOA ******404 MOTORISTA 96

2 CELEIDA DE FÁTIMA BORGES DOMINGUES ******063 AUX. OP. DE SERV. DIV. 60

3 CICERO LOPES DA SILVA ******534 AUX. OP. DE SERV. DIV. 120

4 DEVAIR CLAUDIO FELICIO ******592 AUX. OP. DE SERV. DIV. 95,59

5 ELIETE ROCHA DE QUADROS ******448 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

6 EVA MARIA FERREIRA ******595 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

7 MARIA DE FÁTIMA DIAS GONÇALVES ******658 AUX. OP. DE SERV. DIV. 84

8 ROSA DA SILVA PAIXÃO ******071 AUX. OP. DE SERV. DIV. 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052662004

Portaria nº 6152 de 10 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.009175/2024-72.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Assistência Médica Intensiva -

AMI/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADNA GUIMARAES GOMES ******734 AUX. EM ENFERMAGEM 48

2 ADRIELE FERREIRA DA SILVA ******708 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

3 AGATA PALOMA MACEDO DE SOUSA ******322 TÉC. EM ENFERMAGEM 11

4 ALANA RODRIGUES DO NASCIMENTO ******583 ENFERMEIRO 72

5 ALEXSANDER CORREIA DA CUNHA ******248 FISIOTERAPEUTA 36

6 ANA CLECIA SOUZA DA SILVA ******749 FISIOTERAPEUTA 18

7 ANA PATRÍCIA SILVA PAMPLONA ******654 TÉC. EM ENFERMAGEM 36
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8 ANA QUEZIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA ******138 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

9 ANDREIA ALVES DE SOUSA ******486 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

10 ANDREIA MARIA CHAVES SOUZA ******745 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

11 ANDREIA VASCONCELOS DE SOUZA ******622 ENFERMEIRO 84

12 AURILENE MACEDA DE SOUSA ******712 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

13 BARBARA MAYARA SOUZA VASCONCELOS ******110 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

14 BARBARA RONCONI ZANOTELLI ******546 ENFERMEIRO 96

15 BEATRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA GAMA ******634 FISIOTERAPEUTA 24

16 BRIGIDA VALÉRIA ANDRADE BATISTA ******542 NUTRICIONISTA 36

17 BRUNA DE SOUZA INES ******007 NUTRICIONISTA 96

18 CAMILA MARIA CAPELINE ******549 ENFERMEIRO 36

19 CARGEMIVIA DA CONCEIÇÃO MACEDA RIBEIRO PIRES ******779 TÉC. EM ENFERMAGEM 11

20 CELIA GARCIA DE SOUZA ******264 ASSISTENTE SOCIAL 12

21 CLAUDINEIA SOUZA VILAR ******015 TÉC. EM ENFERMAGEM 82

22 CORINA FERREIRA DE LIMA ******988 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

23 DIEGO LUIZ ALBUQUERQUE GRIMALDI ******425 FISIOTERAPEUTA 60

24 EDILEIA OLIVEIRA GOMES SILVA ******484 FISIOTERAPEUTA 90

25 EDIANE ARAÚJO SOARES ******515 ENFERMEIRO 96

26 EDINA TANIA DOS SANTOS SODRE ******845 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

27 ELIETE IMBIRIBA DOS ANJOS ******613 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,17

28 ELIETT DE ARAGÃO BRAGA ******367 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

29 ELIZANDRA VAZ DA SILVA BARBOSA ******511 ENFERMEIRO 96

30 ELIZABETH ANDRADE MOREIRA ******662 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

31 EURICELIA DIAS DA SILVA ******856 TÉCNICO EM NUT. DIET. 84

32 FABIANA CRISTINA LUNGUINHO DA SILVA ******480 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

33 FABIANA FERREIRA SCHUMANN ******687 ENFERMEIRO 96

34 FABIANA OLIVEIRA DA CUNHA ******078 ENFERMEIRO 36

35 FERNANDA OLIVEIRA CAJUEIRO DE ANDRADE ******650 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

36 FERNANDA SLIWINSKI DE AMADOR MARTINS ******387 ENFERMEIRO 12

37 FRANCELINA COSTA DE ALMEIDA ******181 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

38 FRANCIANE ALVES NEVES ******992 FONOAUDIÓLOGO 12

39 FRAKLENA DOS SANTOS RAPOSO ******239 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

40 GECE ROSA DA SILVA ******881 TÉC. EM ENFERMAGEM 86,34

41 GERLANIA PEREIRA DE SOUSA ******278 ENFERMEIRO 24

42 GESSY ALBUQUERQUE DA SILVA ******008 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

43 GINA SOCORRO MELO ******706 TÉC. EM ENFERMAGEM 11

44 GRACILENE FREITAS PASSOS ******747 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

45 HELENO NEVES DOS SANTOS FILHO ******565 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

46 HISMAYLLA JULIEN GAGO DE SOUZA ******902 FISIOTERAPEUTA 24
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47 HULDA SAMARA MEDEIROS DUARTE ******151 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 48

48 INGRIDE ESTEFANE ARAÚJO PINHEIRO ******032 TÉC. EM ENFERMAGEM 35

49 IRISMAR APARECIDA SILVA MACHADO ******874 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

50 IVANI FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO ******031 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

51 JAQUELINE SANTOS DO NASCIMENTO ******112 ENFERMEIRO 48

52 JAQUELINE SOCORRO GOMES ******665 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

53 JÉSSICA SILVA DE OLIVEIRA ******225 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

54 JOÃO PAULO SOARES NASCIMENTO ******298 ENFERMEIRO 96

55 JUCILENE LOPES DA CUNHA ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

56 JULIANE MICHELE SILVA DE SÁ ******370 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

57 KADIMO LUAN'N GOMES RODRIGUES PAULINO ******255 FARMACÊUTICO 84

58 KARITTA CARLA PIRES AGUILLERA ******366 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

59 KARLA DAYSE MARTINS DA SILVA ******799 ENFERMEIRO 96

60 KELLY CRISTINE CRUZ DE MELO ******962 TÉC. EM ENFERMAGEM 59

61 LANALI LOPES ROZENDO ******508 FISIOTERAPEUTA 6

62 LIVIA FERREIRA DAS NEVES ******335 TÉCNICO EM NUT. DIET. 96

63 LUANA DEISE CORDEIRO DA SILVA ******991 ENFERMEIRO 84

64 LUCÉLIA ROSA DOS SANTOS MENEZES ******678 TÉCNICO EM NUT. DIET. 84

65 LUCENILDE DOMINGUES PINHEIRO ******922 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

66 LUDMILA MACARIO CABRAL NEVES ******049 FONOAUDIÓLOGO 11,17

67 LUIZ CARLOS FERREIRA SILVA ******239 FISIOTERAPEUTA 44

68 MARCELO MENDONÇA DA SILVA ******191 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

69 MARCIA CABRAL BORGES PINHO ******059 ENFERMEIRO 12

70 MÁRCIA VIVIAM PEIXOTO DA SILVA ******890 FISIOTERAPEUTA 35,24

71 MARIA ANTÔNIA BRITO ALVES ******878 ASSISTENTE SOCIAL 60

72 MARIA DE JESUS TINOCO MARTINS ******575 AUX. EM ENFERMAGEM 96

73 MARIA EUNICE CAMPOS MENEZES ******728 FONOAUDIÓLOGO 12

74 MARIA INES CAVALCANTE DA SILVA ******230 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

75 MARTINALUZ CORDEIRO DA SILVA COELI ******925 TÉC. EM ENFERMAGEM 23

76 MELILA MARIANO DOS SANTOS ******930 PSICÓLOGO 78

77 MIDIÃ QUIRINO ROBERTO ******196 ENFERMEIRO 96

78 MIRLENE CONCEIÇÃO DA SILVA ******843 ENFERMEIRO 94

79 MISTIANE DA CONCEIÇÃO SOUZA ******759 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

80 NEUZA AMÉLIA TOLETINO DE OLIVEIRA ******777 NUTRICIONISTA 12

81 PALOMA RIBEIRO FREITAS DANTAS ******686 ASSISTENTE SOCIAL 28,38

82 PAULA PRISCILA DINIZ BATISTA ******248 NUTRICIONISTA 48

83 PAULA SUELEN MARTINS DA LUZ ******625 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

84 QUESLEI DO AMPARO DE BEM VIEIRA ******071 ENFERMEIRO 95,23

85 QUETLE QUINTO FRANCO REIS ******451 FONOAUDIÓLOGO 35,30
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86 RAÍ DA SILVA LOPES ******050 FISIOTERAPEUTA 66

87 RAILDA FERNANDES SOUZA FARIAS ******699 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

88 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA ******344 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

89 REJANE BELEM PEREIRA ******412 TÉCNICO EM NUT. DIET. 96

90 ROBSON BANDEIRA DA SILVA ******841 NUTRICIONISTA 96

91 ROSÂNGELA VASCONCELOS PEREIRA ******664 FISIOTERAPEUTA 84

92 ROSILANA APARECIDA PEREIRA RAMIRES ******522 ENFERMEIRO 60

93 ROZEMBERGUE PIRES DE ASSIS ******316 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,10

94 SAMARA LEILA GOMES DA SILVA ******474 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

95 SEILA REGINA DOS SANTOS ******425 AUX. EM ENFERMAGEM 24

96 SELMA NUNES BARROS ******564 TÉC. EM ENFERMAGEM 83

97 SEND DAIANY RODRIGUES DIAS ******853 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

98 SILVANA DA SILVA MATOS FEITOSA ******103 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

99 SILVANA DOS SANTOS VEIGA FAGUNDES ******935 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

100 SILVANI DE SOUZA PINTO ******506 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

101 SUELEN DE SOUZA INÊS ******607 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

102 TAIS REGINA DE OLIVERIA ******825 ENFERMEIRO 24

103 TAMIRES BRITO PEREIRA ******527 ENFERMEIRO 96

104 TATIANE DA SILVA COSTA DE SOUSA ******348 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

105 TATIANY APARECIDA ROZO DOS SANTOS ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

106 TEREZINHA DE JESUS FERREIRA FAUSTINO ******367 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

107 VERONICA SILVESTRE DE SOUZA ******182 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

108 VIVIAN APARECIDA DE OLIVEIRA IRMÃO ******578 ENFERMEIRO 23

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052688928

Portaria nº 6237 de 12 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0063.001543/2024-95.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Policlínica Oswaldo Cruz/SESAU,

referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ELINETH LUCENA PAIVA COSTA ******683 ENFERMEIRO 42
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2 MARIA GOMES RIBEIRO ******409 AUX. DE SERV. DIVERSOS 30

3 SIDEMAR RODRIGUES HERON ******631 AG. EM ATIV. ADM. 44

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052783484

Portaria nº 6242 de 12 de setembro de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0053.002762/2024-19.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/SESAU, referente ao mês de AGOSTO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADA MAGALHAES BELARMINO DA SILVA ******590 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 7,37

2 ADEMAR DA SILVA LIMA ******341 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 42

3 ADMILSON FERNANDES ALVES ******728 AUXILIAR DE ARTÍFICIE 24

4 AELSON LUIZ LEITE VIANA ******318 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 24

5 CARLOS ALBERTO ARAUJO MANASFI ******070 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

6 DOMINGOS SAVIO PEREIRA ******334 AGENTE ADMINISTRATIVO 96

7 ELY PARDO COIMBRA ******329 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84

8 FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS ******263 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 79,28

9 FRANCISCO DE SOUZA NETO ******226 AUXILIAR DE ARTÍFICIE 12

10 GENILCE BARROS RIBEIRO ******142 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48

11 JOSE ROBERTO CASSIANO DA SILVA ******090 MOTORISTA 36

12 LUANIR NASCIMENTO DA SILVA PEREIRA ******709 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 24

13 MARIA DE NAZARE MELO PEREIRA ******466 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48

14 MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS ******714 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 11,54

15 MARIA RAIMUNDA COSTA DA CRUZ ******238 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

16 MARLUCIA DOS SANTOS RODRIGUES ******191 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

17 PAULO PRESTES DA SILVA ******741 AG. ADMINISTRATIVO 36

18 RAIMUNDO GOMES DA SILVA FILHO ******201 AG. ADMINISTRATIVO 96

19 RAIMUNDO TRAJANO DE MORAES ******324 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84

20 ROBERVAL PINHEIRO DE VASCONCELOS ******338 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 36

21 SEBASTIANA DUARTE LOPES ******339 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 72

22 TEREZINHA DE JESUS LIMA ALVES ******039 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96
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23 TEREZINHA DE JESUS SA DE SOUZA NOVAES ******182 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 43,13

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052790703

Portaria nº 6324 de 16 de setembro de 2024

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do artigo 41 da Lei

Complementar nº. 965 de 20/12/2017, publicada no DOE nº. 238 de 20 de dezembro de 2017;

Considerando termocircunstanciado de admissibilidade de tomada de contas especial (TCA – TCE)

(0052885932),Parecer _PGE_PCDS (0052885980) e Parecer _SEGEP_CAR (0052885990), que solicitou apurar a

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, registrado sob o nº 057/PAD/SESAU/2022, instaurado por meio da Portaria

nº 3424 de 19 de abril de 2022 (0028195039), em desfavor do servidor LEANDRO AUGUSTO DE SA, Médico, matrículas

n. 300094382 e 300101004, lotado na Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia-SESAU, referente a acumulação

ilícita de cargos públicos.).

Considerando a manifestação da unidade setorial de controle interno na Informação (0052885972)

R E S O L V E:

Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas Especial, a fim de apurar os fatos;

Art. 2º - CONSTITUIR Comissão de Tomada de Contas Especial, composta pelos servidoresabaixo relacionados

para, sob a presidência do primeiro, substituída pelo segundo nas suas ausências e impedimentos, proceder à Tomada

de Contas Especial, em conformidade com o disposto nas orientações da Instrução Normativa nº 68/2019/TCE-RO,

visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano decorrente, sem ônus e sem

prejuízo de suas atividades.

Presidente - Andréia Boriezeska de Siqueira - Mat. ******973 - Técnico Operacional Administrativo

1º Membro - Paula Julia Oliveira Costa - Mat. ******273 - Técnico Operacional Administrativo

2º Membro - Vinicius Carvalho de Souza - Mat. ******503 - Técnico Operacional Administrativo

Art. 3º - A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções, devendo os setores vinculados prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 4º - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação necessária para

elucidação dos fatos, bem como, utilizar de todos os meios de provas, admitidos em direito, que entender necessários.

Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para processamento e conclusão da Tomadas de

Contas Especial na fase interna, a contar da publicação desta portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0052886272

TERMO

TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 81/SESAU/2024

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pela Secretária

Executiva de Estado da Saúde, Sra. MICHELLE DAHIANE DUTRA , Portador do CPF/MF n° XXX.963.642-XX, na forma

prescrita no art. 41, IV da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965

de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: R & A TREINAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ Nº: 02.023.290/0001-14, com

endereço na Rua Afonso Pena, nº 1012, bairro: Nossa Senhora das Graças, CEP: 76.804-120, na Cidade de Porto

Velho/RO, neste ato representado pelo Senhor ROBSON DE SOUZA MONTEIRO, inscrito no CPF/MF n° ***.314.817-

91-**.
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As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0036.036671/2024-87, e à Justificativa

(0052054401), aos termos do Parecer nº 538/2024/PGE-SESAU (0052701581), Informação nº 611/2024/SESAU-SC

(0052963854) e Despacho SESAU-SC (0052963879), obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 197.208,54 (cento e noventa e sete mil duzentos e oito reais e cinquenta e quatro

centavos), proveniente do objeto referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

gestão de acervo documental com guarda de documentos, tratamento técnico, Organização e Indexação, de forma

contínua, assim como digitalização de documentos com fornecimento de Sistema Informatizado de Gestão Arquivística

de Documentos - SIGAD, em caráter emergencial, sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e modo

pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no documento (0051947020), e declaração

financeiraSESAU-NEOR (0052117834), correspondente ao período de 08/01/2024 à 15/05/2024, nos termos dos

cálculos consignados na manifestação jurídica com ID nº (0052701581).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pelo DEVEDOR à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do

orçamento do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última assinatura

eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

✎ROBSON DE SOUZA MONTEIRO

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0052992356

Portaria nº 6366 de 17 de setembro de 2024
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A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.009435/2024-18 e Considerando o Requerimento e as

Declarações da Justiça Eleitoral de 06 de Junho de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) SANDRA NOLÊTO PINTO CAMPOS

TRINDADE, ocupante do cargo de Farmacêutico, Matrícula nº******136, lotado (a) no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, no período de 12.08.2024, 13.08.2024, 16.08.2024, 17.08.2024, 14.11.2024 e 15.11.2024, que esteve

à disposição da Justiça eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art.2º. - Tornar sem efeito a Portaria nº 6164 de 10 de setembro de 2024, publicada em 13 de setembro de 2024.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052939052

Portaria nº 6035 de 04 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.041090/2024-67;

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0052337795);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho

Remoto - Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0046731009).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual

nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de02.09.2024 a 30.11.2024, ao servidor(a) Paula Tamires Lenes da

Silva Santos Carvalho, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******859, lotado na Coordenadoria de Regulação e

Controle dos Serviços de Saúde.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o

relatório de atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052507779

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 549/2023

HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PROCESSO N º 0036.022502/2023-89

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 26.182, de 24 de Junho DE 2021 e Lei

Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Registro de preço, do tipo

menor preço por item, para aquisição de bens e serviços comuns. visando à futura, eventual e parcelada AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS DE CONSUMO "MATERIAIS DIVERSOS I " - (MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO -

APARELHO DE BARBEAR, CAIXA TÉRMICA, ESCOVA DE ASSEPSIA DESCARTÁVEL COM CLOREXIDINA, SERRA

DE GIGLI E OUTROS).

Em favor da Empresa:
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EMPRESAS CNPJ ITENS VALORES

ROMED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 13.644.713/0001-30 78. R$ 29.250,00

VALOR TOTAL R$ 29.250,00

No valor total de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais). Conforme Termo de

Referência SESAU-CGPMNPL (0043810543), Parecernº 1023/2023 PGE-SESAU (0043466449), Instrumento Convocatório

PE 549/2023/SUPEL/RO - SUPEL-NP (0043981127), Termo Adjudicação II SUPEL-DELTA (0052358168), Relatório

Estatístico da Licitação SUPEL-NP (0052414063) - após ajuste da proposta, Despacho (0052574973) , Despacho SESAU-

CGPMNPL (0052609975) e Análise nº 377/2024/SESAU-NAP (0052803513). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052803525

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°728/2023

HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PROCESSO N º 0036.029974/2023-62

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25 de Janeiro de 2024 e

Lei Federal nº 14.133/2021, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Sistema de

Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por lote para futura e eventual de MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS E

ADJUVANTES (SUNITINIBE, NIVOLUMABE, PEMBROLIZUMABE ETC.), VISANDO ATENDER A SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU E SUAS DEMANDAS JUDICIAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA 35.753.111/0001-53 14. R$ 914.976,00

CM HOSPITALAR S/A 12.420.164/0001-57 28. R$ 124.866,00

VALOR TOTAL R$ 1.039.842,00

No valor total de R$ 1.039.842,00 (um milhão, trinta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais).

Conforme Termo de ReferênciaSESAU-NMJDJ (0046402777), Parecer nº 39/2024/PGE-SESAU (0045186519),

Instrumento Convocatório nº 728/2023/SUPEL/RO (0045873767), Relatório Estatístico Final PE 728/2023 (0051426881) -

itens 14 e 28, Certidão 1608 SUPEL-NP (0051529306), Despacho SUPEL-CAP (0051702247),Despacho SESAU-GECOMP

(0052680367) - pedido de homologação itens 14 e 28 e Análise nº 379/2024/SESAU-NAP (0052817462      ), Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052817551

Portaria nº 6385 de 18 de setembro de 2024

Aprova a prorroga a vigência do Projeto Conexão Saúde pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias, exclusivamente para

execução dos procedimentos de esofagogastroduodenoscopia e

colonoscopia, visando o cumprimento das metas pactuadas.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 1.127, de 23 de Dezembro de 2021, publicada no DOE n. 252, de 23 de Dezembro

de 2021 e;

CONSIDERANDO a Resolução n.° 400/2023/SESAU-CIB que homologa a Resolução n.º 545/2023 da REGIÃO DE

SAÚDE CONE SUL que aprova o Plano de Trabalho do Projeto “Conexão Saúde” com repasse do Fundo Estadual de

Saúde/SESAU-RO ao Fundo Municipal de Saúde de Vilhena, através de parcelas mensais, subsidiando a execução de

serviços de saúde de Esofagogastroduodenoscopia, Colonoscopia, Tomografia Computadorizada e incentivo de custeio

a Terapia Renal Substitutiva, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes

na Macrorregião 2, na Região de Saúde do Cone Sul e Estado de Rondônia, tendo um valor global estimado na planilha
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orçamentária de R$ 5.228.729,32 (cinco milhões, duzentos e vinte oito mil, setecentos e vinte nove reais e trinta e dois

centavos), no município de Vilhena;

CONSIDERANDO o Ofício n.º 074/2024/ASTEC/SEMUS (SEI n.° 0052603891), no qual a Secretaria Municipal de

Saúde de Vilhena solicita autorização para prorrogação do período de vigência do Plano de Trabalho (SEI n.°

0043009334), aprovado através da Portaria n.° 4.755 de 26 de outubro de 2023 (SEI n.° 0043036670), para execução

do quantitativo total de procedimentos de diagnóstico por endoscopia pactuados, sendo de 2.190 procedimentos de

esofagogastroduodenoscopia e de 1.634 procedimentos de colonoscopia, tendo em vista o não cumprimento do

quantitativo de exames em razão do elevado índice de absenteísmos dos usuários e da manutenção do equipamento;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n.º 0036.050543/2023-65;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N. 532/2024/SESAU-CIB, de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial de

Rondônia nº 173, em 13/09/2024, que prorroga a vigência do Projeto Conexão Saúde pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, exclusivamente para execução dos procedimentos de esofagogastroduodenoscopia e colonoscopia,

visando o cumprimento das metas pactuadas.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prorrogar a vigência do Plano de Trabalho (SEI n.° 0043009334), pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, exclusivamente para execução dos procedimentos de esofagogastroduodenoscopia e colonoscopia,

visando o cumprimento das metas pactuadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de publicação da

RESOLUÇÃO N. 532/2024/SESAU-CIB, de 10 de setembro de 2024, em 13/09/2024.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0052968411

Portaria nº 6313 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e processo

SEI nº 0036.073951/2022-12, e Despacho (0033456556).

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o quadro dos servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de avaliação do

desempenho dos serviços executados pela CONTRATADA Fundação Pio XII, através do contrato Nº

0371/SESAU/PGE/2022 que dará mediante apuração da pontuação alcançada pelo cumprimento/não cumprimento de

cada meta qualitativa estabelecida, conforme QUADRO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS METAS QUALITATIVAS

Servidor CPF Nomenclatura/Setor

Daniele Cardoso Santos Araújo Ramos 004.***.***-65 Membro/CDCC - SESAU

Gustavo Henrique Nery 956.***.***-15 Membro/CDCC - SESAU

Thawane Scatambulo Sena 031.***.***-27 Membro/CONTRATADA

Ivana Annely Cortez da Fonseca 643.***.***-06 Membro/CONTRATADA

Art. 2º. - Revogo a Portaria nº 4155 de 19 de junho de 2024, publicada em 19 de junho de 2024.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde / SESAU

Protocolo 0052867764

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.111909/2022-07

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n.º

14.133/2021, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público a dispensa de Licitação em razão

do VALOR, visando a AQUISIÇÃO DE ROUPARIA HOSPITALAR PARA FINS DE SUBSÍDIO AO PROJETO DE
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ABERTURA DA UTI NEONATAL NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC, VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM

RAZÃO DO VALOR, NOS MOLDES DA LEI 14.133/21.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA EPP 00.556.225/0001-29 LOTES 1, 2, 3 e 4 R$ 27.215,79

VALOR TOTAL R$ 27.215,79

Conforme Termo de Referência (0047813021), Justificativa da Contratação (0049351064), Parecer n.º

922/2023/PGE-SESAU - SESAU (0049351385), Motivação da Homologação (0052633788) e Análise nº 376/2024/SESAU-

NAP (0052757598). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. nº 72, Parágrafo Único da Lei Federal n°14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa no valor total de R$ 27.215,79 (vinte e sete mil duzentos e quinze reais e

setenta e nove centavos).

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052757605

Portaria nº 6378 de 18 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017,Considerando o Teor do Processo nº 0051.212058/2021-31 e Considerando o Requerimento e as

Declarações da Justiça Eleitoral de 30.10.2022.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) CAREN MARTINS DA SILVA, ocupante

do cargo de Técnica em Enfermagem, Matrícula nº******158, lotado (a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de

12.10.2024, 16.10.2024, 23.10.2024, 06.11.2024, 13.11.2024 e 20.11.2024, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052952030

Portaria nº 6380 de 18 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.044434/2024-90.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) DULCE MARIA

ANTUNES, Matricula nº******650, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro de Servidor

da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de 05.09.2024 a

12.09.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052957949
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Portaria nº 6382 de 18 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0046.000688/2024-87, e Considerando teor do Requerimento,

e Declaração da FHEMERON de 02 de setembro de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO AGUIAR,

ocupante do cargo de Biomédico, Matrícula nº******587, lotado no Laboratório Central de Saúde Pública de

Rondônia/LACEN, no período de 22.11.2024 a 29.11.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 09.10.2023, 21.12.2022, 15.03.2023 e 04.07.2023, total de 04

(quatro) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º

da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052965261

Portaria nº 6393 de 18 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017,Considerando o Teor do Processo nº 0046.000681/2024-65 e Considerando o Requerimento e as

Declarações da Justiça Eleitoral de 29.11.2020.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 10 (dez) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) ROSIANE DE SOUZA SOARES

RODRIGUES, ocupante do cargo de Farmacêutico, Matrícula nº******956, lotado (a) no Laboratório Central de Saúde

Pública de Rondônia, no período de 23.12.2024, 26.12.2024, 27.12.2024, 30.12.2024, 02.01.2025, 03.01.2025,

01.07.2024, 02.07.2025, 03.07.2025 e 04.07.2025, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições

Municipais 2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052972020

Portaria nº 6415 de 19 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0053.003057/2024-21, e Considerando teor do Requerimento,

e Declaração da FHEMERON de 12 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) BEATRIZ JACINTO XAVIER, ocupante do cargo de

Farmacêutico, Matrícula nº******808, lotado no Centro de Medicina Tropical, no período de 24.12.2024 a

31.12.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas

de 17.11.2023, 10.05.2024 e 12.08.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de

outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº.

907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052999735

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 298 de 18 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Considerando o Processo nº 0049.012184/2024-80.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 18 de Setembro de 2024, na GMAN - Gerência de Manutenção, o (a) servidor(a)

ELISANDELA CASTRO FURTADO, Matrícula nº ******779, Cargo Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Seção de Protocolo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0052975081

Portaria nº 299 de 19 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes,

Considerando o Processo nº 0049.157277/2020-17.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 08 de Abril de 2020, no NTI - Núcleo de Tecnologia da Informação, o (a)

servidor(a) CARLOS BURGAS VASQUEZ, Matrícula nº ******392, Cargo Técnico em Informática, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0052996437

Portaria nº 300 de 19 de setembro de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

CONSIDERANDO o Despacho 0052980933 no processo 0049.012191/2024-81;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora LUCIA MIRANDA SILVA, Enfermeira, matrícula nº ******860, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para responder interinamente pela NCME - Central de Material

Esterilizado, deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, em razão da ausência da titular do setor, MARIA IVETE ZOLIN

CANTERLE AFONSO, matrícula nº ******752, por motivo de licença prêmio, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024.

2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO
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Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0053011761

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 12496 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALINE REZIO DE MATOS, NUTRICIONISTA, matrícula

******017, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, originalmente marcadas

para o19/05/2024 a 07/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia19/05/2024 a 07/06/2024,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/09/2024 a 20/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC31325

Portaria de férias nº 12497 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/05/2024 a 07/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALINE REZIO DE MATOS, NUTRICIONISTA, matrícula ******017, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (19/05/2024 a 07/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC31326
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HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

Portaria nº 6369 de 17 de setembro de 2024

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a

Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I, Art. 67,

Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024.

Considerando o teor do Processo nº 0036.017553/2024-70, e LAUDO DE READAPTAÇÃO de 05 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 04/05/2024, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, no

Núcleo Interno de Regulação - NIR/HICD/SESAU, o (a) servidor (a) CRISTILENA YASMIM CAMPOS BARBERY,

matricula nº ******715, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na Gerência de Enfermagem - GENF/HICD/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme Damião

Protocolo 0052943179

Portaria nº 6200 de 11 de setembro de 2024

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a

Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I, Art. 67,

Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024, e Processo SEI nº 0036.023948/2024-10 eMemorando

nº 180/2024/HICD-NRH de 17 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXCLUIR, da Portaria nº 3464 de 21 de maio de 2024, publicada no DOE nº 96 de 27 de maio de 2024,

a servidora abaixo relacionada.

NOME MATRÍCULA CPF SETOR

Daiane Mota de Albuquerque ******776 *** *** 602-72 HICD-CCIH/GRSS

Art. 2º. – INCLUIR, na Portaria nº 3464 de 21 de maio de 2024, publicada no DOE nº 96 de 27 de maio de 2024,

as servidoras abaixo relacionadas, para Confecção e Controle de Escalas dos Servidores Plantonistas do Estado, SIEP

(Sistema Integrado de Escalas e Plantões).

NOME MATRÍCULA CPF SETOR

Daiane Mota de Albuquerque ******776 *** *** 602-72 HICD-GAF

Tatiana Peres Costa ******612 *** *** 401-25 HICD-CCIH

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme Damião

Protocolo 0052736049

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria de férias nº 12499 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 178

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARY ANNE SARAIVA BOTÊLHO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******077, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica

Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(27/12/2023 a 05/01/2024),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(15/09/2025 a 24/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC31327

Portaria de férias nº 12498 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARY ANNE SARAIVA BOTÊLHO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******077, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica

Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(08/01/2025 a 17/01/2025) e (05/03/2025 a 14/03/2025),,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025) e (21/11/2025 a

30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC31328

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 353 de 18 de setembro de 2024

O Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON/RO no

uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto de20 de Abril de 2021.

R E S O L V E:

Art.1º REVOGAR a partir de 10 de setembro de 2024, a nomeação dos servidores informados abaixo, da

Comissão de Ética Contra Fraude e Corrupção.

ONOFRE MONTEIRO DA SILVA- Matrícula ******478

BRUNA BEATRIZ PAZ SILVA - Matrícula ******829

MAURICIO RODRIGUES CEZAR - Matrícula******544

TATIANE LARISSA NUNES SAMPAIO - Matrícula ******983

GABRIELLE ARAUJO RAMOS - Matrícula ******869

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Assessoria Técnica da Presidência da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, aos 10

dias do setembro de 2024.
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REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE - FHEMERON

Protocolo 0052953823

Portaria nº 355 de 19 de setembro de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024.

Considerando os documentos apensados no Processo SEI Nº 0052.003017/2024-99

R E S O L V E:

Art 1º - INTERROMPER, por interesse da Administração Pública, o gozo de férias do servidor LUCAS DEBONI

DA SILVA, Assessor VI, Matrícula nº *** *** 824, marcada para o período de 03/06/2024 a 12/06/2024, referente ao

exercício de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0053004873

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

EXTRATO

Extrato 81 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n. 462/2023/SUPEL-RO - (0052873629): A

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA - CNPJ n. 07.864.604/0001-25, através

do Diretor Geral, CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei

Complementar n. 333, de 27/12/2005, alterada pela Lei Complementar n. 378 de 30/05/2007 e Decreto de

Regulamentação de 26/09/2011, torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico n. 462/2023/SUPEL-RO, cujo

objeto é "Registro de Preço para futura e eventual contratação na prestação de serviços de locação de auditório, salas

com kit de equipamentos de informática, hospedagem, alimentação, coffee break e fornecimento de água e café, para

atender o calendário de eventos programados nesta Agência, solicitados pelos Núcleos, Programas e Coordenações

vinculados às Gerências: GTVEP/GTVISA/GTVAM/GTAF/GTVISAT/CIEVIS/AGEVISA, objetivando a realização de Oficinas,

Capacitações, Reuniões, Seminários e Fórum para profissionais estaduais e municipais que atuam nas áreas de

vigilância em Saúde do Estado de Rondônia, onde HOMOLOGO, com base nos artigos 8º e 27º do Decreto Estadual n.

12.205/2006 e ainda com os artigos 38, VII e 43, VI da Lei Federal n. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a

modalidade do Pregão, bem como, os documentos que instruíram e subsidiaram os autos do Processo n.

0002.072311/2022-74, em favor da empresa vencedora dos Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 31, 32 e 33 a PÉROLA HOTÉIS

E RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ n. 42.683.238/0001-09 e da empresa vencedora dos Itens: 9, 10, 11, 34 e

35 a MAXIMUS SOTTILE HOTEL LTDA, inscrita no CNPJ N. 63.781.835/0001-46. Porto Velho, 18 de setembro de 2024.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA-RO

Protocolo 0052984819

Portaria nº 293 de 19 de setembro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.

Considerando o Memorando 74 (0052898386), constante nos autos do Processo n. 0002.037514/2022-14,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 16/09/2024 a 18/09/2024 o (a) servidor (a) Maria do Socorro Pereira dos

Santos, Agente Administrativo matrícula n. ******456, para responder interinamente pelo Controle Interno desta
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Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular Ananias Alves Filho, Controlador

interno, CDS-05 matrícula n. ******431, em virtude do mesmo estar de licença médica (0052942124).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

16.09.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cel BM Gilvander Gregório de Lima

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0052998767

Portaria nº 294 de 19 de setembro de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição 61, de 31 de

março de 2023,

Considerando o Memorando 27 (0052919680), constante nos autos do Processo n. 0002.003593/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, nos períodos de 02.09.2024 a 06.09.2024 e 09.09.2024 a 13.09.2024, o (a) servidor (a)

TATIANA VIEIRA DE LIMA, Técnico em enfermagem, matrícula n. ******844, para responder interinamente pela

Assessoria Jurídica desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular

HERCÍLIA FONSECA MARQUES, Assessor, CDS-07, matrícula ******807, considerando o atestado médico,

conforme processo n. 0002.003593/2024-21.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

02.09.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0053009292

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 10698 de 16 de setembro de 2024

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar do CEEJA Donizete Romualdo da Silva, CNPJ

00.710.759/0001-68, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações; Considerando que a

constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros e

o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

Considerando a competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art.20, § 1º da Lei nº 3.350, de 24 de Abril de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de

18 de dezembro de 2017, Instrução Normativa 002/2014-PALE/COAFI/GAB/SEDUC e Lei 866/93 – art.51.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato, celebrado entre o Conselho Escolar CEEJA Donizete Romualdo da Silva, CNPJ

nº 00.710.759/0001-68, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Serviço Técnico Profissional

de Engenharia a ser executados nas dependências do Conselho Escolar CEEJA Donizete Romualdo da Silva, localizada

no município de Espigão do Oeste.

1. Fiscal de Contrato: Orli Vicente, CPF ***.600.152-** matrícula nº 3052***;

2. Suplente: GERALDO MAGELA COSTA, CPF ***.490.692-**, matrícula nº 300026***.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Espigão do Oeste, data e hora do sistema.

GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052898856

AVISO

CONSELHO DA EEEFM MONTEIRO LOBATO-SÃO FELIPE D´OESTE-RO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035299/2024-81

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO (RECARGA DE EXTINTORES)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:19/09/2024 à 23/09/2024

O Conselho da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato, C.N.P.J nº 01.547.731/0001-14

localizado na rua Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, CEP 76977-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI-ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aaquisição de Gás engarrafado (recarga de extintores),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 à 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Principal, 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe D`Oeste-RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas qualificadas para fornecimento

de de Gás engarrafado (recarga e extintores), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta ID 0052971897 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmmonteirolobato@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 à

23/09/2024 (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Unidos Venceremos da Escola

Estadual de Ensino Médio Monteiro Lobato, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O Gás engarrafado (recarga de extintores) deverão ser entregues na Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Monteiro Lobato, Rua principal 4343, Distrito Novo Paraíso, município de São Felipe

D`Oeste-RO, no horário das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da

ordem de fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-CRE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,
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sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0052971897

São Felipe D`Oeste-RO, 18 de setembro de 2024.

Ivone Nascimento Gomes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho da EEEFM MONTEIRO LOBATO

Protocolo 0052972176

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SHIRLEI CERUTI

CONTRATADO: NERI ROBERTO DOS SANTOS

CPF DO CONTRATADO: Nº 013.784.352-65.

OBJETO: É objeto desta contratação a a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 2º semestre de 2024,

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 001/2024, o qual fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR: R$ 6.470,54 (Seis mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o Cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até de 04 de novembro de 2024 .

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM: Rosilene Dos Santos Mellero - PRESIDENTE da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

SHIRLEI CERUTI , NERI ROBERTO DOS SANTOS- Representante legal.

Protocolo 0052874612

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.036038/2024-88
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Objeto: Manutenção de centrais de ar 33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18.09.2024 a 24.09.2024

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00

, Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto Velho - RO, 76848-000 , doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em Manutenção de centrais de ar,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18.09.2024 a 24.09.2024, pelo

endereço eletrônico: majorguapindaia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Manutenção de centrais de ar.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM MAJOR GUAPINDAIA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 17.09.2024 a 20.09.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM MAJOR GUAPINDAIA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 18 de Julho de 2024.

Rosimaria Gomes Vital

Responsável pelo levantamento

Marcia de Lima Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052883879

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ULISSES GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057901/2024-31

Objeto: Aquisição de Material de Expediente, Elemento Despesa: 33.90.30.16.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17/09/2024 a 20/09/2024.

O Conselho Escolar Ulisses Guimarães, C.N.P.J nº 00.814.589/0001-61 localizado na Rua Ouro Preto, nº 6807,

Bairro Boa Esperança - Rolim de Moura/RO - CEP: 76.940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Aquisição de Material de Expediente, Elemento Despesa: 33.90.30.16, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/09/2024 a 20/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Rua Ouro Preto, nº 6807, Bairro Boa Esperança - Rolim de Moura/RO - CEP: 76.940-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material de Expediente,

Elemento Despesa: 33.90.30.16, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Ulisses Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaulissesrm@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 17/09/2024 a 20/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Ulisses Guimarães, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 17 de setembro de 2024.

Raquel Alves de Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Fátima Terezinha Ramos da Rocha

Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães

Protocolo 0052984662

ERRATA

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Albino Buttner, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratoscelebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Albino Buttner, CNPJ nº07.334.828/0001-25, que tem por objeto a aquisição de materiais e prestação de

serviços a serem executados nas dependências da Escola Albino Buttner, localizada no Município de Candeias do

Jamari Distrito de Triunfo.

Onde se-lê:

1 - Diego Mabio da Silva Barros, Fiscal de Contrato;

2 - Laudiceia Peres Silva, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lê-se:

1 - Hitalo Giovan Tauffmann de Oliveira, Fiscal de Contrato;

2 - Laudiceia Peres Silva, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria do Socorro Maciel Rocha
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Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Albino Buttner

Protocolo 0052986004

Portaria nº 10525 de 10 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.027767/2024-43,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Doutorado “Stricto Sensu”, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento),

de acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012, publicado

no DOE n. 2054, e apresentação do título de DOUTORADO em ARQUEOLOGIA, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE

DE SÃO PAULO - MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA, ao (a) servidor (a) ODAIR JOSE PETRI VASSOLER,

matrícula nº ******359, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch20, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13/05/2024.

Abnael Carvalho de Lima

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0052687381

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.03545/2024-41

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 A 20/09/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Intalaçao de grade de proteção dos inversores de energia solar referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 A 20/09/2024 pelo

endereço eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Rua Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de manutenção e limpeza de bebedouros,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Migrantes

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [xxxxxxxxx@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 18/09/2024 A 20/09/2024 , devendo
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os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar da EEEFM Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO 01

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Intalaçao de grade de proteção dos inversores de energia solar Serviço 02

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ORDEM SERVIÇO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 01 ANO (MÍNIMA DE 03 MESES)
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DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052987357

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.056061/2024-99

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17/09/2024 a 23/09/2024

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/09/2024 a 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de13/09/2024 a 20/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALEserão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 17 de setembro de 2024.

João Batista Correia

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0052674364

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº 0029.045334/2024-70

Objeto: Serviços de Dedetização, Desratização Descupinização, Fumacê, Limpeza de Cx. d'água e Potabilidade da

agua. 33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 a 20/09/2024

O Conselho Escolar da EEEFJORGE VICENTESALAZAR DOS SANTOS , C.N.P.J nº 07.325.372/001-37, localizado na

RuaJeronimo Santana 2940bairro cohab, Porto Velho - RO,doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

aquisição de gás de cozinha referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024 pelo

endereço eletrônico: escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Jeronimo Santana , nº 2940 Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição:Serviços de Dedetização, Desratização Descupinização, Fumacê, Limpeza de Cx. d'água e

Potabilidade da agua.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF JORGE VICENTE SALAZAR

DOS SANTOS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

demanda 0051448255

Porto Velho - RO, 18 de setembro de 2024

Mislaine Maria Nascimento da silva

Presidente da Comissão de Contratação

MarleneRodrigues da Silva Benedito

Pres. do Conselho Escolar da EEEF Jorge Vicente Salazar dosSantos

Protocolo 0052985691

Portaria nº 10695 de 16 de setembro de 2024

PORTARIA

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR POVO NO PODER DA E.E.E.F.M.COLINA VERDE, CNPJ nº01.663.538/0001-49,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.
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Considerando a Lei nº 5.737 de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024) Decreto 29.000 de 22 de

março de 2024 e lei 14.133 de 1º de abril de 2021 para a regular execução dos recursos financeiros do Programa de

Apoio Financeiro PROAFI ESCOLA - REGULAR;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Vaneide Santiago de Oliveira, Matrícula nº*** *** 040, Membro

Edna Souza de Matos, Matrícula nº *** *** 512, Membro

Debora Pizzapio Moreno , CPF nº ***.229.632-**, Membro

Cleunice Luiza Dias Nunes, Matrícula nº *** *** 113, Suplente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 6216 de 08 de maio de 2024, publicada no dia 09/05/2024

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

MACIEL ALVES GOIS

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Matrícula nº *** *** 346

Corumbiara, 16 de setembro de 2024.

Protocolo 0052898750

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FRANKLIN ROOSEVELT

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023526/2024-25

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17/09/2024 a 20/09/2024

O Conselho Escolar Franklin Roosevelt, C.N.P.J nº 05.561.4360001/73 localizado na Rua Rio Machado n° 888 bairro

Triângulo em Porto Velho - Rondônia - CEP: 76.805-788, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/09/2024 a 20/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Rio Machado n° 888 bairro Triângulo em Porto Velho - Rondônia - CEP: 76.805-788 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 17/09/2024 a 20/09/2024 - (A
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unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE ESTADUAL serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ana Maria Pereira Lopes

Presidente da Comissão de Contratação

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar

Porto Velho, 17de Setembro de 2024.

Protocolo 0052944566

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº 0029.021919/2024-02

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,

CORRETIVA, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE, INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT no elemento de Despesa 33.90.39, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17/09/2024 a 19/09/2024

O Conselho Escolar da EEEFM MARIANA, C.N.P.J nº 01.773.709/0001-92, localizado na Rua Carlos Reis, 9317, São

Francisco, Porto Velho - RO,doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de

empresa especializada nos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE, INSTALAÇÃO E
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DESISTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT., referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/09/2024 a 19/09/2024 pelo

endereço eletrônico: conselhoescolarmariana@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Carlos Reis, 9317, São Francisco, Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CARGA DE GÁS REFRIGERANTE, INSTALAÇÃO E

DESISTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM MARIANA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamariana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO:

As empresas interessadas deverão apresentar responsável técnico pelos serviços, objeto da presente processo e que

deverá integrar o quadro permanente da empresa,

5. DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A Contratada deverá executar as seguintes atividades (MANUTENÇÃO PREVENTIVA) para o cumprimento do objeto:

Mensal

Efetuar a limpeza dos filtros de ar

Verificar operação de drenagem e corrigir caso necessário.

Semestral

Efetuar a Limpeza da bandeja do Condensado.

Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais.

Verificar a operação dos termostatos, controles e sensores de temperatura. Verificar e eliminar odores desagradáveis

nos ambientes climatizados.

Efetuar a limpeza da serpentina/ventilador do evaporador/condensador.

Efetuar a limpeza externa dos difusores de ar.

Verificar e corrigir reaperto de terminais/conexões elétricas, contatoras, botoeiras e disjuntores e etc.

Verificar corrente / pressão / tensão

Verificar estado das correias/ polias / mancais.

Verificar e corrigir focos de corrosão nos equipamentos/ acessórios.

Verificar estado dos compressores.

Limpeza e organização casa de maquinas (se houver). Manobrar válvulas / registros de esfera e borboleta.

Efetuar lubrificação geral do equipamento, Verificar estado dos suportes e coxins.

Verificar isolamento térmico das linhas de cobre.

6 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

6.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamariana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 17/09/2024 a 19/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

6.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

6.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

6.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

6.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

7 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

7.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

7.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

7.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

7.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

7.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

7.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

8 - DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

8.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

8.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

8.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM MARIANA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

8.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

9 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

9.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

9.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

9.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

9.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

10.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

10.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

10.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

10.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

10.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

10.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

10.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

10.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 17 de setembro de 2024

Ismael Silva dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Marcia Almeida dos Reis

Pres. do Conselho Escolar da EEEFM MARIANA

Protocolo 0052901261

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/PROAFI/2024

PROCESSO SEI Nº0029.057759/2024-21

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de extintores de incêndio para atendimento das

necessidades da E.E.E.F.M "Paulo de Assis Ribeiro".

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 à 26/09/2024.

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo de

Assis Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade Executora,

aderente aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação de empresa especializada em fornecimento de

extintores de incêndio para atendimento das necessidades da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. nas quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 à 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

acima citado, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada em fornecimento de extintores de incêndio para

atendimento das necessidades da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro. conforme condições, quantidades e exigências
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estabelecidas neste instrumento, considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0052950732) e demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos

exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro

do prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto

(Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente,

endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/09/2024 à 26/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os

documentos exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à entrega de bens, sejam permanentes ou de

consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0052950732);

Colorado do Oeste - RO, 18 de Setembro de 2024,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052950731

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

07/2024 (ID 0052760630), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052989299) e o Resultado da

Análise (ID 0052989273), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Nilton Socrátes

da Silveira

Serviços de pequenos reparos em instalações elétricas e hidraulicas nas

dependência da escola ( salas de aula, banheiros e pátio),

R$

1.000,00

Valor Total
R$

1.000,00

Cacoal, data e hora do sistema.24

Tainah Musa Lobato

Presidente do CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0052989720

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar Floriano Peixoto

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 389/2023, adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionados, em razão do(s) proponente(s) ter(em) apresentado uma proposta

adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas no Termo de

Referência e seus anexos do respectivo processo em conformidade com o julgamento realizado através da ARP nº

277/2023.

Item Discriminação
Empresa

Ganhadora/CNPJ
Unid Quant

Valor (R$)

Unitário Valor

14

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados

de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até

2 kg.

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

KG 68 36,84 2.505,12

15

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como

ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco

plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não

violado, resistente que garanta a integridade e qualidade

do produto até o momento do consumo (não podendo ser

tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até

2 kg.

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

KG 73 35,25 2.573,25
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17

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação

do nome do produto, fabricante, endereço, registro no

órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade

(mínima de 03 meses, a partir da entrega).

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

KG 32 23,46 750,72

34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de

processamento defeituoso. Sem corantes artificiais, isento

de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir

da entrega). Embalagem de até 1.000g.

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

KG 29 13,33 386,57

35

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de

coco, pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor

característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak

não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

L 4 19,96 79,84

37

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos,

acondicionada em recipiente íntegro, vedado

hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da

data de entrega). Isento de material estranho. Contendo

200g.

Star Comércio de

Suprimentos Eireli

05.252.941/0001-

36

KG 6 25,27 151,62

Total Adjudicado R$ 6.447,12

Comissão de Compras e Licitações:

Rafael Augusto da Silva Merlim 

Matrícula ******799

TEDN2 

Port. nº 6811/2024

José Divino de Freitas 

Matrícula ******174

TEDN1

Port. nº 68112/2024

Fabiana Raiallas Teixeira Cassamareke

Matrícula ******702

PCC

Port. nº 6811/2024

Adriana Fátima Mignoni

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052898471

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar Floriano Peixoto

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 389/2023, adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionados, em razão do(s) proponente(s) ter(em) apresentado uma proposta

adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas no Termo de
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Referência e seus anexos do respectivo processo em conformidade com o julgamento realizado através da ARP nº

277/2023.

Item Discriminação
Empresa

Ganhadora/CNPJ
Unid Quant

Valor (R$)

Unitário Valor

3

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente

que garanta a integridade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega – cx/pct de 250g.

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 21 18,00 378,00

7

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Embalados em

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06

meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 31 7,97 247,07

10

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente e que garanta a

integridade do produto, embalagem contendo no máximo

1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e

material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de

entrega).

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 42 9,49 398,58

42

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.

Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar ingredientes, peso, data de fabricação e validade.

Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 3 24,13 72,39

43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou

sujidade, acondicionada em pacote plástico transparente,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg - pct

de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega.

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 16 3,88 62,08

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria

prima vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans,

aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto. Com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da

data de entrega.

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Und 33 6,59 217,47
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50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme

e com cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado.

Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da

data de entrega).

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 5 2,80 14,00

63

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte e

com maturação natural. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

B. F de Castro

Atacado Ltda

44.623.407/0001-

40

Kg 10 7,74 77,40

Total Adjudicado R$ 1.466,99

Comissão de Compras e Licitações:

Rafael Augusto da Silva Merlim 

Matrícula ******799

TEDN2 

Port. nº 6811/2024

José Divino de Freitas 

Matrícula ******174

TEDN1

Port. nº 6811/2024

Fabiana Raiallas Teixeira Cassamareke

Matrícula ******702

PCC

Port. nº 6811/2024

Adriana Fátima Mignoni

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052898482

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar Floriano Peixoto

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento Licitatório, Pregão Eletrônico nº 389/2023, adjudicando os itens conforme

especificação no quadro abaixo relacionados, em razão do(s) proponente(s) ter(em) apresentado uma proposta

adequada e de menor preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas no Termo de

Referência e seus anexos do respectivo processo em conformidade com o julgamento realizado através da ARP nº

277/2023.

Item Discriminação
Empresa

Ganhadora/CNPJ
Unid Quant

Valor (R$)

Unitário Valor

40

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

R8 Comércio e

Serviços Ltda

24.900.336/0001-

79

KG 79 17,62 1.391,98

Total Adjudicado R$ 1.391,98

Comissão de Compras e Licitações:

Rafael Augusto da Silva Merlim 

Matrícula ******799

TEDN2 

Port. nº 6811/2024

José Divino de Freitas 

Matrícula ******174

TEDN1

Port. nº 6811/2024

Fabiana Raiallas Teixeira Cassamareke

Matrícula ******702

PCC

Port. nº 6811/2024
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Adriana Fátima Mignoni

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052898493

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR POVO NO PODER, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso 3689 de Procedimento Simplificado

(0051354101), o Quadro Comparativo e de Análise (0051354104)e o Adendo Divulgação de Resultado de Análise

(0051354105), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
N.F de Carvalho

contabilidade - ME

Declaração de débitos e créditos tributários federais –DCTF- WEB.

Escrituração contábil fiscal –ECF.

Relação anual de informações sociais –RAIS. Sistema de empresa e recolhimento

de FGTS e informações à previdência social-GFIP/SEFIP.

Sistema de escrituração digital da obrigações fiscais, previdenciárias e

trabalhistas –E –SOCIAL.

Certificado digital A1.

R$

1.080,00

Valor Total
R$

1.080,00

Corumbiara/RO, 03 de setembro de 2024.

MACIEL ALVES GOIS

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0051354108

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

CONTRATADA: ELIO ALVES DE OLIVEIRA CPF: ***.969.352-**

OBJETO: É objeto desta contratação objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios: banana e farinha

de mandioca.

VALOR: R$ 195,44 (cento e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze meses) meses.

DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024

ASSINAM: MIRTES CUNHA BEZERRA ELIO ALVES DE OLIVEIRA

Protocolo 0052569968

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024/PROAFI REGULAR

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA ALIETE ALBERTO MATTA MORHY

CONTRATADA: KERLING APARECIDO MOREIRA

CNPJ DA CONTRATADA: 02.278.249/0001-99

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Materiais de Consumo carga de (Gás GLP 13) para

atender a EEEF PAUL HARRIS.

VALOR: R$ 3.325,00 (Três mil duzentos e dezenove reais e quarenta e nove centavo)

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024
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ASSINAM: IVANEIDE MORAES DA SILVA DORADO E KERLING APARECIDO MOREIRA

Protocolo 0052894985

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030093/2024-64

Objeto: Gêneros Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 25/09/2024

O Conselho EscolarEEEFM Primavera, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro nº

1460, bairro centro, CEP: 76866-000, Theobroma/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa que forneça Gêneros

Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis) referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 25/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida 13 de Fevereiro nº 1460, bairro centro, CEP: 76866-000, Theobroma/RO – CEP: 76.866-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa que forneça Gêneros

Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental;

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a

25/09/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo titulo do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5. - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6. - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma – RO, 18 de setembro de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0052991800

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Brasília em Tempo Integral, CNPJ: 01.640.311/0001-88, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID0052499738), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0052912030) e o Resultado da Análise (ID0052913704), HOMOLOGA o procedimento realizado.

1

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01 ACF SANTOS
Açafrão-da terra pó 100% puro,(cúrcuma longa em pó) - alto grau de pureza.

Embalagem de polipropileno transparente, em 250g.
R$ 80,00

02
M. DO .S

BRAGA LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$

209,30

03
Albuquerque

Comércio

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$

392,00

04
M. DO .S

BRAGA LTDA

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, a vácuo. Embalagem de

500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de mofo e/ou

fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

R$

480,00
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05

SHOPPING

DE CARNES

MAGALHÃES

LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

5.739,10

06

SHOPPING

DE CARNES

MAGALHÃES

LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

7.661,50

07
Albuquerque

Comércio

Café em pó- Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega.

Embalagem de 250 g a 500 gramas.

R$ 35,00

08 ACF SANTOS

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$

382,20

09 ACF SANTOS

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$

1.180,00

10
M. DO .S

BRAGA LTDA

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade.

R$ 54,00

11 ACF SANTOS

Extrato de Tomate-Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Bem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Emb.

de 200g a1 kg.

R$

959,50

12 ACF SANTOS

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg

R$

2.900,80

13 ACF SANTOS

Farinha de Trigo-Produto de aspecto, cor, odor e sabor próprio, isentam de sujidades,

parasitos e larvas, bem como de umidades, embalagem em saco transparente,

limpos, não violados e resistentes que garantam a integridade do produto. Deve

conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg.

R$

260,00
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14
Albuquerque

Comércio

Frango Inteiro Congelado-congelado, de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando

cor característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas, com

denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária.

Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da entrega).

R$

1.457,00

15
Albuquerque

Comércio

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir da entrega).

R$

4.572,00

16
Albuquerque

Comércio

Frango congelado, sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado

em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir da entrega).

R$

801,00

17
Albuquerque

Comércio

Fermento em pó químico- Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

informações nutricionais e número de lote. Validade mínima de 12 meses a contar da

data de entrega. Embalagem de 100g a 1 kg.

R$ 30,00

18 ACF SANTOS

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo 500ml..

R$

458,70

19
Albuquerque

Comércio

Leite em Pó-(lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada, resistente

que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g. Com data de

fabricação e validade (mínima seis meses, a partir da data de entrega).

R$

847,00

20
Albuquerque

Comércio

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak

de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

12.114,90

21
Albuquerque

Comércio

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500 gramas. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

R$

1.425,00

22
Albuquerque

Comércio

Maça Nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.-

R$

3.248,70

23 ACF SANTOS

Manteiga- com sal, obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e

maturado, com teor mínimo de 80% de lipídeos, Aspecto, cheiro, sabor e cor

peculiares aos mesmos, isentos de ranço e características indesejáveis. Embalagem

com dados de identificação do produto, lote, rotulagem e registro no órgão

competente. Plást com vedação adequada, resistente que garanta a integridade do

produto. Com data de fabri. e validade (mínima de 04 meses, a partir da

entrega),250g a 1000 gramas

R$

3.168,00
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24 ACF SANTOS

Milho Verde em Conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data

de entrega). Isento de material estranho. Contendo de 200g a 3 kg.

R$

360,80

25
Albuquerque

Comércio

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$

630,00

26
Albuquerque

Comércio

Ovos de Galinha- Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades

R$

2.640,00

27
M. DO .S

BRAGA LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

12.126,40

28
Albuquerque

Comércio

Queijo Mussarela-embalagem: saco plástico atóxica, inviolável e resistente,

apresentando data de fabricação e validade devidamente preenchidas, e rotulagem

nutricional de acordo com a legislação, com certificação SIF/SIM ou SIE. Embalagem

de 500 g a 2 kg.

R$

5.490,00

29
Albuquerque

Comércio

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

R$

623,00

30
Albuquerque

Comércio

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

R$ 52,20

31 ACF SANTOS

Trigo para quibe-embalagem em pacote plástico transparente atóxico, limpo, não

violados, isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou qualquer fragmento

estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Pacote de

500g.

R$

198,00

Valor Total
R$

70.576,10

Porto Velho, 17 de Setembro de 2024

Clarina Carneiro de Moraes

Presidente do Conselho Escolar

EEEMTI.Brasília

Protocolo 0052914712

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO CARMEM IONE DE

ARAUJO
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019230/2024-18

Objeto: Material de copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 25/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO CARMEM IONE DE

ARAUJO, C.N.P.J nº 15.221.920/0001-07 localizado na Rua Ursa Maior, Nº 4563, SETOR Rota do Sol - Ariquemes/RO -

CEP 76.874-026, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de copa e cozinha, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 25/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolacarmemione@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Ursa

Maior, Nº 4563, SETOR Rota do Sol - Ariquemes/RO - CEP 76.874-026, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de copa e cozinha, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarmemione@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 227

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarmemione@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 19/09/2024 a 25/09/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO CARMEM IONE DE ARAUJO, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ariquemes/RO, 18 de Setembro de 2024

ADAILTON LUCAS DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

ANDERSON RODRIGUES MOREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052990757

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037340/2024-53

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS/24 câmeras e equipamentos de

monitoramento e segurança de veículos e imóvel da EEEFM OLGA DELLAIA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 09/07/2024 a 12/07/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM OLGA DELLAIA, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho

Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS/24 câmeras e

equipamentos de monitoramento e segurança de veículos e imóvel, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 09/07/2024 a 12/07/2024, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS/24 câmeras e equipamentos de monitoramento e segurança de veículos e

imóvel, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 09/07/2024 a 12/07/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0050639583

JARU/RO, 09 DEJULHO DE2024

ELIANY ALONSO PAULA

Presidente da Comissão de Contratação

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Protocolo 0050386160

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037340/2024-53

Objeto: Manutenção e conservação de bens imóveis/Limpeza de fossas .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/07/2024 a 11/07/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM OLGA DELLAIA, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho

Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Manutenção e conservação de bens imóveis/Limpeza de fossas, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/07/2024 a 11/07/2024, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e conservação de bens

imóveis/Limpeza de fossas, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 08/07/2024 a 11/07/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0050582250

JARU/RO, 08 DEJULHO DE2024

ELIANY ALONSO PAULA

Presidente da Comissão de Contratação

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Protocolo 0050554436

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037340/2024-53

Objeto: Material de processamento de dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 07/08/2024
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O Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho Rohl,

1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Carga de Gás de Cozinha, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de processamento de dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, -

(mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em

seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM. Olga Dellaia, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular,

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: -

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0051443891)

Jaru/RO, 05 de agosto de 2024.

Eliany Alonso Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Presidente do Conselho EEEFM. Olga Dellaia

Protocolo 0051443656

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037340/2024-53

Objeto: Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 07/08/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho Rohl,

1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material para manutenção de bens imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, -

(mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em

seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM. Olga Dellaia, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular,

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: -

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0051445936)

Jaru/RO, 05 de agosto de 2024.

Eliany Alonso Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Presidente do Conselho EEEFM. Olga Dellaia

Protocolo 0051445862

Portaria nº 10749 de 17 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Ana Maria Pereira Lopes, matrícula nº ******203, Presidente;

2 - Fernando Renan Almeida Medina, matrícula nº ******369, Membro;

3 - Marcela Dantas Vieira, matrícula nº ******334, Membro;

4 - Maria Auxiliadora Monteiro, matrícula nº ******403, Suplente;

5 - Odney Gonçalves Figueiredo, matrícula nº ******739, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt

Protocolo 0052944331

Portaria nº 10750 de 17 de setembro de 2024

PORTARIA
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A Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Walci Nonato Moraes, matrícula nº ******406, Presidente;

2 - Maria Auxiliadora Monteiro, matrícula nº ******403, Membro;

3 - Odney Gonçalves Figueiredo, matrícula nº ******739, Membro;

4 - Fernando Renan Almeida Medina, matrícula nº ******369, Suplente;

5 - Marcela Dantas Vieira, matrícula nº ******334, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt

Protocolo 0052944422

Portaria nº 10751 de 17 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº PEALE/2024, celebrado entre o Conselho Escolar Franklin Roosevelt, CNPJ

nº 05.561.436/0001-73, que tem por objeto a prestação do serviços de Fornecimento de Gênero Alimentício, a ser

executados nas dependências da Escola Franklin Delano Roosevelt, localizada no município de Porto Velho -RO.

1 - Walci Nonato Moraes matrícula nº ******406, Fiscal de Contrato;

2 - Ana Maria Pereira Lopes, matrícula nº ******055, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar Franklin Roosevelt

Protocolo 0052944477

Portaria nº 10691 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e de acordo com os termos do Processo n.º 0029.055443/2024-

03,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Ensino Especial, do(a) Servidor(a) ELIANA SANTOS SILVA, matrícula nº

******320, a partir de 01/09/2024, de acordo com o Requerimento (0052563701).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024
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Protocolo 0052893298

TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e depois de verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 ID 0049688973, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0052991168 e o

Resultado da Análise ID 0052992080, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Doctor Info e Celulares – Christian R. de Oliveira Material de Processamento de Dados 7.247,10

Valor Total 7.247,10

Vilhena/RO, 19 de junho de 2024.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0052993060

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057715/2024-00

Objeto: Procedimento Simplificadode Compras de Materiais de Expediente - Material de Consumo-

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 a 28/09/2024.

OConselho Escolar E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº08.742.705/0001-84 localizado na

Rua Saulo de Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro- Ji Paraná / RO - CEP 76915-500, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 28/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaceljto@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Saulo de Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro - Nova Londrina/ Ji Paraná / RO - CEP 76.915-500 , as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente - Material de Consumo -

Programa de Apoio Financeiro, através do ProcedimentoSimplificado de Compras do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento dos estudantes matriculados conforme o senso 2023 na

EEEFM. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 245

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 18/09/2024 a 28/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doEEEFM. Cel Jorge Teixeira de Oliveira, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 18 de Setembro de 2024

AMAURILIO XAVIER DAS CHAGAS

Presidente da Comissão de Contratação

JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo 0052947385

Portaria nº 10496 de 09 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.° 965, publicada no DOE n.° 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.° 49, de 15 de março de 2023 e de acordo com os termos do Processo n.° 0029.051808/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Ensino Especial, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o

vencimento básico, ao (a) Servidor (a) LAURITA DE LIMA SCHREINER, matrícula *******814, ocupante do cargo

de Professor Classe C, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto na

Alínea “f”, do Inciso II, no Art. 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado do DOE n. 2054.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01/08/2024, conforme

Termo de Opção (0051978535).

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0052647437
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Portaria nº 10621 de 13 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023, Portaria nº 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.º 99 ,

de 03 de junho de 2024 e de acordo com os termos do Processo n.º 0029.124461/2022-72,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a) OZIAS PORTO PEREIRA, matrícula nº

******809, a partir de 01/08/2024, de acordo com o Despacho 0052530948.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico em Substituição

Portaria nº 10179 de 30 de agosto de 2024

Protocolo 0052809763

TERMO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 07/2024

(ID 0052385907), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052756882) e o Resultado da Análise

(ID 0052936468), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Descrição do item Valor Total

1 CH COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELLI MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

2 E.M.P. BARQUE PAPELAIRIA LTDA EPP MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO R$ 1.716,72

3 AIF SOLUÇÕES E SUPRIDADOS EIRELI ME MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -

Valor Total R$ 1.716,72

Jaru/RO, 16 de setembro de 2024.

Wanuza Fernandes Barboza Cordeiro

Presidente Conselho Escolar União

Protocolo 0052938271

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE

CONTRATADA: B F DE CASTRO ATACADO LTDA, CNPJ: CNPJ: 44.623.407/0001-40

OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$: 1.036,01 (mil e trinta e seis reais e um centavos).

PROCESSO: 0029.052570/2024-42

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses DATA DE ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

Adriana Aparecida Costa

Diretor da Escola/Presidente do Conselho Escolar

Benedita Flavia Castro

Representante: B F DE CASTRO ATACADO LTDA

Corumbiara 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052098660
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TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 17/2024 (ID 0052714173), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0052714255) e o Resultado da Análise (ID 0052989457), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
START COMERCIO PRODUTOS DE LIMPEZA

CNPJ: 37.420.244/0001-33
material de limpeza e produção de higienização 1.398,00

MERCADO CACAULANDIA

CNPJ: 03.465.522/0001-57
material de limpeza e produção de higienização 175,00

MERCADO FARTURÃO

CNPJ: 52.804.914/0001-09
material de limpeza e produção de higienização 1.261,00

Valor Total 2.834,00

Cacaulândia/RO, data e hora do sistema.

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052989540

Portaria nº 10803 de 18 de setembro de 2024

O Vice-Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos: CONTRATO Nº 04/2024 FENIX/PEALE e CONTRATO Nº 05/2024

RAMALHO/PEALE, CONTRATO Nº 06/2024 JB/PEALE E CONTRATO Nº 07/2024 ISBRECTH/PEALE, celebrado entre o

CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO, CNPJ nº 84.568.609/0001-51, que tem por objeto a aquisição de gêneros

alimentícios, a ser entregue nas dependências da EEEMTI 7 DE SETEMBRO, localizada no município de Espigão do

Oeste.

1 - Karine Soares Ludtke, matrícula nº ******165, Fiscal de Contrato;

2 - Maridione da Silva, matrícula nº ******110, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Julião Cavalcante de Araújo Neto.

Vice-Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0052992923

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PEDRO NUNES DA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PEALE - TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 

PROCESSO SEI Nº 0029.057792/2024-51

Objeto: Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 à 24/09/2024.

O Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, CNPJ nº 05.882.196/0001-09 localizado na Rua Maira Nº 103, Bairro

Alvorada, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual

de Alimentação Escolar - Peale - TRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento
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simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecer Gêneros Alimentícios

(perecíveis e não perecíveis), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 à 24/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Maira Nº 103, Bairro Alvorada, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros Alimentícios

(perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA Professor Antônio de Almeida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/09/2024 à

24/09/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Educar para o Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se for o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - Peale TER serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de setembro de 2024.

Rodrigo Caetano de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0052993661

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

CONTRATADA: ABC Comércio e Representações Ltda - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.749.515/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de

expediente.

VALOR: R$ 1.560,95 (um mil quinhentos sessenta reais e noventa cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos sessenta cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

Marilene Maria dos Santos

Presidente do CE Pedro Nunes da Cruz

Marcelo Fernando Baumann Toschi

Representante da Contratada

Protocolo 0052953152

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

APresidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS DE BARROS

FREIRE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (0052049688), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0052993671) e o Resultado da Análise (0052994331), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA
01,02, 04 ao 08, 10, 12 ao 15, 17, 18, 22 a 36, 39 ao 42, 44 e

45
31.942,55

2
C E O MOREIRA COM. E

SERVIÇOS
03,09,11,16,19,20,21,37,38 43 3.216,80

Valor Total 35.159,35

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marcos Barros Freire

Protocolo 0052994406

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS DE BARROS

FREIRE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (0052049571), o Quadro Comparativo
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e de Análise Objetiva de Propostas (0052993881) e o Resultado da Análise (0052994238), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
LINIKA REPRESENTAÕES E

COMÉRCIO LTDA

01 ao 10, 12 a 16, 19 a 23, 25,26,29 a 33, 35,37 a 40, 42 a

49,52 a 56, 61 a 65
37.355,77

2 BAZAR E LIVRARIA LIDER LTDA 11, 17, 18, 24, 27, 28, 34, 36, 41, 50, 51, 57 a 60 1.799,60

Valor Total 39.155,37

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marcos Barros Freire

Protocolo 0052994395

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias

CONTRATADA: Forte Comércio de Gás e Transporte LTDA-EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 05.692.947/0001-24

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de consumo; Gás engarrafado.

VALOR: R$ 4.884,00 (Quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024

ASSINAM: Regina Maria de Almeida Lopes/Alfredo Luis Forte

Protocolo 0052901842

AVISO

VISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020847/2024-78

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/08/2024 a 26/08/2024

O Conselho Escolar da EEEF PROFESSOR ROBERTO DUARTE PIRES, C.N.P.J nº 00.704.386/0001-12, localizado na rua

Osvaldo Lacerda, nº 5895, Bairro Igarapé, em Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/08/2024 a 26/08/2024, pelo

endereço eletrônico: escolariobranco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Osvaldo Lacerda, nº 5895, Porto Velho - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF PROFESSOR ROBERTO DUARTE PIRES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarobertopires@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/08/2024 a 26/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF PROFESSOR ROBERTO

DUARTE PIRES, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 18 de setembro de 2024

Rosiléia da Silva de Araújo Fernandes

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052994779

AVISO

CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024 

PROCESSO SEI Nº0029.017772/2024-48

Objeto:SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - SERVIÇO DE CONTABILIDADE. Inclui PRESTAÇÃO DE TODOS OS

SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, AO CONSELHO ESCOLAR ENSINAR PARA EDUCAR: 1.

CONTABILIDADE - 1.1-Elaboração da Contabilidade de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade 1.2- Emissão

de Balancetes 1.3-Elaboração de Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis Obrigatórias 1.4-

Responsabilidade técnica quanto aos registros fiscais e parafiscais junto à Receita Federal CNPJ, DCTF E IRRF 1.5-

Responsabilidade técnica quanto a apresentação de RAIS do Conselho Escolar 2. OBRIGAÇÕES FISCAIS - 2.1 Orientação
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e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, estaduais ou municipais. 2.2- Atendimento às

demais exigências previstas na legislação, bem como aos eventuais procedimentos fiscais.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024.

O CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR", C.N.P.J nº 84.560.218/0001-90 localizado na Avenida Tiradentes,

Nº 265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI/REGULAR ESCOLA - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS - SERVIÇO DE CONTABILIDADE -DOS SERVIÇOS ACIMA CITADOS da E.E.E.F. MACHADO DE ASSIS,

referente ao recurso repassado no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o mesmo e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024., pelo endereço

eletrônico machadodeassisvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tiradentes, Nº265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - SERVIÇO DE CONTABILIDADE. O objeto deste procedimento

visa a contratação de PRESTAÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, AO CONSELHO

ESCOLAR ENSINAR PARA EDUCAR: 1. CONTABILIDADE - 1.1-Elaboração da Contabilidade de acordo com as Normas

Brasileiras de Contabilidade 1.2- Emissão de Balancetes 1.3-Elaboração de Balanço Patrimonial e demais

Demonstrações Contábeis Obrigatórias 1.4- Responsabilidade técnica quanto aos registros fiscais e parafiscais junto à

Receita Federal CNPJ, DCTF E IRRF 1.5-Responsabilidade técnica quanto a apresentação de RAIS do Conselho Escolar 2.

OBRIGAÇÕES FISCAIS - 2.1 Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais,

estaduais ou municipais. 2.2- Atendimento às demais exigências previstas na legislação, bem como aos eventuais

procedimentos fiscais, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. MACHADO DE ASSIS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail machadodeassisvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com a Cotação - Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID Nº 0052470568 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que
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estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail machadodeassisvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, -

(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR",

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI/REGULAR ESCOLA - Programa de Apoio Financeiro

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 18 de Setembro de 2024.

Fernando Brasil da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar

Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0052470626

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. PROF ORLANDO FREIRE, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 005/2024 (ID 0052654921), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0052943549)e o Resultado da Análise (ID 0052943651), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Unid. Qtde
Valor

Unit.

Valor

Total

1
EMILIANA ERICA DE

SOUZA CHAVES

Serviço de Limpeza Geral da Escola com Roçagem e

Limpeza
Unid. 02

R$

2.000,00

R$

4.000,00

2
EMILIANA ERICA DE

SOUZA CHAVES

Serviço de Troca de Fechaduras das Portas da Sala de

Aula
Unid. 01

R$

1.500,00

R$

1.500,00

3
EMILIANA ERICA DE

SOUZA CHAVES
Serviço de Troca de Lampadas das Salas de Aula Unid. 01

R$

1.500,00

R$

1.500,00

4
EMILIANA ERICA DE

SOUZA CHAVES

Serviço de Raparo Hidráulico em Banheiros, Vasos,

caixas de Descargas e Afins
Unid. 01

R$

3.000,00

R$

3.000,00

TOTAL
R$

10.000,00

Luciano Francisco

Presidente do Conselho Escolar da Escola de Ensino fundamental e Médio Profssor Orlando Freire

Protocolo 0052944326

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024 0052943902

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROFESSOR ORLANDO FREIRE
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CONTRATADA: EMILIANA ERICA DE SOUZA CHAVES

CPF DA CONTRATADA: 911.1*9.092-0*

OBJETO: É objeto desta contratação Serviço de Manutenção de Pessoa Física.

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

VIGÊNCIA: 100 (cem).

Porto Velho, 17 de Setembro de 2024.

Luciano Francisco

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Orlando Freire

Protocolo 0052944113

Portaria nº 10809 de 18 de setembro de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar do CEEJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 011/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR do CEEJA, CNPJ nº

05.706.254/0001-43, que tem por objeto a Aquisição de recarga de toner, a ser executados nas dependências da

Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos/CEEJA, localizada no município de Jaru/RO.

1 - Neide Marizia Ribeiro dos Santos Cabral, matrícula nº ******317, Fiscal de Contrato;

2 - Ednéia Cristina Micheleto Panoff, matrícula nº ******232, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar CEEJA

Protocolo 0052995395

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 23/2024

CONTRATO Nº 23/2024 – 2ª Compra Simplificada PEALE 2024/ SEDUD-EEEFBFS

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Beatriz Ferreira da Silva

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA-EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar

VALOR: R$ 8.001,71 (Oito mil, e um reais e setenta e um centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFBFS

DOMINGOS BAENA SANCHES

Contratada

Protocolo 0052284407

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 24/2024

CONTRATO Nº 24/2024 – 2ª Compra Simplificada PEALE 2024/ SEDUD-EEEFBFS

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Beatriz Ferreira da Silva

CONTRATADA: MS Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar
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VALOR: R$ 3.067,95 (Três mil, sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFBFS

Marisa de Souza Oliveira

Contratada

Protocolo 0052284408

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 25/2024

CONTRATO Nº 25/2024 – 2ª Compra Simplificada PEALE 2024/ SEDUD-EEEFBFS

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Beatriz Ferreira da Silva

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar

VALOR: R$ 507,34 (Quinhentos e sete reais e trinta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFBFS

Sônia Regina Salvador Forte

Contratada

Protocolo 0052284409

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 26/2024

CONTRATO Nº 26/2024 – 2ª Compra Simplificada PEALE 2024/ SEDUD-EEEFBFS

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Beatriz Ferreira da Silva

CONTRATADA: SHALOM COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.838.221/0001-83

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar

VALOR: R$ 1.251,00 (Hum mil, duzentos e cinquenta e um reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFBFS

Rubervanio Aparecido dos Santos

Contratada

Protocolo 0052949823

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente doCONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CUNHA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações (0029.018704/2024-04) e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 4962/2024 (ID 0052611711, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0052948890) e o Resultado da Análise (ID 0052995449 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 264

1

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega

209,40

2

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

926,40

3

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor característicos,

acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de

dupla face, contendo no máximo 1000 gramas. O produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em conformidade com a legislação vigente, constando

marca, data de fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho

875,40

4

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

CANJICA DE MILHO, grupo canjica branca, subgrupo de peliculado, tipo 1,

embalagem com 500g. Prazo de validade de 6 meses a partir da data de

fornecimento

299,70

5

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Fubá mimoso de milho produto obtido pela moagem do grão de milho de 1ª

qualidade, desgerminado, devendo ser fabricado a partir de 1045 380 19 456 1900

30 máterias primas sãs e limpas isentas de terra e parasitas. produto de aspecto

fino, amarelo, livre de umidade. com rendimento mínimo após o cozimento de 2,5

vezes a mais do peso antes da cocção. o produto deve ser fortificado de ferro e

ácido fólico segundo a resolução nº 344 de 13/12/02. embalagem de polietileno

transparente de 500 gramas com identificação do produto, dos ingredientes,

informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação sub to

43,02

6

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Leite uht/uat integral; teor de matéria gorda mínimo de 3%; embalagem estéril e

hermeticamente fechada, com embalagem primaria caixa cartonada aluminizada

acondicionada em caixa de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de

acordo com a portaria-370, de 04/09/97 e suas posteriores alterações; produto

sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados

pelo mapa; com validade na data de fabricação de 120 dias e validade mínima de

100 dias na data da entrega;

575,10

7

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, contendo no máximo 1000 g. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega);

299,00

8

RONDONIA

COMERCIO

DE

EMBALAGENS

LTDA

Xerén de milho (canjiquinha), Com aspecto, cor odor e sabor próprios,isento de

sujeiras, parasitos e larvas, bem como de umidade.

Embalagem integra e resistente. Com dado de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade(minima de 06 meses a partir da entrega) Pcr

500g

186,00

9

C R DO

CARMO & CIA

LTDA-EPP

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

599,80
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10

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega – cx/pct de 250g.

139,90

11

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Banana Prata, grande, madura, procedente de espécie sadia , não pode estar

golpeada e danificada por quaisquer, mecânica ou biológica que afetem sua

aparência. estar isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitos, odores

estranhos

119,80

12

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

95,00

13

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

95,00

14

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega).Pacote de 1 kg

162,00

15

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Frango - Coxa e Sobrecoxa - produto é obtido de frangos produzidos em granjas

próprias, que são submetidos aos 

processos tecnológico s adequados, os quais ocorrem em ambientes climatizados

com 

controles de qualidade e higiênico sanitários rigorosos.

499,50

16

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em

caixa plástica vazada.

79,80

17

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta.

349,00

18

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EPP

Óleo de soja vegetal tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol

e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

3181,25

19

C R DO

CARMO & CIA

LTDA -EP

Ovo de galinha; Ovo in natura de galinha, branco, médio, pesando no mínimo 50g

por unidade, isento de sujidades, fungos e substâncias tóxicas, acondicionado em

embalagem apropriada, 15 dias do seu acondicionamento e suas condições deverão

estar de acordo com a RIISPOA/MA, RES 01 de 05/07/91

138,80

20

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Carne bovina de 2ª em cubos - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Sem

gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico,

limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

716,60
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21

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Carne bovina de 2ª moída - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Sem

gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico,

limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

1.048,80

22

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100

g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

47,92

23

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de até 340g.

154,50

24

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

FLOCOS DE MILHO PARA CUSCUZ; Embalagem contendo 500g devidamente

identificada com o nome do produto, data de fabricação, composição minima, prazo

de validade e peso liquido.

38,85

25

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Goma para tapioca – goma de mandioca para preparado de tapioca, de 1ª

qualidade, peneirada, tipo classe branca, a vácuo, acondicionada em embalagem

original do fabricante do produto, com rotulagem de acordo com as normas da

ANVISA, embalagem de 500g

88,35

26

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Iogurte – Embalagem com 1 litro, devendo está íntegra, com rotulagem e

informação nutricional, registro do órgão de inspeção sanitária, data de fabricação e

prazo de validade (mínimo de 45 dias, a partir da entrega do produto). Sabor de

frutas variados (morango, coco, pêssego e ameixa).

195,60

27

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade/peso do produto.

419,90

28

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

82,35

29

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

e que garanta a integridade do produto, contendo no máximo 1000 g. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega);

148,35

30

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

TOMATE MADURO Produto com tamanho médio, maduro mas não amolecido, no

ponto para preparo de molhos, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas,

com coloração uniforme e brilho. Não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o

consumo ou o rendimento como podridão, dano, murcho, imaturo, passado e

feridas.O produto deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou

corpos estranhos aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. produto

deverá estar de acordo com a legislação vigente

85,80
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31

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

34,20

32

A. DE SOUZA

& CIA LTDA -

EPP

Vinagre – garrafa plástica resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, com acidez mínima de 4%. Apresentar dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do produto (validade mínima de 12 meses

a contar da data de entrega). Garrafa de 750 ml.

14,94

33
TOYGO &

TOIGO LTDA

PÃO FRANCÊS, ingredientes: farinha de trigo, fermento biológico, agua e sal;

pesando 50 gramas; vida útil de 6h (seis) horas. As características gerais do produto

deverão atender a legislação sanitária vigente; sem sinais de mofo; ter aspecto, cor,

sabor, cheiro e textura característicos do produto novo.

1.158,00

Valor Total 10.108,03

Riozinho/Cacoal, RO. 18 de setembro de 2024

Roberto de Oliveira Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052995637

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº 0029.045334/2024-70

Objeto: Aquisição de Material de Copa e Cozinha,. 33.90.30, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 21/09/2024

O Conselho Escolar da EEEFJORGE VICENTESALAZAR DOS SANTOS , C.N.P.J nº 07.325.372/001-37, localizado na

RuaJeronimo Santana 2940bairro cohab, Porto Velho - RO,doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

aquisição de Aquisição de Material de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 21/09/2024 pelo

endereço eletrônico: escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Jeronimo Santana , nº 2940 Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Aquisição de Material de Copa e Cozinha.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escola.vicentesalazar@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 21/09/2024,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF JORGE VICENTE SALAZAR

DOS SANTOS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

demanda 0052992719

Porto Velho - RO, 19 de setembro de 2024

Mislaine Maria Nascimento da silva

Presidente da Comissão de Contratação

MarleneRodrigues da Silva Benedito

Pres. do Conselho Escolar da EEEF Jorge Vicente Salazar dosSantos

Protocolo 0052996175

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

RECURSO: PROAFI REGULAR 2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO HONORINA

LUCAS DE BRITO

CONTRATADA: T. A. BARBOSA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 41.973.716/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação de serviços de terceiros na manutenção da rede de esgoto da cozinha.

VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais )

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024

ASSINAM: LURDIVÂNIA LACERDA EVANGELISTA E TEMISTOCLES AIRES BARBOSA
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Protocolo 0052917073

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 015/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Rui Barbosa

CONTRATADA: Super Giro Rondônia LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.354.151/0001-97

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de produtos alimentícios.

VALOR: R$ 14.185,11 (Quatorze mil, cento e oitenta e cinco reais e onze centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa.

Alexandre Mateus R. Soares

Representante da contratada.

Protocolo 0052865327

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 016/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Rui Barbosa

CONTRATADA: Super Giro Rondônia LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.354.151/0001-97

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de produtos alimentícios.

VALOR: R$ 22.887,25 (Vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa.

Alexandre Mateus R. Soares

Representante da contratada.

Protocolo 0052866238

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA DO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº5298 [11/2024

PROCESSO SEI Nº [0029.057536/2024-64

Objeto: Serviços de Higienização e Manutenção de Bebedouros

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 24/09/2024

O Conselho Escolar Maria do Rabelo, C.N.P.J nº 00.798.147/0001-79 localizado na Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro

Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76.940-0000], doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI-Escola], AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Serviços de Higienização, Limpeza de Bebedouros referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [19/09/2024 a 24/09/2024], pelo

endereço eletrônico [mrabelorm@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

[Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76.940-0000], as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Higienização de Bebedouros,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [mrabelorm@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail [mrabelorm@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de [19/09/2024 a 24/09/2024), devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar Maria do Rabelo], com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do [PROAFI- Escola] serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de [Rolim de Moura], Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 19 de setembro de 2024.

Jucelia Claudia da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Evandra Mara Golferari inheguez

Presidente do Conselho Escolar Maria do Rabelo

Protocolo 0052952431

Portaria nº 10715 de 17 de setembro de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

e considerando a Justificativa (0052611392), e o Requerimento (0052897784), contidos no processo

0029.055765/2024-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a

Rafael Reis Dutra, Assessor, matrícula*******426, lotado na SEDUC-GGC,os quais estavam programados para gozo

no período de 1º a 20/4/2024,porém foram interrompidos, por interesse da administração pública, por meio da

Portaria de férias n. 4871-SID de 3/4/2024, publicada na Edição n. 61 do Diário Oficial do Estado de Rondônia de

4/4/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052908523

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA DO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº5335 [12/2024

PROCESSO SEI Nº [0029.056585/2024-80

Objeto: Roteador com Accesso Point

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 24/09/2024

O Conselho Escolar Maria do Rabelo, C.N.P.J nº 00.798.147/0001-79 localizado na Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro

Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76.940-0000], doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI-Escola], AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aquisição de

Bem: Roteador com accesso point referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [19/09/2024 a 24/09/2024], pelo

endereço eletrônico [mrabelorm@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

[Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76.940-0000], as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Higienização de Bebedouros,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo];
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [mrabelorm@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail [mrabelorm@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de [19/09/2024 a 24/09/2024), devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar Maria do Rabelo], com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do [PROAFI- Escola] serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,
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sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de [Rolim de Moura], Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 19 de setembro de 2024.

Jucelia Claudia da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Evandra Mara Golferari inheguez

Presidente do Conselho Escolar Maria do Rabelo

Protocolo 0052996712

Portaria nº 10724 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238 de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49 de 15/3/2023 e a Portaria n. 10179 de 30/8/2024, e

considerando o Despacho SUPERVHAGAB-CRH (0052871994), constante no processo n. 0021.061399/2024-32,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar os 15 (quinze) dias de férias regulamentares (julho), referentes ao exercício de 2024,

para gozo no período de 16 a 30/12/2024, de Cintia Oliveira Carra, Professor Classe C - 40h, matrícula n.

******552, lotada na PM-CTPMV, pertencente à jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Vilhena, tendo

em vista que no período de 15 a 29 de julho de 2024, estabelecido por meio da Portaria n. 10730 de 15/12/2023,a

referida servidora encontrava-se de licença maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação respondendo

Portaria n. 10179 de 30/8/2024

Protocolo 0052928582

Portaria nº 10336 de 03 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder a conversão de férias em pecúnia a ITALO RODRIGUES PASSO, matrícula:******666, da

Secretaria de Estado da Educação, relativas ao período de 08/07/2024 a 17/07/2024, 10 (DEZ) dias, referente ao

exercício de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0052729270

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº17/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: MATERIAL DE COPA E COZINHA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Copa e Cozinha, considerando o menor

preço por item, não ultrapassando o valor de até R$ 1.500,00( Hum Mil e Quinhentos Reais)

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 282

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0052972764

Seringueiras/RO, 19 de Setembro de 2024.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0052979938

Portaria nº 10713 de 17 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de férias em pecúnia a GRACA MARIA LOPES DA SILVA, matrícula:******214, da

Secretaria de Estado da Educação, relativas ao período de 12/08/2024 a31/08/2024, 20 (VINTE) dias, referente ao

exercício de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0052902333

Portaria nº 10421 de 06 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar nº 965, publicada no DOE nº 238, de 20

de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias regulamentares, referentes ao exercício 2024, da servidora ELIANA

VASCONCELOS ZEFERINO DE SOUZA, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C- SEDUC- SUPERMDOSRHSRH -E.E.E.F.M.BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO,

matrícula n. ******022, no período de 15/07/2024 à 29/07/2024, conforme Portaria nº 10730 de 15de 22 de dezembro

de 2023, remarcar as férias regulamentares do mês de julhopara fruição em22/08/2024 a 05/09/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Respondendo Portaria 10179/2024

Protocolo 0052575322

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 4923/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.055445/2024-94

Objeto: Material de Consumo: Material de Consumo: Gás Engarrafado (Recarga de gas de cozinha).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024.

O Conselho Escolar daEscola Estadual de Ensino Fundamental São Roque, C.N.P.J nº 01.551.491/0001-21 localizado na

Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800, Centro -Corumbiara/RO - 76.995-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo: Gás Engarrafado ((Recarga de gas de

cozinha), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico financeirosaoroquecorum@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço venida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800, Centro -Corumbiara/RO - 76.995-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deMaterial de Consumo: Gás Engarrafado (Recarga de

gas de cozinha), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirosaoroquecorum@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirosaoroquecorum@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental São Roque com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do município de Cereijeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0052563938)

Minuta do Contrato- (0052564929)

Corumbiara/RO, 19 de setembro de 2024.

Maria Ivanete Oliveira dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052563941

Portaria nº 10766 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto, a partir de 1º de agosto de 2024, sobre a execução do Contrato nº

0340/SEDUC/PGE/2022 (0045812289), presente no processo 0029.006472/2024-33, vinculado aos Processos

0029.081994/2022-52 e 0029.244426/2020-15, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de sistema de alertas e botão de pânico para smartphone, destinados às Unidades Educacionais e

Administrativas pertencentes à SEDUC-RO, sob a responsabilidade da empresa IIN Tecnologias LTDA , inscrita no CNPJ

sob o nº 03.211.236/0001-65, situada na Avenida Ephigênio Salles, nº126, Bairro Parque 10 de novembro, CEP: 69055-

736, na cidade de Manaus/AM, conforme especificado no Termo de Referência (0045802942), Edital PE nº

584/2022/SUPEL/RO e seus anexos (0045802957), Ata de Registro de Preços nº 47/2022 (0045803153) e Planilha

(0045807416), em atendimento às necessidades dessa Superintendência Regional de Educação da SEDUC-SUPER

Cerejeiras.

Servidores para fiscais do Contrato nº 0340/SEDUC/PGE/2022 -Botão de Pânico - Cerejeiras

Unidade Escolar Função Fiscal Matrícula

CEEJA Carlos Drumond de Andrade
Fiscal Mirtes Cunha Bezerra ******403

Fiscal Substituto Sandra Helena Miranda ******594

CEEJA Seis de Julho
Fiscal Marilda Grégio ******597

Fiscal Substituto Airton Lopes Ferreira ******542

EEEF Castro Alves
Fiscal Janete Gonçalves Pereira ******139

Fiscal Substituto Dalva Alves da Silva ******171

EEEF Floriano Peixoto
Fiscal Adriana Fátima Mignoni ******940

Fiscal Substituto Edenir Fátima da Rosa Gonçalves ******244

EEEF Gov. Jeronimo Garcia de Santana
Fiscal Evani Venturini Mendes Taborda ******288

Fiscal Substituto Silvanira da Silva Camargo ******054

EEEFM Inácio de Castro
Fiscal Onoria Batista Aleyne dos Santos ******082

Fiscal Substituto Carla Costa de Carvalho ******043
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EEEFM José de Anchieta
Fiscal Josiney Cardoso Lanes ******033

Fiscal Substituto Kelem Rodrigues da Costa Araujo ******605

EEEFM Marechal Rondon
Fiscal Claudinei Carmo Soares ******073

Fiscal Substituto Eva Costa Soares ******830

EEEF São Roque
Fiscal Adriana Aparecida Costa ******353

Fiscal Substituto Domingas Francisca de Souza Maciel ******891

EEEFM Doutor Oswaldo Pianna
Fiscal Wagner Soares do Nascimento ******558

Fiscal Substituto Edilene Dias Martins ******504

EEEM Tancredo de Almeida Neves
Fiscal Sandra Mariano de Oliveira Silva ******158

Fiscal Substituto Meire Pimenta da Silva ******609

CEEJA Tancredo de Almeida Neves
Fiscal Gerson Zimolong ******156

Fiscal Substituto Marcionedes de Souza ******775

EEEFM Manuel Bandeira
Fiscal Tânia Terezinha Fiametti ******554

Fiscal Substituto Margarete Carvalho Dos Santos ******719

EEEFM Paulo de Assis Ribeiro
Fiscal Zalmir José Kretikouski ******635

Fiscal Substituto Ione Aparecida Sega ******539

Superintendência Regional de Educação de Cerejeiras
Fiscal Marlene Ribeiro de Souza ******841

Fiscal Substituto Clisse Gonçalves Pereira ******217

Art. 2º - Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

§ 2º -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

§ 3º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização em caso de impedimento de assinatura pelo

Fiscal Titular.

Art. 3º - Designar, ainda no âmbito do Contrato nº 0340/SEDUC/PGE/2022 (0045812289) na Regional de Cerejeiras,

os servidores para sem prejuízo de suas funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços

Executados, bem como, certificações de Notas Fiscais.

Servidores para Comissão de Recebimento dos Serviços e Certificação das Notas Fiscais

SUPER - Superintendência Regional de Educação de Cerejeiras

Função Nome do servidor(a) Matrícula

Membro Cirlene Coloni Meira Silva ******248

Membro Solange Regina Pereira de Souza ******524

Membro Edivania dos Santos Matias ******662

Suplente Danilo Gaspar Calanca ******653

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviços de sistema de alertas e botão de pânico para smartphone, destinados às

Unidades Administrativas;

II - Realizar, mensalmente, o Recebimento das Notas Fiscais, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços

Executados e Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com os Relatórios dos Fiscais do Contrato, em tela.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura

por um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º - Tornar sem efeito os nomes de Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto das escolas localizadas no município

de Colorado do Oeste, sendo estas: CEEJA Tancredo de Almeida Neves, EEEFM Manuel Bandeira e EEEFM Paulo de Assis

Ribeiro, na Portaria nº 5681 de 26 de abril de 2024 (0048197664), em atendimento a Lei Complementar nº 1.247, de

31 de julho de 2024 (0052963791).

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos retroativos a

partir de 1º de agosto de 2024, tornando sem efeito a Portaria nº 10502 de 09 de setembro de 2024.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052961675

EXTRATO

DO CONTRATO

A E.E.E.F.M. MARECHAL COSTA E SILVA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua José Zupelli s/n, Distrito de

Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob n.º 00.684.792/0001-60, representada neste ato pelo (a) Presidente do Conselho

Escolar Lutando Pelo Futuro, o (a) Sr. CELIA CONTE ALVES, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o

senhor Wilson Possmoser (fornecedor individual), com situado à Linha 615,Lote 02, Gleba 21, zona rural, Vale do

Paraíso/RO , inscritanoCPF sobn.º 349.***.***-00, doravante denominado a CONTRATADA, fundamentados nas

disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº

02/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.434,12 (dois mil quatrocentos e trinta

e quatro reais e doze centavos)

Jaru, 19 de setembro de 2024.

CELIA CONTE ALVES

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0052998927

Portaria de férias nº 12488 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JUCINEIDE BOLLATE DE LIMA, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******497, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/04/2024 a 15/04/2024) e (01/07/2024 a 15/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31315

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM DOUTOR OSWALDO PIANNA

CONTRATADA: B F DE CASTRO ATACADO LTDA, CNPJ: 44.623.407/0001-40

OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 289

VALOR: R$ 682,90 (seiscentos e oitenta e dois reais e noventa centavos)

PROCESSO: 0029.054342/2024-15

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses DATA DE ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

Wagner Soares do Nascimento

Diretor Geral/Presidente do Conselho Escolar

Benedita Flavia de Castro

Representante: B F DE CASTRO ATACADO LTDA

Corumbiara 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052715114

AVISO

CONSELHO ESCOLAR 28 DE NOVEMBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057771/2024-36

Objeto: Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 à 23/09/2024.

O Conselho Escolar 28 de Novembro, CNPJ nº 04.926.424/0001-32 localizado na Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro

União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar - Peale/TRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecer Gêneros Alimentícios (perecíveis e

não perecíveis), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 à 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros Alimentícios

(perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM XII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/09/2024 à

23/09/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Educar para o Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se for o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - Peale serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de setembro de 2024.

Andréia Soares Aguiar

Presidente da Comissão de Contratação

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0052953942

Portaria nº 10674 de 16 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto no Município de Machadinho do oeste, sobre a execução do Contrato nº° 843/PGE-

2021 (0022269903), vinculado ao Processo 0029.523951/2021-77 e Processo 0029.340954/2020-96, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva (armada e desarmada), compreendendo o Lote 12, sob a responsabilidade da empresaPVHSEG SERVIÇO

DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ **.***.***/****-27, localizada na Rua Maria Lucia, n° 3190, Bairro

Tiradentes, nesta cidade de Porto Velho – RO, representada pelo Sócio STEFANON PINHEIRO DE SOUZA, inscrito no

CPF:***.***.**53:

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS

MACHADINHO DO OESTE

Município/Distrito Unidade Educacional
FISCAL E

SUBSTITUTO
MATRÍCULA

MACHADINHO

D'OESTE

EEEFM VIVALDINO FERNANDES DE AVILA (ANTIGA ESTRELA AZUL

EXTENSÃO DA ALBERTO NEPOMUCENO)

POLIANA SILVA

PEREIRA

LAUDAIR CLAUDIO

DE OLIVEIRA

***.***.314

***.***741

§ 2º -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 293

§ 1º- O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

Art. 3º Designar,ainda no âmbitodo Contrato n° 843/PGE-2021 (0022269903), os servidores para sem prejuízo de

suas funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de

Notas Fiscais.

SERVIDORES PARA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

REGIONAL: MACHADINHO D´OESTE - CREMDO

DESIGNAÇÃO UNIDADE NOME MATRÍCULA

COMISSÃO

CERTIFICADORA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE

MACHADINHO D´OESTE

ADRIANA CRISTINA

BERGER SILVA
***.***.607

FABIA IRACI DE OLIVEIRA ***.***.933

WÁTILA RAMOS GRACHET ***.***.859

I - Acompanhar a prestação de Vigilância e Segurança Patrimonial, preventiva, ostensiva e armada no âmbito das

escolas.

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 16 de setembro de 2024. Fica revogada a Portaria nº 8641de

18 de julho de 2024 , com posterior publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052865625

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 5107/2024 (ID 0052768950), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052768951) e o Resultado da Análise (ID 0052999029), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Arroba Arts Comunicação Visual LTDA-ME Aquisição de banner, adesivo e placas de pvc R$ 625,00

Valor Total R$ 625,00

Pimenta Bueno, 19 de setembro de 2024.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0052999382

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

CONTRATADA: Livraria e Papelaria Rui Barbosa Ltda - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 05.923.024/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresa especializada em fornecimento de material de

expediente.

VALOR: R$ 707,67 (setecentos e sete reais e sessenta e sete centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos sessenta cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

Marilene Maria dos Santos

Presidente do CE Pedro Nunes da Cruz
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Luis Antônio Aguilhari Gutierres

Representante da Contratada

Protocolo 0052957206

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 029/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

CONTRATADA: Tavares & Silva Ltda - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 23.318.97615/0001-02

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de

expediente.

VALOR: R$ 17.415,11 (dezessete mil quatrocentos quinze reais e onze centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos sessenta cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM:

Marilene Maria dos Santos

Presidente do CE Pedro Nunes da Cruz

Acássia Tavares de Sá

Representante da Contratada

Protocolo 0052992956

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 2658 (ID 0050282228), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0050340594) e o Resultado da Análise (ID 0050282458), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1-2-4-7-9-12-14-21-24
Supermercado

Mineiro

Álcool etílico 96° 1 Lrts

Água sanitária 5 litros

Detergente liquido 500ml c/ 24 unid.

Limpa alumínio500 ml

Palha de aço

Rastelo de Plastico/Vassoura para jardim

Soda Cáustica

Vassoura de Nylon

Pá para pegar lixo 60 cm

R$1.564,79
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3-5-6-8-10-11-13-15-16-17-18-19-20-22-

23-25-26-27.

Supermercado

Neves

Esponja de aço c/ 8 unid.de 60gr.

Desinfetante para uso geral 2L

Esponja dupla face

Flanela ( Microfibra)

Pano para limpeza de algodão

Papel higiênico pacote com 12 rolos de

60mx10cm Fardo

Rodo de chão 60cm

Sabão em barra( 5 unid.)

Sabão em pó 500g

Saco para lixo de 200L

Saco para lixo de 100L

Saco para lixo de 30L

Vassoura de palha

Balde 12Ltrs

Escova de Limpar Vaso Sanitário

Afiador de Faca

Tábua de Corte de Vidro

Pano de Prato Grande

R$

2.427,87

Valor Total
R$

3.992,66

Corumbiara/RO, 19 de setembro de 2024.

Claudinei Carmo Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052986640

Portaria nº 10780 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para composição da Comissão para realizar estudos preliminares do mapeamento e

distribuição das unidades escolares da rede pública estadual de ensino, com levantamento de números de estudantes

por turma e anos escolares, com o objetivo de analisar a viabilidade técnica de reengenharia para mitigar informações

de dados quantitativos da necessidade dos servidores desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, primando pelo

zelo com os gastos públicos e ainda com a valorização salarial dos nossos servidores. O estudo solicitado tem que ser

apresentado, impreterivelmente, até o dia 31 de outubro de 2024, por essa comissão assim instituída:

Nome e Setor Matrícula CPF

Irany de Oliveira Lima Morais – DGE/SEDUC ******322 ***421.156-**

Izis Cúbia Mendes Leandro da Silva – CAIE/DGE/SEDUC ******567 ***770.542-**

Ricardo Braz Bezerra – GIE/CAIE/DGE/SEDUC ******309 ***095.752-**

Luciana Regina Nobre - GDC/CAIE/DGE/SEDUC ******376 ***407.272-**

Kary Jean Falcão - GAE/CAIE/DGE/SEDUC ******444 ***884.152-**

Vanessa Campanari Gaio - GFRE/CAIE/DGE/SEDUC ******111 ***690.472-**

Magno Carvalho Martins - GEIE/CAIE/DGE/SEDUC ******405 ***989.332-**

Camila da Silva Lima - GAE/CAIE/DGE/SEDUC ******058 ***304.992-**

José de Arimatéia Dantas - GDC/CAIE/DGE/SEDUC ******878 ***.985.404-**

Israel Quadros Almeida de Oliveira – CAIE/DGE/SEDUC ******902 ***327.682-**

Ângela Ferreira Gahu da Silva – CAIE/DGE/SEDUC ******541 ***550.822-**
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Antonio Sena Filho - GFRE/CAIE/DGE/SEDUC ******827 ***090.241-**

Maria da Conceição Martins da Costa Lôbo - GFRE/CAIE/DGE/SEDUC ******019 ***527.182-**

Lúcia Rejane Trigueiro da Silva - GIE/CAIE/DGE/SEDUC ******989 ***490.632-**

Vangela de Souza Normando - GIE/CAIE/DGE/SEDUC ******700 ***363.382-**

Nilton Ribeiro de Carvalho - GIE/CAIE/DGE/SEDUC ***932 ***929.632-**

Amanda de Castro Silva - GEIE/CAIE/DGE/SEDUC ******259 ***547.082-**

Aline Portal Araújo - CAIE/DGE/SEDUC ******153 ***736.192-**

Sheila Andrade Ribeiro - CGES/DGE/SEDUC ******420 ***823.302-**

Oneide Barbosa de Jesus Gomes - GDO/SEDUC ******577 ***978.132-**

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052980821

Portaria nº 10457 de 09 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

e nos termos doDespacho (0045845077), (SEDUC-GAGE (0045671002), Processo nº 0029.059400/2023-16.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 8576 de 18 de outubro de 2023, que Dispensou da função de Vice

Diretora da E.E.E.M.T.I Josino Brito, Tipologia 03, o(a) servidor(a) ELIANE APARECIDA PEDRA, matricula

nº.******243, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, ocupante do cargo de

Professor classe C, no Município Cacoal/RO, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n.

680, de 07 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052622054

Portaria nº 10760 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.056904/2024-57, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (       0052938425       ), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da E.E.E.M.T.I BRASÍLIA, localizada na Rua da Penha, 3968, Embratel- PORTO VELHO-RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ANA PAULA DA SILVA SOUZA        (ENGENHEIRA ELETRICISTA) lotada na

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e

fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como

receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.
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Art. 2º Designar o servidor LUCIANO SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em

caso de AUSÊNCIA do respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052955185

Portaria nº 10688 de 16 de setembro de 2024

Altera e acrescenta dispositivos na Portaria nº 10403, de 05 de setembro de 2024, publicada no DOE nº 168 em

06/09/2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição

do Estado de Rondônia,

Considerando o Decreto n° 29.434, de 30 de agosto de 2024, que dispõe sobre recomendações para a população

do estado de Rondônia em razão da baixa qualidade do ar em decorrência das queimadas e dá outras providências;

Considerando o “Boletim de Alerta VIGIAR” emitido em 29 de agosto de 2024, o qual indica que a concentração

média de PM2.5 no estado de Rondônia permanece alta, com as regiões do Madeira-Mamoré, Vale do Guaporé e

partes do Vale do Jamari enfrentando condições de “péssima” qualidade do ar, e a previsão de que outras áreas

continuarão entre “ruim” e “muito ruim”;

Considerando a deterioração significativa da qualidade do ar em várias regiões do estado de Rondônia, conforme

relatórios meteorológicos recentes e monitoramentos ambientais realizados pela Agência Estadual de Vigilância em

Saúde - Agevisa, que apontam altas concentrações de monóxido de carbono (CO2) e material particulado fino PM2.5,

com impacto direto na saúde pública;

Considerando que a Agência Estadual de Vigilância em Saúde - Agevisa recomendou a intensificação das medidas

preventivas para reduzir a exposição da população aos poluentes atmosféricos;

Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau alertou para o aumento expressivo de doenças

respiratórias, especialmente entre grupos vulneráveis como crianças, idosos e pessoas com condições crônicas de

saúde, devido à exposição prolongada ao ar poluído durante períodos de queimadas;

Considerando documento emitido pela Capitania Fluvial de Porto Velho, o qual recomenda atenção redobrada à

navegação no Rio Madeira, em virtude da baixa visibilidade ocasionada pela fumaça e

Considerando a necessidade de alterar e acrescentar dispositivos na Portaria nº 10403, de 05 de setembro de

2024, publicada no DOE nº 168 em 06/09/2024,

RESOLVE:

Art. 1º ...................................................................................................................

Art. 2º ....................................................................................................................

Art. 3º Reduzir a carga horária, exclusivamente, dos estudantes que utilizam o transporte fluvial nas unidades

escolares da rede de ensino estadual do Baixo Madeira, a saber:

- EEEFM General Osório

- EEFM Francisco Desmorest Passos

- EEEFM Juraci Lima Tavares

- EEEFM Raimundo Nonato Vieira da Silva

I - Horário do período matutino:

a) entrada às 8h30 e saída às 11h30

II - Horário do período vespertino:

a) entrada às 13h30 e saída às 16h30

Parágrafo único: A unidade escolar implementará propostas pedagógicas para complementar a carga horária dos

estudantes que tiverem carga horária reduzida.

Art. 4º Revogado.

Art. 5º Nos casos de impossibilidade de atendimento do transporte escolar fluvial, devido à seca dos rios e

igarapés, serão disponibilizadas atividades impressas ou remotas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052887303
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EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARIA AURORA DO NASCIMENTO

CONTRATADA: COOPERCACOAL , CNPJ/MF n.º 08.436.366/000-10

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentíciosda Agricultura Familiar da Ata

deChamada Pública 02/2024 , em atendimento às necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede

Estadual de Educação, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar Maria

Aurora do Nascimento da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência e seus anexos. Homologados pela Autoridade Competente,fundamentados nas disposições da Lei

01/2024, conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE em todos os seus

termos que consta na Chamada Pública nº 02/2024.

VALOR: R$ 8.589,00 (Oito mil quinhentos e oitenta e nove reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

PROCESSO: 0029.021606/2024-46

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)

DATA DE ASSINATURA: 17 de Setembro de 2024.

ASSINAM:

FABIA CORNELIA CECHETTO - Presidente do Conselho Escolar

VALDEMIR DE OLIVEIRA BASTOS - Representante da empresa contratada

Protocolo 0052944000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: DARLAN APARECIDO PENHA

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

20 Melão - kg 61 12,40 756,40

21 Melancia madura - kg 133 3,65 485,45

25 Tomate - kg 79 9,56 755,24

TOTAL R$ 1.997,09

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286225

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 22/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Oswaldo Pianna.

CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS TIGRE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.752.608/0001-29

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios Integrantes da Alimentação Escolar aos

Estudantes do Transporte Escolar Rural

VALOR: R$ 35.316,42 (trinta e cinco mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).

PROCESSO: (0029.056503/2024-05)

VIGÊNCIA: Até 180 (cento e oitenta) dias e ou até a entrega total das mercadorias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM:

Danielli Perboni Campos

Presidente do Conselho Escolar

Davi Mendes de Oliveira

Representante Legal da Empresa Contratada

Protocolo 0052960206

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 23/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Oswaldo Pianna.

CONTRATADA: ERIVELTON MATOS DE BRITO

CNPJ DA CONTRATADA: 45.622.952/0001-85

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios Integrantes da Alimentação Escolar aos

Estudantes do Transporte Escolar Rural.

VALOR: R$ 12.684,50 (doze mil seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

PROCESSO: (0029.056503/2024-05)

VIGÊNCIA: Até 180 (cento e oitenta) dias e ou até a entrega total das mercadorias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM:

Danielli Perboni Campos

Presidente do Conselho Escolar

Erivelton Matos de Brito

Representante Legal da Empresa Contratada

Protocolo 0052960623

Portaria nº 10764 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.046271/2024-79, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0052441104), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da E.I.E.E.F. PAULO SALDANHA SOBRINHO FLUVIAL, localizada na Aldeira Sagarana, Fluvial, Município de GUAJARÁ

MIRIM - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL) e SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.
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Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) e

MATHEUS GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA do

respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052957692

Portaria nº 10779 de 18 de setembro de 2024

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº0052966097/0052967001/0052968687/0052969527, celebrado entre o

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, CNPJ

nº00.699.182/0001-30, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios a ser executados nas dependências da

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, situado na Rua José de Alencar, 3622, bairro

Olaria, Porto Velho - RO.

1 - Salete Zamor da Costa, Fiscal de Contrato;

2 - Leonir Frazão, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valter Belarmino

Presidente do Conselho Escolar

EEFM Mal Castelo Branco

Protocolo 0052980136

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CONTRUINDO O SABER DA EEEFM MARECHAL RONDON

CONTRATADA: B F DE CASTRO ATACADO LTDA, CNPJ: 44.623.407/0001-40

OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar Construindo o Saber pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 641,22 (seiscentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos) .

PROCESSO:0029.053841/2024-87

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CLAUDINEI CARMO SOARES

Presidente do Conselho Escolar

BENEDITA FLAVIA DE CASTRO

Representante: B F DE CASTRO LTDA
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Corumbiara-RO, 18 de Setembro de 2024.

Protocolo 0052907025

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar 13 de Setembro.

CNPJ DO CONTRATANTE: 01.069.342/0001-20.

CONTRATADA: BOFF & BOLONINI LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 05.878.495/0001-70.

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios que compõe os Cardápios do Transporte

Escolar.

referente ao Aviso de Procedimento Simplificado de Contrataçãonº 01/2024 ID0052583879.

VALOR: R$10.971,25 (dez mil novecentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa ) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

ASSINAM:

ASSINADO POR: Senhora Elza Ferreira da Silva Lenzi, inscrita no CPF nº 912.821.***** Presidente do Conselho Escolar.

Senhor Luciano Carlos Boff inscrito no CPF sob nº694.574***** Representante da Contratada.

Protocolo 0052898562

Portaria nº 10765 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.046030/2024-20, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0052940012), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

daE.I.E.E.F. JOÃO FRANCISCO ARUAK, localizada na Aldeia Baia da Coca, Polo Rios Mamoré e Guaporé, Município de

GUAJARÁ MIRIM - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL) e SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) e

MATHEUS GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA do

respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052959926

HOMOLOGAÇÃO

EDITAL Nº 6/2024/SEDUC-CGES PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR E VICE-

DIRETOR ESCOLAR, DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO.
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Nome Matrícula Função Escola Pontuação Classificação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE BURITIS (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Max Elaine Calmon Schineider ******030
Vice-

gestor(a)
EEEFM. Buriti 75 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CACOAL (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Everson de Oliveira Souza ******271
Vice-

diretor(a)
EEEFM Paulo Freire 80,7 1º

Fabiana de Bonfim ******074
Vice-

diretor(a)
EEEFM Paulo Freire 70,7 2º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CEREJEIRAS (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Lucivan Neri Barbosa ******416 Diretor EEEFM Inácio de Castro 76 1º

Eva Costa Soares ******830
Vice-

diretor(a)
EEEFM Marechal Rondon 71 1º

Eliane Rocha Pires ******612
Vice-

diretor(a)

EEEF Gov. Jeronimo Garcia

Santana
71 1º

Elisangela Vaz de Souza ******390
Vice-

diretor(a)
EEEF São Roque 76 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO DO OESTE (LC n° 1.247, de 31 de julho de

2024)

Geisen Cabral de Oliveira Silva ******535
Vice-

diretor(a)
EEEF Maria Di Sancti Santos 78,6 1º

Simone Schuster ******626
Vice-

diretor(a)
EEEF Maria Lourenço Cassiano 78,4 2º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAJARA-MIRIM (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Uemerson Pereira Bastos ******335 Diretor EEEFM. Profª Maria Laurinda Groff 78,5 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Renato Soares de Oliveira ******012
Vice-

diretor(a)
EEEF Osvaldo Pianna 87.5 1º

Rodiney Nunes de Oliveira ******242
Vice-

diretor(a)
EEEF Osvaldo Pianna 84,5 2º

Maria José Oliveira de Souza ******127 Diretor(a)
CEEJA. Profª Tereza Mitsuko

Tustumi
88,5 1º

Rodiney Nunes de Oliveira ******242
Vice-

diretor(a)

CEEJA. Profª Tereza Mitsuko

Tustumi
84,5 2º

Rosangela Aparecida da

Conceição
******103

Vice-

diretor(a)

CEEJA. Profª Tereza Mitsuko

Tustumi
83,5 3º

Maria Madalena Leite Costa ******579 Diretor(a) EEEF Jardim dos Migrantes 86 1º

Thatiane Gotardi Cardoso ******001 Diretor(a) EEEF Jardim dos Migrantes 84,5 2º

Rodiney Nunes de Oliveira ******242 Diretor(a) EEEF Jardim dos Migrantes 84,5 3º

Luiz Carlos Polini da Silva ******216 Diretor(a) EEEF Jardim dos Migrantes 80,5 4º

Glaucia Lemos Ribeiro ******594 Diretor(a) EEEF Jardim dos Migrantes 77,5 5º

Rodiney Nunes de Oliveira ******242
Vice-

diretor(a)

EEEFM DR. Lourenço Pereira de

Lima
84,5 1º
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Reginaldo Barbosa ******987
Vice-

diretor(a)

EEEFM DR. Lourenço Pereira de

Lima
81,5 2º

Silvana Tabarosi ******526
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Emburana 87,5 1º

Luiz Carlos Polini da Silva ******216
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Emburana 80,5 2º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO(LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Maria Irene Delbone Haddad ******611 Diretor(a) EEEFM Maria Goretti 95 1º

Julia Aparecida Bijos ******864
Vice-

diretor(a)
EEEFM Maria Goretti 85 2º

Anete Ribeiro de Souza ******730
Vice-

diretor(a)
EEEFM Maria Goretti 70,5 3º

Shirley Lacerda de Melo Niza ******123
Vice-

diretor(a)
EEEF Florizel Lamego Ferrari 86,5 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIMENTA BUENO (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Nilvan Antunes de Souza ******221
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Felipe Camarão 87 1º

Gleice Gomes da Rocha ******797
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Felipe Camarão 82 2º

Driely Rodrigues Parada

Borges
******090

Vice-

diretor(a)
EEEFM. Felipe Camarão 77 3º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Letícia Cristina Fernandes

Gonçalves
******631 Diretor(a) EEEF São Domingos Sávio 74 1º

Ivonete de Farias Oliveira ******896
Vice-

diretor(a)
EEEF São Domingos Sávio 70 1º

Célio Leandro da Silva ******222 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 83,5 1º

Rosimara Gomes Vital ******236 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 83,5 2º

Adriana Oliveira da Silva ******912 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 81,5 3º

Josiel de Oliveira Lopes ******413 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 81,5 4º

Jacilene Fernandes Sousa

Leao
******747 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 81 5º

Gustavo Cunha Margonar ******085 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 76 6º

Ivoneide Sikva de Melo

Machado
******436 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 72 7º

Jose Rodrigo da Silva Rondon ******921 Diretor(a) EEEFM Major Guapindaia 60,5
Não

classificado

Sandra Alves da Silva

Nogueira
******926 Diretor(a) EEEFM Paulo Freire 79 1º

Giseli Aparecida Alves ******290 Diretor(a) EEEFM Paulo Freire 70,5 2º

Marineide Tenório de Oliveira ******576 Diretor(a) EEEFM Paulo Freire 58
Não

classificado
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Raimunda Neta dos Santos ******315 Diretor(a) EEEFM Paulo Freire 31,5
Não

classificado

Vanderléia Soares Silva

Pereira
******746

Vice-

diretor(a)

EEEE Abnael Machado de Lima -

CENE
86 1º

Ana Nery Nascimento ******025
Vice-

diretor(a)
EEEF Jaime Barcessat 87 1º

Mercia Jesus de Sá Fonseca ******572
Vice-

diretor(a)
EEEF Jaime Barcessat 82 2º

Marcos Antonio Barros de

Souza
******533

Vice-

diretor(a)
EEEF Jaime Barcessat 77 3º

Rosicléia Fernandes Vieira ******881
Vice-

diretor(a)

EEEF Profª MariaAparecida Silva

Rodrigues
88,5 1º

Sanderli Costa Felix ******946
Vice-

diretor(a)

EEEF Profª Maria Aparecida Silva

Rodrigues
70 2º

Marcia Regina de Oliveira ******582
Vice-

diretor(a)

EEEF Profª Maria Aparecida Silva

Rodrigues
63,5

Não

classificado

Ana Maria Pessoa de Almeida *****452
Vice-

diretor(a)

EEEF Profª Maria Aparecida Silva

Rodrigues
62

Não

classificado

Mariavanusa Santos de Souza ******201
Vice-

diretor(a)

EEEF Profª Maria Aparecida Silva

Rodrigues
17,5

Não

classificado

Jessivan Nunes Lopes ******946
Vice-

diretor(a)
EEEF Vicente Salazar 81,5 1º

Cliciane Pinheiro Rebouças ******634
Vice-

diretor(a)
EEEF Vicente Salazar 68,5

Não

classificado

André Almeida Uchoa ******415
Vice-

diretor(a)
EEEF Vicente Salazar 54

Não

classificado

André Luiz Santos de Souza ******908
Vice-

diretor(a)
EEEFM Albina Büttner 51,5

Não

classificado

Marcio Nogueira da Silva ******662
Vice-

diretor(a)
EEEFM Madeira Mamoré 81,5 1º

Dione Martins Magalhães ******182
Vice-

diretor(a)
EEEFM Madeira Mamoré 78 2º

Edine Teresinha Pimental ******569
Vice-

diretor(a)
EEEFM Madeira Mamoré 74 3º

Thaís Thaianara Oliveira da

Costa
******321

Vice-

diretor(a)
EEEFM Madeira Mamoré 70 4º

Otonelson Pereira Souza ******702
Vice-

diretor(a)
EEEFM Madeira Mamoré 33,5

Não

classificado

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Katieli Critina Rodrigues dos

Santos
******875

Vice-

diretor(a)
EEEFM Campos Sales 77,5 1º

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA (LC n° 1.247, de 31 de julho de 2024)

Juscely Martins das Neves ******417
Vice-

diretor(a)

EEEF.Profº LuizCarlos de Paula

Assis
83 1º
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Claudiane Santana Mendonça

Costa
******346

Vice-

diretor(a)

EEEF. Profº Luiz Carlos de Paula

Assis
82 2º

Maria de Fátima Oliveira ******357
Vice-

diretor(a)

EEEF. Profº Luiz Carlos de Paula

Assis
81 3º

Renata Rodrigues de Faria dos

Santos
******470

Vice-

diretor(a)

EEEF. Profº Luiz Carlos de Paula

Assis
42,5

Não

classificado

Poliana Silva Pereira ******314
Vice-

diretor(a)

EEEF. Profº Luiz Carlos de Paula

Assis
3,4

Não

classificado

Marcella de Oliveira Maia ******060
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 85,5 1º

Diana Cristiana Leite Duarte ******228
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 81,5 2º

Cledemar Jeferson Batista ******542
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 75 3º

Odair José de Souza *****9208
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 72 4º

Ozias Porto Pereira ******809
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 69

Não

classificado

Adenilda de Jesus dos Santos ******393
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 40,5

Não

classificado

Shirley Ferreira ******996
Vice-

diretor(a)
EEEFM. Shirlei Cerutti 3,1

Não

classificado

Porto Velho, 18 de setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação/Seduc

Protocolo 0052523793

EXTRATO

CONTRATO Nº0052969527/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio MARECHAL CASTELO BRANCO,

CNPJ: 00.699.182/0001-30.

CONTRATADA: A C F SANTOS inscrito no CNPJ: 27.271.958/0001-73.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Açafrão, Cebola nacional (branca), Cenoura - 1ª qualidade, Extrato de tomate ,

Leite de coco industrializado.

VALOR: R$ 1.378,20 (um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18.09.2024

ASSINAM:

Valter Belarmino

Representante / Contratante

Antônio Cleicivando Ferreira Santos

Representante / Contratado

Protocolo 0052972534

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
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Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: MAURO LAURINDO ALVES

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

23 Popa de Acerola - kg 66 18,10 1.194,60

TOTAL R$ 1.194,60

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286234

EXTRATO

CONTRATO Nº0052967001/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio MARECHAL CASTELO BRANCO,

CNPJ: 00.699.182/0001-30.

CONTRATADA: M. do S. Braga Eireli me, inscrita no cnpj:21.921.760/0001-01.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Alho Nacional, Azeite de dendê, Colorau - de urucum, em pó, Creme de leite -

UHT homogeneizado, Manteiga, Pão (francês) 50g.

VALOR: R$ 4.405,20 (quatro mil quatrocentos e cinco reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19.09.2024

ASSINAM:

Valter Belarmino

Representante / Contratante

Maria do Socorro Braga

Representante / Contratado

Protocolo 0052972484

ATO Nº 31/2024/SEDUC-EEEMTIMR

ATO DE ADIJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório Pregão, na forma Eletrônica, de Nº: 032/2023 homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93 exercícios 2023, os itens abaixo relacionados, à empresa

FENIX GRILL LTDA , CNPJ/MF n.º13.504.249/0001-86, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compras.

ItemDescrição do Objeto

Unid.

de

Medida

Quant.

Valor Unit.

Registrado

(R$)

Valor

Total

(R$)
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1

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não

amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco

plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote,

data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de

até 2 kg

KG 200 R$25,20 5.040,00

2

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

KG 45 R$ 4,34
R$

195,30

3

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 10 R$ 5,34 R$ 53,40

4

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em

saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 10 R$ 7,15 R$ 71,50

5

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura,

com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 40 R$ 8,30
R$

332,00

Total (R$)(cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos)
R$

5.692,20

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão

RG: 813

CPF: ***784.512-**

MATRÍCULA: 814

GISÉLLY CRISTINA DAVID SANCHES WERKAUSER

Membro da Comissão(Secretário)

RG: 4009

CPF: ***.993.022-**

MATRÍCULA: 286

ARNILDA VESSENDORF

Membro da Comissão

RG: 330

CPF: ***.543.762-**

MATRÍCULA: 744

Protocolo 0052924567

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: ELIO ALVES DE OLIVEIRA.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant. Valor
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Unitário Total

06 Banana Maçã - kg 60 6,00 360,00

07 Banana Prata - kg 105 4,99 523,95

11 Farinha de Mandioca - kg 40 12,95 518,00

18 Mandioca descascada - kg 26 6,15 159,90

TOTAL R$ 1.561,85

Obs.: Laranja Pera foi substituída por Banana Maçã

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286256

Portaria nº 10813 de 19 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar EEEFM São Luiz, CNPJ nº 00.710.766/0001-60, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 0050337210, 0050338343, 0050338430, 0050338446, celebrado entre o

Conselho Escolar EEEFM São Luiz, CNPJ nº 00.710.766/0001-60, que tem por objeto a Fiscalização dos Gêneros

Alimentícios, a ser executados nas dependências do Conselho Escolar EEEFM São Luiz, CNPJ nº 00.710.766/0001-60,

localizada no município de Porto Velho-RO.

1 - José Maria Soares, matrícula nº****243, Fiscal de Contrato;

2 - Diego Machado Thomas, matrícula nº***053, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Celestino dos Passos

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. São Luiz

Protocolo 0053004047

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do
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respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: MARCOS JOSÉ FIRME.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

02 Abacaxi - kg 36 8,35 300,60

14 Inhame - kg 20 9,25 185,00

TOTAL R$ 485,60

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286266

Portaria nº 10126 de 28 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Rocha Pombo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos 2024 dos programas Proafi, Pnae e Peale, celebrado entre o Conselho

Escolar Rocha Pombo, CNPJ nº 01.658.288/0001-59, que tem por objeto a prestação dos serviços de dos serviços

de aquisição de materiais de expediente, aquisição de materiais de limpeza e outros, aquisição de produtos para

alimentação escolar e serviços de manutenção predial, a ser executados nas dependências da Escola Estadual de

Ensino Fundamental Rocha Pombo, localizada no município de Nova Brasilândia D' Oeste -RO.

1 - Simone Pereira de Souza Polese, matrícula nº ******581, Fiscal de Contrato;

2 - Gessica Ribeiro Amaral, matrícula nº ******510, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVONE SCHINEIDER GHILARDI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052282591

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: ROSALINA DE QUADROS DOS REIS.
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Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

03 Abóbora madura comum - kg 10 4,96 49,60

17 Limão Rosa - kg 8 5,15 41,20

TOTAL R$ 90,80

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286278

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO telefone (69) 99301-

8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Mauro Laurindo Alves, inscrito no CPF - ***.098.152-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 488,70 (quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta

centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais

não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

MAURO LAURINDO ALVES

Fornecedor

Protocolo 0052443446

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO
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Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO telefone (69) 99301-

8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Darlan Aparecido Penha, inscrito no CPF - ***2062.162**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 571,33 (quinhentos e setenta e um reais e trinta e

três centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

DARLAN APARECIDO PENHA

Fornecedor

Protocolo 0052250208

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO

telefone (69) 99301-8800 E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Maribel Padilla da Silva, inscrita no CPF - ***.215.002-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 467,06 (quatrocentos e sessenta e sete reais e seis

centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais

não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

MARIBEL PADILLA DA SILVA

Fornecedor

Protocolo 0052250256

EXTRATO
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO telefone (69) 99301-

8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Marcos José Firme, inscrito no CPF - ***.730.372-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 450,90 (quatrocentos e cinquenta reais e noventa

centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais

não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.53528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

MARCOS JOSÉ FIRME

Fornecedor

Protocolo 0052250271

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: SELMA ALVES DE SOUZA.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

09 Coentro - kg 2 10,05 20,10

10 Couve - kg 105 9,55 1.002,75

TOTAL R$ 1.022,85

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR
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Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052286289

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: JAIME PIZAPIO.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

04 Alface lisa kg 85 9,05 769,25

05 Almeirão Kg 20 6,00 120,00

08 Cebolinha kg 6 10,05 60,30

22 Pimenta de cheiro kg 1 24,96 24,96

TOTAL R$ 974,51

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052937845

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Rui Barbosa CNPJ: 00973.835/0001-28

CONTRATADO: UENDEL LUGOM VIEIRA CPF: 422.730.482-20

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, (Iogurte), para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo

com a chamada pública nº 002/2024, em atendimento as necessidades da E.E.E.F.M.MARIA GORETTI, pelo período

de 30 (Trinta) dias letivos.

VALOR: R$ 614,70 (Seiscentos e quatorze reais e setenta centavos).

PROCESSO: 0029.053776/2024-90

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 03(três) meses contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

Nova União/RO, 11 de setembro de 2024.

ASSINAM:

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Uendel Lugom Vieira

Produtor da Agricultura Familiar
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Protocolo 0052720218

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: VALDECI CARLOS XAVIER.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

28 Mamão Papaia kg 20 6,15 123,00

TOTAL R$ 123,00

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052977363

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 11/2024 (0051568189), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0052947330) e o Resultado da Análise (0052987640), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Jeferson Pantoja Coutinho ME 01 4.900,00

Valor Total 4.900,00

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024.

Mábio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0052992728

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 13/2024 (0051570625), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0052947776) e o Resultado da Análise (0052991626), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1 Imunizadora Protege Com. e Serv. Eireli - ME 01 e 02 6.000,00

Valor Total 6.000,00

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024.

Mábio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0052992970

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (0051570625), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0052947457) e o Resultado da Análise (0052991755), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Imunizadora Protege Com. e Serv. Eireli - ME 01 ao 03 13.200,00

Valor Total 13.200,00

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024.

Mábio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0052993045

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 15/2024 (0051564727), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0052948236) e o Resultado da Análise (0052991923), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Conjunto Quadrado Ltda 01 ao 14 58.600,00

Valor Total 58.600,00

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024.

Mábio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0052993108

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 17/2024 (0051566686), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (0052987262) e o Resultado da Análise (0052992075), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A. Tech Solution Ltda 01 ao 07 31.720,00

Valor Total 31.720,00

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024.

Mábio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin
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Protocolo 0052993174

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: COOPERATIVA FISH DE PESCADOS DE RONDÔNIA - COOPFISH.

Nº do

Item no

Resumo

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

12

PEIXE CONGELADO, FILÉ DE PIRARUCU IN NATURA -

EMBALAGEM DE 1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com,

no mínimo 10 cm, isento de aditivos ou substâncias estranhas

ou impurezas que sejam impróprias ao consumo e que alterem

suas características naturais (físicas, químicas e

organolépticas). Eviscerado, sem pele, sem espinha, sem

pedúnculo caudal ou qualquer outro perigo físico. O produto

deve apresentar-se com pigmentação característica da

espécie, ausência de odor amoniacal, ranço ou indicativo de

putrefação, não deve ter aspecto repugnante, anormalidades,

textura gelatinosa, pastosa ou esponjosa e ausência de sinais

de queima pelo frio, de desidratação excessiva com coloração

anormal amarelada ou esbranquiçada na superfície, sem sinais

de descongelamento e recongelamento, como acúmulo de

líquidos ou de gelo na embalagem. O filé congelado deve ser

mantido sob temperatura não superior a -18ºC. Deverá ser

embalado em saco plástico íntegro, transparente, atóxico e

selado, contendo rotulagem nutricional obrigatória conforme

legislação vigente, que contemple identificação do produto e

do fabricante, informações nutricionais, data de fabricação e

validade (mínima de 30 dias, a contar da data de entrega) e

informações sobre registro sanitário (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA),

oriundo da agricultura familiar.

kg 47 55,80 2.622,60

TOTAL
R$

2.622,60

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052972783
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EXTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cecília Meireles

CONTRATADA: OSOWSKI & OSOWSKI LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 06.538.443/0001-17

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 8.592,49 (Oito mil quinhentos e noventa e dois Reais e quarenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: [180] (Cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

Rumilda Gusse Osowski.

Representante / Contratante:

Vice Presidente do Conselho Escolar

Maria de Fátima Guedes dos Santos.

Protocolo 0052965581

EXTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cecília Meireles

CONTRATADA: COMERCIAL MENDES EIRELI - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 02.131.031/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 9.720,66 (Nove mil setecentos e vinte Reais e sessenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: [180] (Cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

Hélio da Silva.

Representante / Contratante:

Vice Presidente do Conselho Escolar

Maria de Fátima Guedes dos Santos.

Protocolo 0052966345

EXTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cecília Meireles

CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 84.625.557/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 3.014,64 (Três mil e quatorze Reais e sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: [180] (Cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

Elói José Comachio.

Representante / Contratante:

Vice Presidente do Conselho Escolar

Maria de Fátima Guedes dos Santos.

Protocolo 0052966608

AVISO
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O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO BARTOLOMEU LOURENÇO DE

GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036485/2024-37

Objeto: Procedimento Simplificado para Aquisição de Gêneros alimentícios componentes da alimentação escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024 PEALE.

O Conselho escolar da escola estadual de ensino fundamental e médio Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº

01.227.510/0001-69 localizado na AV: 23 de Agostonumero 4492, Vale do Anari Rondônia- 76867-000 , doravante

Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis que

compõem a alimentação escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 A 23/09/2024 , pelo

endereço eletrônico escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço AV: 23 de Agostonumero 4492, Vale do AnariRondônia- 76867-000 , as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de: gêneros alimentícios

componentes da alimentação escolar dos estudantes, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO

BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a

23/09/2024 PEALE, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MEDIO BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0052802583

Vale do Anari/RO, 19 de setembro de 2024

Edna Maria Vieira Proença

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do conselho escolar da escola estadual de ensino fundamental e médioBartolomeu Lourenço de Gusmão

Protocolo 0053005607

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: B.F. de Castro Atacado - LTDA

Nº

DO

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

03

Aveia Flocos Embalagem Limpa não violada, resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar validade

mínima de 6(seis) meses a partir da data da entrega - cx / pct

de 250g.

kg 19 18,00 342,00

07

Feijão Carioca - Tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos

Plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir

da entrega). Pacote de 1kg

BERNARDO kg 28 7,97 223,16
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10

Macarrão Trigo cru - tipo espaguete, embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente e que garanta a integridade do

produto, embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e validade do produto ( mínima de 06 meses a

partir da data de entrega)

AMALIA kg 38 9,49 360,62

42

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.

Embalado em pacotes de 100g a 1kg, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado

em saco plástico transparente e atóxico, hermeticamente

vedado e resistente.

BERNARDO kg 3 24,13 72,39

43

Açúcar - Tipo Cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou

sujidade, acondicionada em pacote plástico transparente,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30kg - pacote

de 2 kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses

a partir da data da entrega.

DOCE DIA kg 14 3,88 54,32

49

Óleo de soja vegetal - Tipo 1, refinado, obtido de matéria

prima vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto

límpido e isento de impurezas, cor e odor característicos.

Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade 9validade mínima de

12 (doze)meses a contar da data de entrega.

ABC
Unid.

900ml
28 6,59 184,52

50

Sal Dietético - marinho, iodado, refinado, com granulações

uniforme e cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado.

Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data da fabricação e validade (

validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega)

BERNARDO kg 04 2,80 11,20

TOTAL
R$

1.248,21

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052669692

EXTRATO
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EEEFM ESTÁCIO DE SÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024 (6ª Parcela PNAE 2024)

PARTES: CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES, CNPJ: 01.547.722/0001-23

E CONTRATADO: JOSÉ SIMINHUK, CPF/MF nº. ***.916.222-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de material de consumo GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme Ata de Chamada

Pública PNAE nº. 002/2024, id 0050627594, oriundos da Agricultura Familiar através do Processo administrativo nº.

0029.042454/2024-15.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 1.031,82 (Mil e Trinta e Um Reais e Oitenta

e Dois Centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do

PNAE: 6ª Parcela de 2024 – Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 0.221; Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 para o ano de 2024. notas empenho (PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois)

meses contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº . 0029.032605/2024-27

ASSINAM: Luciana Martins – Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052983111

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: Star Comercio - LTDA

Nº

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

14

Carne Bovina Acém cubos cru Podendo ser acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento

do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº do lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2kg.

AREIA

BRANCA
kg 63 36,84 2.320,92
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15

Carne Bovina Acém moído cru - Podendo ser acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo,não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento

do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº do lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2kg.

AREIA

BRANCA
kg 67 35,25 2.361,75

17

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero,

de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à

vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do

produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção

sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses,

a partir da entrega).

AVENORTE kg 29 23,46 680,34

34

Extrato de Tomate - Isento de indicadores de processamento

defeituosos. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional data de fabricação e prazo de validade (

mínima de 06 meses a partir da entrega). Embalagem de 300g

FUGINI Unid. 26 13,33 346,58

37

Milho Verde em conserva - Sem conservantes, em grãos,

acondicionada em recipiente íntegro, vedado hermeticamente

e limpo, resistente, não amassado, não estufado, com

identificação na embalagem ( rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, pesos, fornecedor, data de fabricação e validade

(mínima de 04 meses a partir da data de entrega) Isento de

material estranho. Embalagem de 200 g

fugini kg 05 25,27 126,35

TOTAL
R$

5.835,94

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO ,19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052678950

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da
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licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: R 8COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NºITEM

DA ATA
DISCRIMINAÇÃO

Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

41

Pão Francês - 50 g , 1ª qualidade, em condições técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade

com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas e bolores e

sujidades. Embalagem em sacos plásticos atóxicos

transparentes e resistentes.

PORTO

PÃO
kg 72 17,62 1.268,64

TOTAL
R$

1.268,64

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023,, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

Protocolo 0052684583

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 17/2024 (ID 0052827083), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052983204) e o Resultado da Análise (ID 0052983857), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

L.M.

NATALI

BORGES

EIRELI - ME

Serviço de limpeza, manutenção e troca do dispositivo filtrante PP 20 popilene do super

1500 para os bebedouros do pátio sem tombamentos.; Serviço de limpeza, manutenção

do dispositivo filtrante do carbon block 20 do super 1500 para os bebedouros do pátio

sem tombamentos; Serviço de limpeza , manutenção do dispositivo filtrante do

purificador da sala dos professores tombamento 000.082.768, PP – Propileno 20 HK

4007, carvão HK do 4007; Serviço de limpeza e manutenção das torneiras dos

bebedouros do pátio e troca de gás dos bebedouros do pátio sem tombamento.

3.000,00

Valor Total 3.000,00

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 19 de Setembro de 2024.

Maria de Fátima Guedes dos Santos

Vice Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0052984710

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO ROQUE
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 5256/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057489/2024-59

Objeto:Gêneros Alimentícios .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 23/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Rqoue , C.N.P.J nº 01.551.491/0001-21 localizado na

Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800, centro - Corumbiara/RO - 76.995000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:Gêneros Alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo

endereço eletrônico saoroque@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereçoAvenida

Governador Jorge Teixeira de Oliveira, Nº 1800,centro - Corumbiara/RO - 76.995000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail saoroque@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail sao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024 - A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual d eEnsino

Fundamental São Roque, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 329

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0052902240)

Anexo II - Minuta do Contrato (0052902241)

Corumbiara/RO, 19 de setembro de 2024.

Maria Ivanete Oliveira dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052902242

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2024 - PROAFI REGULAR

CONTRATANTE: Conselho Escolar Nova Aliança

CONTRATADA: Império Malharia Indústria e Comércio de Confecções LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 36.530.262/0001-05

OBJETO: Aquisição de Uniformes, Tecidos e Aviamentos

VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024

ASSINAM: Lúcio Fernandes Rodrigues e Josiane Antenucci Cruz

Protocolo 0053008112

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade

Recurso do Programa: 6ª a 8ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: BF DE CASTRO ATACADO LTDA.

ITEM

DA

ATA

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente,

vedado hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega.

DOCE DIA KG 6 3,88 23,28

3

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta

a integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega – cx/pct de 250g.

BERNARDO KG 2 18,00 36,00
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7

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes

e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos

lacrados. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da

entrega). Pacote de 1 kg

BERNARDO KG 7 7,97 55,79

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal,

sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de

impurezas, cor e odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml,

resistente e transparente que garanta a integridade do produto. Com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12

(doze) meses a contar da data de entrega.

ABC UNID 8 6,59 52,72

50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica,

resistente e transparente que garanta a integridade do produto, em

pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

IRMÃO KG 1 2,80 2,80

63

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade, tamanho e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte e com maturação natural.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

IRMÃO KG 8 7,74 61,92

46

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.

Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a

legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso, data

de fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e

atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

BERNARDO KG 1 22,00 22,00

TOTAL 254,51

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277.23, Pregão

Eletrônico nº389.23, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Vanilda Campos Siqueira Poiani

Membro da Comissão

Jonilva Duana Freitas Borges

Membro da Comissão

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Cerejeiras, 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052329580

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

CONTRATADA: BF CASTRO ATACDO LTDA, CNPJ: 44.623.407/0001-40

OBJETO: : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.102835/2022-07, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº 389/2023, homologado pela Autoridade
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Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 254,51 (duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos).

PROCESSO: 0029.053968/2024-04

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA: 18/09/2024.

Mirtes Cunha Bezerra

Diretor da Escola/Presidente do Conselho Escolar

Benedita Flávia de Castro

Representante: BF DE CASTRO ATACADO LTDA

Cerejeiras, 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052329582

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escolar CEEJA Donizete Romualdo da Silva

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA – ME

CNPJ DA CONTRATADA:13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 770,60 (setecentos e setenta reais e sessenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 40 dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: GISLAINE SANDRA RODRIGUES DA SILVEIRA E CAROLINA DA ROCHA SANCHES

Protocolo 0053007191

ERRATA

CONSELHO ESCOLAR DAS ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO IKOLOEHJ

Termo de homologação de resultado 0052434962publicada no diário Oficialnº 165, de 03 de setembro de 2024,

processo (SEI) 0029.048767/2024-87

tem pelo presente, por lapso de digitação, as seguintes correções na tabela de valores:

Onde lê-se

LUVA P/ESGOTO SIMPLES 40MM 2,00

Lê-se

LUVA P/ESGOTO SIMPLES 40MM 2,20

Roberto Sorabah Gavião

Presidente do Conselho Escolar

Ji-Paraná, 19 de setembro de 2024

Protocolo 0052771406

EXTRATO

CONTRATO Nº: 04/2024 - ID (0052715354)

CONTRATANTE: Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

CONTRATADA: Fábio Alves da Silva Ltda

CNPJ DA CONTRATADA:

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Materiais de limpeza e produção de higienização para atender

as necessidades do Setor e administrativo da EEEFM Salomão Justiniano de Melgar, pertencente a jurisdição de

Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, por um período de 200

dias letivos (40 semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 4.297/2024 ID

(0051918445) e anexos.

VALOR: R$ 6.350,51 (Seis mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.
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DATA DA ASSINATURA: 11/09/2024

ASSINAM: Aristókles Pantoja Vargas e Fábio Alves da Silva

Protocolo 0052821566

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PIONEIRA, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (ID 0052693395), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0052917210 ) e o Resultado da Análise (ID 0052931458 ), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

J C RESPLANDE

LTDA

CNPJ:

17.747.568/0001-

73

Banana Prata,Canela em pó,Cebola,Farinha de Milho,Farinha de Tapioca,Bebida

Iogurte,Manteiga,Mamão,Melancia,Ovo de Galinha,Pão Francês,Polpa de

Abacaxi,Polpa de Açaí,Queijo Muçarela.

R$

4.017,00

2

COCO & KRENSKI

LTDACNPJ:

32.194.373/0001-

37

Açucar Cristal,Alho,Banana Nanica,Banana da Terra,Canjica Branca,Carne

Bovina Moída,Cebolinha,Cenoura,Coentro,Colorau,Couve,Extrato de

Tomate,Farinha de Mandioca,Laranja Pera,Leite de Vaca Integral,,Leite de Vaca

Integral em Pó,Maça,Melão,Milho verde em conserva,Òleo de Soja,Pimentão

Verde,Sal,Tomate.

R$

3.174,52

Valor Total
R$

7.191,52

Teixeirópolis/RO, 18 de Setembro de 2024.

Arleuda de Araújo Oliveira.

Presidente doCONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PIONEIRA

Protocolo 0052932284

AVISO

CONSELHO ESCOLA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023468/2024-30

Objeto: Gêneros alimentícios diversos, destinados a alimentação escolar (merenda)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/09/2024 a 26/09/2024

O Conselho Escola Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, C.N.P.J nº 01.983.278/0001-99

localizado na rua Chupinguaia, nº 2.220, Setor 04 -Buritis/RO - CEP: 76.880-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - (PEALE), AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de gêneros alimentícios

diversos, destinados a alimentação escolar (merenda), referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/09/2024 a 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmarechalrondon@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

rua Chupinguaia, nº 2.220, Setor 04 -Buritis/RO - CEP: 76.880-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios diversos, destinados a

alimentação escolar (merenda), considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral Marechal Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmarechalrondon@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmarechalrondon@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/09/2024 a 26/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Marechal Rondon, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - (PEALE) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052993093

Buritis/RO, 19 de setembro de 2024.

Flávio Luiz Machado Minusso da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Eliane Cristina Pereira

Presidente do Conselho Escola Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon

Protocolo 0053007975

Portaria de férias nº 12491 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GRACIELE CRISTINA TAFAREL, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******134, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(20/09/2024 a 29/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/10/2024 a 27/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC31317

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2024 0052160102

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CNPJ 00.689.585/0001-07

CONTRATADA: Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. - ME

CNPJ nº 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação a MANUTENÇAO, LIMPEZA E TROCA DE GÁS DAS CENTRAIS DE ARES

CONDICIONADOS DE 18.000BTUS, de 24.000BTUS , de 30.000BTUS e de 36000BTUs; SENDO TODOS OS

SERVIÇOS COM MATERIAL INCLUSO.

VALOR: R$ 7.550,00 (SETE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 12 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

Porto Velho, 18 de setembro de 2024.

Albaniza Batista de Oliveira

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIRO

TIAGO CRUZ BATISTA

CPF 847.412.872-20

Representante legal da empresa

Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. - ME, CNPJ nº 08.781.235/0001-70

Contratada

Protocolo 0052944073

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO telefone (69) 99301-

8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Elio Alves de Oliveira, inscrito no CPF - ***969.352**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 147,60 (cento e quarenta e sete reais e sessenta

centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais
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não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

ELIO ALVES DE OLIVEIRA

Fornecedor

Protocolo 0052250230

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO

telefone (69) 99301-8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Francisco Carracilon Vieira dos Santos, inscrito no CPF - ***.088.208-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 370,05 (trezentos e setenta reais e cinco centavos),

de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

FRANCISCO CARRACILON VIEIRA DOS SANTOS

Fornecedor

Protocolo 0052250243

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho do Escolar CEEJA PADRE MORETTI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso 4927 - Mat_Limpeza (0052568445), o

Quadro Comparativo de preço - Mat_Limpesa (0052992882) e o Demonstrativo de Resultado - Mat_Limpeza

(0053009393), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 Detergente lava louças 500 ml cx/12 Und 10 R$ 35,70 R$ 357,00

2 Saco p lixo 30 lt c/ 100 und Pct 20 R$ 35,00 R$ 700,00

3 Saco p lixo 100 lt c/ 100 und Pct 20 R$ 80,00 R$ 1.600,00

4 Saco p lixo 200 lt c/ 100 und Pct 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00

5 Copo descartável 180 ml cx c/ 25 Cx 10 R$ 137,00 R$ 1.370,00
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6 Rodo plástico 40 cm Und 30 R$ 11,00 R$ 330,00

7 Papel toalha interfolhado c/ 1000 folhas Pct 25 R$ 12,00 R$ 300,00

8 Sabão em barra glicerinado 5x200 gr Pct 60 R$ 12,50 R$ 750,00

9 Saco p lixo 50 lt c/ 100 und Pct 20 R$ 47,00 R$ 940,00

10 Sabão em pó 500 gr Pct 25 R$ 6,00 R$ 150,00

11 Pano de microfibra 30x30 cm pct 4 und Pct 15 R$ 25,00 R$ 375,00

12 Pano de microfibra 60x80 cm c/ 02 und Pct 15 R$ 50,00 R$ 750,00

13 Pastilha sanitária adesiva c/ 02 und Cx 30 R$ 5,00 R$ 150,00

14 Vassoura multiuso Und 35 R$ 14,50 R$ 507,50

15 Pano descartável rolo 280x300 m Und 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00

16 Balde 11 lt preto Und 10 R$ 11,00 R$ 110,00

17 Sabonete erva doce 5 lt Und 10 R$ 30,00 R$ 300,00

18 Esponja dupla face Und 50 R$ 0,70 R$ 35,00

19 Cera líquida cx c/12 cx 10 R$ 66,00 R$ 660,00

20 Papel higiênico pct/100 pct 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00

21 Copo descartável 50ml cx/50 cx 2 R$ 125,00 R$ 250,00

22 Rodo de 80cm Und 10 R$ 50,00 R$ 500,00

23 Lustra moveis Und 8 R$ 4,00 R$ 32,00

24 Sapólio cremoso Und 5 R$ 5,50 R$ 27,50

25 Limpa vidro Und 10 R$ 3,50 R$ 35,00

26 Alcool 70% cx/12 cx 5 R$ 108,00 R$ 540,00

27 Água sanitária 5l Und 15 R$ 15,00 R$ 225,00

28 Cesto de lixo em aço 30l Und 8 R$ 300,00 R$ 2.400,00

29 Papel toalha Pct 10 R$ 13,00 R$ 130,00

30 Hidroclorito de sódio 5l Und 10 R$ 65,00 R$ 650,00

31 Palha aço Pct 10 R$ 2,00 R$ 20,00

32 Luva de plástico Pct 20 R$ 2,00 R$ 40,00

33 Luva descartável cx 20 R$ 20,00 R$ 400,00

34 Desinfetante 5l Und 10 R$ 13,00 R$ 130,00

Porto Velho - RO, 19 de setembro 2024

MILENA CRISTINA M. FURTADO

Presidente do Conselho escolar do CEEJA PADRE MORETTI

Protocolo 0053010200

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mariana, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2024 (0052677962), o Quadro Comparativo e de analise de

Proposta 0052916636 e da Divulgação de resultados de Análise (0052963339), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 SONIA ANGELA MARTINS 3,4,8,12,17,18,23 6.938,90

2 ALBUQUERQUE COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 16,19 7.740,00

3 ACF Santos ME 1,2,10,11,12,14,15,21,22 8.609,00

4 SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES LTDA 2,3,8 16.712,00

valor total39.999.90

Porto Velho - RO,18 de setembro de 2024

MARCIA ALMEIDA DOS REIS

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. MARIANA
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Protocolo 0052964563

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Extrema

CONTRATADA: M C COMERCIO DE GÁS E BEBIDA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.687.869/0001-02

OBJETO: É objeto desta contratação a Material de Gás de Cozinha

VALOR: R$ 1.037,60 (um mil e trinta e sete reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Francisco Marquelino Santana e Cleiciane Macedo Silva

Protocolo 0052969732

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 5179/2024 - (ID 0052827797), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0053004464) e o Resultado da Análise (ID 0053009230), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Comércio de Materiais P/ Construção e Ferragens Real LtdaCNPJ:

10.586.081/0001-07

Espelho cego para tomada

Tomada dupla, 20 A

Tomada simples, 20 A

Interruptor simples

Tomada barra tripla, 2P e terra,

20 A

Plug macho, 20 A

R$

168,49

C. N.Materiais para ConstruçãoLtda CNPJ: 08.164.309/0001-29

Lâmpada de Led tipo bulbo, E27,

20 W

Lâmpada de Led tipo bulbo, E27,

30 W

Lâmpada de Led tipo bulbo, E27,

40 W

Fio elétrico de energia - cabo PP,

2x2,5mm

R$

713,25

Valor Total
R$

881,74

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de Setembro de 2024.

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0053010937

Portaria nº 10782 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.050764/2024-11, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0051821725), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
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PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da E.E.E.F. M. MURILO BRAGA, localizada na AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1561, CENTRO- PORTO VELHO-RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir o(s) servidor(es) CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO) e CARLOS EDUARDO LESSA

ZAHONIH (ENGENHEIRO ELETRICISTA), pelos servidores FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) e SIDNEI DA SILVA LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) lotado(s) na Coordenadoria de

Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução

da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber

provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Substituir o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) e

ALYSSON BERNARDES DOS SANTOS (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelos servidores JOSÉ CAIO DOS SANTOS

SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e LUCIANO SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em

caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a portaria 9281 (0051862198) de 23/08/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990249

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2024/PNAE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEMTI CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA, CNPJ/MF n.º 01.288.390/0001-00

CONTRATADO: Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de Cacoal - COOPERCACOAL CNPJ/MF

Nº 08.436.366/0001-10

OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de gêneros alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis),

visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar EEEMTI Clodoaldo Nunes de

Almeida, da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal/RO, contemplados no âmbito do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. A contratação se deu através da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024/SEDUC-

CRECACOAL, referente à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: R$ 62.591,90 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 90 DIAS

DATA DE ASSINATURA: 18/09/2024

PROCESSO Nº: 0029.022095/2024-80

Káthia Maldaner de Araújo

CONTRATANTE

Valdemir de Oliveira Bastos

CONTRATADO

Protocolo 0052953184

Portaria nº 10783 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.050670/2024-34, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0051821725), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda
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da E.E.E.F.M GOVERNADOR ARAUJO LIMA, localizada na Rodovia AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 3697, NOVA PORTO

VELHO - Porto Velho - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir o(s) servidor(es) CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO), pelos servidores FRANCISCO

EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Substituir o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) pelos

servidores JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9857 (0051950283) de 02/09/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990332

Portaria nº 10784 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.037657/2024-90, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0051821725), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da E.E.E.F. ROBERTO DUARTE PIRES, localizada na Rua Osvaldo Lacerda, 5895 - Conjunto Nova Caiari- PORTO

VELHO - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir o(s) servidor(es) CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO) e CARLOS EDUARDO LESSA

ZAHONIH (ENGENHEIRO ELETRICISTA), pelos servidores FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) e SIDNEI DA SILVA LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) lotado(s) na Coordenadoria de

Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução

da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber

provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Substituir o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) e

ALYSSON BERNARDES DOS SANTOS (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelos servidores JOSÉ CAIO DOS SANTOS

SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e LUCIANO SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em

caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9854 (0051949455) de 02/09/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990362

Portaria nº 10786 de 18 de setembro de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.050676/2024-10, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0051821725), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da E.E.E.F. JAIME BARCESSAT, localizada na RUA DOM BOSCO,20 - SATELITE- Candeias do Jamari-RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir o(s) servidor(es) CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO), pelos servidores FRANCISCO

EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR               (ENGENHEIRO CIVIL) lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Substituir o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) pelos

servidores JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9851 (0051948833) de 02/09/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990424

Portaria nº 10787 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP.

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.051198/2024-57, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0051821725), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E

PREDITIVA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA, para atender a demanda

da EEEF PRINCESA IZABEL, localizada na Rodovia BR364, KM 5,5. Cidade Jardim- Porto Velho - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Substituir o(s) servidor(es) CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO), pelos servidores FRANCISCO

EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Substituir o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) pelos

servidores JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9856 (0051950073) de 02/09/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0052990452

Portaria nº 10788 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.002922/2024-19 (Financeiro: PROAFI Adicional Escola), que tem como objeto REFORMAS GERAL

DO PISO, BANHEIROS, ACESSIBILIDADE E ELÉTRICA, de interesse do Conselho Escolar EIEEFM IRIA DOS REIS

FREITAS, da EIEEFM IRIA DOS REIS FREITAS localizada no Distrito de Porto Murtinho no município de São Francisco

do Guaporé, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor CLÉBIO LIMA

RIBEIRO (ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTER a designação do(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) e ANA PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responderem em caso

de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria 6621 (0048825657), publicada em 27/05/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990506

Portaria nº 10789 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia; considerando o Processo nº 0029.010984/2024-02 (Compras: Dispensa), que

tem como objeto REMOÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA ESTRUTURA PARA CAIXA D'ÁGUA DA E.E.E.M

MAJOR GUAPINDAIA EM PORTO VELHO/RO, de interesse do CONSELHO ESCOLAR DA EEEM MAJOR

GUAPINDAIA, DA E.E.E.M MAJOR GUAPINDAIA, localizada no município de PORTO VELHO/RO, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de PORTO VELHO/RO.

CONSIDERANDO que o Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública, especialmente designado, por força do artigo 117 da Lei nº 14.133/21;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso III, do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei 14.133 no âmbito do Estado de Rondônia; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0029.010984/2024-02 (Compras: Dispensa).

RESOLVE:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor abaixo indicado, lotado na Gerência de Fiscalização da

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares – GFISC, para atuar como Fiscal de Contrato, nos termos da

legislação vigente, em decorrência do procedimento licitatório através do Termo de Contrato nº 350/2024/PGE-

SEDUC - referente a REMOÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA ESTRUTURA PARA CAIXA D'ÁGUA DA E.E.E.M

MAJOR GUAPINDAIA   EM PORTO VELHO/RO.

SUBSTITUIR o servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA - FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO (ENGENHEIRO

CIVIL) pelo servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR - FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO

(ENGENHEIRO CIVIL)
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Art. 2º MANTER a servidora JAINE OHANNA SILVA DA CONCEIÇÃO - GESTORA DO CONTRATO - GGCO -

MATRÍCULA (******696)

§1º O servidor designado como gestor, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 20 do Decreto nº

28.874/24.

§2º O servidor designado como fiscal técnico, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 23 do Decreto nº

28.874/24.

Art. 3º MANTER os servidores abaixo indicados, lotados na Gerência de Fiscalização Coordenadoria de

Infraestrutura e Obras Escolares, para atuarem como suplentes do Gestor e do Fiscal.

ELIANE MONTEIRO DE CARVALHO- GESTORA SUPLENTE DO CONTRATO - GGCO - MATRÍCULA

(******216)

JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA- FISCAL TÉCNICO SUPLENTE DO CONTRATO (ENGENHEIRO CIVL) -

MATRÍCULA (******094)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Art. 5ºEsta Portaria REVOGA a Portaria 6713 (0048924966), publicada em 23/05/2024

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0052990666

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

Recurso do Programa: 6º a 10ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: BF DE CASTRO ATACADO LTDA.

Item Descrição do Objeto

Unid.

de

Medida

MARCA Quant.

Valor

Unitário

Estimado

(R$)

Valor

Total

(R$)

42

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico

do produto. Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg,

com rotulagem conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar ingredientes, peso, data de

fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente.

KG BERNARDO 02 24,13 48,26

43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem

umidade ou sujidade, acondicionada em pacote

plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir

da data da entrega

KG DOCE DIA 12 3,88 46,56

03

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do produto.

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses

a partir da data da entrega – cx/pct de 250g.

KG BERNARDO 12 18,00 216,00
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63

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade,

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e

intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do

manuseio e transporte e com maturação natural.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG IRMÃO 09 7,74 61,92

07

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade.

Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a

partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG BERNARDO 23 7,97 183,31

10

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente e que garanta a

integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas

larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação

e validade do produto (mínima de seis – 06 meses a

partir da data de entrega).

KG AMALIA 32 9,49 303,68

27

Queijo minas, frescal - Em embalagem de 500 g.

O produto deverá apresentar validade mínima de 20

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/peso do produto.

UNID TOYA 01 19,49 19,49

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de

matéria prima vegetal, sem colesterol e sem gorduras

trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e

odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml,

resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data

de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega.

UNID ABC 21 6,59 138,39

50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação

uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou

Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto,

em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

KG BERNARDO 3 2,80 8,40

82

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniformes, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Acondicionadas em

embalagem plástica atóxica resistente e transparente.

KG IRMÃO 0,500 20,00 10,00
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TOTAL 1.036,01

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023 ,

Pregão Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Corumbiara , 18 de setembro de 2024.

Protocolo 0052098662

Portaria nº 10790 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.014517/2024-43 (Comunicação: Externa), que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 04

(QUATRO) SALAS DE AULA NA E.E.E.F. PADRE MÁRIO CASTAGNA, localizada no município de PORTO

VELHO/RO, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de PORTO VELHO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃOdo(s) servidor(es)JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR, MANTENDO o servidor SIDNEI DA SILVA LIMA

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) LUIZ FELIPE COSTA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), E ANA PAULA DA

SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA),para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 2904 (0046895578) de 21/03/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052990767

Portaria nº 10791 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo Nº 0029.003416/2024-47, que tem como objeto "REFORMA PREDIAL", de interesse do Conselho Escolar 13

DE MAIO, da E.E.E.F.M PRINCESA ISABEL localizada no município de São Miguel do Guaporé, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER os servidores TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) e o servidor CLEBIO LIMA

RIBEIRO (ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da
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Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO a servidora ANA

PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 7318 (0049485702), publicada em 11/06/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052991027

Portaria nº 10792 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.003093/2024-91, que tem como objeto "REFORMA GERAL DA QUADRA POLIESPORTIVA E

VESTIÁRIO E AMPLIAÇÃO DE PNE", de interesse do Conselho Escolar 13 DE SETEMBRO, da EEEF DEONILDO

CARAGNATTO localizada no município de São Miguel do Guaporé, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de

Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER os servidores TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) e o servidor CLEBIO LIMA

RIBEIRO (ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO a servidora ANA

PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 7029 (0049206022), publicada em 11/06/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052991213

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024 - PEALE

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios

VALOR: R$ R$ 15.490,43 (quinze mil quatrocentos e noventa reais e quarenta e três centavos)

VIGÊNCIA: (40) (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Carolina da Rocha Sanches

Protocolo 0052993986
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Portaria nº 10793 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.002737/2024-24, que tem como objeto "Adequação e Reparos", de interesse do Conselho Escolar

OSWALDO PIANA, da EEEFM OSWALDO PIANA localizada no município de Seringueiras, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER os servidores TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) e o servidor CLEBIO LIMA

RIBEIRO (ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO a servidora ANA

PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 7014 (0049194379), publicada em 11/06/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052991363

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024 - PEALE

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Ramalho Figueredo Silva-Me

CNPJ DA CONTRATADA: 11.166.660/0001-63

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios

VALOR: R$ 3.537,60 ( três mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: (40) (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Ramalho Figueredo Silva.

Protocolo 0052994019

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024 - PEALE

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: JB Comércio de Alimentos Ltda – ME

CNPJ DA CONTRATADA: 48.004.231/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios

VALOR: R$ 16.332,10 (dezesseis mil trezentos e trinta e dois reais e dez centavos)

VIGÊNCIA: (40) (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Bruno Bovolato.

Protocolo 0052994048

Portaria nº 10794 de 18 de setembro de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21;

considerando o Processo nº 0029.069648/2023-87, que tem como objeto "Contratação de serviços de engenharia

para manutenções prediais preventiva e corretiva dos serviços integrados às instalações prediais".

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER os servidores Francisco Edinir do Nascimento Junior (Engenheiro Civil) e Sidnei da Silva

Lima (Engenheiro Eletricista), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação a função de acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 14.133/21.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º SUBSTITUIÇÃO do servidor Júnior Barboza da Silva (Engenheiro Civil) pelo servidor José caio dos

Santos Silva (Engenheiro Civil), MANTENDO Tiago Piloni (Engenheiro Eletricista) para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 185 (0044966780), publicada em 08/01/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052991495

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024 - PEALE

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Isbrecht Comércio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 48.004.231/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios

VALOR: R$ 10.871,25 (dez mil oitocentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos)

VIGÊNCIA: (40) (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Adair Isbrecht

Protocolo 0052994079

Portaria nº 10796 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.075402/2022-63, que tem como objeto "Construção de Piscina Semiolímpica e Reforma

Predial", do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM - IV localizado no município de Ji - Paraná, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de Ji Paraná/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (Engenheiro Civil), pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (Engenheiro Civil) mantendo os servidores KATRIELLY

PIETROBON DOS REIS DRI (Engenheira Civil) e SIDNEI DA SILVA LIMA (Engenheiro Eletricista), lotados na

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e

fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como

receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas
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condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 216 (0044981126), publicada em 09/01/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052991648

Portaria nº 10797 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0005.005755/2023-55 (Comunicação: Externa), que tem como objeto REFORMA DA ESCOLA

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PAULO FREIRE, da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO PAULO FREIRE, por meio do TERMO DE FOMENTO 103 (0048167075) que celebram o

Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de

ITAPUÃ DO OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JÚNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) , lotadoCoordenadoria de

Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução

da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber

provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO o servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso

de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria 9382 (0051502941), publicada em 07/08/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052992182

Portaria nº 10798 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.004084/2024-18 (Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução), que tem como objeto

REFORMA DO MURO, de interesse do Conselho Escolar JAYME PEIXOTO DE ALENCA, da E.E.E.F.M. JAYME PEIXOTO DE

ALENCA localizada no DISTRITO DE EXTREMA no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Coordenadoria

Estadual de Educação de EXTREMA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER a servidor(es) KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL), lotado(s) na

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e

fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como

receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.
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Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidor JUNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JÚNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria 6670 (0048878495), publicada em 27/05/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052992260

Portaria nº 10799 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo Nº 0029.055888/2023-02, que tem como objeto "REFORMA DA COZINHA, REFEITÓRIO E DEMAIS

AMBIENTES" da EMEF PROF. LEVI ALVES DE FREITAS, por meio do CONVÊNIO Nº 117/2024/PGE-SEDUC

(0048162523) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe

de outro a Prefeitura de ARIQUEMES/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor

MATHEUS GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria REVOGA a Portaria 9384 (0051503530), publicada em 07/08/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052992337

Portaria nº 10800 de 18 de setembro de 2024

Designa o Gestor e Fiscal considerando o Processo nº 0029.024276/2024-41 (Comunicação: Interna), que tem

como objeto CONSTRUÇÃO DE FOSSA, FILTRO ANAERÓBIOS E SUMIDOUROS NA E.E.E.M.T.I 7 DE SETEMBRO

EM ESPIGÃO D'OESTE/RO  , de interesse do Conselho Escolar da Escola 7 de Setembro, do E.E.E.M.T.I 7 DE SETEMBRO,

localizado no município de ESPIGÃO D'OESTE/RO, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de

ESPIGÃO D'OESTE/RO  .

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia; considerando o Processo nº 0029.024276/2024-41 (Comunicação: Interna),

que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE FOSSA, FILTRO ANAERÓBIOS E SUMIDOUROS NA E.E.E.M.T.I 7 DE

SETEMBRO EM ESPIGÃO D'OESTE/RO  , de interesse do Conselho Escolar da Escola 7 de Setembro, do

E.E.E.M.T.I 7 DE SETEMBRO, localizado no município de ESPIGÃO D'OESTE/RO  , sob a jurisdição da Coordenadoria

Estadual de Educação de ESPIGÃO D'OESTE/RO  .

CONSIDERANDO que o Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública, especialmente designado, por força do artigo 117 da Lei nº 14.133/21;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso III, do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei 14.133 no âmbito do Estado de Rondônia; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0029.024276/2024-41 (Comunicação: Interna).

RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR o servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor FRANCISCO

EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (Engenheiro Civil) , MANTENDOa servidora JAINE OHANNA SILVA DA

CONCEIÇÃO - GESTORA DO CONTRATO - GGCO - MATRÍCULA (******696), lotados na Gerência de Gestão e

Controle de Contratos de Obras – GGCO e Gerência de Fiscalização Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

– GFISC, respectivamente, para atuarem como Gestor e Fiscal de Contrato, nos termos da legislação vigente, em

decorrência do procedimento licitatório através do Contrato nº 815/2024/PGE-SEDUC - referente a CONSTRUÇÃO

DE FOSSA, FILTRO ANAERÓBIOS E SUMIDOUROS NA E.E.E.M.T.I 7 DE SETEMBRO EM ESPIGÃO D'OESTE/RO.

§1º O servidor designado como gestor, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 20 do Decreto nº

28.874/24.

§2º O servidor designado como fiscal técnico, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 23 do Decreto nº

28.874/24.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9024 (0051054000) de 29/07/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0052992449

Portaria nº 10801 de 18 de setembro de 2024

Designa o Gestor e Fiscal considerando o Processo nº 0029.028633/2024-40 (Compras: Licitação Adesão a Ata de

RP-Participante), que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA REDE DE

ESGOTO DA E.E.E.F. BELA VISTA - PORTO VELHO/RO, de interesse do Conselho Escolar da Escola Bela Vista, do E.E.E.F.

BELA VISTA, localizado no município de PORTO VELHO/RO, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de

PORTO VELHO/RO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia; considerando o Processo nº 0029.028633/2024-40 (Compras: Licitação

Adesão a Ata de RP-Participante), que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REPAROS NA REDE DE ESGOTO DA E.E.E.F. BELA VISTA - PORTO VELHO/RO, de interesse do Conselho Escolar da

Escolar Bela Vista, do E.E.E.F. BELA VISTA, localizado no município de PORTO VELHO/RO, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de PORTO VELHO/RO.

CONSIDERANDO que o Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública, especialmente designado, por força do artigo 117 da Lei nº 14.133/21;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso III, do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei 14.133 no âmbito do Estado de Rondônia; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0029.028633/2024-40 (Compras: Licitação Adesão a

Ata de RP-Participante).

RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR o servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor FRANCISCO EDINIR

DO NASCIMENTO JUNIOR (Engenheiro Civil) , MANTENDOa servidora JAINE OHANNA SILVA DA CONCEIÇÃO -

GESTORA DO CONTRATO - GGCO - MATRÍCULA (******696), para atuarem como Gestor e Fiscal de Contrato, nos

termos da legislação vigente, em decorrência do procedimento licitatório através do Contrato nº 845/2024/PGE-

SEDUC - referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA REDE DE ESGOTO DA E.E.E.F.

BELA VISTA - PORTO VELHO/RO.

§1º O servidor designado como gestor, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 20 do Decreto nº

28.874/24.

§2º O servidor designado como fiscal técnico, deverá cumprir as atribuições descritas no art. 23 do Decreto nº

28.874/24.
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Art. 2º SUBSTITUIR o servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor PAULO ANTÔNIO

ARAÚJO DA SILVA - GESTOR SUPLENTE DO CONTRATO - GGCO - MATRÍCULA (******818), lotados na Gerência

de Fiscalização Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares, para atuarem como suplentes do Gestor e do

Fiscal.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 9226 (0051306498), publicada em 31/07/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0052992560

Portaria nº 10802 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.036763/2023-75, que tem como objeto "REFORMA E AMPLIAÇÃO", da E.E.E.F. JOÃO FRANCISCO

CORREIA localizada no município deITAPUÃ DO OESTE - RO, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação

de PORTO VELHO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria

de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTER o(s) servidor(es) RAIMUNDO NONATO TORRES VALENTE (ENGENHEIRO CIVIL) e ALYSSON

BERNARDES DOS SANTOS (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 9782 (0051846960), publicada em 16/08/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052992847

Portaria nº 10804 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.284713/2021-31, que tem como objeto "CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS: LABORATÓRIO DE

INFORMÁTICA E LEITURA" , da EMEFDR. CUSTÓDIO, por meio do CONVÊNIO Nº 213/PGE-2022, que celebram o

Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de

Itapuã do Oeste /RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor SIDNEI DA SILVA LIMA

(ENGENHEIRO ELETRICISTA),lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação para

acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas
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condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o

servidor MATHEUS GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria 9389 (0051509542), publicada em 07/08/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052992980

Portaria nº 10805 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo Nº 0029.592420/2021-24 e Contrato Nº 0055/SEDUC/PGE/2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), lotado na Assessoria Técnica de

Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou

serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra

ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação do

Secretário de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em

caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 8463 (0050446397), publicada em 15/07/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052993057

Portaria nº 10806 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo Nº 0029.098550/2022-56, que tem como objeto "Reforma e ampliação predial", da EEEM MARECHAL

RONDON localizada no município de Buritis, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de BURITIS/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor SIDNEI DA

SILVA LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos

termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas
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condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria revoga a Portaria 8466 (0050453095), publicada em 13/08/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0052993153

Portaria nº 10807 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93;

considerando o Processo nº 0029.071080/2022-83, que tem como objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E SONDAGEM".

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER o servidor CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO) e JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA

(ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos

respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 9790 (0051869784), publicada em 16/08/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052993259

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Gilsilene M da S Simões

CNPJ DA CONTRATADA: 45.657.328/0001-13

OBJETO: É objeto do presente contrato Contratação de Empresa Especializada em Serviço Técnico Profissional de

Contabilidade para atender a demanda e necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro.

VALOR: R$ R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Gilsilene M da S Simões

Protocolo 0052327608

Portaria nº 10808 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.331385/2021-79, que tem como objeto "REFEITÓRIO, 01 SALA DE AULA COM BANHEIRO E

BLOCOS DE BANHEIROS", da EMEIF CECÍLIA MEIRELES , por meio do CONVÊNIO Nº 415/PGE-2021 que
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celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a

Prefeitura de Itapuã do Oeste/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor SIDNEI DA SILVA LIMA

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação

para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR

(ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL),MANTENDO o

servidor MATHEUS GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria 9386 (0051507199), publicada em 07/08/2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052993360

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO DO PROCESSO SIMPLIFICADO DA MERENDA ESCOLAR PEALE ALIMENTAÇÃO

"EEEFM.ALVARES DE AZEVEDO"

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR "EEEFM. Alvares de Azevedo", nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0052532592), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0052800202) e o Resultado da Análise (ID0052800202 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 CASA DE CARNE E MERCADO BOI NA BRASA 1,3,4,5,6,10,13,14,21; 86.368,50

2 GILSON MONTEIRO DA SILVA LTDA 2,7,8,11,12,16,17,19,20,23; 11.242,00

3 FURLAN & FURLAN LTDA-ME 9,15,18,22; 19.490,20

Valor Total 117.100,70

Vilhena/RO, data do sistema.

Claudia Regina da Silva

Presidente do Conselho Escolar EEEFM. Alvares de Azevedo

Protocolo 0052805112

Portaria nº 10812 de 19 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 09/2024, contrato ID (0053003973),celebrado entre o CONSELHO

ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA, CNPJ nº 84.650.894/000-55 e a empresa MJ ENGENHARIA LTDA,
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CNPJ: 22.946.181/0001-86, que tem por objeto a Manutenção e Ampliação da fossa séptica e sumidouro de

descarga da cozinha do refeitório, a ser realizada nas dependências da EEEMFM CEL. ALUIZIO PINHEIRO

FERREIRA, localizada na Av. Maceió, 4665, centro, no município de Rolim de Moura/RO.

1 - ADIL CARDOZO, matrícula nº ******[6391], Fiscal de Contrato;

2 - EDNALDO FRANKLIN, matrícula nº ******[2559], Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Presidente do Conselho

Escolar Coronel Aluízio Pinheiro Ferreira

Protocolo 0053003415

Portaria nº 10818 de 19 de setembro de 2024

A Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos: Nº05/2024 PROAFI/CONTABILIDADE, celebrado entre o CONSELHO

ESCOLAR SETE DE SETEMBRO, CNPJ nº 84.568.609/0001-51, que tem por objeto a prestação dos serviços de

Contabilidade referente ao exercício 2024 ano Base 2023 (DCTF -RAIS), a ser executados para a EEEMTI 7 DE

SETEMBRO, localizada no município de Espigão do Oeste.

1 - Karine Soares Ludtke, matrícula nº ******165, Fiscal de Contrato;

2 - Maridione da Silva, matrícula nº ******110, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0053014606

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 12/2024 (ID 0052812105), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0053013621), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Itens
Valor

Total
Julgamento/Habilitação

1 AGUIDA MARIA PEREIRA RIOS - ME
01,02,03,04,05,06,07

e 08

R$

8.120,00
HABILITADO

2
SOUZA E SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAP. E

MAZINE LTDA
- R$- HABILITADO

3 ESTEVAM E FILHO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA - R$- HABILITADO

4 - - R$-

5 - - R$-

Valor Total
R$

8.120,00

Buritis-RO 19 desetembro de 2024
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Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053015246

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologamos a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, conforme Chamada Pública nº 01/2024

(0052678357), Ata de Reunião da Chamada Pública nº 01/2024 (0052679098) e Documento de Formalização de

Demanda nº 2687 (0052827491), adjudicando os itens abaixo relacionados em favor de Deilma Lopes do Nascimento,

CPF nº ***768.712**, conforme solicitação da Comissão de Contratação da Alimentação Escolar utilizando a 5ª,

6ª,7ª,8ª,9ª e 10ª parcela do PNAE/2024.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 Abóbora cabotiá 1ª q. emb. Cx/saco plástico in natura. KG 10 R$= 4,72 R$= 47,20

03 Alface crespa de 1ª q. emb. saco plástico in natura KG 35 R$=14,81 R$= 518,35

06 Cebolinha 1ª qualid. Embalada saco plást. in natura KG 08 R$= 26,52 R$= 212,16

08 Coentro/cheiro verde 1ª qualid. emb. Saco plást. In natura KG 03 R$= 29,23 R$= 87,69

10 Couve manteiga 1ª qualid. emb. Saco plást. in natura KG 20 R$= 17,85 R$= 357,00

19 Pimenta de Cheiro In Natura embalado em saco plástico KG 05 R$= 20,00 R$= 100,00

20 Vagem in natura 1ª qual. Embalagem saco plást. Atóxico KG 06 R$= 16,40 R$= 98,40

TOTAL R$= 1.420,80

Valor total: R$ 1.420,80 (Hum mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).

Guajará Mirim, 19 de setembro de 2024.

CRISTIANE DE BRITO MENACHO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052901686

Portaria nº 10816 de 19 de setembro de 2024

PORTARIA

A Presidente do Renilda Marques dos Santos , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Escolar da EEEFM Tubarão, CNPJ nº

01.658.441/0001-48 , que tem por objeto a compra de Produtos Alimentícios através do Programa de Alimentação

Escolar - PEALE/TER, a ser executados nas dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tubarão,

localizada no município de Vale do Paraíso.

1 - Raquel Vieira Franco, matrícula nº ******287, Fiscal de Contrato;

2 - Eliane Ferreira Risso Amaral, matrícula nº ******488, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Renilda Marques dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Tubarão

Protocolo 0053011650

Portaria nº 10772 de 18 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a necessidade de acompanhamento e execução das ações demandadas pela
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Recomendação n.º 7/2024 do Ministério Público Federal em Rondônia (MPF-RO).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Monitoramento e Execução das Ações relativas à Recomendação n.º

7/2024/MPF-RO, com o objetivo de coordenar, monitorar e executar as medidas necessárias para o cumprimento das

demandas estabelecidas., ficando assim instituída:

SETOR NOME MATRÍCULA

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO ******131

Gerência de Educação Escolar Indígena - GEEI
ANTÔNIO EVANGELISTA SANSÃO

PURUBORÁ
******789

Gerência de Educação Escolar Indígena - GEEI FRANCISCA DOLORES FERREIRA LOPES SIAP ***552

Gerência de Educação Escolar Indígena - GEEI APARECIDO BISPO MARIA ******137

Gerência de Educação Quilombola e Educação do Campo -

GEQC
PURA MORENO DOMINGUES ******417

Art. 2ºCompete à Comissão:

I - Elaborar o Plano de Ação a fim de atender a Recomendação n.º 7/2024/MPF-RO;

II -Monitorar e executar as ações previstas no plano de ação elaborado para o cumprimento das recomendações

do MPF-RO;

III - Apresentar relatórios periódicos sobre o andamento das atividades e o cumprimento das metas;

IV- Liderar o desenvolvimento de estratégias para sanar as pendências identificadas pelo MPF-RO;

V - Garantir a integração e cooperação entre os diferentes setores envolvidos nas ações.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052970682

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologamos a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, conforme Chamada Pública nº 01/2024

(0052678357), Ata de Reunião da Chamada Pública nº 01/2024 (0052679098) e Documento de Formalização de

Demanda nº 2687 (0052827491), adjudicando os itens abaixo relacionados em favor da Srª. Joelda Custódio Pacheco

Fernandes, CPF nº ***.792.922**, conforme solicitação da Comissão de Contratação da Alimentação Escolar utilizando

a 5ª, 6ª,7ª,8ª,9ª e 10ª parcela do PNAE/2024.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

05 Banana prata - 1ª qualid. emb. Cx/saco plast. in natura. KG 168 R$= 6,95 R$= 1.167,60

14 Limão Taiti in natura - 1ª qualid. embalado saco plático. KG 11 R$=5,30 R$= 58,30

16 Mamão papaya ou formosa - 1ª qual. in natura KG 20 R$= 5,95 R$= 119,00

TOTAL R$= 1.344,90

Valor total: R$ 1.344,90 (Hum mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos).

Guajará Mirim, 19 de setembro de 2024.

CRISTIANE DE BRITO MENACHO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052901610

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologamos a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, conforme Chamada Pública nº 01/2024

(0052678357), Ata de Reunião da Chamada Pública nº 01/2024 (0052679098) e Documento de Formalização de

Demanda nº 2687 (0052827491), adjudicando os itens abaixo relacionados em favor de Antônio da Silva Paixão, CPF nº
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***116.332**, conforme solicitação da Comissão de Contratação da Alimentação Escolar utilizando a 5ª, 6ª,7ª,8ª,9ª e

10ª parcela do PNAE/2024.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDQUANT
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

02 Açaí polpa congelada emb. saco plástico KG 50 R$= 18,45 R$= 922,50

17
Polpa de fruta cupuaçu congelada emb. Saco plást. 500gr a 1Kg

atóxico.
KG 30 R$=18,25 R$= 547,50

18
Polpa de fruta maracujá congelada emb. Saco plást. 500gr a 1Kg

atóxico.
KG 30 R$= 35,00 R$= 1.050,00

TOTAL R$= 2.520,00

Valor total: R$ 2.520,00 (Dois mil, quinhentos e vinte reais).

Guajará Mirim, 19 de setembro de 2024.

CRISTIANE DE BRITO MENACHO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052923054

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.056904/2024-57

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor do Contrato: R$ 3.031,62 (três mil trinta e um reais e sessenta e dois centavos)

Nota de Empenho: 2024NE008398, emitida dia 09/07/2024 (0052092220) e 2024NE008399, emitida dia

09/07/2024 (0052092210), 2024NE010546 emitida dia 11/09/2024 (0052939399) e 2024NE010547 dia 11/09/2024

(0052939402).

Prazo de Execução: 07 (sete) dias corrido

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria 10760 de 18 de Setembro de 2024 (0052955185).

Gestor(a) de Contrato: Portaria 10742 de 17 de Setembro de 2024 (              0052940407).

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(       0052938425),que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Engenharia de

Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e

mão de obra, para atender a demanda da E.E.E.M.T.I Brasília, RUA DA PENHA, 3968 PREDIO. EMBRATEL.

76820-182 Porto Velho - RO, localizada no Município de Porto Velho- RO”, nas condições estabelecidas no

Sistema de Registro de Preços, Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0051821712), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

130/2024/SUPEL-RO (       0051821703), LOTE 04, e Planilha Orçamentária(                                          0052936708).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

Portaria 10136

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0052986287

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar EEEFM Colina Verde

Recurso do Programa: 6ª a 10ª Parcela PNAE/2024

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do
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respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: B F DE CASTRO ATACADO LTDA CNPJ Nº 44.623.407/0001-40

ITEM

ITEM

DA

ATA

Discriminação kg/litros Quant.

Valor (R$)

Unitário Valor

01 42

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor,

cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100

g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar ingredientes, peso, data de fabricação e

validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

KG 0,50
R$

24,13
R$ 12,07

02 43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente,

vedado hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega.

KG 8,00 R$ 3,88 R$31,04

03 44

Azeite de Olivia extra virgem - embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega.

Embalagem de 500 ml.

L 0,50
R$

40,00
R$20,00

04 47

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto.

Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a

legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso,

data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

KG 0,50
R$

22,00
R$11,00

05 7

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG 7,00 R$ 7,97 R$55,79

06 12

Macarrão integral tipo espaguete - Embalagem de 500 gramas- a base

de ovos e farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira

qualidade, sãs e limpas, isentas de material terroso, parasitas.

Embalado em em saco reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem

Nutricional Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis)

meses na data da entrega.

KG 1,00 R$ 7,63 R$7,63

07 10

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do produto,

embalagem contendo no máximo 1000 gramas. Isento de sujidades,

parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 22,00 R$9,49
R$

208,78

08 49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento

de impurezas, cor e odor característicos. Embalagem plástica de 900

ml, resistente e transparente que garanta a integridade do produto.

Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

UNID 9,00 R$6,59 R$59,31
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09 28

Queijo coalho, frescal - embalagem de 500g. O produto deverá

apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de

entrega na unidade requisitante. A Embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade/peso do

produto.

KG 1,00
R$

17,99
R$ 17,99

10 50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com

cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica

atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar

da data de entrega).

KG 2,00 R$ 2,80 R$ 5,60

11 34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento

defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado hermeticamente

e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da

entrega). Embalagem de até 1.000g.

KG 11,00
R$

13,33
R$146,63

R$575,84

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023 Pregão

Eletrônico nº389/2023,Processo Administrativo nº .0029.102835/2022-07

Comissão de Compras e Licitações:

Edna Melo de Jesus

Mat. *** *** 585

PRES. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Portaria nº 6273 de 09 de maio de 2024

Leila Santana Vieira Alves

Mat. *** *** 170

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Portaria nº 6273 de 09 de maio de 2024

Leidiane Scheuermann

Mat. *** *** 341

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Portaria nº 6273 de 09 de maio de 2024

 

Maciel Alves Gois

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Corumbiara, 18 de setembro de 2024

Protocolo 0053018871

Portaria nº 10684 de 16 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para sem prejuízo de suas funções, para exercerem os

cargos de Membros da Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, sobre o Contrato nº 047/PGE-2019

(4747011), processo SEI nº 0029.337211-2018-14, cujo objeto é a prestação de serviços contínuo de transporte escolar

para atender as necessidade dos alunos da rede estadual de educação, residentes na zona rural do município de

Presidente Médici, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, fornecimento de



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 363

motoristas e monitores em toda a frota contratada, para executar o serviço por quilometragem percorrida KM/MÊS,

referente aos 200 (duzentos) dias Letivos e 10 (dez) dias destinados as Provas de Recuperação e Exames Finais,

totalizando 210 (duzentos e dez) dias contratados, no município de Presidente Médici/RO e regiões, celebrado entre

esta Secretaria de Estado da Educação e a empresa F.F. Plentz Transportes CNPJ: 14.***.***/****-71.

Comissão de Recebimento e Certificação das Notas Fiscais

Contrato nº 047/PGE-2019 Função Nome Matrícula

Transporte Escolar de Presidente Médici Presidente Isaias José Ribeiro ******529

Transporte Escolar de Presidente Médici Membro Paulo Cesar da Silva Gualberto ******960

Transporte Escolar de Presidente Médici Membro Elânia Santos Queiroz de Souza ******692

art. 2º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhara prestação de serviço de transporte escolar e realizar, mensalmente o Recebimento das Notas

Fiscais;

II - Realizar, mensalmente, o Recebimento das Notas Fiscais, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços

Executados e Certificações das Notas Fiscais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos

retroativos a partir de 1º de setembro de 2024, tornando sem efeito a partir desta data, a Portaria nº 10613 de 12 de

setembro de 2024 (0052795106).

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052882041

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estad. de Ens. Fund. e Médio Dona Benta

CONTRATADA:ELETRO J. M. S/A

CNPJ DA CONTRATADA: 04.966.780/0028-08

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Permanente.

VALOR: R$ 4.648,55 (quatro mil e seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Vânia Kaiser Silva e Maciel dos Santos Vieira.

Protocolo 0052513912

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Valdir Monfredinho

CONTRATADA: Gedeon Vaz de Souza

CPF DA CONTRATADA: n.º ***.874.762-**

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar.

VALOR: R$ 1.029,16 (um mil vinte e nove reais e dezesseis centavos).

VIGÊNCIA: 80 dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Ademir Sott Presidente do Conselho Escolar, Gedeon Vaz de Souza Contratada

Protocolo 0052407440

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do CEEJA Donizete Romuado da Silva

CONTRATADA: Isbrecht Comercio de Alimentos Ltda
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CNPJ DA CONTRATADA: 15.393.287/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação é gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 520,00 (quinentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Gislaine Sandra Rodrigues da Silveira e Adair Isbrecht

Protocolo 0052995872

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. BURITI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 12/2024 (ID 0052812105), o Quadro Comparativode Análise Objetiva de Propostas (ID 0053013621) e o

Resultado da Análise (ID 0053015246), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 AGUIDA MARIA PEREIRA RIOS- ME 01 A 08 R$ 8.120,00

Valor Total R$ 8.120,00

Buritis-RO 19 de setembro de 2024

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0053015794

Portaria nº 4884 de 10 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.112695/2022-77.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVANILDE GOMES PRATA, matrícula 300025104, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico

Educacional N1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º e 3º quinquênios de 02/05/1997 a

02/05/2002, 03/05/2002 a 03/05/2007 e 04/05/2007 a 04/05/2012 respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038120123

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057587/2024-96

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 19/09/2024 a 24/09/2024

O Conselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para aaquisição de gêneros alimentício, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 24/09/2024, pelo
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endereço eletrônico: ctpmviii@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaaquisição de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: ctpmviii@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmviii@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 24/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: ctpmviii@seduc.ro.gov.bre pelo telefone: (69) 98402-8047 das

07h3Omin às 17h de segunda a sexta-feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, 19 de setembro de 2024.

GLEITON GUIMARÃES ALVES
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Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0052921374

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Valdir Monfredinho

CONTRATADA: Abrão Thomaz Junior

CPF DA CONTRATADA: n.º ***.549.246-**

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar

VALOR:R$ 10.004,25 (dez mil quatro reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 80 dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Ademir Sott Presidente do Conselho Escolar, Abrão Thomaz Junior Contratada

Protocolo 0052450463

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, Distrito de Planalto São Luiz, Cabixi - RO

telefone (69) 99301-8800E-mail: financeiroplanaltocbx@seduc.ro.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2024/PNAE 6ª À 10ª PARCELAS DE 2024

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto

E CONTRATADA: Maria Aparecida da Silva, inscrito no CPF - ***.490.322-**

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios através de Chamada Pública nº 04/2024/PNAE, conforme

(ART. 72, CAPUT, DA LEI Nº. 14.133/2021)

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente contrato é de R$ 686,75 (seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e

cinco centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de Preços e Planilha de Preços. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme Lei n° 11.947/2009 e correndo à conta da seguinte

programação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de (180) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.053528/2024-49

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Diretora da Escola/Presidente do Conselho Escolar

MARIA APARECIDA DA SILVA

Fornecedor

Protocolo 0053010751

Portaria nº 8930 de 24 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.130209/2022-01.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVANILDO JUSTINO DE OLIVEIRA, matrícula XXXXXX563, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de

05/07/2010 a 04/07/2015 e 05/07/2015        a 04/02/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042938821

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052916503/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BRASÍLIA EM TEMPO INTEGRAL, INSCRITO NO CNPJ: 01.640.311/0001-

88.

CONTRATADA: ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA , inscrita no CNPJ:

22.847.545/0001-70.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios: Beterraba, Café em pó - Torrado e

moído, Frango congelado, inteiro, Frango congelado, Sobrecoxa, Fermento em pó químico, Leite integral em pó (lata

ou pacote), Leite integral UHT,Macarrão tipo espaguete, Maçã nacional (vermelha), Óleo de soja vegetal, Ovo de

galinha, Frango congelado, peito, Queijo mussarela, Repolho verde ou roxo, Sal.

VALOR: R$ 34.537,80 (trinta e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos)

PROCESSO: 0029.019671/2024-10

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA: 19.09.2024

Clarina Carneiro de Moraes

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratado

Protocolo 0052928122

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA

COSTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 - SERVIÇO

PROCESSO SEI Nº 0029.033948/2024-17

Objeto: Contratação de empresa especializada na Manutenção de Ar Condicionado e demais equipamentos

eletrônicos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/09/2024 à 24/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, C.N.P.J

nº 00.670.368/0001-67, localizado na Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no serviço de manutenção de ar condicionado e demais equipamentos eletrônicos, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/09/2024 Á 24/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada na manutenção de ar

condicionado e demais equipamentos eletrônicos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/09/2024 Á 24/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

-Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0053022592)

-

Vilhena, 19 de Setembro de 2024

Rozana Ferreira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNERT

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052042175

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº5177/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057018/2024-41

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024a 24/09/2024

O Conselho Escolar Castro Alves, C.N.P.J nº 15.892.367/0001-34 localizado na Avenida das Nações 1661, Centro -

Cerejeiras -RO, CEP 76997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE - Programa Estadual de Alimentação

Escolar,AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 24/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.brou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida das Nações 1661, Centro - Cerejeiras -RO, CEP 76997-000, , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deGêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I -Formulário de Pesquisa

de Preços / Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou

as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmcastroalves@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 24/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Castro Alves, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário de Pesquisa de Preços / Proposta (0052867244)

Anexo II - Minuta do Contrato ( )

Cerejeiras/RO, 19 de setembro de 2024.

SILVIAMARASCHINALLES

Presidente da Comissão de Contratação

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052822321

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EEEFM EMBURANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057365/2024-73

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024a 23/09/2024

O Conselho Escolar das Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio EMBURANA, CNPJ nº01.274.600/0001-00,

situado a Rua Padre Romano, nº 818 Bairro Centro, no Município de Presidente Médici - RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaemburana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Padre

Romano Nº 818, CEP: 76916-000, Presidente Médici/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gênero Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaemburana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaemburana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 23/09/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici/RO, 19 de Setembro de 2024

FANNY FELIX MACEDO

Presidente da Comissão de Contratação

JOANIL DA SLVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052999113

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ROCHA POMBO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029042991202465 **

Objeto: Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02 /07/2024 a 05/07/2024

O Conselho Escolar Rocha Pombo, C.N.P.J nº 01.658.288/0001-59, localizado na Rua Riachuelo Nº 1560, Bairro

Setor 15 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de:empresa especializada em Manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2024 a 05/07/2024, pelo

endereço eletrônico rochapombo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

riachuelo Nº 1560, Bairro Setor 15 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e conservação de máquinas

e equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva scola Estadual de Ensino Fundamental Rocha Pombo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail rochapombo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail rochapombo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2024 a 05/07/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Rocha Pombo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D' Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0050685861 .

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 01 de julho de 2024

TATIANA DOS SANTOS QUITERIO

Presidente da Comissão de Contratação

IVONE SCHINEIDER GHILARDI

Vice - Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050685887

Portaria nº 10596 de 12 de setembro de 2024
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.035835/2024-48),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JANILSON NETO DE OLIVEIRA CAMARA, matricula ******235, para responder

pela Gerência de Execução Financeira da Folha de Pagamento / SEDUC-GEFP, em substituição da titular LUCILENE

FERREIRA BARBOSA, matrícula ******878, no período de 12/09/2024 a 21/09/2024, em virtude de férias

regulamentares, conforme Portaria de férias nº 9717 de 20 de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0052769500

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052914529/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BRASÍLIA EM TEMPO INTEGRAL, INSCRITO NO CNPJ: 01.640.311/0001-

88

CONTRATADA: M. DO S. BRAGA EIRELI ME, inscrita no CNPJ:21.921.760/0001-01.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios: Alho nacional branco, Castanha do

Brasil (Pará) beneficiada, Creme de leite - UHT homogeneizado, Pão (francês) 50g.

VALOR: R$ 12.869,70 (doze mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta centavos)

PROCESSO: 0029.019671/2024-10

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA:19.09.2024

Clarina Carneiro de Moraes

Representante / Contratante

Maria do Socorro Braga

Representante / Contratado

Protocolo 0052928111

Notificação nº 134/2024/SEDUC-GGC

NOTIFICANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, inscrita no

CNPJ de nº **.***.***/***1-13, situada na Rua Padre Chiquinho, Palácio Rio Madeira, Reto 01, Edifício Rio Guaporé, nesta

capital, neste ato representado pela Secretária de Estado da Educação, ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI,

inscrita no CPF nº ***.246.038-** e/ou DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA, inscrita no CPF nº ***.140.697-**,

Secretária Adjunta, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de dezembro de 2022, c/c com o art. 36

da Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013.

NOTIFICADA: A.C.F. MOREIRA, inscrita no CNPJ:14.410.553/0001- 27, Rua Gonçalves Dias, nº 948, Bairro

Olaria, CEP 76801-234, Porto Velho/RO, neste ato representado pela Sr. ANA CAROLINA FERREIRA MOREIRA,

portador do CPF nº ***.850.102-**

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0029.032886/2024-18

Considerando, os termos oriundo do Processo Administrativo nº 0029.032886/2024-18, Ata nº 041/2024 , Pregão

Eletrônico Nº289/2023 , cujo o objeto é o Aquisição de Gêneros Alimentícios - Café, visa atender à necessidade das

Unidades Administrativas desta Secretaria de Estado de Educação - SEDUC (Sede e seus anexos), devidamente

empenhado nos termos da 2024NE008599 .

Considerando, a Ordem de fornecimento nº8071 INICIAR a partir de 26 de julho de 2024, os produtos

deverão ser entregues, mensalmente na quantidade especificada, enviada por e-mail dia 24/07/2024 e, em

tempo, requereu à Contratada o cumprimento quanto ao fornecimento do objeto em quantidade, prazo e local

definidos no edital.

Considerando as notificações realizadas até esse momento. Sendo que a empresa fica na inércia da resposta da

Notificação nº 119/2024/SEDUC-GGC, realizada dia 28/08/2024, sem resposta da mesma. Portanto, Notificamos a
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empresa, se manifestar com suadefesa prévias, quanto a falta de entrega objeto contratado.

Considerando o Termo de referência do Pregão Eletrônico Nº289/2023, item 6.2 Do prazo de entrega, o qual

aduz que:

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro

dia útil após o recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente, em

remessa única, em conformidade com a demanda apresentada.

6.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Contratada, dos

seguintes requisitos cumulativos:

a) Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos materiais/bens;

b) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe),

ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade

do atraso.

6.2.2.1. Não se admitirá prorrogação se:

a) O atraso ocorrer por culpa da contratada;

b) Se não cumprir os requisitos do item 6.2.2; ou

c) Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a

administração.

6.2.3. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela fiscalização do contrato

se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador

de despesas para instauração de procedimento administrativo, instrução dos autos para fins de penalização da

contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

Estadual”.

Considerando o item 19.1. da Cláusula Décima Nona o qual estabelece as Sanções e Penalidades nos casos

descumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato, conforme segue:

19.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA

estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência.

19.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou

parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

multa (Tabela – Item 19.11.), sobre a parcela inadimplida do contrato.

19.3. Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar

situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até

10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

19.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa,

ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser

incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP. (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a

Administração Pública Estadual).

19.5. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do

Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da

multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo-se o

insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda

a Administração proceder à cobrança judicial.

19.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

19.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.
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19.8. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves,

assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto dacontratação, cabível somente

até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por

parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

19.9. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520,

de 2002, do Decreto Estadual nº 26.182/21 (Pregão Eletrônico):

a - não assinar o contrato;

b - não entregar a documentação exigida no edital;

c - apresentar documentação falsa;

d - causar o atraso na execução do objeto;

e - não mantiver a proposta;

f - falhar na execução do contrato;

g - fraudar a execução do contrato;

h - comportar-se de modo inidôneo;

i - declarar informações falsas; e

j - cometer fraude fiscal.

k - Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

19.10. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em

desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

19.11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme

a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que

surgirem, conforme o caso:

Item Descrição da Infração Grau
Multa

(*)

1
Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de

providenciar recomposição complementar; por ocorrência
02

0,4%

por

dia

2
Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por

ocorrência;
04

1,6%

por

dia

3
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentos dos

bens adquiridos, por dia e por unidade de atendimento;
05

3,2%

por

dia

4 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05

3,2%

por

dia

5
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou consequências

letais; por ocorrência
06

4,0%

por

dia

6 Inexecução total do contrato; 10 10 %

Para os itens a seguir, deixar de:

7 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01

0,2%

por

dia

8
Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este

Contrato; por item, por ocorrência.
02

0,2%

por

dia
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9 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02

0,4%

por

dia

10

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, mesmo que não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por

ocorrência

03

0,8%

por

dia

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03

0,8%

por

dia

19.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

19.13. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que

ensejará a rescisão contratual.

19.14. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha

a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

19.15. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados,

e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

19.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.17. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 19.18. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.19. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

19.20. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

(Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das previstas no Termo de Referência.

19.21. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer sem

prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções previstas, que poderão ser aplicadas

cumulativamente; e,

19.22. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

Considerando a notificação nº 119/2024/SEDUC-GGC enviada dia 28/08/2024 para se manifestar no prazo de 05

(cinco) dias, mediante documento formal, apresentação medidas que permitissem o fornecimento, justificativas para o

atraso na entrega e pedido de prorrogação de prazo. Todavia, a contratada se manteve inerte.

Considerando a Informação nº 186/2024/PGE-SEDUC, que é indispensável a abertura de processo administrativo

específico para apurar as ocorrências e posterior aplicação de penalidade imputada à contratada, sendo que o exame

dos fatos deve ser sempre averiguado por intermédio da formalização de um processo administrativo, perante uma

suposta ocorrência de falhas, fraude ou outro tipo de infração à licitação.

Diante do exposto, NOTIFICO a empresa A.C.F. MOREIRA, inscrita no CNPJ:14.410.553/0001- 27, noprazo de

05 (cinco dias) úteis, aapresentar Defesa Prévia, acerca de possível aplicação de penalidade de advertência e

multa em razão do não cumprimento da avença pactuada, sob pena de aplicação das sanções cabíveis ao caso, dentre

elas, multas legais e contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade para contratar com a administração

pública, o qual, caberá à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, por sua aceitação, em conformidade com Termo

de Referência em seu item 19. SANÇÕES. e seus subitens.

Atenciosamente,
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052989804

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M DR. JOSÉ OTINO DE FREITAS

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº02/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.023804/2024-44

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19.09.2024 a 23.09.2024

O Conselho Escolar E.E.E.F.M DR. José Otino deFreitas, inscrito no CNPJ: 01.862.012/0001-98, situado na Rua Cassiterita,

nº 4608, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios , referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19.09.2024 a 23.09.2024 pelo endereço

eletrônico escolajoseotino@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Farquar , nº

1913 , Bairro: Arigolândia , Porto Velho/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M DR. JOSÉ OTINO DE FREITAS

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoseotino@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0053016036 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail dentro do prazo de19.09.2024 a 23.09.2024CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M DR. JOSÉ OTINO DE

FREITAS devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M DR. JOSÉ OTINO DE

FREITAS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0053016036

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Gecélia do Socorro David Silva Macedo

Presidente do Conselho Escolar

Alessandra Braga Da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053018428

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CLAUDIO MANOEL DA COSTA E CONTRATADO

(FORNECEDOR INDIVIDUAL) COOPPEIXE - Cooperativa de Piscicultores, Aquicultores, Pescadores, Produtores Rurais e

Extrativistas do Estado de Rondônia

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios da AGRICULTURA FAMILIAR ( PEIXE) para confecção e oferta

de merenda escolar

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS:

O valor do presente Contrato é de R$ 4.681,59 (quatro mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove

centavos) de acordo com os valores e quantitativos especificados na Chamada Pública nº02/2024(EDITAL

03/2024/PNAE-CRE-JARU).

Os preços contratuais não serãoreajustados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas correrão à conta da dotação orçamentária 16001 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

PNAE/PEALE/FNDE

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 100(cem dias) contados a partir de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.010480/2024-84

ASSINAM: Maria Aparecida Cardoso dos Santos – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Claudio Manoel da

Costa e

NARA REGINA DE SOUZA CRUZ Representante Legal.

Governador Jorge Teixeira 17 de setembro de 2024.

Maria Aparecida Cardoso dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052947323

Portaria nº 10823 de 19 de setembro de 2024

A Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Tempo Integral BRASÍLIA CNPJ nº 01.640.311/0001-88,no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos de nº0052912507 / 0052914529/ 0052916503/ 0052925099, celebrado

entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Tempo Integral BRASÍLIA CNPJ nº 01.640.311/0001-88 ,

que tem por objeto Gêneros Alimentícios, a ser executados nas dependências deste Conselho Escolar, localizada no

município de Porto Velho RO.

1 - Rosana Machado da Silva Fiscal de Contrato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Clarina Carneiro de Moraes

Presidente do Conselho Escolar Brasília em Tempo Integral

Protocolo 0053026271

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4223/2024 - (ID 0051842693), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0053018033) e o Resultado da Análise (ID 0053023716), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Alex Marques dos Santos

CNPJ: 19.732.538/0001-19

Serviço de adaptação em instalação elétrica da cozinha

Serviço de reparo em instalação elétrica (quadro de distribuição)

Serviço de instalação de tomada

R$ 1.400,00

Valor Total R$ 1.400,00

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de Setembro de 2024.

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0053026540

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SÃO LUIZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032643/2024-80

Objeto: Contratação para fornecimento de elementos filtrante dos bebedouros.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/09/2024 a 20/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SÃO LUIZ, C.N.P.J nº

00.710.766/0001-60 localizado na Rua Mário Andreazza, nº8186, Bairro: JKII, CEP: 78919-370/ Porto Velho – RO

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de

elementos filtrante dos bebedouros, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmsaoluiz@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Mário Andreazza, nº8186, Bairro: JKII, CEP: 78919-370/ Porto Velho – RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de elementos filtrante dos

bebedouros, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SÃO LUIZ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmsaoluiz@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –Formulário de Pesquisa

e Proposta (0052996108) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmsaoluiz@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/09/2024 a 20/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO SAO LUIZ , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário de Pesquisa e Proposta (0052996108)

Porto Velho - RO, 18 de setembro de 2024.

Arliete Gomes de Melo Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Edna Celestino dos Passos

Presidente do Conselho Escolar Conselho Escolar da Escola Fundamental e Médio São Luiz

Protocolo 0052996109

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10017

CONTRATO Nº: 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: Deilma Lopes do Nascimento

CPF DA CONTRATADA: ***768.712**
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OBJETO: É objeto desta contratação os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para confecção e oferta

de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Contrato, por um período de 100 dias letivos (20 semanas).

VALOR: R$ 1.420,80 (Hum mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins e Deilma Lopes do Nascimento

Protocolo 0052992129

AVISO

DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº0029.024482/2024-51

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19.09.2024 a 24.09.2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Albino Buttner inscrito no CNPJ nº

07.334.828/0001-25, Localizada na R. Luimar, 567- Distrito de Triunfo, Candeias do Jamari-RO, 76860-890, doravante

Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros alimentício, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19.09.2024 a 24.09.2024 pelo endereço

eletrônico albinobuttner@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Localizada na R.

Luimar, 567- Distrito de Triunfo, Candeias do Jamari-RO, 76860-890 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios. , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar daEscola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Albino Buttner.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail albinobuttner@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail dentro do prazo de19.09.2024 a 24.09.2024 Conselho Escolar daEscola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Albino Buttner devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso

e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Albino Buttner, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0053026497

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Maria do Socorro Maciel Rocha

Presidente do Conselho Escolar

Maria das Graças Cavalcante Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0053026564

ERRATA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Albino Buttner, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratoscelebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Albino Buttner, CNPJ nº07.334.828/0001-25, que tem por objeto a aquisição de materiais e prestação de

serviços a serem executados nas dependências da Escola Albino Buttner, localizada no Município de Candeias do

Jamari Distrito de Triunfo.

Onde se-lê:

1 - Diego Mabio da Silva Barros, Fiscal de Contrato;

2 - Laudiceia Peres Silva, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lê-se:

1 - Hitalo Giovan Tauffmann de Oliveira, Fiscal de Contrato;

2 - Laudiceia Peres Silva, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria do Socorro Maciel Rocha

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Albino Buttner

Protocolo 0053027725
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologamos a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, conforme Chamada Pública nº 01/2024

(0052678357), Ata de Reunião da Chamada Pública nº 01/2024 (0052679098) e Documento de Formalização de

Demanda nº 2687 (0052827491), adjudicando os itens abaixo relacionados em favor de LYNDA MARIELEIS DE SOUZA

BARROS, CPF nº ***.292.702**, conforme solicitação da Comissão de Contratação da Alimentação Escolar utilizando a

5ª, 6ª,7ª,8ª,9ª e 10ª parcela do PNAE/2024.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDQUANT
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

09 Colorau em pó emb. Saco plást. KG 01
R$=

27,20

R$=

27,20

11 Farinha de mandioca 1ª qualidade emb. Saco plástico KG 15 R$=12,00
R$=

180,00

13

Filé de Lombo de Peixe (Tambaqui, Pirarucu e Pintado) - inteiro obtido a partir da

porção dorsal do filé, removido o pedúnculo caudal, sem pele, limpo, sem

espinha, congelado. Deverá ser acondicionado em embalagem primária

constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e/ou ação de

microrganismos, não apresentando qualquer sinal de descongelamento,

embalados em pacotes de 2kg, devidamente selada, com rotulagem obrigatória

conforme legislação vigente, contendo especificação de peso, validade do

produto, marca/procedência, informação nutricional e informações sobre

registro sanitário.

44
R$=

35,50

R$=

1.562,00

TOTAL
R$=

1.769,20

Valor total: R$ 1.769,20 (Hum mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).

Guajará Mirim, 19 de setembro de 2024.

CRISTIANE DE BRITO MENACHO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052901360

Resolução N. 1.340/2024/CEE-SE

RESOLUÇÃO N.º 1.340/24-CEE/RO, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024

Estabelece normas orientadoras visando a implantação, de

forma imediata ou gradativa, e a implementação da Política de

Educação Integral em Tempo Integral nas instituições públicas

pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de Rondônia.

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no exercício de suas atribuições legais, em

conformidade com o artigo 196 da Constituição do Estado de Rondônia, o disposto na Lei n.º 5.324/22, de 1º de abril

de 2022, considerando a deliberação do Conselho Pleno na Sessão Plenária, realizada no dia 9 de setembro de 2024, e

o disposto nas seguintes legislação e normas:

- Lei Federal n.º 8.069/90, de 13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente [...]”;

- Lei Federal n.º 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional”;

- Lei Federal n.º 13.005, de 25 de junho de 2014, que “Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE [...]”,

prorrogada pela Lei Federal n.º 14.934/24, de 25 de julho de 2024, que “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a

vigência do Plano Nacional de Educação, [...]”;

- Lei Federal n.º 14.113/20, de 25 de dezembro de 2020, que “Regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-

A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007; [...]”;

- Lei Federal n.º 14.640/23, de 31 de julho de 2023, que “Institui o Programa Escola em Tempo Integral; e altera a

Lei n.º 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei n.º 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei n.º 14.172, de 10 de
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junho de 2021”;

- Lei n.º 14.945/24, de 31 de julho de 2024, que “Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a fim de definir diretrizes para o ensino médio, e as Leis n.ºs 14.818, de 16

de janeiro de 2024, 12.711, de 29 de agosto de 2012, 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 14.640, de 31 de julho de

2023”;

- Portaria Normativa Interministerial n.º 17, de 24 de abril de 2007, que “Institui o Programa Mais Educação, que

visa fomentar a educação integral de crianças, adolescentes e jovens, por meio do apoio a atividades socioeducativas

no contraturno escolar”;

- Portaria MEC n.º 2.116, de 6 de dezembro de 2019, que “Estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e

critérios para o Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI, em conformidade com a

Lei n.º 13.415, de 16 de fevereiro de 2017”;

- Portaria MEC n.º 1.495, de 2 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a

ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral [...]”;

- Portaria MEC n.º 2.036, de 23 de novembro de 2023, que “Define as diretrizes para a ampliação da jornada

escolar em tempo integral na perspectiva da educação integral e estabelece ações estratégicas no âmbito do

Programa Escola em Tempo Integral”;

- Resolução CNE/CEB n.º 4, de 13 de julho de 2010, que “Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a

Educação Básica”;

- Documento Orientador da Atuação dos Conselhos de Educação no Programa Escola em Tempo Integral,

elaborado conjuntamente pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, pela União Nacional dos

Conselhos Municipais da Educação (UNCME) e pelo Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação

(FONCEDE), a partir de diálogos realizados com o Conselho Nacional de Educação (CNE),

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas orientadoras visando a implantação, de forma imediata ou gradativa, e a

implementação da Política de Educação Integral em Tempo Integral nas instituições públicas pertencentes ao Sistema

Estadual de Ensino de Rondônia.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se Educação em Tempo Integral a prática pedagógica que

prevê a permanência do estudante na escola ou em atividades escolares por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas

diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas semanais, em 2 (dois) turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos,

durante todo o período letivo.

Art. 3º Na elaboração de sua Política de Educação em Tempo Integral, as entidades mantenedoras das instituições

de ensino deverão alinhá-la ao disposto na Lei n.º 9.394/96, alterada pela Lei n.º 14.945/24, nas Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental, o Ensino Médio e nesta Resolução.

§ 1º Todas as atividades planejadas, considerando o Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica da instituição

de ensino, deverão proporcionar a socialização dos estudantes e sua participação em atividades de natureza cultural,

artística, lúdica, física e de interação social, que ultrapassem os limites da sala de aula.

§ 2º Os ambientes educativos das instituições de ensino devem estar em condições estruturais adequadas e

condizentes com as atividades que serão realizadas.

§ 3º A estrutura física deve estar adequada para alimentação e deve atender às necessidades conforme a oferta

escolar e às exigências estabelecidas na legislação específica vigente.

Art. 4º Para a implantação ou implementação da Política de Educação de Tempo Integral nas instituições públicas

do Sistema Estadual de Ensino, a entidade mantenedora deverá:

I - prover, na estrutura, organização e funcionamento da instituição de ensino, espaços adequados, atendendo ao

disposto no Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica, a fim de garantir o desenvolvimento do estudante,

respeitadas as suas necessidades e condições;

II - ampliar o atendimento na Educação Infantil para período igual ou superior a 7 horas diárias ou 35 horas

semanais de atividades na instituição de ensino ou em outros ambientes educativos, totalizando, no mínimo, 1.400

horas anuais e 200 dias letivos de trabalho educacional;

III - ampliar o atendimento para período igual ou superior a 7 horas diárias ou 35 horas semanais de atividades de

ensino e aprendizagem na instituição de ensino ou outros espaços educativos, totalizando, no mínimo, 1.400 horas

anuais, distribuídas em, no mínimo, 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar para os Ensino Fundamental e Ensino

Médio;
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IV - prover condições, no ambiente escolar, de acessibilidade, de salubridade, de saneamento, de higiene, de

conforto, de segurança, de iluminação e de ventilação natural, complementadas, se for o caso, por meios artificiais;

V - garantir a realização de Formação Continuada aos profissionais de educação;

VI - orientar as instituições de ensino na revisão da Matriz Curricular, do Projeto Político Pedagógico/Proposta

Pedagógica e do Regimento Escolar;

VII - prover professores e demais profissionais habilitados, com formação específica e em quantidade suficiente,

para atender a ampliação do tempo, na Educação em Tempo Integral;

VIII - realizar adequação curricular em função da carga horária em tempo integral.

Parágrafo único. A entidade mantenedora definirá e implementará procedimentos de acompanhamento,

avaliação e controle das instituições de ensino em tempo integral, promovendo a cooperação técnica entre essas

instituições, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.

Art. 5º A Política de Educação em Tempo Integral, a que se refere o caput do artigo 3º, deverá ser aprovada pelo

Conselho Estadual de Educação, devendo a entidade mantenedora apresentar o Projeto de

Implantação/Implementação, com no mínimo, as seguintes informações:

I - fundamentação teórica de organização, implantação/implementação, incluindo os princípios e preceitos da

Política de Educação Integral em Tempo Integral;

II - decreto ou lei de instituição da política na rede, nos casos em que exista;

III - diretrizes para reconstrução do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica da escola;

IV - forma de organização e desenvolvimento do currículo escolar em tempo integral;

V - carga horária diária, compreendendo o tempo destinado para as atividades de ensino-aprendizagem e o

destinado a alimentação e descanso;

VI - formato de implantação/implementação, se gradativa ou imediata, por instituição de ensino e ou na rede;

VII - cronograma de execução da formação continuada dos profissionais da educação na instituição de ensino;

VIII - cronograma de implantação/implementação da Política de Educação Integral em Tempo Integral na rede,

incluindo a clientela a ser atendida;

IX - previsão de ampliação/adequação dos espaços físicos na instituição de ensino que se pretende realizar na

rede;

X - previsão de contratação ou remanejamento de recursos humanos para suprir as necessidades das instituições

de ensino.

Art. 6º A entidade mantenedora, após aprovação da Política de Educação Integral em Tempo Integral, deverá

requerer à Presidência do Conselho Estadual de Educação do Estado de Rondônia apreciação do projeto de

implantação/implementação de cada instituição de ensino, com o encaminhamento dos seguintes documentos:

I - cópia dos atos de regularização;

II - quadro do corpo docente, especificando a habilitação e as turmas de atuação na Educação Infantil e nos anos

iniciais do Ensino Fundamental que leciona, e cópias frente e verso dos documentos comprobatórios;

III - quadro do corpo docente, especificando a habilitação, as turmas de atuação e os componentes curriculares

que leciona nos anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, e cópias frente e verso dos documentos

comprobatórios;

IV - quadro do corpo técnico-administrativo, com especificação da formação e função que exerce, e cópias frente

e verso dos documentos comprobatórios;

V - Regimento Escolar ajustado e com as exigências estabelecidas na Resolução n.º 435/08-CEE/RO;

VI - Plano de Formação Continuada dos profissionais de educação;

VII - Matriz Curricular para os anos finais do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e modalidades de ensino;

VIII - Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica reformulada ou revisada e Projetos Escolares;

IX - Laudo Técnico do Setor de Inspeção Escolar da Secretaria de Estado da Educação ou da Secretaria Municipal

de Educação contendo, dentre outras, as seguintes informações:

a) ato de criação e, quando houver, o ato de denominação atual;

b) descrição das dependências que integram a estrutura física da instituição de ensino, com as adequações

necessárias e as condições de uso dos ambientes destinados à oferta da Educação Integral em Tempo Integral;

c) o mobiliário, os equipamentos tecnológicos, os materiais didático-pedagógicos e o acervo bibliográfico;

d) a situação de regularidade da escrituração escolar, inclusive dos diários de classe, e as formas de organização

dos arquivos;

e) os recursos humanos existentes, conforme a relação nominal apresentada;
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f) a compatibilidade do Regimento Escolar com o Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica;

g) o cumprimento do Plano de Formação Continuada, informando sobre a efetiva participação ou não de

professores e dos demais profissionais da educação;

h) condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme a legislação

vigente.

Parágrafo único. Nas situações de reforma ou adequações dos espaços escolares deve ser apresentado o laudo

técnico emitido por profissional devidamente habilitado e com registro no Conselho da respectiva categoria.

Art. 7º A entidade mantenedora e a instituição de ensino devem manter comunicação com as famílias e com a

comunidade escolar sobre a oferta da Educação Integral em Tempo Integral, bem como sobre os benefícios e as

mudanças na rotina escolar.

Parágrafo único. Quando se tratar de instituição de ensino que oferece educação básica do campo, educação

escolar indígena, educação escolar quilombola, educação bilíngue de surdos e educação especial, a entidade

mantenedora deve realizar, previamente, consulta à comunidade.

Art. 8º A entidade mantenedora deverá enviar o Projeto de Implantação/Implementação da Política de Educação

Integral em Tempo Integral, nos termos do artigo 5º desta Resolução, para apreciação do Conselho Estadual de

Educação, até 31 de outubro de 2024.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia

Protocolo 0053021157

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Valdir Monfredinho

CONTRATADA:Bernadete Bernardo

CPF DA CONTRATADA: n.º ***.581.732-**

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação

escolar

VALOR: R$ 779,25 (setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 80 dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Ademir Sott Presidente do Conselho Escolar, Bernadete BernardoContratada

Protocolo 0052432579

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar Valdir Monfredinho

CONTRATADA: R. V. A. ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 38.306.886/0001-79

OBJETO: É objeto desta contrataçãoAquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar.

VALOR:R$ 11.199,86 (onze mil cento e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 06 meses (180 dias) .

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2024

ASSINAM: Ademir Sott, Regiane Viana de Araújo Soares

Protocolo 0052920080

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FORÇA E TRABALHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.057994/2024-01
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Objeto: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - SERVIÇOS GRÁFICOS - Confecção de

Banners, Impressões e Plastificações

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 26/09/2024

O Conselho Escolar Força e Trabalho, C.N.P.J nº 601.802.670/0001-94, localizado na Rua Rondônia, nº 4278 Bairro:

Centenário - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "ProafiEscola - Regular",, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços Gráficos - Confecção de

Banners, Impressões e Plastificações, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 26/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolalira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Rondônia, nº 4278 Bairro: Centenário - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Gráficos - Confecção de Banners,

Impressões e Plastificações, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Maria Comandolli Lira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolalira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolalira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/09/2024 a 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Força e Trabalho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola -

Regular serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 19 de setembro de 2024.

Maria Marques Fagundes

Presidente da Comissão de Contratação

Angela Cutolo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0053028854

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2024 (ID 0049998147), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052988249)

e o Resultado da Análise (ID 0053029263), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 S.M. Comércio de Alimentos Favorito - EPP 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7. R$ 2.000,00

2 C.T. da Luz Com. & Distribuidora de Alimentos Eireli - R$ 2.342,50

3 M.R. Gonsalves Comércio de Alimentos Ltda - R$ 2.400,55

Valor Total R$ 2.000,00

Rolim de Moura/RO, 19 de setembro de 2024.

Fátima Terezinha Ramos da Rocha

Presidente do Conselho Escolar Ulisses Guimarães

Protocolo 0053029353

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ANOMÃE TUPARI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 5058/ID 0052718115

PROCESSO SEI Nº 0029.054653/2024-76

Objeto: Serviços Técnicos Profissionais Contabilidade.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/09/2024 a 25/09/2024

O Conselho Escolar ANOMÃE TUPARI, C.N.P.J nº 54.655.8996/0001-56 localizado na Terra Indígena - Rio Branco - Alta

Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Serviços Técnicos Profissionais Contabilidade, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/09/2024 a 25/09/2024, pelo

endereço eletrônico e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.gov.br] ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida.: Bahia, Nº 4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Técnicos Profissionais

Contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar ANOMÃE TUPARI;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.gov.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta0052717846 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 19/09/2024 a 25/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar ANOMÃE TUPARI, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0052717846

Alta Floresta D'Oeste/RO, 19 de setembro de 2024.

Solange Cristina Manholer

Presidente da Comissão de Contratação

Geovane Tupari

Presidente do Conselho Escolar ANOMÃE TUPARI.

Protocolo 0052718115

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAS ESC.EST.INDIG.DE ENS. FUNDL.FLORESTA MAIA, ABYIA, KAIBU I,

KAWAPU, KUNANARI, E DAS ESC. ESTADUAIS INDIGENAS DE ENS.FUND. E MEDIO ST, das EIEEFM SANTA

MARIA KAXARARI, EIEEF FLORESTA MAIA, EIEEFM KURANA KAXARARI, EIEEF KAIBU, EIEEF BINU, EIEEF

KUNANARI, EIEEF KAWAPU, EIEEF APULY e EIEEF ABYA
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CONTRATADA: VALDIR DE FREITAS VIANA

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(0050776391) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Edital de Chamada Publica nº 01/2024 e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.012951/2024-99, fundamentados nas disposições da Lei

n°11.947/2009, e o que determina os art. 29 e 30 da Resolução FNDE/CD nº. 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 443,90 (quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos)

PROCESSO: 0029.043787/2024-61

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 27/05/2024

MARCIA COSTA DA SILVA FRATARI

Coordenadora de Educação Escolar Indígena

Protocolo 0050776409

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 07/2024 (ID 0051876531), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052328821 )

e o Resultado da Análise (ID0052329029 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total R$

1

L M Silva

Comercio e

Serviços

-------------------------------------------------------------------------------- -----------

2
Papelaria

Extrema
02,03,05,07,12,13,14,23,25,29,35,36,37,39,40,42,43,45,46,47,49,50,55,59,60,61 7.022,00

3
Comercial

Sonata LTDA
01,08,10,11,19,21,28,30,32,34,41,44,51,52,54,56,58 2.750,05

4

AlveseCarvalho

Com. Generos

Alimenticio LTDA

04,06,09,15,16,17,18,20,22,24,27,31,33,38,48,53,57 2.085,60

Valor Total R$ 11.857,65

Porto Velho - RO, 17 de Setembro de 2024

Vera Lucia Issler Botoni da Silva

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0052329080

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAS ESC.EST.INDIG.DE ENS. FUNDL.FLORESTA MAIA, ABYIA, KAIBU I,

KAWAPU, KUNANARI, E DAS ESC. ESTADUAIS INDIGENAS DE ENS.FUND. E MEDIO ST, das EIEEFM SANTA

MARIA KAXARARI, EIEEF FLORESTA MAIA, EIEEFM KURANA KAXARARI, EIEEF KAIBU, EIEEF BINU, EIEEF

KUNANARI, EIEEF KAWAPU, EIEEF APULY e EIEEF ABYA

CONTRATADA: MARCIA DE JESUS FREITAS

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(0050776541) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Edital de Chamada Publica nº 01/2024 e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.012951/2024-99, fundamentados nas disposições da Lei
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n°11.947/2009, e o que determina os art. 29 e 30 da Resolução FNDE/CD nº. 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 4.735,16 (quatro mil setecentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos)

PROCESSO: 0029.043787/2024-61

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 13/05/2024

MARCIA COSTA DA SILVA FRATARI

Coordenadora de Educação Escolar Indígena

Protocolo 0050776548

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024 0053006475)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin.

CONTRATADA: JEFERSON PANTOJA COUTINHO ME

CNPJ DA CONTRATADA: 42.117.125/0001-46

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Gás Engarrafado.

VALOR: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0053030447

EXTRATO

CONTRATO Nº 13/2024 (0053007800)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin.

CONTRATADA: IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.117.125/0001-46

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de Serviço de Limpeza e Conservação.

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil Reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0053030732

EXTRATO

CONTRATO Nº 14/2024 (0053028340)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin.

CONTRATADA: IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.117.125/0001-46

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de Serviço de Limpeza e Conservação.

VALOR: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos Reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0053030977

EXTRATO

CONTRATO Nº 15/2024 (0053028980       )

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin.
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CONTRATADA: CONJUNTO QUADRADO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 50.605.595/0001-87

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de Serviço de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos .

VALOR: R$ 58.600,00 (Cinquenta e oito mil seiscentos reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0053031109

EXTRATO

CONTRATO Nº 17/2024 (0053029668)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin.

CONTRATADA: A. TECH SOLUTION LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 43.263.281/0001-88

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

VALOR: R$ 31.720,00 (Trinta e Hum mil e setecentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco).

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0053031436

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAS ESC.EST.INDIG.DE ENS. FUNDL.FLORESTA MAIA, ABYIA, KAIBU I,

KAWAPU, KUNANARI, E DAS ESC. ESTADUAIS INDIGENAS DE ENS.FUND. E MEDIO ST, das EIEEFM SANTA

MARIA KAXARARI, EIEEF FLORESTA MAIA, EIEEFM KURANA KAXARARI, EIEEF KAIBU, EIEEF BINU, EIEEF

KUNANARI, EIEEF KAWAPU, EIEEF APULY e EIEEF ABYA

CONTRATADA: MARCIA DE JESUS FREITAS

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(0050776507) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Edital de Chamada Publica nº 01/2024 e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.012951/2024-99, fundamentados nas disposições da Lei

n°11.947/2009, e o que determina os art. 29 e 30 da Resolução FNDE/CD nº. 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 3.240,61 (três mil duzentos e quarenta reais e sessenta e um centavos)

PROCESSO: 0029.043787/2024-61

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 14/06/2024

MARCIA COSTA DA SILVA FRATARI

Coordenadora de Educação Escolar Indígena

Protocolo 0053032208

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAS ESC.EST.INDIG.DE ENS. FUNDL.FLORESTA MAIA, ABYIA, KAIBU I,

KAWAPU, KUNANARI, E DAS ESC. ESTADUAIS INDIGENAS DE ENS.FUND. E MEDIO ST, das EIEEFM SANTA

MARIA KAXARARI, EIEEF FLORESTA MAIA, EIEEFM KURANA KAXARARI, EIEEF KAIBU, EIEEF BINU, EIEEF

KUNANARI, EIEEF KAWAPU, EIEEF APULY e EIEEF ABYA

CONTRATADA: MARCIA DE JESUS FREITAS
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(0050776507) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Edital de Chamada Publica nº 01/2024 e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.012951/2024-99, fundamentados nas disposições da Lei

n°11.947/2009, e o que determina os art. 29 e 30 da Resolução FNDE/CD nº. 06/2020, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 4.950,96 (quatro mil novecentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos)

PROCESSO: 0029.043787/2024-61

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 14/06/2024

MARCIA COSTA DA SILVA FRATARI

Coordenadora de Educação Escolar Indígena

Protocolo 0050776530

Portaria nº 10826 de 19 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo 0029.057137/2024-01 (Gestão de Contrato: Acompanhamento da

Execução) o Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC(0053021811), referente ao Lote 02 - Central, que tem

como objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva,

Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da EEEF

Monte Alegre, localizada na Avenida Central, 5430, Alto Alegre - Alvorada D'Oeste - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor, Paulo Antônio Araújo da Silva, Matrícula ******818 como Gestor de Contrato -

titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de Estado da

Educação, do Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC (0053021811) para Coordenar, certificar e acompanhar as

atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053030904

Portaria nº 10824 de 19 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo 0029.057128/2024-11        (Gestão de Contrato: Acompanhamento da

Execução) o Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC(0053021811), referente ao Lote 02 - Central, que tem

como objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva,

Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da

CEEJA Enaldo Lucas, localizada na Rua XV de Novembro, 4343 - Alto Alegre,Urupá - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor, Paulo Antônio Araújo da Silva, Matrícula ******818 como Gestor de Contrato -

titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de Estado da

Educação, do Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC (0053021811) para Coordenar, certificar e acompanhar as

atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.
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Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053026890

Portaria nº 10821 de 19 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo 0029.057132/2024-71 (Gestão de Contrato: Acompanhamento da

Execução) o Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC(0053021811), referente ao Lote 02 - Central, que tem

como objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva,

Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da

CEEJA Euclides da Cunha, localizada na Rua Monteiro Lobato, 341, Centro,Alvorada D'Oeste - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor, Paulo Antônio Araújo da Silva, Matrícula ******818 como Gestor de Contrato -

titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de Estado da

Educação, do Termo de Contrato nº 1147/2024/PGE-SEDUC (0053021811) para Coordenar, certificar e acompanhar as

atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 19 de Setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053025713

Portaria nº 10815 de 19 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.052127/2024-71, o Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-

SEDUC (0052481547), referente ao Lote 04 - Madeira Mamoré, que tem como objeto Contratação de Empresa para

Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de

materiais, ferramentas e mão de obra para atender a demanda da E.E.E.M.T.I. Simon Bolivar, localizada na Av. 15

de novembro, n° 338, Centro, Município de Guajará-Mirim - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, Jaine Ohanna Silva da Conceição, Matrícula******696 como Gestora de

Contrato - titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de

Estado da Educação, do Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (       0052481547) para Coordenar, certificar e

acompanhar as atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Art. 2º Designar a servidora Lara Emanuelle Souza de Oliveira, Matrícula ******873 como Gestora de

Contrato - suplente, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria
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de Estado da Educação, do Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC        (0052481547) para Coordenar, certificar e

acompanhar as atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato;

Parágrafo único. As servidoras designadas deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou

irregularidades por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para

apreciação da Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser

executados nas condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 19 de setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0053011371

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria nº 105 de 17 de setembro de 2024

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

R E S O L V E:

CONSIDERANDO a Portaria nº 90 de 14 de dezembro de 2023 (0044450526) que dispõe sobre a Escala de

Recesso Administrativo dos responsáveis pelo setores administrativo, financeiro, controle interno e contabilidade e

patrimônio, e demais setores que não puderam se ausentar durante todo o mês de dezembro/2023, com a finalidade

de subsidiar os órgãos que compõem o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo:

Art. 1º - ALTERAR o gozo do Recesso Administrativo, do servidor ALISSON CORTEZ OLIVEIRA,matrícula

******847, do período de 09.09.2024 a 13.09.2024, para usufruto no período de 30.09.2024 a 04.10.2024.

Art. 2 º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0052904882

Portaria nº 107 de 18 de setembro de 2024

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuição que lhe confere a

Lei Complementar nº 965, de 20.12.2017 que dispõe sobre a criação da Fundação Cultural do Estado de Rondônia-

FUNCER.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços no âmbito desta Fundação Cultural do Estado de

Rondônia - FUNCER.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

NEMIAS FLORENCIA DA SILVA ******546 Presidente

ÍCARO RAFAEL DA SILVA VASCONCELOS ******795 Membro

PAMELA FERREIRA DOS SANTOS ******434 Membro

RAFAEL RODRIGUES DE VASCONCELOS ******159 Membro

Art. 2º- Compete à Comissão de Recebimento de Materiais/Serviços:

I- A responsabilidade pelo recebimento dos serviços prestados à Fundação Cultural do Estado de Rondônia-

FUNCER.

II- Recebimento e ateste de documentação fiscal ( Nota fiscal, Fatura, Recibo);

III- Emissão de Termo de Recebimento Definitivo consistindo em emissão de documento contendo as informações

após o relatório do fiscal do contrato que verifica se o tipo de material, bem ou prestação de serviço foi realizado em

conformidade com projeto, termo de referência, edital de licitação ou contrato;
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IV - analisar e verificar as conformidade, qualidades, quantidades do objeto do contrato;

V - verificar os casos de irregularidades antes da analise do mérito do pagamento;

VI - atestar o serviço ou material especificado na nota fiscal/fatura foi realizado em conformidade com projeto,

termo de referência, edital de licitação ou contrato;

VII - verificar se as notas fiscais, certidões negativas, ordens de serviços estão de acordo com objeto contrato.

Art. 3º - A Comissão poderá rejeitar o objeto do contrato, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

Art. 4º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em

regulamento ou no contrato.

Art. 5º - Os membros designados nesta portaria não terão adicional de remuneração pelas atividades inerentes à

função.

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 49 de 22 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia

nº 74, de 23/04/2024.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0052987292

Portaria nº 106 de 18 de setembro de 2024

Revoga a Portarianº 71 de 06 de junho de 2024 que designa servidores para atuarem como Fiscais dos Contratos

Administrativos no âmbito da Fundação Cultural do Estado de Rondônia/FUNCER.

O GESTORDA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar n. 965, de 20.12.2017 que dispõe sobre a criação da Fundação Cultural do Estado de Rondônia -

FUNCER,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores a seguir relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, atuarem como

Fiscais dos Contratos Administrativos (não contínuos) no âmbito da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

BIANCA RODRIGUES CORDEIRO ******992 FISCAL

BRUNA QUIRINO DA SILVA ******652 FISCAL

ELIZAMA AQUILA MENDES DANTAS ******533 FISCAL

GLÓRIA MARIA DA SILVA MACÊDO ******788 FISCAL

IVONEIDE OLIVEIRA SANTANA VIEIRA ******270 FISCAL

KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA ******043 FISCAL

NATHALYA CAROLINE TEIXEIRA FELIX ******514 FISCAL

PETALA ROSALINA DA SILVA E CASTRO ******525 FISCAL

Art. 2º - Compete ao Fiscal do Contrato:

I - conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, projeto básico ou equivalente, bem como dos contratos ou

instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos

fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes , bem como de suas atribuições para o

exercício das atividades de fiscal e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para

aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada;

II - manter os principais contatos com o Preposto da contratada, representado a administração pública na

fiscalização do contrato;

III - fiscalizar o contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e a conferência das obrigações

e encargos sociais e tributários, em conformidade com o estabelecido no termo contratual;

IV - acompanhar a execução do contrato com o objetivo de avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos

moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições contratuais;

V - acompanhar as garantias, seguros, prazo de execução, prazo de vigência do contrato, critérios de

recebimento e de reajustamento, dentre outras cláusulas;

VI - acompanhar e fiscalizar in loco a execução e a entrega do objeto, com base nos termos contratuais, e

verificação da manutenção das condições de habilitação e qualificação;
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VII - avaliar a quantidade, validade, valores e preços pactuados, prazo de entrega, especificações e modo de

execução, dentre outros, se estão compatíveis com os critérios de aceitação;

VIII - analisar notas fiscais, faturas, pré-faturas ou similares, conferindo a adequação entre os preços e valores

faturados e os bens entregues ou serviço executado;

IX - identificar a não conformidade com os termos contratuais;

X - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao gestor do contrato

aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;

XI - acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à

execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

XII - manter o controle nominal dos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se

apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento;

XIII - avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que

visem reduzir gastos e racionalizar os serviços;

XIV - observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo

com transparência no desempenho das suas atividades;

XV - emitir relatórios mensais, com a descrição circunstanciada da execução do contrato, eventual

descumprimento das cláusulas ajustadas e dar conhecimento ao gestor do contrato e do convênio, ao setor de

administração e financeira e a setorial de controle interno.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0052987276

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 185 de 18 de setembro de 2024

"Dispõe sobre a nomeação de Fiscal e Gestor do Termo de Contrato nº 1102/2024/PGE-IDEP e dá outras

providências".

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme art.7 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, sem prejuízo de suas atribuições, e em observância à

legislação vigente, especificamente no objeto do Termo de Contrato nº 1102/2024/PGE-IDEP (0052588166) atuarem

como Gestor e Fiscais de Contratos de que trata o art.7 da Lei nº 14.133, acompanhando e fiscalizando todos os

processos relativos à contratação de empresa especializada visando a participação no 21º Congresso Brasileiro de

Contabilidade no formato presencial, com o objetivo de capacitar e atualizar a profissional do quadro de servidores do

Instituto a Contadora Setorial sobre as novas práticas, legislações e tecnologias contábeis, aumentando a eficiência e

segurança no desempenho de suas atribuições no Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de

Rondônia - IDEP, do Município de Porto Velho/RO.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Gleiciane Gomes do Nascimento Souza Gerente Administrativa ******682 Gestor de Contrato

Gabriela Nascimento de Souza Contadora ******890 Fiscal de Contrato

Rose Carvalho Ferreira Técnico Educacional ******498 Fiscal Suplente de Contrato

Art. 2º ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:
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I - Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade dos serviços com base nas especificações

técnicas discriminadas no Termo de Referência, em cumprimento ao contrato;

II - Solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área especifica,

para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido;

III - Rejeitar o serviço que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação ou entrega, podendo submetê-lo, se necessário, ao

Controle de Qualidade;

IV - Expedir Termo de Recebimento provisório e definitivo e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de

material;

V - Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as providências

pertinentes;

VI - Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.

Art. 3° O Gestor procederá à instrução dos processos administrativos, cuidando de reajuste, repactuação,

reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, documentação, controle dos prazos de

vencimento, prorrogação, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e solução de

problemas relativos ao objeto.

Art. 4° O Fiscal do Contrato atuará com a anotação, em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias às decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

Art. 5° Quando necessário, o Fiscal do Contrato procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 140,

inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, dos objetos relacionados no art. 1º, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação.

Art. 6º - Na ausência do Fiscal de Contrato, ficar-se-á automaticamente designado a responder pela Fiscalização

o Fiscal de Contrato Suplente.

Art. 7° O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência do IDEP-RO.

Art. 8º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração pelas atividades laborais designadas

nesta portaria.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0052976756

Portaria nº 187 de 18 de setembro de 2024

"Dispõe sobre a nomeação de Fiscal e Gestor do Termo de Contrato nº 778/2024/PGE/PA e dá outras providências".

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme art.7 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, sem prejuízo de suas atribuições, e em observância à

legislação vigente, especificamente no objeto do Termo de Contrato nº 778/2024/PGE/PA(0051446208) e em

especificamente no objeto do Termo de Adesão (0051446387) que constam no processo 0048.000962/2024-06

atuarem como Gestor e Fiscais de Contratos de que trata o art.7 da Lei nº 14.133, acompanhando e fiscalizando todos

os processos relativos à contratação de empresa especializada na prestação de serviços bancários,para atender as
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necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, do Município de

Porto Velho/RO.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

JAQUELINE DEZENATTI LIMPA Gerente ******542 Gestora de Contrato

SUZY MARQUES RAMOS DE LIMA Técnica de Planejamento ******666 Fiscal de Contrato

JOÃO BATISTA DE LIMA Técnico Administrativo *****138 (SIAPE) Fiscal de Contrato Suplente

Art. 2º ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:

I - Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade dos serviços com base nas especificações

técnicas discriminadas no Termo de Referência, em cumprimento ao contrato;

II - Solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área especifica,

para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido;

III - Rejeitar o serviço que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação ou entrega, podendo submetê-lo, se necessário, ao

Controle de Qualidade;

IV - Expedir Termo de Recebimento provisório e definitivo e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de

material;

V - Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as providências

pertinentes;

VI - Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.

Art. 3° O Gestor procederá à instrução dos processos administrativos, cuidando de reajuste, repactuação,

reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, documentação, controle dos prazos de

vencimento, prorrogação, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e solução de

problemas relativos ao objeto.

Art. 4° O Fiscal do Contrato atuará com a anotação, em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias às decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

Art. 5° Quando necessário, o Fiscal do Contrato procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 140,

inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, dos objetos relacionados no art. 1º, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação.

Art. 6º - Na ausência do Fiscal de Contrato, ficar-se-á automaticamente designado a responder pela Fiscalização

o Fiscal de Contrato Suplente.

Art. 7° O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência do IDEP-RO.

Art. 8º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração pelas atividades laborais designadas

nesta portaria.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0052976947

Portaria nº 188 de 19 de setembro de 2024

Designa servidor para substituir a Presidente titular praticando atos de gestão e ordenação de despesa nas ausências e

impedimentos legais, ou representá-lo, bem como delegam-se competências no âmbito do INSTITUTO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP/RO, e revoga disposições em contrário

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

CONSIDERANDO o §1º do artigo 13 daLei Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016.
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CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de

Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial da Lei

4.133, de 1º de abril de 2021.

CONSIDERANDO o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. Regulamenta as contratações públicas no

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 -de acordo com suas cláusulas e as normas.

R E S O LV E :

Art. 1º Designar a servidora Sylvana Ventura da Silva Nunes, matrícula nº ******823, Diretora Pedagógicado

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, para substituir a titular, Adir

Josefa de Oliveira, matrícula nº ******664, a Presidente do INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA, praticando atos de gestão e ordenação de despesa em suas ausências e

impedimentos legais, bem como representá-lo.

Art. 2º Compete à Diretora Pedagógico as seguintes atribuições:

I - expedir Resoluções, nos termos deliberados pelo Conselho Superior, como também Instruções Normativas,

Portarias, Ordens de Serviço e demais atos administrativos necessários ao adequado funcionamento do IDEP,

ressalvada a competência constitucional e legal do Governador do Estado;

II - promover a lotação e movimentação de servidores públicos do IDEP e atribuir-lhes tarefas 

funcionais executivas, respeitada a legislação pertinente;

III - ordenar, fiscalizar e impugnar as despesas do IDEP;

IV - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou multilaterais de que o IDEP

participe, sem prejuízo da assinatura do Governador do Estado, quando necessária;

V - revogar, anular e sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que contrariem os Princípios

Constitucionais e Legais da Administração Pública;

VI - receber reclamações relativas ao funcionamento do IDEP e à prestação dos respectivos 

serviços, decidir e promover as correções exigidas;

VII - aplicar sanções administrativas aos servidores do Quadro de Pessoal do IDEP, ressalvadas as de demissão,

cassação de disponibilidade, cassação de aposentadoria, observado o disposto em leis especiais de regência do

referido cargo;

VIII - aplicar outras sanções administrativas previstas em lei;

IX - decidir, mediante manifestação exarada em processo, sobre pedidos que lhe forem formulados, afetos à sua

área de competência; e

X - exercer outras atividades situadas na área de abrangência da respectiva entidade e demais atribuições

delegadas pelo Chefe do Poder Executivo.

XI - autorizar, homologar e adjudicar licitações;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0053009920

EDITAL Nº 59/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº0048.000151/2024-05, torna público a Retificação

parcial do Edital nº 52/2024/IDEP-GRH, que trata da Homologação das Inscrições do Processo Seletivo

Simplificado, referente ao EDITAL Nº 48/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 20 de

Agosto de 2024, para seleção de Professor-Instrutor da Educação Profissional, passando a vigorar conforme a seguir

especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.
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DA HOMOLOGAÇÃO OU NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE PROFESSOR-INSTRUTOR DA EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL:

MUNICÍPIO/DISTRITO: PORTO VELHO

CURSO: Pedreiro de Revestimentos em Argamassa

CANDIDATO PCD COTAS SITUAÇÃO MOTIVO/OBSERVAÇÃO DO PARECERISTA

ALEX GOMES PEREIRA NÃO NÃO HOMOLOGADA

BENICIO DE MORAIS

LACERDA
NÃO NÃO HOMOLOGADA

CARLOS ALBERTO

CASEMIRO
NÃO NÃO

NÃO

HOMOLOGADA

NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA OU

CAPACITAÇÃO NA ÁREA QUE PRETENDE ATUAR

CLÁUDIO ROBERTO

OLIVEIRA PEREIRA
NÃO NÃO HOMOLOGADA

GABRIEL NINA ARRUDA NÃO NÃO HOMOLOGADA

JOÃO HENRIQUE COSTA

DE SÁ
NÃO NÃO

NÃO

HOMOLOGADA

NÃO APRESENTOU COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA OU

CAPACITAÇÃO NA ÁREA QUE PRETENDE ATUAR

JOSE LUIZ XIMENES DE

SOUZA
NÃO NÃO HOMOLOGADA

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0052929527

EDITAL Nº 60/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os elementos constantes do Processo Administrativo Eletrônico Sei nº 0048.000151/2024-05. Torna

pública a Retificação do ANEXO II, do CRONOGRAMA PREVISTO, referente ao EDITAL Nº 48/2024/IDEP-GRH,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 20 de Agosto de 2024, para seleção de Professor-Instrutor da

Educação Profissional, passando a vigorar conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens

e subitens do referido edital.

ANEXO II

CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA/PERÍODO

Lançamento do Edital 20 de agosto de 2024

Período de Reabertura das Inscrições on-line
27 de agosto a 05 de

setembro de 2024

Homologação das inscrições e resultado Verificação da Condição para vagas reservadas para

PCD e Cotas para Negros
17 de setembro de 2024

Período de recurso da homologação das inscrições e do resultado Verificação da Condição

para vagas reservadas para PCD e Cotas para Negros
20 de setembro de 2024

Resposta de Recurso da homologação das inscrições e do resultado Verificação da Condição

para vagas reservadas para PCD e Cotas para Negros
23 de setembro de 2024

Edital de homologação do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 24 de setembro de 2024

Período de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 25 de setembro de 2024

Resposta de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos (pontuação) 30 de setembro de 2024

Homologação do Resultado Final, com a lista geral de candidatos credenciados 01 de outubro de 2024

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de
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Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0053016113

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

Portaria nº 222 de 19 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 0032.001041/2024-21, Termo de Contrato nº 1101/2024/PGE-

SEJUCEL (0052548042) que entre si celebram o Governo de Rondônia, através da SECRETARIA DE ESTADO DA

JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL e a CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 24.439.931/0001-59, para os fins que especificam.

CONSIDERANDO o Ofício 19746/2024/SEDUC-NURED, encaminhados pelo Diretor Abnael Carvalho de Lima, onde

disponibilizou os servidores para compor a comissão de fiscalização, referente à Ordem de Serviço, a fazer parte da

comissão de fiscalização do serviço: "Prestação de Serviços Engenharia de Manutenção Predial Preventiva,

Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para as unidades

Esportivas, Estádio Aluizio Ferreira, Ginásio Claudio Coutinho, Ginásio Fidoca, Deroche Pequeno e Cedel

Ulisses Guimarães, no município de Porto Velho/RO":

R E S O L V E:

Art. 1.º INCLUIR os servidores abaixo qualificados, lotados na SEDUC/COINFRA/GFISC, para compor a comissão de

fiscalização da obra: "Prestação de Serviços Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com

o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para as unidades Esportivas, Estádio Aluizio Ferreira, Ginásio

Claudio Coutinho, Ginásio Fidoca, Deroche Pequeno e Cedel Ulisses Guimarães, no município de Porto Velho/RO":

I - Junior Barbosa da Silva - Matrícula nº. xxxxxx752 - Engenheiro Civil;

II - Sidnei da Silva Lima - Matrícula nº. xxxxxx495 - Engenheiro Eletricista.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES 

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0053013151

Portaria nº 227 de 19 de setembro de 2024

CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no uso das suas atribuições previstas no

inciso II e IV, do art. 71, Secção IV, da Constituição Estadual e, em observância aos dispostos nas Leis nº 2.745, nº

2.746 e nº2.747, de 18 de maio de 2012, e no Decreto 20.043, de 18 de agosto de 2015, torna público EDITAL Nº 12 /

2024 / SEJUCEL-CODEC - EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE CURADORES/PARECERISTAS - 2024, para a

possível prestação de serviços, como pessoa física ou jurídica, através de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada

na Lei 14.133/2021 para atender as programações realizadas ou apoiadas pela SEJUCEL, no período de 12 meses a

partir da publicação e homologação do resultado final no DIOF.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a convocação dos curadores/pareceristas para o EDITAL Nº 3/2024/SEJUCEL-SIEC -

EDITAL LPG – DEMAIS LINGUAGENS – BOLSAS PARA PRODUÇÃO DE ARTES INTEGRADAS RONDONIENSE,

referente aos proponentes que optaram, no ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO - Item 13, pela opção "Demais

Linguagens". Após análise da documentação pessoal dos proponentes pela Comissão de Homologação, conforme o

EDITAL Nº 12/2024/SEJUCEL-CODEC - EDITAL DE CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE

CURADORES/PARECERISTAS - 2024, seguem os convocados:

Candidatos PESSOA FÍSICA:
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NOME SEGUIMENTOS CPF

RICHARD PLÁCIDO PEREIRA DA SILVA Literatura 012.***.***-90

Candidatos PESSOA JURÍDICA:

RAZÃO SOCIAL SEGUIMENTOS CNPJ

ANA PAULA ALVES FERNANDES Cultura Popular 48.***.***/0001-22

ALEXANDRA DE LIMA CAVALCANTI Cultura Popular 17.***.***/0001-47

WELLINGTON BARTHOLOMEU SAMPAIO MENDES JUNIOR Artesanato 32.***.***/0001-35

RAVEL ANDRADE DE SOUSA Cultura Popular 33.***.***/0001-76

FELINIO DE SOUSA FREITAS Literatura 40.***.***/0001-91

Art. 3º: Os candidatos convocados para a prestação do serviço, deverão assinar o Termo de Compromisso,

conforme o cronograma de execução do edital. A assinatura do Termo de Compromisso será realizada de forma

eletrônica, pelo endereço https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/.

Tornar sem efeito a Portaria n° 219, de 18 de setembro de 2024, de convocação dos curadores/pareceristas.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 19 de Setembro de 2024

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Em Substituição

Protocolo 0053024230

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1517 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando os termos do Memorando nº 58/2024/SEAS-GEP id.(0052935574), contido nos autos de

id.0026.000081/2023-54;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 23/09/2024 a 02/10/2024, a servidora LAURA CHRISTINA SOUZA

DANTAS, Assessor V, CDS-05, matrícula nº ******259, para responder pela Gerência de Educação

Permanente - GEP, desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular

GERDALVA ARAUJO DE VASCONCELOS, Gerente, CDS-09, matrícula n° ******447, considerando seu período de

férias, conforme os termos da Portaria nº 7077 de 29 de maio de 2024, id.0052944690.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052961475

Portaria nº 1521 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizar o recebimento da execução do Processo nº

0026.005394/2024-80 cujo objeto é a contratação de serviços de locação de auditórios, salas para capacitações,

hospedagens, coffee breaks e fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral e cafezinho), para
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atendimento de evento Seminário Estadual do Plano Decenal, promovido pela Secretaria de Estado da Assistência

Social e do Desenvolvimento Social – SEAS:

I. JULIANA BRILHANTE LIMA, Matrícula nº ***.***.180;

II. CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, Matrícula nº ***.***.208;

III. EDILAINE GUSMÃO MARCULINO, Matrícula nº ***.***.004.

Art. 2º. A servidora: CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA, Matrícula nº ******004, como fiscal.

Art. 3º. A servidora: ANA PAULA BASTOS SOUTO NUNES DUARTE, Matrícula n.º ******291, como Gestora.

Art. 4º. Em casos fortuitos ou por impedimentos legais de qualquer dos membros, fiscais e gestores, fica

designado o gerente da unidade para atestar, receber e acompanhar o serviço que trata desta portaria;

Art. 5º. Ficam revogados os termos da Portaria n.º 1381 de 28 de agosto de 2024 (0052239755)

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar

de 28 de agosto de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 18 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0052982608

Portaria nº 1288 de 08 de agosto de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando o contratonº 0787/SEAS/PGE/2022, celebrado entre a SEAS e o INSTITUTO CHANCE, bem como o

Termo Aditivo de Estágio n.821;

Considerando o Memorando nº 274/2024/SEAS-CASA (0051153398) do processo nº 0026.003844/2024-08;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR, a contar de 25 de Julho de 2024, os efeitos da Portaria nº 1160 de 23 de julho de 2024,

publicada no DOE nº 136, de 24/07/2024 (0051057749), que cessou os efeitos, da Portaria nº 265 de 12 de março de

2024, publicada no DOE Nº 49 de 15/03/2024 (0046752454) da Estudante SILENE DOS SANTOS MAGALHÃES, para

laborar nesta SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, como

Estagiária Nível Médio - Técnico.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0051632009

Portaria nº 1487 de 17 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 548/2024/SEAS-GISP, de 28 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

São Carlos, Município de Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA

CIDADÃ no ano de 2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias

no período de 20 a 22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Kellen Gunther Sanders ******827 Porto Velho

Alexandre Fortunato Silva ******140 Porto Velho

Gabriel Lucas Vieira Veiga ******852 Porto Velho
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Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052902441

Portaria nº 1495 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimento id (0051920371), Termo de Posse id (0052237996), Certificado de Graduação id

(0051920345) e demais documentos constante no processo n° 0026.005281/2024-84;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 27/08/2024, com um

percentual de 10% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora ANDRESSA VIEIRA DE OLIVEIRA, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******178, lotada

nesta Secretaria.

Art. 2° A Graduação da servidora em Administração, é compatível com a área de Ciências Sociais Aplicadas e

Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052919153

Portaria nº 1503 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimento (0051755431), Termo de Posse id (0051756397), Certificado de Pós-Graduação id

(0051757478 e 0051757584) e demais documentos constante no processo n° 0026.005188/2024-70;

RESOLVE:
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Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 13/08/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora JANARA LIMA DANTAS SOUSA, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******286, lotada nesta

Secretaria.

Art. 2° A Pós-graduação "Lato Sensu" em POLÍTICAS PÚBLICAS NO SERVIÇO SOCIAL cursada pela servidora é

compatível com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V,

Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052929051

Portaria nº 1498 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0051567587 e 0051645976), Termo de Posse id (0051572009, pág. 4),

Certificado de Pós-Graduação id (0051572009, pág. 6 e 7) e demais documentos constante no processo n°

0026.005078/2024-16;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 07/08/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora ALINE BODENSTEIN BARBOSA, Analista em Desenvolvimento Social: Nutricionista, matrícula nº ******094,

lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação da servidora em Nutrição Clínica Hospitalar e Ambulatorial, é compatível com a área de

Ciências da Saúde, e cumpre os requisitos do inciso II, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

II – servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Nutrição,

Enfermagem, Psicologia, Fisioterapia, Terapia Ocupacional e Fonoaudiologia: os cursos de pósgraduação devem

abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências da Saúde;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052921785

Portaria nº 1499 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimentos ids (0050938247 e 0052245266), Termo de Posse id (0050939151), Certificado de

Pós-Graduação id (0050941419) e demais documentos constante no processo n° 0026.004675/2024-15;
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RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 23/08/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora NARA MACÊDO AMPUERO, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******572, lotada nesta

Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação em Contabilidade Pública e Responsabilidade Fiscal, cursada pela servidora é compatível

com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11

de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052922814

Portaria nº 1510 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimento (0050827988), Termo de Posse id (0050828458), Diploma de Doutorado

(0050828663) e demais documentos constante no processo n° 0026.004596/2024-12;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 29/07/2024, com um

percentual de 25% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, o

servidor BRUNO PUCCINELLI, Analista em Desenvolvimento Social: Ciências Sociais, matrícula nº ******230, lotado

nesta Secretaria.

Art. 2° O Doutorado em CIÊNCIAS SOCIAIS cursado pelo servidor é compatível com as áreas de Ciências Sociais

Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso I, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro

de 2024:

I – servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Serviço Social,

Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Pedagogia, Letras Português e Comunicação Social: os cursos de pós-

graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências

Humanas;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052938682

Portaria nº 1485 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;
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Considerando os Requerimentos ids (0050647236 e 0050921119), Termo de Posse id (0050654407), Certificado de

Mestrado id (0050654580) e demais documentos constante no processo n° 0026.004464/2024-82;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 10/07/2024, com um

percentual de 20% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, ao

servidor AMON-RÁ ANTUNES BANDEIRA DE MELO, Analista em Desenvolvimento Social: Sociologia, matrícula nº

******808, lotado nesta Secretaria.

Art. 2° O Metrado em Antropologia Sociocultural cursado pelo servidor é compatível com as áreas de Ciências

Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso I, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de

setembro de 2024:

I - servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Serviço Social,

Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Pedagogia, Letras Português e Comunicação Social: os cursos de pós-

graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências

Humanas;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052892410

Portaria nº 1496 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando o Requerimento (0050587890), Termo de Posse id (0050587729), Certificado de Pós-Graduação id

(0050587849) e demais documentos constante no processo n° 0026.004403/2024-15;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 09/07/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******984,

lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação "Lato Sensu" em Direito Trabalhista e Previdenciário cursada pela servidora é compatível

com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da

Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052920914

Portaria nº 1500 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;
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Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0050579283 e 0050872464), Termo de Posse id (0050578615), Certificado de

Pós-Graduação id (0050578967) e demais documentos constante no processo n° 0026.004392/2024-73;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 08/07/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora ANA PAULA BASTOS SOUTO NUNES DUARTE, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº

******291, lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação da servidora em Assessoria Executiva, é compatível com a área de Ciências Sociais

Aplicadas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou

pós�graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes

dos incisos I, II, III e IV

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052923370

Portaria nº 1511 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0050387833 e 0051148908), Termo de Posse id (0050388279), Certificado de

Pós-Graduação id (0050388741) e demais documentos constante no processo n° 0026.004269/2024-52;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 03/07/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora EDILAINE GUSMÃO MARCULINO, Analista em Desenvolvimento Social: Serviço Social, matrícula nº

******174, lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação "Lato Sensu" em Psicopedagogia Clínica e Institucional com Ênfase em Atendimento

Educacional Especializado cursada pela servidora é compatível com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas e

Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso I, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

I – servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Serviço Social,

Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Pedagogia, Letras Português e Comunicação Social: os cursos de pós-

graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências

Humanas;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052940699

Portaria nº 1507 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 430

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0050335439 e 0050912689), Termo de Posse id (0050639548), Certificado de

Pós-Graduação id (0050639582) e demais documentos constante no processo n° 0026.004231/2024-80;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 10/07/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora LEILA CÂNDIDO DOS REIS, Analista em Desenvolvimento Social - SERVIÇO SOCIAL, matrícula nº ******134,

lotada nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação da servidora em Gestão do SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, é

compatível com as áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso I,

Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024:

I - servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Serviço Social,

Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Pedagogia, Letras Português e Comunicação Social: os cursos de pós-

graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências

Humanas;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052934622

Portaria nº 1484 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0050193405 e 0050976546), Termo de Posse id (0050323892), Certificado de

Pós-Graduação id (0050194905) e demais documentos constante no processo n° 0026.004107/2024-14;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 27/06/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, ao

servidor JEFFERSON NONATO, Analista em Desenvolvimento Social - PEDAGOGIA, matrícula nº ******000, lotado

nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação do servidor em Coordenação Pedagógica e Supervisão Escolar, é compatível com as

áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso I, Art. 6°, da Portaria nº

1450, de 11 de setembro de 2024:

I - servidores ocupantes dos cargos de Analista em Desenvolvimento Social, com habilitações em Serviço Social,

Ciências Sociais, Sociologia, Antropologia, Pedagogia, Letras Português e Comunicação Social: os cursos de pós-

graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos às áreas de Ciências Sociais Aplicadas e Ciências

Humanas;

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052891915

Portaria nº 1506 de 17 de setembro de 2024
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O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids 0050144722 e 0050913299, Termo de Posse id (0050144720), Certificado de

Pós-Graduação id (0050144719) e demais documentos constante no processo n° 0026.004072/2024-13;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 25/06/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, ao

servidor JOÃO PAULO FERREIRA DE VASCONCELOS, Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******431, lotado nesta

Secretaria.

Art. 2° A Pós-graduação "Lato Sensu" em AUDITORIA EM SERVIÇO DE ENFERMAGEM cursado pelo servidor é

compatível com as áreas de Ciências da Saúde, e cumpre os requisitos do inciso VII, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de

11 de setembro de 2024:

VII – servidores ocupantes dos cargos de Técnico em Enfermagem: os cursos de graduação ou pós-graduação devem

abranger conhecimentos relativos às áreas de Ciências da Saúde.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052934306

Portaria nº 1481 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids 0049325993 e 0050889651, Termo de Posse id (0049502910), Certificado de

Pós-Graduação id (0049326005) e demais documentos constante no processo n° 0026.003460/2024-87;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 03/06/2024, com um

percentual de 10% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a

servidora VANESSA XAVIER DOS SANTOS, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******989, lotada

nesta Secretaria.

Art. 2° A graduação da servidora no curso de DIREITO cursada pela servidora é compatível com as áreas de

Ciências Sociais Aplicadas e Ciência Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de

11 de setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou pós-graduação

devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes dos incisos I, II, III

e IV.

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052886264

Portaria nº 1493 de 17 de setembro de 2024
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O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações

desta Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1450, de 11 de setembro de 2024, que instituiu as diretrizes para concessão de

Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta Seas;

Considerando os Requerimentos ids (0049303283 e 0051282546), Termo de Posse id (0049304266), Certificado de

Pós-Graduação id (0049305342) e demais documentos constante no processo n° 0026.003451/2024-96;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 03/06/2024, com um

percentual de 15% sobre o salário base, previsto no art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, ao

servidor FRANCISCO ISRAEL DE ALBUQUERQUE, Agente em Atividades Administrativas, matrícula nº ******980,

lotado nesta Secretaria.

Art. 2° A Pós-Graduação do servidor em Gestão Pública e de Pessoas, é compatível com as áreas de Ciências

Sociais Aplicadas e Ciências Humanas, e cumpre os requisitos do inciso V, Art. 6°, da Portaria nº 1450, de 11 de

setembro de 2024:

V - servidores ocupantes do cargo de Agente em Atividades Administrativas: os cursos de graduação ou

pós�graduação devem abranger conhecimentos adicionais relativos a quaisquer áreas do conhecimento constantes

dos incisos I, II, III e IV

Art. 3° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052917843

ATA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS -

CONSEDH/RO

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO, no exercício das atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 709, de 19 de abril de 2013, e pelo Regimento Interno publicado no Diário Oficial

do Estado de Rondônia em 17 de outubro de 2016, torna pública a Ata da 4ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de

agosto de 2024, que após lida e aprovada, a ata será assinada eletronicamente pelos Conselheiros que compõe a

Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29 de julho de 2022 no Diário Oficial do

Estado de Rondônia.

Data: 28/08/2024

Hora de início: 15h35

Duração da Reunião: 25min49s

Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

CONSELHEIROS PRESENTES:

Presidente: Eduardo Guimarães Borges

Conselheiros(as) Presentes (13):

Conselheiros Governamentais (6): Marcus Vinicius Xavier de Oliveira (Suplente UNIR); Atila Carvalho Mariano

(Suplente SEAS), Paulo Adriano da Silva (Suplente PGE), Eduardo Guimarães Borges (Titular DPE), Aline Dayana Ribeiro

da Luz (Suplente DPE), Darllen Quellen Rodrigues da Silva de Melo (Suplente SESAU).

Conselheiros da Sociedade Civil (7): Luiz Carlos Teodoro (Suplente OAB), Fernando Corrêa dos Santos (Titular

FAEMA), Elineide Ferreira Oliveira (Titular Desmond Tutu), Mario Jonas Freitas Guterres (Titular Arquidiocese), Alexandre

Garcia Duarte (Suplente Arquidiocese), Suzana Pereira (Titular STTR), Edna Maria dos Anjos Mota (Titular ASSDACO).

Convidados Presentes (0): Não houve convidados.

Registro da Reunião: Assessor Alex Sandro Santos Almeida.

Ofício de Convocação: Ofício nº 5283/2024/SEAS-CONSEDH - SEI nº 0052203148.

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

Entidades/Órgãos Ausentes (2): PODER EXECUTIVO, IPER .
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Faltas Justificadas (0): Não houve justificativas.

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/DX9doHGBdamYteb

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o arquivo

esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através

do email: seas.casac@gmail.com.

Pauta da Reunião:

Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR NA

GRAVAÇÃO

1.
Apresentação dos conselheiros nomeados através do Decreto nº 29.418, de 26 de agosto de

2024.
00:03:50

2. Escolha do(a) secretário(a) geral para compor a Mesa Diretora. 00:09:03

3. Informes e atualizações gerais. 00:18:03

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

No dia vinte e oito de agosto de 2024, às 15h35, foi iniciada a Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos

Direito Humanos - CONSEDH/RO, após confirmação do quórum regimental. A reunião, realizada por videoconferência

plataforma Zoom, contou com a presença dos conselheiros listados no cabeçalho da ata. A presidência da reunião

ficou a cargo do Conselheiro Eduardo, que deu início aos trabalhos com a leitura da pauta, questionando se havia

concordância dos demais conselheiros. Não havendo objeções, a pauta foi aprovada. No primeiro item de pauta, o

Conselheiro Eduardo informou sobre a publicação do decreto que alterou a composição de algumas entidades e

instituições no Conselho, incluindo a nomeação da entidade eleita na eleição suplementar para a vaga de Cacoal e

região. Eduardo apresentou os novos membros nomeados e indicados para representar a ASSDACO no Conselho. A

Conselheira Edna apresentou-se aos demais membros, colocando-se à disposição do colegiado. O presidente também

mencionou as alterações ocorridas na Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE/RO), na entidade Desmond Tutu

e na FAEMA. Em seguida, Aline e Fernando realizaram suas apresentações e se disponibilizaram para colaborar nas

questões relacionadas aos direitos humanos no Estado de Rondônia. (00h03min até 00h09min). Passando ao

segundo ponto de pauta, que tratava da escolha do(a) secretário(a) para a composição da mesa diretora, a

necessidade surgiu devido à alteração ocorrida na FAEMA, instituição que ocupava o cargo. Com a substituição da

conselheira, tornou-se necessário eleger um novo representante para ocupar este posto. Eduardo explicou que essa

função poderia ser exercida tanto por representante da sociedade civil quanto governamentais. O Presidente abriu a

oportunidade para inscrição dos conselheiros interessados em ocupar o cargo durante o biênio. O Conselheiro Mario

Jonas lembrou que, no dia da posse, foi sugerido que a vaga fosse ocupada por uma mulher, e Eduardo reafirmou a

importância desta representatividade. A conselheira Edna indicou dos nomes de Fernando e Aline para esta

representação e solicitou o envio da lei de criação e do regimento, a fim de conhecer melhor a atuação do Conselho.

Eduardo esclareceu que a composição da mesa diretora é exclusiva para representantes titulares e, embora a

representação feminina seja importante, caso não houvesse candidatas, seria mantida a representação da FAEMA. Ele

perguntou ao conselheiro Fernando se estaria disposto a contribuir como secretário-geral na mesa diretora. Fernando,

observando que não houve outras inscrições, colocou seu nome à disposição. Eduardo destacou a importância de

garantir representatividade do interior. Em seguida, submeteu ao colegiado a aprovação do nome de Fernando para

ocupar o cargo de secretário-geral. Não havendo manifestações contrárias, o nome de Fernando foi aprovado. Ele

agradeceu pela oportunidade, afirmou que se identifica com o tema dos direitos humanos e que será um prazer

contribuir com o Conselho Estadual. (00h09min até 00h18min). O Presidente concedeu a palavra aos

participantes para que realizassem seus informes. Na sequência, a conselheira Edna solicitou ao presidente que

fizesse uma explanação sobre o funcionamento e o papel do conselho. Atendendo à solicitação, Eduardo fez uma

breve apresentação sobre a atuação do CONSEDH/RO, destacando que o Conselho é um instrumento de controle

social sobre as políticas públicas do Estado relacionadas aos direitos humanos. Ele ressaltou que o objetivo do conselho

é monitorar, assessorar e acompanhar a implementação de políticas voltadas à proteção e promoção dos direitos

fundamentais, conforme previsto na legislação vigente. (00h18min até 00h25min). Não havendo mais assuntos a

tratar, o Presidente Eduardo agradeceu a presença de todos os conselheiros e declarou encerrada a reunião. Após a

leitura e aprovação, a ata será assinada eletronicamente pelos conselheiros que compõem a diretoria, conforme

Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicada em 29/07/2022 no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Todos os

presentes expressam seu consentimento quanto à divulgação de sua imagem, registrada na gravação desta reunião.

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:
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Nº DESCRIÇÃO
ASSISTIR NA

GRAVAÇÃO

1.
Aprovado pelo colegiado como secretário geral no conselho o membro Fernando titular da

FAEMA no conselho.
00:16:55

2. Enviar lei de criação e regimento interno aos novos conselheiros. 00:19:54

PRÓXIMA REUNIÃO:

- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 25/09/2024

- Horário: 15h30

EDUARDO GUIMARÃES BORGES

Presidente do CONSEDH/RO

Protocolo 0052280148

Resolução N. 5/2024/SEAS-CONSEDH

Altera a Resolução nº 1 referente à composição da Mesa

Diretora do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos -

CONSEDH/RO para o Biênio 2024-2026.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Complementar n° 709, de 19 de abril de 2013, e suas alterações.

CONSIDERANDO a eleição da Mesa Diretora do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos -CONSEDH,

realizada em Reunião Extraordinária no dia 15 de maio de 2024, em forma híbrido, presencialmente no auditório da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU e por videoconferência, através do aplicativo zoom meetings;

CONSIDERANDO a eleição subsequente para Secretário-Geral da Mesa Diretora, realizada no dia 28 de agosto

de 2024, em que a Conselheira Camila Valera Reis Henrique foi substituída pelo Conselheiro Fernando Corrêa dos

Santos.

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a composição da Mesa Diretora do CONSEDH/RO, eleita para o biênio 2024-2026, conforme segue:

Secretário-Geral: Fernando Corrêa dos Santos, Conselheiro Não Governamental, representante da Unidas

Sociedade de Educação e Cultura LTDA - FAEMA.

Parágrafo único: Os demais cargos da Mesa Diretora permanecem permanecem inalterados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Eduardo Guimarães Borges

Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CONSEDH

Protocolo 0052645537

Portaria nº 1391 de 28 de agosto de 2024

Institui e nomeia os membros da Comissão de Seleção de

Propostas de Entidades da Sociedade Civil para, mediante a

formalização de colaboração, executar propostas direcionadas a

promoção e/ou garantia de direitos humanos.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicada

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Propostas de Entidades da Sociedade Civil para, mediante a

formalização de colaboração, executar propostas direcionadas a promoção e/ou garantia de direitos humanos.

Parágrafo único. A Comissão desempenhará as funções legais no procedimento de escolha de propostas das

Organizações da Sociedade Civil por meio do Edital nº 4/2024/SEAS-GDH para celebração de Termos de Colaboração,

conforme estabelecido no Edital nº 4/2024/SEAS-GDH, na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 21.431/2016.

Art. 2º A Comissão a qual se refere o artigo 1º desta Portaria será composta pelos seguintes servidores, presidida

pela primeira, a qual é substituída pela segunda nas ausências e nos impedimentos:

I - Débora de Almeida Volpi, matrícula nº******133;
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II - Priscila Umbeline de Souza Neves, matrícula nº*****731;

III - Edilaine Gusmão Marculino, matrícula nº******174;

IV - Mayara Mitoso da Silva, matrícula nº******722; e

V - Safira Carvalho da Silva, matrícula nº******754.

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção de Propostas de Entidades da Sociedade Civil para, mediante a

formalização de colaboração, executar propostas direcionadas a promoção e/ou garantia de direitos humanos:

I - examinar a regularidade da documentação apresentada segundo as condições previstas no Edital nº

4/2024/SEAS-GDH;

II - decidir sobre as propostas apresentadas pelos interessados, aplicando os critérios de julgamento estabelecido

no instrumento convocatório;

III - aplicar, no caso concreto, os critérios de desempate previstos no item 7.1.4 do respectivo instrumento;

IV - receber, analisar e processar os pedidos de esclarecimento, impugnação e recursos opostos contra seus atos,

dirigidos à autoridade superior, informando aos demais participantes a sua interposição; e

V - manifestar-se nos casos omissos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052262154

Portaria de férias nº 11797 de 09 de setembro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

nº 634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIEL RODRIGUES DA SILVA, SEAS - Assessor VII - CDS-7

*, matrícula ******803, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social , do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/11/2024 a 05/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/09/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC31318

EDITAL Nº 3/2024/SEAS-CAS

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PARCIAL DA 1ª CONVOCAÇÃO E ANALISE DE RECURSOSDO MONITORAMENTO

TÉCNICO SOCIAL DE 2024

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA " ETE SUL"

O Governo do Estado de Rondônia, porintermédio da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, considerando os termos da Lei nº 3.557, de 21 de maio de 2015 e Decreto nº 26.261, de 26 de julho de

2021;

1. DO RESULTADO DA 1ª CONVOCAÇÃO

TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS, CONSIDERADOS APTOS PELO MONITORAMENTO

TÉCNICO 2024, conforma disposição do Decreto nº 26.261, de 26 de julho de 2021, convocados pela 1ª Convocação
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2024, realizada pelo EDITAL Nº 1/2024/SEAS-CAS (0049536567), cujos nomes constam na relação disposta no Anexo I

deste Edital.

1.1. Relatório SISCAB (0052732007), Relatório de Visita Domiciliar - 2024 (0050774191), Relatório de Visita

Domiciliar de Beneficiários Bloqueados. (0052400007) e Relatório Visita Domiciliar (0052679502);

Porto Velho, 04 de Setembro 2024.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Considerando os poderes a mim delegados pela Portaria nº 576/2024/SEAS-GAB (0048442357).

ANEXO I

APTOS A MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO

(Conforme art.7º, item I,do Decreto nº 26.261, de 26 de julho de 2021)

N. NOME CANDIDATO CPF

1 EVANDRO DE SOUZA CRUZ 945.XXXXX-00

2 LUCAS MORAES FURTEKO 026.XXXXX-43

3 NATHACHA MORAES FURTEKO 006.XXXXX-69

4 RODRIGO DE SOUZA NEVES 543.XXXXX-68

5 ROGÉRIO BARBOSA DE SOUZA 667.XXXXX-04

6 SIDNEI DOS SANTOS MENDONÇA 754.XXXXX-30

7 TAMMI NIEGE DE OLIVEIRA 828.XXXXX-72

8 VALDECIR DE MATOS OLIVIERA 756.XXXXXX-68

Protocolo 0052482544

Portaria nº 1470 de 13 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 540/2024/SEAS-GISP, 28 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos-Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Márcio Pontes Gomes ******574 Porto Velho

Ednilson Augustinho da Costa ******526 Porto Velho

Darleice Suelen Silva Ferreira ******632 Porto Velho

Jorge Marques da Silva ******488 Porto Velho

Vera Lúcia Vieira Ramos ******745 Porto Velho

Maria Ivone da Silva e Lima ******368 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
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Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052833558

Portaria nº 1467 de 13 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 524/2024/SEAS-GISP, de 28 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento a servidora abaixo relacionado, ao Distrito São Carlos

- Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de 2024,

disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Odalice da Silva Xavier ******697 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052828717

Portaria nº 1505 de 17 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 533/2024/SEAS-GISP, de 30 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos - Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes ******286 Porto Velho

Hélio de Almeida ******111 Porto Velho

Mário Jorge Ribeiro Amaral ******753 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052933208

Portaria nº 1497 de 17 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 550/2024/SEAS-GISP, de 30 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos - Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Marcus Roberto R. Oliveira ******663 Porto Velho

Fábio Queiróz ******367 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052921577

Portaria nº 1504 de 17 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 554/2024/SEAS-GISP, de 30 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos - Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

Eliza Sanches ******870 Porto Velho
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Monalice Nery Nascimento ******814 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052930252

Portaria nº 1488 de 17 de setembro de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando Nº 545/2024/SEAS-GISP, de 28 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos - Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

José Leandro Barbosa de Azevedo ******406 Porto Velho

Ellen Nayanne Rodrigues Leite ******377 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052907840

Portaria nº 1406 de 30 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 476/2024/SEAS-GISP, de 28 de agosto de 2024.

Resolve:
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Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito São

Carlos - Porto Velho, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano de

2024, disposto na Portaria nº 1308 de 13 de agosto de 2024 (0051769674). A concessão de diárias no período de 20 a

22/09/2024.

Nome Matrícula Lotado

André Carlos Paz da Silva ******054 Porto Velho

Adriano Siqueira de França ******850 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052361577

Portaria nº 1528 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando os termos do Memorando nº 64/2024/SEAS-CI (0052839485), contido nos autos de n.

0026.002807/2024-74;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 13/09/2024 a 19/09/2024, a servidora THAÍS SANTOS BRAGA DE

OLIVEIRA, ASSESSOR IX, CDS-09, matrícula n. ******552, para responder pela Controle Interno - CI, desta Secretaria,

cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao titular JOÃO DE DEUS AGUIAR FILHO , Controlador

Interno, CDS-14, matrícula n. ******453, considerando seu período de Licença Médica em tramitação através do

processo n° 0026.005789/2024-82.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0053015426

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 594 de 19 de setembro de 2024

Revogar a Portaria referente à composição do Conselho

Disciplinar instituído e destinado para analisar e apurar

organização, manutenção da segurança, disciplina e do bom

andamento da unidade e instituir novo Conselho.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.
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CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - e o Art. 71 da Lei nº

12.594 - SINASE -, que dispõe sobre o Regimento Interno das Unidades Socioeducativas.

R E S O L V E: 

Art. 1º - Revogar os termos da Portaria nº 278, publicada em 28 de março de 2023, os quais se referem à

composição do Conselho Disciplinar instituído, destinado a apurar e deliberar sobre as questões de organização,

manutenção da segurança, disciplina e do bom andamento do Centro de Atendimento Socioeducativo de Ji-Paraná-

CASEJIP, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

Artigo 2º - Instituir Conselho Disciplinar destinado ao desenvolvimento da ação socioeducativa, contribuindo para

o processo de crescimento pessoal do adolescente desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

Artigo 3º - O Conselho Disciplinar será composto pelos servidores identificados a seguir:

Presidente: JULIO CESAR GONÇALVES CAVALHEIRO - Agente de Segurança Socioeducativo -Matrícula:

XXX.XXX.973.

Suplente: LUCIVAL ALVES DE ALMEIDA - Agente de Segurança Socioeducativo- Matrícula: XXX.XXX.581.

Membro 1: ALDA MARIA DOS SANTOS PASSOS - Assistente Social - Matrícula: XXX.XXX.221.

Membro 2: ESTEVÃO OLIVEIRA VIEIRA - Enfermeiro - Matrícula: XXX.XXX.283.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/FEASE

Protocolo 0052997889

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, torna público a quem possa interessar, que segundo os

autos do Processo Administrativo n°0025.001137/2024-89, foi dispensada a licitação nos Termos do artigo 75, inciso II,

da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, com objetivo de contratar empresa especializada no serviço de manutenção

preventiva e corretiva com troca de peças quando houver necessidade para os aparelhos de ar condicionado na

Regional de Ji-paraná/SEAGRI e do Centro Tecnológico Vandeci Rack de Ji-Paraná Rondônia Rural

Show/Internacional, de responsabilidade da SEAGRI, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas,

sendo a aquisição realizada por menor preço por lote, conforme abaixo:

LOTE 01 em favor da Empresa:ADENALDO APARECIDO DE LIMA, portadora do CNPJ: 31.960.910/0001-40,

apresentou a melhor proposta, sendo no valor total do lote (ITEM 1 e 2) no valor de R$ 1.420,00 (um mil

quatrocentos e vinte reais).

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte reais), conforme disposto no

artigo 75, inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura-SEAGRI

Protocolo 0052956643

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.002661/2024-77, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Lavradores do Projeto Tancredo Neves- ALPTN, inscrita no CNPJ/MF

de n° 01.015.161/0001-11, no valor de R$ 491.000,00 (quatrocentos e noventa e um mil reais), recurso proveniente de

Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7051, destinado para aquisição de 01 carreta caçamba, 01

colhedora de forragem, 01 grade niveladora, 01 colhedora de milho, 01 pulverizador e 01 grade aradora,

conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0051155506).
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LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052944101

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.002811/2024-42, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação da Agrocultura Familiar da Linha 166 e Região - AMAF, inscrita

no CNPJ/MF de n° 14.062.287/0001-99       , no valor de R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais)       , recurso

proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 7056, destinado para aquisição de 01 (um)

distribuidor de calcário e 01 (uma) carreta basculante, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (             

0051528151       ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052944285

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003364/2024-49, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Assentamento Cedro

Jequitibá - ASPROCEJ, inscrita no CNPJ/MF de nº. 03.454.202/0001-00, no valor de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove

mil e quinhentos reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Alan Queiroz, destinado

para aquisição de 01 (uma) plantadeira e adubadora de 4 linhas , conforme apresentado em Plano de Trabalho

Id. (      0052862457).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052865642

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003374/2024-84, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação de Produtores Rurais de Cacau de Buritis e Região -

ASPRUCABER, inscrita no CNPJ/MF de n° 04.677.777/0001-46       , no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil

reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar de autoria da Deputada Estadual Dra Taíssa Sousa, destinado

para aquisição de 01 (um) caminhão, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (             0052886743).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052890408

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
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A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003356/2024-01, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Aguas Clara - Gleba

Corumbiara, inscrita no CNPJ/MF de nº. 09.510.287/0001-74, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), recurso

proveniente de Emenda Parlamentar de Bancada Estadual Código nº. 07051, destinado para aquisição de 01 (um)

distribuidor de calcário, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      0052840643).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052842865

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003189/2024-90, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação de Produtores Rurais da Linha 40 - ASQUARENTA, inscrita no

CNPJ/MF de n° 04.230.925/0001-80, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar de autoria do Deputado Estadual Alan Queiroz, destinado para aquisição de 01 (uma) carreta

agrícola e 01 (uma) perfurador de solo, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (0052412545    ).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052954137

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI - RO, localizado a Avenida Farquar nº. 2986, Palácio Rio Madeira,

Edifício Rio Jamari, 3º Andar, Curvo 03 - Pedrinhas - Porto Velho - RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 03.682.401/0001-67,

torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal nº. 13.019/2014, alterada

pela Lei nº.13.204/2015, e Art. 36 do Decreto nº. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0025.003386/2024-17, a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal nº. 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação dos Pequenos Agrossilvicultores do Projeto Reca, inscrita no

CNPJ/MF de n° 34.717.637/0001-15, no valor de R$ 134.650,00 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta

reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar de autoria da Deputada Estadual Cláudia de Jesus, destinado

para aquisição de 350 toneladas de calcário dolomítico, conforme apresentado em Plano de Trabalho Id. (      

0052913346).

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052916869

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 765 de 18 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor MARCIO DASSI NEGRI, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,

matrícula n. ******586, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Pimenta Bueno, o gozo de 08
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(oito) dias de folgas compensatórias, nos dias 27 e 30 de setembro de 2024, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 23, 24, 25

e 29 de outubro de 2024, 09 e 10 de dezembro de 2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral, em conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº

22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052956938

Portaria nº 766 de 18 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor RONIVON FRANCISCO DE JESUS, Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária, matrícula n. ******920, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal

e Vegetal de Alto Paraíso, no período de 23/09/2024 a 27/09/2024, em substituição ao titular JOSIMAR DOS

SANTOS MATEUS, Chefe da Unidade Local, matrícula ******280, em virtude a disposição daComissão Permanente de

Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância - CPPADS-8.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052963223

Portaria nº 764 de 18 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora VERONICA SINHORINHA FERNANDES ESPINDOLA, Assessora Técnica II,

matrícula n. ******886, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Rondominas, no período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em substituição ao titular ANDRE GOMES FIALHO, Chefe da

Unidade local, matrícula ******241, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares01/10/2024 a 30/10/2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052950055

Portaria nº 769 de 19 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o disposto no art. 52 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, suas

Autarquias e Fundações (RJE/RO), instituído pela Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Processo n. 0015.013882/2024-90,

RESOLVE:

Art. 1º. RELOTAR, a contar de 2º de setembro de 2024, o servidor HANNAH MARIA NOBRE AMORIM DA

SILVA, Assessora, matrícula n. ******111, pertencente ao quadro de Pessoal Civil da Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, lotada na Coordenadoria Administrativa e Financeira para exercer

suas atividades junto a Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0053000110

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
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Portaria nº 367 de 17 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - SEDAM, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 41, da Lei

Complementar n.º 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE n.° 238 de 20.12.2017.

R E S O L V E:

Art. 1º - INCLUIR, na Portaria nº 32 de 19 de janeiro de 2024, publicado no Doe nº 26 de 08/02/2024, os servidores

abaixo relacionados para recebimento de Suprimento de Fundos, em atendimento ao Decreto 10.851 de 29 de

Dezembro de 2003, Artº 4º, §3º:

SERVIDOR CPF MATRÍCULA LOCALIDADE

DANIEL FRANÇA DOS SANTOS ***.520.472-** ******986 SEDAM/CUC

ROGÉRIO VARGAS MOTTA ***.424.926-** ******158 SEDAM/CUC

JOAQUIM NATAL SILVA ***.324.126-** ******576 SEDAM/CUC

GABRIELA CLÁVERO DE SOUZA ***.324.126-** ******416 SEDAM/CUC

GERALDO DUARTE DA COSTA ***.411.772-** ******127 SEDAM/CUC

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052924806

Portaria nº 371 de 18 de setembro de 2024

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 38 do

Decreto nº 8982, de 31 de Janeiro de 2000,combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o que

consta no processo: 0028.004791/2024-14

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido a Sr.ª KATIA REGINA CASULA FORNAZZARI, Função: Analista Ambiental, CPF: ***421.482**,

um crédito em regime de adiantamento na importância de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) para

atender as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do

corrente exercício, Projeto Atividade 2164 - FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-39, para fins mencionados na

Nota de Empenho nºs 0714, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-39 R$ 3.400,00

TOTAL R$3.400,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052954669

Resolução N. Conjunta nº 01/CRH-RO/SEDAM/2024/SEDAM-CRHID

RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 01/CRH-RO/SEDAM/2024

Declara situação crítica de escassez quantitativa dos recursos hídricos em microbacias hidrográficas do Estado de

Rondônia e dá outras providências.
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Considerando o disposto na Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos

Hídricos e a Lei Complementar nº 255, de 25 de janeiro de 2002, que instituiu a Política de Recursos Hídricos do Estado

de Rondônia, em seus inciso III, art. 1º e inciso VII, art. 3º, respectivamente, que dispõe sobre priorizar os recursos

hídricos para o consumo humano e a dessedentação de animais.

Considerando o Decreto Estadual nº 29.252, de 04 de julho de 2024, que declara situação de emergência hídrica

em Rondônia em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem.

Considerando o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH/RO, instituído pelo Decreto nº 29.028, de 8 de abril

de 2024, que em sua diretriz “Conservação da água, do solo e dos ecossistemas”, no programa “Apoio aos municípios

para a gestão da qualidade ambiental do meio urbano e de eventos hidrológicos críticos”, bem como o projeto

“Projetos para desabastecimento”, que possui como objetivo “Apoiar os municípios na melhoria dos sistemas de

abastecimento de água e na prevenção do desabastecimento em situações de escassez hídrica.”

Considerando a importância de se preservar os estoques mínimos para manter a vazão sanitária de jusante,

mesmo com a captação de água, se deve garantir nos corpos hídricos uma quantidade mínima de água, vital para a

manutenção dos ecossistemas aquáticos.

Considerando o 8º item das ações sob responsabilidade da SEDAM no Plano de ação estadual de crise hídrica

2024, que prevê a regulamentação dos critérios de outorga de uso dos recursos hídricos, visando estabelecer os usos

prioritários das águas de acordo com a Política Nacional de Recursos Hídricos.

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Rondônia - CRH-RO e Secretário de

Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei

Complementar Estadual nº 255, de 05 de janeiro de 2002, no Decreto nº 10.114, de 25 de janeiro de 2002, e

considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para as outorgas de direito de uso de recursos hídricos no atual

cenário de crise hídrica, torna público que a SEDAM e o CRH/RO, em sua 30ª Reunião Extraordinária, realizada em 05

de setembro de 2024, resolvem:

Art. 1º Declarar situação crítica de escassez quantitativa dos recursos hídricos nas microbacias de

abastecimento público abaixo relacionadas, até a duração da situação de emergência em todo o estado de

Rondônia, de acordo com o Decreto Estadual nº 29.252, de 04 de julho de 2024.

Microbacia Município

Rio Tefé Castanheiras

Rio Sete Voltas Colorado do Oeste

Rio Servino Ministro Andreazza

Rio Pregão Mirante da Serra

Rio São Domingos Nova União

Rio Ararinhas Parecis

Rio Bamburro/Bambu Santa Luzia d'Oeste

Rio Bananeiras Seringueiras

Rio Cornélio Teixeirópolis

Rio do Óleo e Rio Araras Cerejeiras

Rio Palmeira Espigão d'Oeste

Rio Boa Vista Ouro Preto do Oeste

Unidade hidrográfica de gestão Alto Rio Madeira

Unidade hidrográfica de gestão Médio Rio Madeira

Unidade hidrográfica de gestão Baixo Rio Madeira

Unidade hidrográfica de gestão do rio Abunã

Unidade hidrográfica de gestão do baixo rio Machado

Unidade hidrográfica de gestão da margem esquerda do rio Jamari

Porto Velho

§ 1º. Os municípios inseridos nesta resolução foram classificados de acordo com o Plano de ação estadual de

crise hídrica 2024 (versão 02/2024) em riscos grave e extremo quanto ao critério de abastecimento público.
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§2°. As unidades hidrográficas de gestão que contemplam o município de Porto Velho foram inseridas devido à

Resolução ANA nº 202, de 30 de julho de 2024, que declara situação crítica de escassez quantitativa dos recursos

hídricos no rio Madeira, bem como pela Portaria nº 2545/MIDR, de 18 de julho de 2024, que reconheceu situação de

emergência em municípios do Estado de Rondônia.

§ 3°. O período de abrangência da Resolução poderá ser prorrogado, mediante análise técnica, caso persistam as

condições críticas de escassez de recursos hídricos nas microbacias, bem como suspensas, caso ocorram condições

hidrológicas mais favoráveis que levem à elevação dos níveis d’água das referidas microbacias.

Art. 2º A Coordenadoria de recursos hídricos - COREH e a Sala de Situtação da SEDAM, irão acompanhar a

situação hidrometeorológica das microbacias visando identificar impactos sobre os usos da água e propor eventuais

medidas de prevenção e mitigação por meio do Grupo Técnico de Acompanhamento do PLANO DE AÇÃO ESTADUAL DE

CRISE HÍDRICA 2024 VERSÃO 02/2024, a ser constituído.

Art. 3º Ficam temporariamente suspensas as emissões de novas outorgas de direito de uso consuntivo de

recursos hídricos, para captações subterrânea e superficial e lançamento de efluentes tratados, bem como

solicitações de retificação de aumento de vazões e/ou de volumes captados de água de domínio do Estado, localizadas

nas microbacias declaradas em situação crítica de escassez hídrica por esta Resolução.

Parágrafo único. A critério da SEDAM, poderão ser concedidas outorgas de direito de uso de recursos hídricos

para os usos considerados prioritários pela legislação de recursos hídricos, bem como para aqueles necessários à

minimização dos impactos relativos à declaração de situação crítica de escassez hídrica e de restrição de uso.

Art. 4º As renovações de outorgas de direito de uso consuntivo de recursos hídricos poderão sofrer alterações

dos volumes outorgados, conforme análise técnica, emitindo volumes mínimos necessários para o desenvolvimento

das atividades.

Parágrafo único. Para a atividade de irrigação, será recomendada a utilização do sistema de gotejamento,

preferencialmente realizado no período noturno, visando maior eficiência no aproveitamento dos recursos hídricos.

Art. 5º A critério do órgão gestor, as outorgas de direito de uso de recursos hídricos vigentes, poderão sofrer

modificações em suas determinantes, medidas de controle e adequação, bem como poderão ser suspensas,

canceladas ou revogadas, conforme já previstos nos termos de outorga.

Art. 6º Ficam temporariamente suspensas as emissões de Declarações de usos insignificantes para captações

subterrânea e superficial localizadas nas microbacias declaradas em situação crítica de escassez hídrica por esta

Resolução.

§ 1°. A critério da SEDAM, as Declarações de usos insignificantes nas regiões assoladas pela escassez hídrica

poderão ser suspensas ou sofrerem modificações em seus termos de uso.

§ 2º. Poderão ser concedidas Declarações de usos insignificantes para os usos considerados prioritários pela

legislação de recursos hídricos, bem como para aqueles necessários à minimização dos impactos relativos à

declaração de situação crítica de escassez hídrica e de restrição de uso, a critério do órgão gestor.

Art. 7º Os direitos de uso de recursos hídricos nas áreas descritas no art. 1º desta Resolução serão restabelecidos

à sua normalidade a partir do término do prazo estabelecido no referido artigo ou da revogação desta Resolução.

Art. 8º A fiscalização de recursos hídricos será ação prioritária nas microbacias descritas no art. 1º desta

Resolução.

Art. 9º No caso de verificação do não cumprimento das restrições de usos impostas nesta Resolução, serão

suspensos totalmente os direitos de uso de recursos hídricos dos infratores até o prazo final da vigência da situação

crítica de escassez hídrica, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente.

Art.10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marco Antonio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH-RO

Protocolo 0052945821

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, manifesta interesse em obter propostas

adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste Aviso, nos termos

do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, para a Dispensa de Licitação, ocasião que ao

final será selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento de Menor Preço por Item, visando a
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Contratação de Empresa Especializada em Transmissão online, para o evento: Fórum Estadual de Mudanças Climáticas.

Informamos que o Termo de Referência e SAMS, deverá ser solicitado através do e-mail

gerencia.adm@sedam.ro.gov.br. Após conhecimento do Termo de Referência e preenchimento da SAMS, os

interessados deverão encaminhar proposta de preço com todos os campos preenchidos e carimbadas para o e-mail:

gerencia.adm@sedam.ro.gov.br. Porto Velho/RO, 17 DE SETEMBRO DE 2024. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0052917583

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar, segundo

os termos do artigo 74, inciso III, alínea f), da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos autos do Processo

Administrativo nº 0028.018928/2024-18 (sei), a Contratação de empresa especializada em capacitação Técnica

- Curso: Retenções Tributárias - REINF e DCTFWEB para órgãos públicos, visando atender as necessidades

desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM no que tange a capacitação de 05 (cinco)

servidores, no valor total de R$ 10.950,00 (dez mil nove centos e cinquenta), em favor da Empresa EDUCAGOV

CURSOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 55.809.716/0001-26. Porto Velho/RO, 18 de Setembrode

2024. Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0052900705

Decisão nº 6/2024/SEDAM-DIREX

Processo Administrativo nº: 0028.001084202476

Assunto: Plano Tecnológico - meta federal do contrato n° 028/2023/ANA– PROGESTAOIII, 3° ciclo do

programa

Interessados: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO) / Coordenaria de Recursos

Hídricos - COREH / SEDAM

RELATÓRIO

Trata se de processo administrativo proposto pela Coordenadoria de Recursos Hídricos juntamente com a

Secretaria Executiva de Recursos Hídricos, objetivando a elaboração de plano tecnológico, para automatização

da inserção e a atualização dos dados das regularizações (outorgas e demais atos de regularização de usos dos

recursos hídricos) emitidas pelo estado no CNARH, visando atender às metas federais estabelecidas no contrato n°

028/2023/ANA– PROGESTAO III, referente ao 3° ciclo do programa.

Foram feitas tratativas com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), sobre o

interesse recíproco em celebrar parceria mediante convênio com esta Secretária.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, encaminhou Ofício n.º 48/2024/IFRO

(0046728594), em resposta ao Ofício 1673/2024/SEDAM/GAB (0046526639), manifestando-se positivamente quanto a

referida celebração de convênio para a elaboração do Plano Tecnológico.

Após manifestação do IFRO, foi encaminhado a Coordenadoria de Recursos Hídricos, o Despacho (0046838811)

oriundo da gerência de contratos - GERCON, o qual solicitou apresentação do Plano de Trabalho, com as seguintes

informações:

I - razões que justifiquem a celebração do convênio;

II - descrição completa e pormenorizada do objeto a ser executado;

III - descrição das metas, qualitativas e quantitativas, a serem atingidas;

IV - etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim;

V - plano de aplicação, exposto de forma minuciosa, dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e a

contrapartida financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou evento; e
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VI - cronograma de desembolso.

Fora recomendado ainda que após elaborado o plano de trabalho, é indispensável a realização de parecer técnico

acerca do objeto do Plano de Trabalho do Convênio, concluindo pela eficiência, ou não, da parceria, visando subsidiar a

decisão do Gestor quanto a viabilidade da parceria.

Considerando a solicitação do setor de contratos e convênios, através do despacho (ID 0050103022), e em

observância à portaria no 238 de 19 de junho de 2024, (ID 0049995616), que designou os membros da Comissão de

Análise e Viabilidade Técnica da proposta de Convênio a ser celebrado entre Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Rondônia (IFRO) – Campus Porto Velho e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM,

foi elaborado o Parecer nº 751/2024/SEDAM-COGEO (0051620724) da referida comissão, a qual pugnou pela não

celebração do referido convênio, ante a ausência de um plano tecnológico detalhado, que impede a definição

precisa da real necessidade de celebração do convênio. Aduziu ainda que a ausência de uma definição precisa

do escopo do projeto impede a realização de uma análise criteriosa da adequação dos valores propostos para a

execução do objeto do convênio à realidade de mercado.

Por fim, destacou a necessidade de uma análise jurídica quanto à viabilidade da modalidade adotada para o

desenvolvimento de software, sendo o assunto uma prerrogativa exclusiva da Procuradoria Geral do Estado de

Rondônia.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Diante de toda fundamentação exposta no parecer técnico da Comissão de Análise e Viabilidade Técnica, o qual

pugnou pela NÃO CELEBRAÇÃO do convênio entre SEDAM e IFRO, passamos a analisar para ao final decidir.

Primeiramente cabe salientar que a base para a celebração do convênio é o plano tecnológico, sem o qual o

plano de trabalho não poderia existir.

Sem o plano tecnológico não tem como saber se o valor aplicado no plano de trabalho está de acordo com o valor

de mercado, ou se o valor e prazo empregados no convênio condizem com a realidade e necessidade desta

Secretaria.

Apesar de serem verificadas muitas vantagens na celebração do referido convênio, bem como uma cooperação

mutua existente, não foram comprovadas as viabilidades de execução devido à ausência de um plano tecnológico

adequado, o plano tecnológico tem como escopo ser produzido por servidores que detenham expertise para a

produção.

A título de exemplificação a Instrução normativa SGD/ME n.º 94, de 23 de dezembro de 2022, dispôs sobre

processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades

integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal,

onde em seu art. 2, prevê:

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - Área Requisitante da solução: unidade do órgão ou entidade que demande a contratação de uma

solução de TIC;

II - Área de TIC: unidade setorial, seccional ou correlata do SISP, responsável por gerir a Tecnologia da

Informação e Comunicação e pelo planejamento, coordenação e acompanhamento das ações relacionadas

às soluções de TIC do órgão ou entidade;

III - Área Administrativa: unidades setoriais e seccionais do Sistema de Serviços Gerais - SISG com competência para

planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades relacionadas aos processos de contratação;

IV - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo planejamento da contratação, composta por:

a) Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa

área;

b) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente

dessa área; e

c) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade

competente dessa área;

V - Equipe de Fiscalização do Contrato: equipe responsável pela fiscalização do contrato, composta por:

a) Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, preferencialmente da Área Requisitante da solução,

designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por

autoridade competente;
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b) Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de TIC, indicado pela autoridade competente dessa área

para fiscalizar tecnicamente o contrato;

c) Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade

competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos;

d) Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela autoridade

competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC; e

e) Fiscal Setorial do Contrato: servidor representante de setores distintos ou em unidades desconcentradas de um

órgão ou uma entidade, indicado pela autoridade competente dessa área para o acompanhamento da execução do

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos;

VI - preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como

interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

VII - solução de TIC para fins desta Instrução Normativa: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos de

negócio mediante a conjugação de recursos de TIC, de acordo com as premissas definidas no Anexo II desta Instrução

Normativa;

VIII - processo de negócio: é uma agregação de atividades e comportamentos executados por pessoas ou máquinas

que entrega valor para o cidadão ou apoia outros processos de suporte ou de gerenciamento do órgão ou entidade;

IX - requisitos da contratação de TIC: conjunto de características e especificações necessárias para

definir a solução de TIC a ser contratada;

X - Documento de Formalização da Demanda: documento que contém o detalhamento da necessidade da Área

Requisitante da solução a ser atendida pela contratação, contendo no mínimo as informações constantes do art. 8º do

Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022;

XI - Estudo Técnico Preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado

caso se conclua pela viabilidade da contratação;

XII - identificação de riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de riscos. Envolve a identificação das

principais fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências potenciais. Também pode envolver dados

históricos, análises teóricas, parecer de especialistas e as necessidades das partes interessadas;

XIII - nível de risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação dos

impactos e de suas probabilidades;

XIV - tratamento de riscos: processo para responder ao risco, cujas opções, não mutuamente exclusivas, envolvem

evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou compartilhar, e aceitar ou tolerar o risco;

XV - análise de riscos: processo de compreensão da natureza do risco e determinação do nível de risco. Fornece a

base para a avaliação de riscos e para as decisões sobre o tratamento de riscos;

XVI - avaliação de riscos: processo de comparar os resultados da análise de riscos para determinar se o risco e/ou sua

magnitude é aceitável ou tolerável. A avaliação de riscos auxilia na decisão sobre o tratamento de riscos;

XVII - gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais eventos ou

situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização pertinentes com a

contratação;

XVIII - Mapa de Gerenciamento de Riscos: instrumento de registro e comunicação da atividade de gerenciamento de

riscos ao longo de todas as fases da contratação;

XIX - listas de verificação: documentos ou ferramentas estruturadas contendo um conjunto de elementos que devem

ser acompanhados pelos Fiscais do contrato durante a execução contratual, permitindo à Administração o registro e a

obtenção de informações padronizadas e de forma objetiva;

XX - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utilizado para solicitar à contratada a prestação de

serviço ou fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato;

XXI - Termo de Recebimento Provisório: termo detalhado declarando que os serviços foram prestados ou declaração

sumária de que as compras foram entregues, com verificação posterior da conformidade do material com as

exigências contratuais, de acordo com a alínea "a" do inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133, de

2021, respectivamente;

XXII - Termo de Recebimento Definitivo: termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, de

acordo com a alínea "b" do inciso I, e alínea "b" do inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021;
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XXIII - critérios de aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utilizados para verificar se um bem ou serviço

recebido está em conformidade com os requisitos especificados;

XXIV - Amostra do Objeto: amostra a ser fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar para

realização dos testes necessários à verificação do atendimento às especificações técnicas definidas no Termo de

Referência;

XXV - Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC: instrumento de diagnóstico, planejamento e

gestão dos recursos e processos de TIC, com o objetivo de atender às necessidades finalísticas e de informação de um

órgão ou entidade para um determinado período;

XXVI - Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas: relação de soluções de TIC ofertadas pelo mercado

que possuem condições padrões definidas pelo Órgão Central do SISP, podendo incluir o nome da solução, descrição,

níveis de serviço, Preço Máximo de Compra de Item de TIC, entre outros;

XXVII - Preço Máximo de Compra de Item de TIC - PMC-TIC: valor máximo que os órgãos e as entidades integrantes do

SISP adotarão nas contratações dos itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas,

aplicável para contratações realizadas em todo o território nacional;

XXVIII - Plano de Contratações Anual - PCA: documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja

contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração, conforme disposto no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro

de 2022;

XXIX - Matriz de Alocação de Riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio

econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade

para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções

previamente delineadas no Termo de Referência;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá

liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de

aderência entre a execução e a solução predefinida no Termo de Referência, consideradas as características do

regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia;

XXX - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e comunicação: aqueles que, por sua alta

heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma de bens e serviços comuns, exigida justificativa

prévia do contratante;

XXXI - sistemas estruturantes de tecnologia da informação: são sistemas de informação desenvolvidos e mantidos

para operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira,

contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos os órgãos da

Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de coordenação central;

XXXII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XXXIII - registro de oportunidade: comportamento praticado por fabricante e seus revendedores com vistas a

prejudicar a competitividade dos certames, pela disponibilização de meios para que os revendedores informem o início

de uma negociação com determinada organização em troca de privilégios para manter o relacionamento, fazendo

com que outras revendas ligadas ao mesmo fabricante não se envolvam em negociações com essa organização ou

frustre a competição nos certames relacionados aos produtos ou serviços desse fabricante;

XXXIV - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele

decorrente.

Constata-se que, para a devida contratação de um convênio, se faz necessário um arcabouço de fases a

serem integradas para melhor consecução dos objetivos, o que não foi respeitado no presente processo.

Ademais, não há uma definição clara e detalhada das funcionalidades e requisitos do software. A

ausência desta definição compromete a compreensão completa das necessidades do projeto, levando a um escopo

impreciso e a um desenvolvimento que pode não atender às expectativas dos usuários. A impossibilidade de

estabelecer claramente os requisitos impede a verificação da viabilidade técnica e funcional do projeto.
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Por conseguinte, o planejamento de gerenciamento de riscos orienta a seleção das tecnologias,evitando-se as

inadequadas e descoordenadas, que geram problemas de compatibilidade e integração. A falta de uma arquitetura

tecnológica definida impacta diretamente a capacidade de execução do projeto, tornando impossível

atestar a viabilidade da implementação.

Em síntese, os autos carecem de informações básicas que tragam as vantagens desta Administração em realizar

a formalização do convênio.

DECISÃO

Ante o todo o exposto, DECIDO seguir o Parecer 751 (0051620724) da Comissão de Análise da Viabilidade

Técnica, e opinar pela NÃO CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO.

Porto Velho, 19 de setembro de 2024.

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0052732458

AVISO

AVISO DE CANCELAMENTO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar,que o

Aviso nº 64 publicado em 20/06/2024 nos autos do Processo Administrativo nº 0028.005740/2024-18(sei), cujo

objetivando era aAquisição de vidrarias para o Laboratório de Análise de Água, em favor da Empresa IDEXX

LABORATORIES sob o CNPJ nº 00.377.455/0001-20, no valor de R$ 10.252,00 (dez mil duzentos e cinquenta e

dois reais), encontra-se CANCELADO, visto que forma detectados erros materiais nos autos processuais. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Porto Velho, 17 de Setembro de 2024.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0052902823

Portaria de férias nº 12492 de 19 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, SEDAM - Secretário Adjunto -

CDS-17 *, matrícula ******448, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, originalmente marcadas para o09/04/2024 a 18/04/2024e que foram interrompidas a contar do

dia13/04/2024 a 18/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

21/10/2024 a 26/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC31321

TERMO

TERMO DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO Nº1801/00095/2018
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A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretário MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o ARQUIVAMENTO do processo

administrativo nº 1801/00095/2018 do empreendimento COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL CAMPANHOLLI LTDA,

localizado na Rua Senador Olavo Pires, n°1740, vitória da União no Município de Corumbiara - RO, pessoa jurídica,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº **.***.603/0002-** contendo 181 fls. dos autos.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 18 de Setembro de 2024.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT’ANNA

Coordenadora de Recursos Hídricos

COREH/SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

SEDAM

Protocolo 0052987897

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0038.000635/2024-65

INTERESSADOS: MARCELLO SOKAL, MATEUS PEREIRA DOS SANTOS

Considerando o Parecer nº 147/2024/SETUR-CI    (0052337639) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias dos servidores, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 18 de Setembro de 2024

Protocolo 0052978333

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0038.000454/2024-39

INTERESSADOS: GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Considerando o Parecer nº 139/2024/SETUR-CI    (0052042697) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias do superintendente, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:
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HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 17 de Setembro de 2024

Protocolo 0052931376

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 2473 de 10 de setembro de 2024

Designa servidores para comporem a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis no âmbito do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER e do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes

e Habitação — FITHA, para o exercício 2024 e outras Providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES —

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO a necessidade deste Departamento em realizar o reconhecimento, mensuração e

evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação dos

ativos imobilizados e amortização dos intangíveis desta Autarquia Estadual;

CONSIDERANDO as obrigações deste Departamento em possuir em seus ativos todos os bens de propriedade

deste Departamento, e ainda, a necessidade de regulamentar os procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao

valor recuperável, depreciação e amortização dos ativos do imobilizado e intangíveis do Poder Executivo do Estado de

Rondônia, para fins de garantir a manutenção do sistema de custos, conforme estabelece o § 3º do art. 50 da Lei

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público,

bem como os Princípios de Contabilidade;

CONSIDERANDO os mandamentos do Decreto 24.041 de 08 de julho de 2019, alterado pelo Decreto n.º 24.476

de 20 de novembro de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos bens móveis no âmbito do poder

executivo do Estado de Rondônia. Levando em conta, ainda, os ditames da Instrução normativa n.º 005/2019/SEPAT-

COCEN, dando atenção ainda ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

CONSIDERANDO as competências da Coordenadoria de Logística do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes para o corrente exercício para administrar, fiscalizar, coordenar, executar e controlar as

atividades inerentes ao patrimônio deste Departamento, e levando em conta o Memorando n.º 3 (Id: 0045653177), o

qual a Coordenadoria de Logística solicita autorização para criação de portaria com objetivo de nomear comissão para

realizar avaliação e reavaliação de bens;

RESOLVE:

Art. 1º — Designar para comporem a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER, e Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e

Habitação — FITHA, os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, realizar os trabalhos de

avaliação e reavaliação de bens móveis, conforme a instrução normativa n.º 005/2019/SEPAT-COCEN, e demais

dispositivos aplicáveis;

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA ******874 PRESIDENTE

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA ******087 MEMBRO

CARINE VANESSA DAS NEVES SILVA ******938 MEMBRO

GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 MEMBRO
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GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA ******579 MEMBRO

GLEYSSON FRANCISCO SHREDER DA SILVA ******238 MEMBRO

GUSTAVO MONTEIRO DE SOUZA ******365 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER ******887 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA BARBA ******622 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA ******598 MEMBRO

LAZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO ******020 MEMBRO

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 MEMBRO

Art. 2º. Fica delegada competência à comissão especial de avaliação e reavaliação de bens móveis para efetuar

a análise, conferência, avaliação e reavaliação dos bens permanentes do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes — DER/RO, e do Fundo para Infra-Estrutura de Transportes e Habitação — FITHA, bem como,

executar e coordenar as demais ações administrativas relativas à avaliação e reavaliação dos bens pertencentes a

Administração Pública Direta do Estado de Rondônia.

Art. 3º. A comissão especial de avaliação e reavaliação de bens móveis cumprirá as normas contidas no Decreto

n.º 24.476 de 20 de novembro de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos bens móveis no âmbito

do poder executivo do Estado de Rondônia, e ainda, os ditames da Instrução normativa n.º 005/2019/SEPAT-COCEN, e

demais legislações patrimoniais que versam sobre Avaliação e Reavaliação de bens móveis;

Art. 4º. Esta revoga a Portaria 424 de 02 de fevereiro de 2024 (0045654227), e a Portaria nº 1416 de 20 de maio

de 2024 (0048923433), e entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral | DER-RO

Presidente | FITHA

Protocolo 0052694125

Portaria nº 2528 de 17 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE

Nº 252, de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, conforme preceitua os artigos 19 e 20 do

Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.
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Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA ******579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS ******162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA ******086 MEMBRO

AURIANE SANTIAGO MENDES ******439 MEMBRO

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO ******116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE ******282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA ******569 MEMBRO

GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA ******203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA ******106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA ******622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER ******887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA ******598 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO ******020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 MEMBRO

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO ******834 MEMBRO

RHANAY LETÍCIA QUEIROZ VAZ ******373 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA ******874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO ******912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA ******983 MEMBRO

TATIANE SAMPAIO DOS SANTOS ******335 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO ******872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do DER, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;

d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.
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Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará a Direção-Geral a realização do inventário, com pelo menos 05

(cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a fim de

facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o

responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo à Direção-Geral o Relatório

Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Diretor encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a fim de que

tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:

I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Diretor, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá

comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;

Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta revoga a Portaria nº 2067 de 26 de julho de 2024, e entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral | DER-RO

Protocolo 0052932393

Portaria nº 2527 de 17 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do

Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação/FITHA-RO, no exercício de 2024, e dás outras providências.

O PRESIDENTE DO FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE nº 2831,

de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20

de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº 99, de

26 de maio de 2020, alterada pela Lei Complementar nº 1118, de 22 de dezembro de 2021, publicada no DOE Nº 252,

de 23 de dezembro de 2021 e Decreto de 31.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-Edição 251.

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis tem por base o inventário analítico de cada

Unidade Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal Nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, Inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades Gestoras o encaminhamento na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico e Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;
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RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis no âmbito

do FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO, conforme preceitua os artigos 19

e 20 do Decreto nº 24.041 de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, sendo este servidor

efetivo, compor à Comissão Permanente de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do FUNDO PARA

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO/FITHA-RO.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

GILBERTO DA SILVA DE OLIVEIRA MOTA ******579 PRESIDENTE

ÂNGELA MARIA MENDES DOS SANTOS ******162 MEMBRO

ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA ******086 MEMBRO

AURIANE SANTIAGO MENDES ******439 MEMBRO

CLODOALDO NUNES DO NASCIMENTO ******116 MEMBRO

EDILSON DE MELO TRINDADE ******282 MEMBRO

FERNANDO LINO DA SILVA ******569 MEMBRO

GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA ******819 MEMBRO

HIGOR CASTRO TEIXEIRA ******203 MEMBRO

JOÃO BATISTA DA PENHA ******106 MEMBRO

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA BARBA ******622 MEMBRO

JOSÉ FELIPE NERY XAVIER ******887 MEMBRO

JOSÉ ROBERTO PEDREIRA DE SOUZA ******598 MEMBRO

LÁZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO ******020 MEMBRO

MARIA ALEANDRA SOUZA MESQUITA FRANÇA ******140 MEMBRO

MAYKO LUCAS SOARES VERAS ******418 MEMBRO

NELSON GARCIA FERREIRA NETTO ******834 MEMBRO

RHANAY LETÍCIA QUEIROZ VAZ ******373 MEMBRO

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA ******874 MEMBRO

REGIANE LUCAS DE FIGUEIREDO ******912 MEMBRO

SÉRGIO ROBERTO SOARES DA SILVA ******983 MEMBRO

TATIANE SAMPAIO DOS SANTOS ******335 MEMBRO

WALTER ALVES MONTEIRO FILHO ******872 MEMBRO

Art. 3º Tendo em conta a necessidade de vistorias in loco, considerando os afazeres e responsabilidade de cada

servidor em seu setor objetivando a continuidade do serviço administrativo, necessário se faz a nomeação da

quantidade destacada alhures, objetivando assim, a formação de equipes, e prevendo possíveis indisponibilidade de

servidores no deslocamento, levando em conta ainda, a quantidade de residências regionais espalhadas pelo Estado.

Art. 4º - A Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, permanecerá em vigor durante

todo o exercício financeiro no qual foi criada - 2024, até que a nova comissão seja nomeada no exercício subsequente

- 2025.

Art. 5º - Os servidores lotados nas Residências, Coordenadorias e Gerências auxiliarão à comissão quando

necessário;

Art. 6º - Compete à Comissão de Inventário Anual dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis, quando do modelo

desconcentrado de inventário:

I - Realizar o levantamento quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais móveis do FITHA, conferindo

fisicamente, in loco e por setor, todos os bens permanentes, identificando sua localização, servidor responsável, estado

de conservação (Excelente, Bom, Regular, Péssimo), conforme determinação do Art. 52 do decreto 24.041/2019, e

perfeita caracterização (cor, marca, número de série, valor estimado, além de outras características eventualmente

indicadas pela área de patrimônio), observando discrepâncias quanto a:

a) ausência de identificação;

b) ausência de registro;

c) bem obsoleto;
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d) bem deteriorado ou danificado;

e) bem com pouco ou nenhum uso;

f) outros casos.

Art. 7º - O presidente da Comissão comunicará ao Presidente do FITHA a realização do inventário, com pelo

menos 05 (cinco) dias de antecedência do seu início, para que todos tenham conhecimento e adequem suas rotinas, a

fim de facilitar a realização dos trabalhos;

Art. 8º - O prazo indicado no caput servirá para organização interna dos setores, visando ao atendimento do

princípio constitucional da eficiência, quando da realização do Inventário;

Art. 9º - O Termo de Responsabilidade dos bens móveis e Imóveis, deverá ser assinado pelo responsável no final

do levantamento do setor, devendo tal termo ser assinado logo após a finalização dos levantamentos, sendo que, o

responsável pelo setor poderá designar servidor para acompanhamento das atividades.

Art. 10º - Ao final dos trabalhos, a Comissão encaminhará via processo administrativo ao Presidente do FITHA o

Relatório Final do Inventário Anual do ano de 2024 com anomalias e/ou divergência verificadas e apontadas de forma

detalhada;

Art. 11º - Aprovado o Relatório, o Presidente do FITHA encaminhará memorando ao patrimônio e contabilidade, a

fim de que tais setores deem continuidade aos demais trâmites a seguir:

I - Recebido o Relatório aprovado, porém com divergências ou anomalias verificadas, caberá ao setor de

patrimônio, apurá-las, observados os setores responsáveis onde estas foram identificadas;

II - Os setores devem ser notificados, analisando e registrando cada caso em documento que deverá ser anexado

ao Relatório;

III - Concluídas as providências descritas nos itens acima, o setor de patrimônio do Departamento deverá enviar o

Relatório e seus anexos ao Presidente do FITHA, para que se proceda à nova análise;

Art. 12º - Caberá à Contabilidade, realizar a conciliação contábil, conforme normas definidas pelos órgãos

competentes e rotinas adotadas pela área responsável;

Art. 13º - No período de realização do Inventário, é vedada a movimentação física dos bens, salvo, quando

autorizada pela autoridade máxima do Departamento, mediante ciência à Comissão Inventariante, que deverá

comunicar ao setor de patrimônio, para eventual acompanhamento e providências necessárias;

Art. 14º - Independente de eventual responsabilização por meio de processo administrativo, os setores que não se

manifestarem dentro do prazo regulamentado, quanto ao Formulário de Comunicação de inconsistência no Inventário

Patrimonial, ou dificultarem o trabalho da Comissão de Inventário, assim como os setores que permanecerem com

pendências patrimoniais, ficarão temporariamente impedidos de efetuar movimentações de bens móveis, salvo

mediante autorização da autoridade máxima da Autarquia;

Art. 15º - Esta revoga a Portaria nº 2171 de 05 de agosto de 2024, e entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Presidente do Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação | FITHA-RO

Protocolo 0052931763

ATO Nº 294/2024/DER-GECON

Porto Velho, 17 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  , e tendo como base o

Parecer nº 1827/2024/DER-CI (id 0052287231), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 213/2022/PGE-DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste-RO, processo

administrativo nº 0009. 077199/2022-06, que tem por objeto a Recuperação de Estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

[1]
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Interno.

Protocolo 0052929921

AVISO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER/RO, no uso de suas

atribuições, torna público aos interessados a Adesão à Ata de Registro Preços Nº 049/2023, oriunda do Pregão

Eletrônico Nº 07/2023, da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, através do Processo Nº 0009.001164/2024-

50, para aquisição de 46 MICROCOMPUTADORES INTERMEDIÁRIO COMPLETO COM MONITOR COM WEBCAM,

totalizando o valor de R$ 296.654,00 (duzentos e noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais) ,

em favor da empresaLIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 12.477.490/0002-81,

estando comprovado aos autos o ganho de eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração Pública.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INTERESSADOS: DER/RO e a empresa LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E SERVICOS LTDA

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços

OBJETIVO: Aquisição de 46 MICROCOMPUTADORES INTERMEDIÁRIO COMPLETO COM MONITOR COM WEBCAM,

totalizando o valor de R$ 296.654,00 (duzentos e noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro reais).

Face ao exposto no Processo Administrativo Nº        0009.001164/2024-50, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e Decreto nº

28.874, de 25 de janeiro de 2024, ratificamos os termos do Parecer Jurídico acostado nos autos, que opinou pela

possibilidade da contratação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

Protocolo 0052991505

Portaria nº 2525 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052868303), Requerimento (0051642659), Portaria 1876

(0050632043) e Declaração da Justiça Eleitoral (0052869448), nos autos do Processo SEI Nº               0009.001231/2024-36;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 3 (três) dias, ao servidor HERMITO ASSUNÇÃO LEIGUE, matrícula n.º

******420, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Coordenadoria de Logística deste Departamento, referente a

serviços prestados nas Eleições Gerais de 2022, para ser usufruto em 09 de setembro e 11 e 14 de outubro de

2024, restando 7 (sete) dias uteis para serem usufruídos em data oportuna, conforme dias restantes constantes na

Portaria 1876 (0050632043       ).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052925550

Portaria nº 2526 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008
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CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052489596), Portaria 1494 (0049359693) e Declaração da

Justiça Eleitoral (0049334508), nos autos do Processo SEI Nº        0009.006759/2024-00;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 3 (três) dias, a servidora IANARA FÉLIX NÉRI DA SILVA, matrícula n.º

******589, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotada na Gerência de Obra de Arte da Coordenadoria de Projeto e

Planejamento e Orçamento de Obras deste Departamento, referente a serviços prestados a 6ª Zona Eleitoral de

Rondônia, nas Eleições Gerais de 2022, para ser usufruto em 18,19 e 20 de setembro de 2024, restando 2 (dias)

dias para posterior fruição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052927612

Portaria nº 2539 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0050337375), que tratam do pedido de desincompatibilização, nos autos do

Processo Eletrônico nº 0009.007439/2024-69;

CONSIDERANDO o Parecer 349 (0050486967) proveniente da PGE-DERADM e Registro de candidatura

(0052875682) perante ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia;

CONSOANTE o que dispõe no art. 122 da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992 que Dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas

Estaduais e dá outras providências.

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidorCELIANDRO

RIBEIRO DE JESUS, Fiscal de Transporte, Matrícula ******378, lotado no Posto de Fiscalização de Jaru da Agência de

Regulação, no período de 21.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º,

da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052969839

Portaria nº 2537 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0050337375), que tratam do pedido de desincompatibilização, nos autos do

Processo Eletrônico nº 0009.007439/2024-69;

CONSIDERANDO o Parecer 349 (0050486967) proveniente da PGE-DERADM e Registro de candidatura

(0052875682) perante ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia;

CONSOANTE o que dispõe no art. 122 da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992 que Dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas

Estaduais e dá outras providências.

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor ONESIMO DE

ANDRADE BERG, Motorista, Matrícula ******829, lotado na 3ª Residência Regional de Ouro Preto do Oeste, no período

de 20.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar

nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052968823

Portaria nº 2535 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0050337375), que tratam do pedido de desincompatibilização, nos autos do

Processo Eletrônico nº 0009.007439/2024-69;

CONSIDERANDO o Parecer 349 (0050486967) proveniente da PGE-DERADM e Registro de candidatura

(0052875682) perante ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia;

CONSOANTE o que dispõe no art. 122 da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992 que Dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas

Estaduais e dá outras providências.

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor RAFAEL

ANTONIO RODRIGUES, Motorista, Matrícula ******173, lotado na 11ª Residência Regional de Pimenta Bueno, no

período de 28.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei

Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052967685

Portaria nº 2538 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0050337375), que tratam do pedido de desincompatibilização, nos autos do

Processo Eletrônico nº 0009.007439/2024-69;

CONSIDERANDO o Parecer 349 (0050486967) proveniente da PGE-DERADM e Registro de candidatura

(0052875682) perante ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia;

CONSOANTE o que dispõe no art. 122 da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992 que Dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas

Estaduais e dá outras providências.

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor EDSON

WELTEN FILHO, servidor cedido, ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria

de Estado da Justiça, matrícula ******864, lotado na 6ª Residência Regional de Machadinho do Oeste, no período de

27.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68

de 9 de dezembro de 1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052969197

Portaria nº 2533 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no
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DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO as disposições do Ofício nº 021/2024/DER/GAB/SEMES (0052597320), constante no Processo

Eletrônico n.º 0009.010949/2024-13;

R E S O L V E:

Art. 1º - LIBERAR o servidor VINÍCIUS MAIA DA SILVA, matrícula n. ******227, Assessor I, lotado na Gerência de

Convênio, para disputar a fase final dos Jogos Intermunicipais de Rondônia - JIR 2024, no período de 20 a 25 de

setembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052962089

Portaria nº 2520 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 348/2024/DER-15RR(0052786162) nos autos do Processo SEI nº        

0009.011191/2024-31       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JULIANA GONÇALVES LIMA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Chefe de

Equipe Administrativa, matrícula nº ******013, para responder pela 15ª Residência Regional de Buritis, substituindo

pelo período de 23.09.2024 a 22.10.2024, em virtude do período de férias do titular, o servidor ADECLEITO

FERREIRA DA SILVA EFFGEN, ocupante do cargo de Residente, matrícula ******425.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052903787

Portaria nº 2532 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante do Requerimento (0052908772) e Certidão de Nascimento (0052909518), nos autos

do Processo nº        0009.011321/2024-35;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016, e nos

termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, ao servidor DIEGO LUCAS DE SOUZA, matrícula

nº ******813, ocupante do cargo de Chefe de Equipe de Campo, lotado na Usina de Asfalto de Vilhena, a contar da

data de nascimento de sua filha, no período de 11.09.2024 a 30.09.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052958378

Portaria nº 2531 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,
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publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 135, da Lei Complementar nº 68/92;

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 335/2024/DER-2RR (0052929582) nos autos do Processo SEI nº

0009.011344/2024-40:

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Licença Nojo, no período de 12.09 até 19.09.2024 ao servidor JOSÉ

ADENILSON FRANCISCO DA MOTA, matrícula nº ******831, Engenheiro Civil, lotado na 2ª Residência Regional de

Ariquemes, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052936356

Portaria nº 2509 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 544/2024/FITHA/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas

Vicinais, no município de Alto Alegre dos Parecis/RO. Processo n.º 0009.005639/2024-87.

CICERO MESSIAS DANTAS DE ARAÚJOMatricula n.º XXXXXX113

JORGE HISANORI KOMATSUMatricula n.º XXXXXX828

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0052871278

Portaria nº 2510 de 16 de setembro de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 536/2024/FITHA/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas

Vicinais, no município de Pimenteiras do Oeste/RO. Processo n.º 0009.006825/2024-33.

ERIQUELTON DE SOUZA CUSTÓDIOMatricula n.º XXXXXX975

EMERSON MORENO MACHADO Matricula n.º XXXXXX092

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0052871987

Portaria nº 2511 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 548/2024/FITHA/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas

Vicinais, no município de Castanheiras/RO. Processo n.º 0009.008456/2024-13.

ERIQUELTON DE SOUZA CUSTÓDIOMatricula n.º XXXXXX975
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EMERSON MORENO MACHADO Matricula n.º XXXXXX092

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0052874912

Portaria nº 2513 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 547/2024/FITHA/PGE-DERADM o qual tem por objeto, Aquisição e Instalação de

Bueiros Metálicos, no município de Monte Negro/RO. Processo nº 0009.016132/2023-78.

JOSE ADENILSON FRANCISCO DA MOTAMatricula n.º XXXXXX831

JÚLIO BENIGNO DE SOUZA NETOMatricula n.º XXXXXX758

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS



Quinta-feira, 19 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22909
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/09/2024, às 14:04

Rondônia, ed.  177 - 467

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Matricula XXXXXX623

Protocolo 0052878958

Portaria nº 2516 de 16 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,

designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 551/2024/FITHA/PGE-DERADM o qual tem por objeto, Recuperação de Estradas

Vicinais, no município de Seringueiras/RO. Processo nº 0009.005374/2024-17.

BRENDO ALVES GUILHERME Matrícula n.º XXXXXX263

LAURENN HOLANDA LIMAMatricula n.º XXXXXX711

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Matricula XXXXXX623

Protocolo 0052884765

Portaria nº 2523 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos

trabalhos/serviços necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos,
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designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do

Decreto n.º 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar Portaria n.º 3042 de 04 de novembro de 2022, a contar 17 de setembro de 2024, e designar o

(s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste Departamento, sob a

presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do Termo de Convênio n.º

165/2021/PJ/DER-RO, o qual tem por objeto, Execução de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial para

duplicação da Av. Turíbio Odilon Ribeiro, no município de Pimenta Bueno/RO. Processo n.º

0009.485403/2021-70.

LEONARDO MESQUITA ARAGÃOMatricula n.º XXXXXX073

ELDSON GOMES DOS SANTOSMatricula n.º XXXXXX777

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida

no instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por

cento) e 100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a

necessidade pelo órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0052911437

Portaria nº 2545 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 258/2024/DER-CGP (0052908807), nos autos do Processo SEI nº

0009.000096/2024-10;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 18.09.2024, na Usina de Asfalto de Ji-Paraná, o servidor MARCIA CRISTINA DE

FREITAS RODRIGUES, ocupante do cargo de Assessor III, matrícula nº ******914, anteriormente lotada na 8ª Residência

Regional de Ji-Paraná.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053001052

Portaria nº 2522 de 17 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.
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CONSIDERANDO o Requerimento (0052854731), Portaria 122 (0044997815) e Retificação (0048210982) nos

autos do Processo 0009.000219/2024-12.

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o período de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes  - CIPA da servidora MIRIAN RODRIGUES DE FREITAS, matricula n.º ******328, ocupante do cargo de Auxiliar

de Serviços Técnicos, lotada na 5ª Residência Regional de Rolim de Moura, deste Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes, marcadas anteriormente para o período de 11.04.2024 a 18.04.2024, ficando

transferida para fruição o novo período em 06 a 07 de março e10 a 11 de março de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052906183

Portaria nº 2540 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052900878) e Plano de Trabalho Home Office (0052900908),

nos autos do Processo SEI nº                             0009.000933/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR pelo período de 13.09.2024 à 12.12.2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

ITALO FONSECA MARQUES, Federal a disposição do Estado, matrícula nº******252, lotado na Coordenadoria de

Gestão de Pessoas, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - A cada 3 (três) meses, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052997368

Portaria nº 2541 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 50/2024/DER-ASTECCGP (0051022777), nos autos do Processo SEI nº        

0009.008821/2024-90;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 8 de julho de 2024, o estagiário KLEBER VILAFORTE DE ALMEIDA, matrícula nº

******578, na Gerência de Patrimônio e Almoxarifado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052997575

Portaria nº 2542 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 51/2024/DER-ASTECCGP (0051023568), nos autos do Processo SEI nº               

0009.008822/2024-34;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 8 de julho de 2024, o estagiário ELIS CRISTINY TORQUATO DA COSTA,

matrícula nº ******576, na Gerência de Patrimônio e Almoxarifado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052997763

Portaria nº 2549 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051047836), Laudo Técnico (       0052996922) e Parecer n.º

44/2024/DER-GST (              0052996929), nos autos do Processo eletrônico de n.º                      0009.008860/2024-97;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a contar de 17.07.2024, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009,

alterada pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o

Adicional de Insalubridade de 20% (trinta por cento), ao servidor RANIERI FERREIRA DA SILVA, matrícula n.º

******616, que exerce suas atividades laborais como Chefe de Equipe de Oficina, na Usina de Asfalto de Jaru, no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053006019

Portaria nº 2543 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 52/2024/DER-ASTECCGP (0051227616), nos autos do Processo SEI nº        

0009.009132/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 30 de julho de 2024, o estagiário THIAGO TOME DE SOUZA, matrícula nº

******405, na Gerência de Tecnologia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052997843

Portaria nº 2544 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.
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CONSIDERANDO o Memorando nº 53/2024/DER-ASTECCGP (0051227640), nos autos do Processo SEI nº               

0009.009133/2024-47;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 26 de julho de 2024, o estagiário AMIZAEL YGOR OLIVEIRA CAVALCANTE,

matrícula nº ******404, na Gerência de Tecnologia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052997939

Portaria nº 2551 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052700915) e Plano de Trabalho Home Office (0052879982),

nos autos do Processo SEI nº               0009.009415/2024-44;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 13.09.2024 à 12.10.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora

ELAIANE NUNES DO NASCIMENTO SALES, ocupante do cargo de Desenhista (Cadista), matrícula nº ******287,

lotada na Gerência Administrativa, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053015383

Portaria nº 2550 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 127/2024/DER-CLOG (0052908811) nos autos do Processo SEI nº

0009.011322/2024-80       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora CARINE VANESSA DAS NEVES SILVA, ocupante do cargo de Assessor VIII,

matrícula nº ******938, para responder pela Coordenadoria de Logística, substituindo a contar de 17 de setembro de

2024, em virtude de ausência, impedimentos legais e eventuais da titular, a servidora MICHELLE ROBERTA

SANTIAGO SOBRINHO RABELO, ocupante do cargo de Coordenador de Logística, matrícula ******198.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053013016

Portaria nº 2546 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de
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2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 259/2024/DER-CGP (0052967417), nos autos do Processo SEI nº               

0009.009488/2024-36;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 18.09.2024, na Gerência Administrativa, a servidora DOMINGAS MARIA PEREIRA

PIEROTE, ocupante do cargo de Agente em Atividade Administrativa, matrícula nº ******377, anteriormente lotada na

Controladoria Interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053003913

Portaria nº 2547 de 19 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 259/2024/DER-CGP (0052967417), nos autos do Processo SEI nº        

0009.009488/2024-36;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 18.09.2024, na Gerência Administrativa, a servidora ROSANA ALVES FEITOSA,

ocupante do cargo de Técnico em Legislação, matrícula nº ******074, anteriormente lotada na Controladoria Interna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0053004102

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO

(Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0012.000351/2024-67

Torna-se público que a Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e

a Pesquisa - FAPERO, por meio Departamento Administrativo e Financeiro realizará Dispensa de Licitação, com critério

de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de abril de 2021, da

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, 31 de março de 2023, e demais normas

aplicáveis.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de

licitação, de serviços de caçambas de entulhos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se descritos no Termo de Referência 0052924253, o qual poderá

ser solicitado pelas licitantes interessadas por meio do endereço eletrônico: financeirofapero@gmail.com, dentro do

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste. Para mais informações, entrar em contato pelo telefone (69)

3212-8106, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia).

Data e hora do sistema.
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PAULO RENATO HADDAD

Presidente - FAPERO

Protocolo 0052928280

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1318 de 18 de setembro de 2024

Altera o Plano de Contratações Anual de 2024 do DETRAN/RO.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício das

competências que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 1.209, de 18 de novembro de 2023;

Considerando os requerimentos e justificativas apresentados pela DETRAN-DIVCER e pela CENGEC, nos processos

administrativos nº 0010.063040/2024-29 e 0010.059142/2024-40, respectivamente, para a inclusão de novos itens no

Plano de Contratações Anual de 2024;

Considerando a necessidade de manter a continuidade e a eficiência operacional da Coordenação Administrativa,

garantindo a segurança e a funcionalidade das instalações e serviços;

Considerando o alinhamento desses credenciamentos com o Plano Estratégico 2023-2026 da autarquia, visando o

reconhecimento pela gestão de simplificação procedimental, sustentada na segurança advinda de sistema de controle,

fiscalização e rastreabilidade;

Resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria nº 471 de 13 de março de 2024, para incluir os seguintes itens no Plano

de Contratações Anual de 2024:

I - item 2.6: Contratação de empresa especializada em serviços de Brindes para datas comemorativas;

II - item 2.7: Contratação de empresa de serviço de locação de decoração;

III - item 2.8: Contratação de empresa especializada no serviço de som e imagem;

IV - item 2.9: Contratação de empresa de serviço de locação de Auditório/Sala de Trabalho/Multiuso;

V - item 2.10: Contratação de empresa de serviço de locação de coffee-break;

VI - item 2.11: Contratação de profissional Palestrante;

VII - item 2.12: Aquisição de Identificação Visual (Uniformes, Camisetas);

VIII - item 2.13: Aquisição de Material gráfico institucional;

IX - item 7.22: Contratação de curso de Gestão e fiscalização de Contratos Públicos;

X - item 7.23: Contratação de curso de Planejamento da Contratação de Obras Públicas e Serviços de Engenharia;

XI - item 7.24: Contratação para participação no evento 11º Encontro Nacional de Obras Públicas;

XII - item 7.25: Realizar a complementação da construção do muro, instalação de portão e posto de vigilância no

terreno da Avenida Rio Madeira;

XIII - item 7.26: Elaborar a construção dos reservatórios de água das CIRETRANs de Machadinho do Oeste,

Presidente Médici, Alvorada do Oeste, Novo Horizonte do Oeste, Urupá, Nova Brasilândia, Colorado do Oeste,

Cerejeiras, Corumbiara e Jaru;

XIV - item 7.27: Garantir a reforma da CIRETRAN de Buritis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

ANEXO ÚNICO

ALTERAÇÃO Nº 7 - PCA DETRAN/RO 2024

Item Unidade Gestora Unidade Técnica Demanda

2.6
Diretoria-Geral Coordenadoria de Relações

Públicas e Comunicação Social

Contratação de empresa especializada em serviços

de Brindes para datas comemorativas

2.7
Contratação de empresa de serviço de locação de

decoração

2.8
Contratação de empresa especializada no serviço de

som e imagem

2.9
Contratação de empresa de serviço de locação de

Auditório/Sala de Trabalho/Multiuso
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2.10
Contratação de empresa de serviço de locação de

coffee-break

2.11 Contratação de Palestrante

2.12 Identificação Visual (Uniformes, Camisetas)

2.13 Material gráfico institucional

7.22

Diretoria de Engenharia

Civil e Patrimônio
Coordenadoria de Engenharia Civil

Gestão e fiscalização de Contratos Públicos: Curso de

alta performance

7.23
Curso de Planejamento da Contratação de Obras

Públicas e Serviços de Engenharia

7.24 11º Encontro Nacional de Obras Públicas

7.25 Construção do Muro do terreno da Av. Rio Madeira

7.26

Construção do reservatório das CIRETRANs de

Machadinho do Oeste,

Presidente Médici, Alvorada do Oeste, Novo

Horizonte do Oeste, Urupá,

Nova Brasilândia, Colorado do Oeste, Cerejeiras,

Corumbiara e Jaru

7.27 Reforma da CIRETRAN de Buritis

Protocolo 0052955439

Portaria nº 1316 de 18 de setembro de 2024

OO DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.107692/2022-11;

Resolve: 

Art. 1º Designar, a contar de 17/09/2024, os servidores abaixo relacionados, nas funções de Gestores e Fiscais

para acompanhar a prestação dos serviços dos Termos de Referência em Contratos que tenham como objeto a

contratação de todos os cursos, capacitações, locações de auditório, salas, painéis, palcos e móveis destinados a

eventos, bem como o fornecimento de alimentação (coffeebreak), solicitados pela Coordenadoria de Capacitação e

Qualificação de Pessoas - CQUALI:

- Gestora Titular: SHARLENE RIBEIRO DA SILVA PICOLOTTO - matrícula nº ******550;

- Gestor Interino: MAICON MATHEUS RIBEIRO PERES - matrícula nº ******624;

- Fiscal Titular: NILQUELE RABELO VIEIRA - matrícula nº ******928;

- Fiscal Interina: JAQUELINE GUZO DE ALMEIDA - matrícula nº ******212.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 717 de 03 de maio de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/09/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052953568

Notificação nº 19/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL, torna

público, para conhecimento de todos os interessados, a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO

SANCIONATÓRIO PUNITIVO em desfavor da Empresa KURIOS MÓVEIS EIRELI - CNPJ nº 28.379.237/0001-

44, autuado sob o nº 0010.057182/2024-57 (SEI), em cumprimento ao disposto no art. 19, § 2º, do Decreto nº

16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei Ordinária nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, o qual tem por

escopo a apuração de fatos e possível aplicação de penalidades cabíveis, com fulcro no art. 18 do mesmo diploma

legal. Por oportuno, cabe ressaltar que o liame jurídico que sujeita a empresa ao processo sancionatório em tela

decorre do descumprimento das disposições expressas nos subitens 3.1.5.1, bem como, 3.1.5.3 do Termo

de Referência (ID 0051388155), o que, em tese, configura violação de obrigação contratualmente assumida, foi
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necessária a instauração do devido processo legal, oportunizando-se, a partir de então, o exercício da ampla defesa e

do contraditório.

Para tanto, a empresa poderá ter vista dos autos ou dispor de cópia do Parecer Técnico e Relatório

Circunstanciado - DIVCONV/CCONT/DETRAN-RO, mediante solicitação à Coordenadoria de Contratos - CCONT/DETRAN-

RO, por meio do e-mail: gerconv@detran.ro.gov.br ou pessoalmente.

Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar DEFESA PRÉVIA nos termos do art. 87, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto

supracitado.

Ressalto que o processo sancionatório punitivo correrá normalmente, ainda que sem manifestação expressa

dessa empresa, depois de decorrido o prazo estipulado, cujo julgamento poderá ensejar na aplicação de penalidades

pertinentes e demais cominações legais cabíveis.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052963488

Portaria nº 1315 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0010.062577/2024-71;

Resolve:

Art. 1º Repreender o servidor C. A. T. B, CPF: ***.928.853-**, nos termos do art. 167, I da LC nº 68/92, por

infringir o Art. 154, IV, da Lei Complementar 68/92.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052951900

EXTRATO

EXTRATO EDITAL Nº 183/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

A DIRETORA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO - Em Substituição do DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria nº 916 de 26 de junho de 2024; considerando o disposto no art. 265 do Código de

Trânsito Brasileiro – CTB; considerando o disposto no artigo 23, da Resolução CONTRAN nº 723/2018 e art. 14, §2º, das

Resoluções do CONTRAN nº 900 e nº 918/2022; NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no

Anexo I, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em razão de transgressões às

normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, podendo ser interposto RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA

DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI ou entrega do documento de habilitação, no prazo estabelecido.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma

legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

a) Título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de análise da defesa;

b) cópia da notificação de instauração;
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c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI ou entrega do documento de habilitação está

especificada no Anexo I.

Não será conhecido o recurso apresentado fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura

ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação.

Esgotado o respectivo prazo sem apresentação de recurso e não ocorrendo a entrega da CNH em 15 (quinze) dias

corridos, contados do término do prazo para interposição de recurso, a penalidade será executada, efetivado -se com

o bloqueio do prontuário do condutor.

Para fins de início do cumprimento da penalidade infligida, em Porto Velho, o documento de habilitação poderá ser

entregue na Divisão de Bloqueios (DIVBLOC), sito à Rua Santa Bárbara, nº 4500 – Industrial, e nos demais municípios,

na Ciretran de domicílio do condutor.

4. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste edital poderão ser entregues em qualquer unidade administrativa do DETRAN/RO

ou para o endereço eletrônico cpc1@detran.ro.gov.br ou enviada através de remessa postal para o endereço: 1ª

Comissão de Penalidade de Condutores da Capital - Rua Padre Chiquinho, nº 913, 5º Andar, Pedrinhas,

CEP.: 76.801-490 - Porto Velho/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível emlink

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-penalidade.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0052883594

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 184/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do CTB, considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº

918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, NOTIFICAos condutores relacionados no Anexo I deste Edital, quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em razão de transgressões às normas estabelecidas no

Código de Trânsito Brasileiro-CTB, sendo 09/11/2024 a data limite para apresentação de DEFESA.

1. DA DEFESA

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 2ª Comissão de Penalidades

de Condutores do Interior - CPCINT2, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, informando os seguintes

dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de

dirigir';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do document,

o de identificação, CPF, todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise da defesa;

2) cópia da notificação de instauração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
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4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DA REMESSA POSTAL

A defesa poderá ser enviada por remessa postal à 2ª Comissão de Penalidades de Condutores do Interior,

situada à Rua Padre Chiquinho, nº 913, 5º Andar, Pedrinhas - CEP.: 76.801-490 - Porto Velho - Rondônia, ou para o

endereço eletrônico cpcint2@detran.ro.gov.br, ou ainda, entregue em qualquer CIRETRAN ou Posto Avançado do

DETRAN/RO.

A defesa não será conhecida quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver

a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de suspensão do direito

de dirigir.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/para-acompanhar-as-penalidades-aplicadas.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0052924965

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 185/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 916, de 26 de junho de 2024; considerando o disposto no Art. 282 do Código de Trânsito

Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do CONTRAN, NOTIFICA os condutores

relacionados no Anexo I quanto às DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTOS DE

INFRAÇÃO DA CAPITAL - COMDPREV2, referente à ATA DE REUNIÃO Nº 455ª - COMDPREV2 (0052058096),

podendo ser interposto RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível,

contendo no mínimo os seguintes dados:

a) Título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da comissão de defesa prévia da capital';

b) Nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) Nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou

CNPJ do requerente;

d) Placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

e) Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) Pedido; e

g) Data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) Requerimento de recurso;

b) Cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) Cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) Procuração; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com

a situação fática.

A data do término para apresentação de recurso será informada na NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE, a ser

emitida conforme preconiza Resolução CONTRAN nº 918/2022.
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Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada na notificação de penalidade

ou edital, a penalidade será aplicada; efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, a

suspensão do direito de dirigir ou cassação do documento de habilitação.

4. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste edital poderão ser enviados por remessa postal à JARI, sito à Avenida Padre

Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas - CEP.: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, ou entregues em qualquer unidade

administrativa do DETRAN/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível emlink

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/cadait.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0052974766

Portaria nº 1317 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024, e conforme o Processo nº 0010.062542/2024-

32;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora TEREZINHA DE JESUS LOPES FARIAS, Celetista, matrícula nº ******518, para

responder, em substituição à servidora ANA CAROLINE MARTINS DO NASCIMENTO, matrícula nº ******736, pelo

cargo de Chefe de Divisão da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, CDS 04, no período de

11/09/2024 a 20/09/2024, correspondente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11/09/2024.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0052954739

Portaria nº 1320 de 18 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.057459/2024-41;

Resolve: 

Art. 1º Relotar, a pedido, partir de 07/10/2024, a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA, Auxiliar

em Fiscalização de Trânsito, matrícula nº ******064, pertencente ao quadro de servidores do DETRAN/RO, lotada na

CIRETRAN de Ouro Preto do Oeste, para desenvolver suas atividades laborais na CIRETRAN de Ji-Paraná.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052976570

Portaria de férias nº 12493 de 19 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2024 a 25/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EVELINE TORICAQUIRI DE ARAUJO, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula ******782,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (16/09/2024 a 25/09/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC31322

Portaria de férias nº 12494 de 19 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/09/2024 a 27/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WILLYANA ALMEIDA DA SILVA, DETRAN - Chefe de Divisão da Diretoria de Planejamento,

Administração e Finanças - CDS - 04 *, matrícula ******756, pertencente ao quadro de servidores de

Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(18/09/2024 a 27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/09/2024.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC31323

AVISO

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 103/2024

Processo Administrativo nº 0010.021617/2024-25/DETRAN-RO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA – DETRAN-RO torna público que realizará

Leilão Público, na forma ELETRÔNICA, para a venda de veículos conservados, quais sejam, aqueles em condições

suficientes para voltarem a circular nas vias públicas, conforme anexo deste Edital, com fundamento no artigo 328 da

Lei nº 9503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; na Lei nº 14.133/2021, que institui

normas para licitações e contratos administrativos, na Resolução do CONTRAN nº 623 de 06 de setembro de 2016 e

pelas disposições deste Edital.

1. DA DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

1.1 O Leilão será realizado nos critérios elencados abaixo:

ATIVIDADES ETAPA

Visitação prévia dos

lotes

Início da visitação Encerramento da visitação

Dia 26/09/2024, das 08h às 13h Dia 10/10/2024, das 08h às 13h

Período de lances

Início dos lances * Fechamento automático dos lances

Dia 14/10/2024 às 08h Dia 16/10/2024 a partir das 08h

Prazo de pagamento a partir de 12h do dia 17/10/2024 até o dia 22/10/2024

Envio de notas de

arrematação
a partir do dia 30/10/2024
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Entrega dos veículos
a partir de 31/10/2024, das 08h às 13h, no setor de liberação de veículos na localidade

onde estão removido

* Fechamento a ser realizado na forma especificada no item 5 deste edital.

Os veículos que serão leiloados encontram-se removidos no(s) pátio(s) da(s) Ciretran(s) e/ou Posto(s) Avançado(s),

no(s) endereço(s) abaixo especificado(s), devendo ser verificadas previamente pelos arrematantes as regras

de cada CIRETRAN/POSTO AVANÇADO quanto a entrega dos lotes.

MUNICÍPIO VISITAÇÃO
ENTREGA

DOS LOTES
ENDEREÇO CONTATO

Ariquemes
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Tancredo Neves, nº 5500, Setor Institucional. e-

mail: ariquemes@detran.ro.gov.br

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Alto Paraíso
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Rua Bom Futuro, nº 3868 – Bairro Jardim Alvorada 3

CEP: 76.862-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Buritis
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento
Rua Bella Vista, nº 2498 – Setor 06 CEP: 76.880-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Campo Novo

de Rondônia

Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Avenida Tancredo Neves, nº 2432 – Setor 02, Bairro

Centro. CEP: 76.887-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Colina Verde
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento
Av. Governador Jorge Teixeira, s/n – Bairro Centro

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Cacaulândia
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento
Av. do Cacau, nº 2477 – Setor 5 CEP: 76.889-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Cujubim
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Rua Condor, nº 2686 – Bairro Centro CEP: 76.864-

000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Distrito de 5º

Bec

Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Senador Olavo Pires, nº 2739 – Bairro Centro.

CEP: 76.868-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Governador

Jorge Teixeira

Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Rua Pitangueira, s/n - Bairro Francisco Natalino.

setor 3 CEP: 76.898-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Monte Negro
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Belo Horizonte,esquina com Av. Airton Senna,

s/n - Loteamento Verde Vida. CEP: 76.888-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Machadinho

do Oeste

Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Rua Aracajú, nº 2350 - Bairro Centro. CEP: 76.868-

000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Jaru
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento
Av.JK nº 1979 - setor 1,CEP-76890-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Vale do Anari
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Acir José Damasceno, nº 4136 - Bairro Centro.

Cep: 76.867-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

Tarilândia
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Francisco Vieira, s/n - Bairro Centro. Cep:

76.890-000 Jaru

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão
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Theobroma
Por ordem

de chegada

Por

Agendamento

Av. Senador Olavo Pires, nº 2014 - Bairro Centro.

CEP: 76.866-000

(69) 99207-9424 -

WhatsApp Comissão de

Leilão

O Edital nº 103/2024 e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/editais-de-leiloes.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

(Delegado conforme Portaria nº 1080 de 05 de agosto de 2024)

Protocolo 0052951447

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.007844/2024-38 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Daniela Dalazen 5-Valor: R$ 2.002,50 6-Data: 18/09/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0052987939

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

Ato Público nº 63/2024/CAERD-GAGP

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023/CAERD-CGAF, responsável pelos procedimentos

decorrentes da publicação do Edital e todas as etapas do processo seletivo destinado a organizar, examinar, divulgar e

receber os documentos durante a vigência do processo simplificado, no uso de suas atribuições legais, resolve, em

razão de falha sistêmica, tornar sem efeito a convocação para apresentar a documentação necessária para a

contratação do cargo abaixo descrito, divulgada no Ato Público nº 55/2024. Torna público, ainda, que conforme a

necessidade para a localidade em questão e disponibilidade orçamentária da administração será feita uma nova

convocação e que será divulgada na internet, no Diário Oficial do Estado e no site www.caerd-ro.com.br.

1. Agente de Sistema de Saneamento

e) Classificados em São Felipe D'Oeste-RO

CANDIDATO CLASSIFICADO

JANAINE SIMBRE DA SILVA 4º

Porto Velho, RO, 19 de setembro de 2024.

JOSÉ NILTON LEITE DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão

Portaria nº 3 de 11 de janeiro de 2024

Protocolo 0052857077

EXTRATO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2023/CAERD (id 0052986206)

PROC. SEI RO Nº 0003.067762/2022-80

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Contrato nº 049/2023/CAERD refere-se a contratação

de empresa, para fornecimento de produto químico SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO, granulado, de Fórmula química:

Al2(SO4)3.14H2O, utilizados no tratamento da água destinada ao abastecimento público nas unidades operacionais dos

Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto – SAE's da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia – CAERD, em todo
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o Estado. O produto atenderá aos SAE's da CAERD por um período de 12 (doze) meses, conforme condições e

especificações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 18/09/2024 a 17/09/2025.

CLÁUSULA 3ª-DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, com sua vigência a partir da data especificada na cláusula

segunda, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 4ª-DO VALOR: R$ 2.964.321,54

CLÁUSULA 5ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 412.101.205 – Material de Tratamento

CLÁUSULA 6ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

JULIANA ARAÚJO MEIRELLES GUIMARÃES/Representante Legal/SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Porto Velho, 19 de setembro de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0053001953

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90093/2024

PROC. ADM. N º 17982/2024/SEMPOG

UASG 4550522

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Expediente 01 (itens fracassados no

Processo 1719/24), para atender as secretarias municipais por um período de 12 (doze) meses.. Com o valor total

estimado em R$ 33.799,59. A Prefeitura Municipal de Ariquemes por meio do Pregoeiro designado pelo Decreto nº.

20.605 de 12 de janeiro de 2024, torna público, aos interessados em especial as empresas participantes, que o

certame denominado PREGÃO ELETRÔNICO 90093/2024, foi declarado FRACASSADO, empresas convocadas e não

apresentaram a proposta/documentos de habilitação bem como proposta apresentada acima do valor estimado. Mais

informações, por meio do telefone (69) 3516-2020/2021 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes (RO), 13 de setembro  de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro/SML

Protocolo DO30257

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR

PREGÃO ELETRONICO Nº 90072/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 17668/2024

 MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP MEI

O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, instituído pelo Decreto 20605 DE 12 DE JANEIRO

DE 2024,  torna público que esta RETIFICANDO, através deste ADENDO da licitação denominada PREGÃO

ELETRONICO  Nº 90072/2024 do tipo Menor Preço por ITEM. Em razão do pedido de esclarecimento respondido e

inserido na plataforma, no qual, prorrogando a  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA para o dia 03/10/2024 às 09h00min.

(Horário de Brasília), em cumprimento ao disposto no Art. 55 § 1º da Lei 14.133/2021. Ficam inalteradas as demais

exigências condições  no Edital.  A retirada do edital está disponível no site www.gov.br  e

www.ariquemes.ro.gov.br/portaltransparencia, sendo que a sessão pública será pelo site www.gov.br. Maiores

informações através do telefone (69) 3516-2020 e/ou do e-mail pregaopma@hotmail.com.
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Ariquemes (RO), 19 de setembro de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro

Protocolo DO30280

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR DE ALTERAÇÃO DE ITEM

Comunicamos aos interessados no Pregão 047/2024, Processo nº 664/2024, OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE CALÇADAS, GUIA (MEIO-FIO)

COM SARJETA E TAMPA DE BUEIRO EM RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE/RO, CONFORME PROJETO,

PLANILHAS, MEMORIAL DESCRITIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE

SÃO FELIPE D´OESTE/RO, que ocorreram alterações no item 2.1.1 do edital de licitação. Onde se lê no item 2.1.1“ A

licitação será POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação

em quantos itens forem de seu interesse” Leia se: “A licitação será POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de

Referência” Demais clausulas permanecem inalteradas, e sem abertura de prazos. Consulta nos endereços

www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102 ou email

cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 18 de setembro de 2024.  

 

Pabliane Fernandes Barancelli

Pregoeira

Protocolo DO30234

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2024/SEMAD/SRP/AMPLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10190/2024/SEMAD

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto 62.096/2024), torna público aos interessados que houve

alterações nos subitens 10.3.1 e 11.1.7 do Termo de Referência. No item 9.1 do Edital de Licitação e nos 5.7 e 5.8 da

Minuta do Contrato do referido pregão, sendo objeto da licitação: Formação de REGISTRO DE PREÇO para futura

contratação de uma empresa especializada em serviço contínuo de gerenciamento de frotas, por meio da implantação

e operação de um sistema informatizado e integrado, com Rede Credenciada de postos de Combustíveis, cujo inteiro

teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites www.licitanet.com.br e

https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/. Fica reagendada a sessão pública eletrônica de abertura para o dia 07/10/2024

às 09h30min (horário de Brasília – DF), no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Vilhena-RO, 18 de setembro de 2024

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO30236

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024/SEMTRAN/EXCLUSIVO

PROC. ADM. N° 4460/2024

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o edital. Objeto:  Aquisição de

Equipamentos e Materiais Permanentes sendo moto serra, broca, martelete, soprador, gerador e medidos de distância

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTRAN, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, anexo I do Edital. Valor:  R$ 20.109,15 (vinte

mil cento e nove reais e quinze centavos). Abertura da sessão: 02/10/2024, às 09h30min (horário de Brasília). O edital

e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da  Prefeitura de

Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de setembro de 2024

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM
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Pregoeira Oficial

Protocolo DO30237

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024/SML/PVH - SRPP Nº 044/2024/SGP/PVH

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Porto Velho, torna pública a realização do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024/SML/PVH do Tipo Menor Preço, deflagrado no Processo nº 00600-00003695/2024-

99, cujo objeto é: Aquisição de material farmacológico (medicamentos) na apresentação bolsa/frasco e ampola:

“SOROS E FRASCOS I”, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 07/10/2024 às 09h30min (hora do DF). Modo de Disputa: Aberto. ENDEREÇO ELETRÔNICO:

www.gov.br/compras - UASG SML: 925172. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.gov.br/compras;

www.portovelho.ro.gov.br. OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à Equipe de Pregão 07, na Superintendência Municipal de

Licitações, localizada na Av. Carlos Gomes, 2776, 2º Andar, Bairro São Cristóvão, CEP 76.804.022 – Porto Velho/RO, em

dias úteis, de segunda a sexta-feira, de 8h às 14h(horário local de RO). E-mail: pregoes.sml@gmail.com. VALOR

ESTIMADO: R$ 1.180.316,00 (um milhão e cento e oitenta mil e trezentos e dezesseis reais).

MARCUS FELLIPO GOMES LEAL 

Pregoeiro (Assinado em 18/09/2024 às 09h45min)

Protocolo DO30239

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/PMNM/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2104/SEMASC/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, por intermédio da Superintendência de Licitações e Contratos – SUPEL, torna

público, para conhecimento dos interessados que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133/21 e Decreto

Municipal Nº.7899/23. Licitação na modalidade Pregão tipo menor Preço por LOTE, com Itens de Ampla

Concorrência. Modo de Disputa: Aberto e Fechado, tendo como objeto o: Registro de Preços para futura

contratação de empresa para Aquisição de material de consumo (Cestas Básicas) em atendimento as

famílias que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social neste município de Nova

Mamoré-RO. Tudo em conformidade com PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2104/SEMASC/2024 e especificações

técnicas e condições constantes nos anexos, partes integrantes do instrumento convocatório. O Edital encontra-se à

disposição dos interessados neste mesmo endereço, em dias úteis, no horário das 07h:30min. às 15h:00min ou no

Portal Transparência do Município https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia. A data para abertura da

sessão, eletrônica será dia 02/10/2024 às 10h:00min na plataforma LICITANET.

O Valor estimado R$ 151.788,00 (Cento e cinquenta e um mil e setecentos e oitenta e oito reais).

Informações Complementares na Superintendência de Licitações, sito a Avenida Dom Pedro II, nº.7096, Bairro João

Francisco Clímaco, segunda a sexta-feira, das 07h30min, às 15h:00min, exceto feriado. CONTATO: (69) 99990-6750, e-

mail “cpl@novamamore.ro.gov.br”.

Nova Mamoré, 18 de setembro de 2024.

SÍLVIO FERNANDES VILLAR

Pregoeiro-NM

Portaria n° 316/GP/2024

Protocolo DO30254

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1734/SEMETEC/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, através de seu Agente de Contratação, designado pela Portaria

316/GP/2024, e em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal Saúde - SEMUSA, autorizado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na

forma do disposto na Lei Federal 14.133/24, Art. 75, inciso II, Dispensa em sua forma Eletrônica, tipo MENOR
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PREÇO POR LOTE, conforme o disposto na Lei Federal 14.133/21 e especificações técnicas complementares e

quantitativos descrito no Edital e seus anexos. quaisquer informações, pelo endereço eletrônico

https://novamamore.ro.gov.br/, e-mail: cpl@novamamore.ro.gov.br, fone/fax: (069) 3544-3230 e/ou 99990-6750, no

endereço: Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, centro, dias úteis, no horário das 07:30 às 17:30 hrs,.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços técnicos especializados na

operacionalização da Lei n.º 14.399, de 08 de julho de 2022 - Lei Aldir Blanc, visando a gestão e

implementação dos recursos específicos repassados pela União, para os agentes, formadores, fazedores,

e trabalhadores de cultura que vierem a ser selecionados, no âmbito do Município de Nova Mamoré-RO,

conforme especificações no Termo de Referência.

O Cadastro de Propostas será a partir do dia: 20/09/2024. A Abertura da Sessão: 25/09/2024 às 09h00min - LOCAL:

LICITANET On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília

(DF).

O valor estimado para a contratação de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

Nova Mamoré, 18 de setembro de 2024.

LUANA DE ARAÚJO RIBEIRO ANDRADE

Agente de Contratação

Portaria. Nº 316/GP/2024

Protocolo DO30255

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0000339.12.01-2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação,

devidamente designada e;

ADJUDICO seu objeto que trata de Para Futura e Eventual AQUISIÇÃO ESTIMATIVA DE CARGA DE GÁS GLP

(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E VASILHAME VAZIO DE GÁS DE COZINHA GLP (GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO) DE MONTE NEGRO

sob o regime de MENOR PREÇO POR LOTE, em favor da empresa  W. P. MACIEL DISTRIBUIDORA LTDA –

45.165.249/0001-95, cujo o valor é de 129.966,00 de acordo com a quantidade e especificação relacionada no Termo

de Referência, a fim de atender as necessidades das SEMUSA-SEGAFIN-SEPAGRI-SEMOSP-SEMED-SEMDES.

Pelo presente, autorizo a lavratura do Contrato/Ata e notifico o Licitante Adjudicado para a assinatura após

confecção do mesmo. 

 Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO30258

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1399.06.01-2024

MODALIDADEPREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação,

devidamente designada e;

ADJUDICO  seu objeto que trata de AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÕES E ENFEITES NATALINOS. sob o

regime de MENOR PREÇO UNITÁRIO, em favor da empresa  MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E

MATERIAL ESCOLAR LTDA – 17.063.665/0001-47, cujo o valor é de R$ 18.228.50. RALSON M LIMA LTDA –

33.146.225/0001-00, cujo o valor é de R$ R$ 13.263,32, CASA NOEL LTDA R$69.579,75, valor total R$ 101.071,57 de

acordo com a quantidade e especificação relacionada no Termo de Referência, a fim de atender as necessidades da

SETUR
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Pelo presente, autorizo a lavratura do Contrato e notifico o Licitante Adjudicado para a assinatura após

confecção do mesmo. 

 Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO30259

 

                                                     EXTRATO CONTRATO            

CONTRATO: 043/SUPEL/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024/PMMN/RO

PROCESSO: 1140.02.01/2024

EMPRESA: RONDO MOTOS LTDA

CNPJ: 84.615.541/0001-14

OBJETO: O Contrato tem como objeto a PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA OS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE MONTE NEGRO, para atender as necessidades da secretaria Municipal de Saúde. 

DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 254.100,00 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil e Cem Reais).

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura de todas as partes,

sendo o início de sua vigência a data da última assinatura, podendo ser prorrogada até o limite previsto na Lei Federal

nº 14.133/2021, mediante Termos Aditivos.

Monte Negro - RO, 19 de setembro de 2024.

IVAIR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

Protocolo DO30269

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2024

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste torna público a Dispensa Eletrônica Nº 37/2024, Processo Administrativo

1965/24– SEMUSA, sendo como critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021 e demais legislação aplicável. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

RADIOPROTEÇÃO PARA O CONTROLE DE QUALIDADE, LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO, PLANO DE PROTEÇÃO

RADIOLÓGICA E EMISSÃO DE LAUDOS RADIOMÉTRICOS, EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EMISSORES DE RAIOS-X E

EM ÁREAS CIRCUNVIZINHAS AOS MESMOS, A SEREM REALIZADOS NO HOSPITAL DR. PEDRO GRANJEIRO XAVIER,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. INÍCIO DO PRAZO PARA

ENVIO DA PROPOSTA 20/09/2024 as 08h00min PRAZO FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA: 25/09/2024 às 07:59. 

DATA PARA LANCES: 25/09/2024 das 08h às 14h. ANALISES DAS PROPOSTAS: 26/09/2024 – às 09h. LOCAL:

LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília (DF). O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado e no Portal

Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações, através do webmail:

cplm@coloradodooeste.ro.gov.br. Telefones 69 99901-4517 e 3341-3421.

                                                                            Colorado do Oeste RO, 19 de setembro de 2024.

Eliene Medeiros Felix da Cruz

Agente de Contratação

Protocolo DO30260

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0187/2024

PROCESSO N°1135/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: H. C. Recapadora LTDA
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CNPJ: 84.640.838/0001-30

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapagens, vulcanização e conserto de

pneus.

Valor: R$ 149.980,00 (cento e quarenta e nove mil e novecentos e oitenta reais).

Fichas: 979.

Fiscalização: Portaria N. º214/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º18/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será até a data de 30 de dezembro de 2024.

Governador Jorge Teixeira/RO,  18 de setembro de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO30262

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 829/2024

O Prefeito do Município de Cujubim, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, baseados nos procedimentos licitatórios e mediante parecer da Controladoria, resolve:

ADJUDICAR o Objeto e HOMOLOGAR a Licitação, nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº: 14.133/2021 e

posteriores alterações, nestes termos.

Processo Administrativo de nº 829/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2024.

Objeto: Aquisição de equipamento de ginástica ao ar livre: ATI (Academia da Terceira Idade Dupla),

através do termo de convênio nº CNV/343/SEOSP/PGE/2023, para  suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras E Serviços Públicos.

Data Homologação: 18/09/2024.

Valor Total Homologado R$: 21.750,00 (Vinte e Um Mil Setecentos e Cinquenta Reais).

Empresa: GENESIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -CNPJ: 21.542.278/0001-60.

Valor R$: 16.210,00 (Dezesseis Mil Duzentos e Dez Reais). 

Empresa: METALURGICA FLEX FITNESS LTDA - CNPJ: 13.898.616/0001-73

Valor R$: 5.540,00 (Cinco Mil Quinhentos e Quarenta Reais).

Autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Cujubim – RO, 18 de Setembro de 2024.

 

JOÃO BECKER

Prefeito do Município de Cujubim/RO

Protocolo DO30263

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024

AMPLA CONCORRÊNCIA.

O Município de Cujubim por meio de seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, através

das atribuições legais que são conferidas, torna público, a licitação denominada Pregão na sua forma Eletrônica, para

Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Materiais Odontológicos para atendimento ao Programa Saúde

Bucal, bem como as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cujubim RO. Valor estimado de

R$: 80.477,96 (Oitenta Mil Quatrocentos e Setenta e Sete Reais Noventa e Seis Centavos), tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1292/2022, conforme edital e seus anexos. Envio das

propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 20/09/2024, até às 09h29mim do dia 02/10/2024. Início da Sessão

Pública virtual será às 09h30min do dia 02/10/2024. (Horário de Brasília). A retirada do edital e sessão está disponível

no site www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município de Cujubim - www.cujubim.ro.gov.br na aba

“licitações”, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. https://pncp.gov.br/app/editais, Informações poderão

ser obtidas, através do telefone (69) 3582.2004 / 2062, E-mail: cpl@cujubim.ro.gov.br. Cujubim/RO, 19 de Setembro de

2024.

SERGIO HENRIQUE SANTUZZI ZUCCOLOTTO

Agente de Contratação / Pregoeiro

Protocolo DO30264
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024

SUBMETE-SE AO TRATAMENTO DE FAVORECIMENTO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PARA MICROS

E PEQUENAS EMPRESAS-MPE. NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL. EXCLUSIVO MPE.

O Município de Cujubim por meio de seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, através

das atribuições legais que são conferidas, torna público, a licitação denominada Pregão na sua forma Eletrônica, para

Aquisição de material didático de consumo e permanente para atender a E.M.E.F. Aluísio Becker no  PROGRAMA

AMPLIAR - PROGRAMA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL - LEI Nº 14.640/2023, nas caraterísticas e quantitativos

especificados no Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura -

SEMECD. Valor estimado de R$: 134.915,59 (Cento e Trinta e Quatro Mil Novecentos e Quinze Reais Cinquenta e Nove

Centavos), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1292/2022,

conforme edital e seus anexos. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 20/09/2024, até às

09h29mim do dia 03/10/2024. Início da Sessão Pública virtual será às 09h30min do dia 03/10/2024. (Horário de

Brasília). A retirada do edital e sessão está disponível no site www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do

Município de Cujubim - www.cujubim.ro.gov.br na aba “licitações”, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

https://pncp.gov.br/app/editais, Informações poderão ser obtidas, através do telefone (69) 3582.2004 / 2062, E-mail:

cpl@cujubim.ro.gov.br. Cujubim/RO, 19 de Setembro de 2024.

SERGIO HENRIQUE SANTUZZI ZUCCOLOTTO

Agente de Contratação / Pregoeiro

Protocolo DO30267

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 778/2024

O Prefeito do Município de Cujubim, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, baseados nos procedimentos licitatórios e mediante parecer da Controladoria, resolve:

ADJUDICAR o Objeto e HOMOLOGAR a Licitação, nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº: 14.133/2021 e

posteriores alterações, nestes termos.

Processo Administrativo de nº 778/2024.

Modalidade: Concorrência Pública Presencial nº 007/2024.

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VIAS URBANAS COM EXTENSÃO DE 1.009,47 M E ÁREA DE

7.066,30M² E DENAGEM COM EXTENSÃO DE 1.036,00M EM ATENDIMENTO O TERMO DE CONVÊNIO Nº

462/2024/PGE-DERADM NO PROCESSO SEI Nº 0009.005616/2024-72 NO MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

Data Homologação: 19/09/2024.

Valor Total Homologado R$: 2.104.438,63 (Dois Milhões Cento e Quatro Mil Quatrocentos e Trinta e Oito

Reais Sessenta e Três Centavos).

Empresa: JAIRO AUGUSTO DE CARVALHO LTDA (JAC ENGENHARIA)

CNPJ nº 34.727.776/0001-20

Autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Cujubim – RO, 19 de Setembro de 2024.

 

JOÃO BECKER

Prefeito do Município de Cujubim/RO

Protocolo DO30275

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS  ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 010/CPL/2024

Excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas

atribuições legais, baseado nos valores ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na modalidade

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, destinada a restauração de pavimentação asfáltica em via urbana. Processo

Administrativo ID: 99.42B - 0001445.02.07-2024- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Alto

Alegre dos Parecis. Foi ADJUDICADA, com base na Lei Federal nº. 14.133 de Abril de 2021, no valor total de:   R$

675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais), em favor da empresa: DETERRA TERRAPLENAGENS LTDA -

03.058.241/0001-80, por ser a proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.
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Alto Alegre dos Parecis - RO, 19 de setembro de 2024.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO30265

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS ESTADO DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/CPL/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do

Decreto Municipal Nº 15/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para

atender a demanda da Escola Fernando Sabino do Distrito de Flor da Serra, deste município de Alto Alegre dos Parecis-

RO, através do Convênio nº 428/2024/PGE-SEDUC. Processo Administrativo: ID: 99.55D - 0001448.02.02-2024

Secretaria Municipal de Educação. Data para abertura do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09h00min

do dia 02/10/2024, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. No valor global de: R$ 236.015,77 (duzentos

e trinta e seis mil, e quinze reais e setenta e sete centavos). Informações Complementares e o Edital estão à

disposição dos interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da CPL da

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário das

07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 19 de setembro de 2024.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO30281

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PE Nº 42/2024

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia, através do Prefeito, torna público, para conhecimento de todos os interessados

a adjudicação e a homologação do Pregão Eletrônico nº 42/2024, que tem por objeto Registro de Preços para

aquisição de prancha de madeira: em favor das empresas: ROSA & ROSA SERRARIA LTDA– CNPJ: -

13.961.786/0001-55, no valor de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais).

 

 

Cacaulândia 18 de setembro de 2024.

 

DANIEL MARCELINO DA SILVA

PREFEITO

Protocolo DO30266

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 401/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente ADJUDICA  e HOMOLOGA nos

termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto

é: Registro de preços para Futura e Eventual aquisição de camisetas de campanha e uniformes para servidores do

município de Teixeirópolis/RO.

FORNECEDOR CNPJ

TF LIMA PLAY 2 SPORTS LTDA 14.103.697/0001-30

ES INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 09.381.459/0001-57

JS UNIFORME LTDA 40.337.813/0001-96

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$

R$ 98.596,14 R$ 155.037,41 36,4049 % 56.441,27

Nos termos do Parecer Jurídico, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Teixeirópolis/RO, 19 de setembro de 2024.         
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                                                                                  ANTONIO ZOTESSO

                          PREFEITO

Protocolo DO30268

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente Termo de Adjudicação e Homologação, Eu, ANTÔNIO ZOTESSO, Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO,

através do processo n.º GI-223/2024/SEMSAU/2024, por meio de licitação mediante CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 -

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2024 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. Referente à Contratação de

pessoas jurídicas para serviços de horas médicas. Vem ADJUDICAR e HOMOLOGAR a favor das empresas que serão

convocadas para prestação de serviço na seguinte ordem:

      MARCEL ARNO ENIS LTDA, CNPJ: 46.684.325/0001-31;

·        Valor da prestação do serviço:

Item Descrição Unid Quant Valor Unitário

01 Profissional médico com perfil para atendimento na Atenção

Básica e Unidades Hospitalar, Clinico Geral.

 

HR

 

3.240

 

R$ 115,00

02 Profissional médico com perfil para atendimentos na Atenção

Básica e Unidade Hospitalar Básica, especializados em Obstetra,

Pediatra, Cardiologista, Ginecologista.

 

HR

 

2.160

 

R$ 130,00

Publique-se o presente

Teixeirópolis/RO, 19 de setembro de 2024.

ANTONIO ZOTESSO

                                     PREFEITO

 

Protocolo DO30279

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

EXTRATO DO CONTRATO N. 021/PMC/2024

PROCESSO ELETRÔNICO: 20117/2023

CONTRATANTE: Município de Cacoal/SEMOSP

CONTRATADA:RODOPAV CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL LTDA

CNPJ:08.259.524/0001-03

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, DRENAGEM, MEIO FIO EM

CONCRETO E SARJETA EM VIA URBANA DO MUNICÍPIO DE CACOAL/RO (RUA RIDE SHARFF), através do Convênio n.º

108/2020/PJ/DER-RO, para atender a Secretaria Municipal de obras e Serviços Públicos – SEMOSP.

VALOR: R$ 1.340.962,81 (um milhão, trezentos e quarenta mil,

novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos).

PRAZODEEXECUÇÃO:120 (cento e vinte) dias.

PRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO: 12 (doze) meses.

DATA:29/04/2024.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

Protocolo DO30270

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024

Processo Administrativo: 1776/SEMED/2024
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Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES, MATERIAIS DE CONSUMO E BRINQUEDOS EDUCATIVOS, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE PRÓ-INFÂNCIA.

Adjudicatários: CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA - 41.947.390/0001-99; BC ODONTOLOGIA LTDA - 33.164.783/0002-89;

VALENCIA FERRAMENTAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 50.536.479/0001-53; M.K.R. COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA - 31.499.939/0001-76; D.N.GONCALVES COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO -

34.421.322/0001-26; TECPAZ COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - 39.800.314/0001-04; RR COMERCIO DE

ELETROELETRONICOS LTDA - 42.036.849/0001-65; SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA - 46.344.050/0001-97; APOLO

SOLUCOES E DISTRIBUICOES LTDA - 05.789.763/0001-87; ALVES DE ALENCAR LTDA - 41.546.121/0001-10.

Valor Total Adjudicado: R$ 106.843,79 (cento e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos).

Homologação: O presente processo foi devidamente homologado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do

Oeste, conforme termo de homologação devidamente registrado no processo em questão.

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de setembro de 2024.

 

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

 

Protocolo DO30271

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 69/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 765/2024.                                                                

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (CESTAS BÁSICAS)

COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERINGUEIRAS/RO POR UM

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Valor estimado: R$ 61.483,20 (SESSENTA E UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS VINTE CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 23/09/2024 às 08:00h – 04/10/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 23/09/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 04/10/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 19 de SETEMBRO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO30272

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 40/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 1107/2024                                                                                        

Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS: NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MINICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE SERINGUEIRAS-RO.

Valor estimado: R$ 11.370,87 (onze mil trezentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).

Acolhimento de propostas: 23/09/2024 às 08:00h – 26/09/2024 às 07:59h

Abertura de propostas: 23/09/2024 às 08:00h                                                          

Abertura da sessão pública: 26/09/2024 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 19 de setembro de 2024.
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SÉRGIO VILMAR KNONER

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO30273

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 41/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 1151/2024                                                                                        

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL PESSOA JURÍDICA A-1 E PESSOA

FISICA A-3, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS PARA O USO DA PLATAFORMA “e -Social”.

Valor estimado: R$: 1.455,21 (mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos).

Acolhimento de propostas: 23/09/2024 às 08:00h – 26/09/2024 às 07:59h

Abertura de propostas: 23/09/2024 às 08:00h                                                          

Abertura da sessão pública: 26/09/2024 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 19 de setembro de 2024.

 

 

SÉRGIO VILMAR KNONER

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO30274

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO

OESTE-RO

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

 

 

Publicação n° 548/24 de 19 de Setembro de 2024

 

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste torna público para conhecimentos dos interessados, que encontra-

se instaurada a Concorrência Eletrônica nº 04/CPL/2024, Processo n° 638/2024, para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Obras, concernente a Contratação de Empresa para Construção de BUEIRO CELULAR DE

CONCRETO - BCC, sendo um BTCC 2,00 x 2,00, visando atender ao Contrato de Repasse: 953226/2023. A

Sessão Pública será realizada dia 08 de Outubro de 2024, do corrente ano às 10:00 horas (horário de Brasília) no site

www.bnc.org.br.

 

Valor total estimado de R$ 290.130,17.

Novo Horizonte do Oeste – RO, 19 de Setembro de 2024.

José Teixeira da Silva Neto

Secretário Municipal de Licitações

Protocolo DO30277

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2024
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A Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – RO torna público para conhecimento dos interessados, que foi

ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório, com base no inciso IV no art. 71 da lei Federal nº

14.133/2021, Parecer Jurídico acostado no ID ATHUS 33º - 1.432.5BC e Parecer Jurídico pós-licitatório ID ATHUS 69º -

1.534.4D3, Ref.: Proc. Adm. Nº: 2091/2024, tendo como Objeto: Contratação de empresa qualificada para a prestação

de serviços referente à execução das obras e serviços correspondentes à Drenagem Pluvial na Av. Tancredo Neves e

Rua Zacarias no Município de Candeias do Jamari - RO, conforme Edital e anexo, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras - SEMOB.

Favorecido: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA

CNPJ: 08.666.201/0001-34

ITEM: 01

Prazo de Entrega: Conforme Edital

Valor Total R$ 517.049,63 (quinhentos e dezessete mil, quarenta e nove reais e sessenta e três centavos)

 

Candeias do Jamari – RO, 19 de setembro de 2024.

Publica-se nos mesmos meios que foram publicados o aviso de licitação.

 

LINDOMAR BARBOSA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

Protocolo DO30282

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2024

A Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – RO torna público para conhecimento dos interessados, que foi

ADJUDICADO e HOMOLOGADO o procedimento licitatório, com base no inciso IV no art. 71 da lei Federal nº

14.133/2021, Parecer Jurídico acostado no ID ATHUS 20º - 1.49C.3F0 e Parecer Jurídico pós-licitatório ID ATHUS 41º –

1.535.F9E, Ref.: Proc. Adm. Nº: 2253/2024, tendo como Objeto: Contratação de Empresa Qualificada para a Prestação

de Serviços Referente à Execução das Obras e Serviços Correspondentes à Drenagem Pluvia Superficial e Profunda,

compreendendo fornecimento de materiais, mão-de-obra com leis e encargos sociais, equipamentos, aparelhos,

ferramentas, impostos, licenças e taxas; bem como todas as despesas necessárias à completa execução da obra, pela

Contratada, conforme Projeto Básico, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -

SEMAM .

Favorecido: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA

CNPJ: 08.666.201/0001-34

ITEM: 01

Prazo de Entrega: Conforme Edital

Valor Total R$ 395.453,02 (trezentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e dois centavos)

 

 

Candeias do Jamari – RO, 19 de setembro de 2024.

Publica-se nos mesmos meios que foram publicados o aviso de licitação.

 

LINDOMAR BARBOSA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

 

Protocolo DO30283

CONSÓRCIOS

CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO

DO ESTADO DE RONDONIA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE MATERIAIS

AMBULATORIAIS, INSUMOS HOSPITALARES E CORRELATOS (ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PREGÃO

ELETRÔNICO, Nº 005/2023; N° 012/2024), PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES CONSORCIADOS AO

CINDERONDÔNIA.

1 – O Consórcio Interfederartivo do Estado de Rondônia - CINDERONDÔNIA, através de seu Diretor Executivo, torna

público, que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo
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menor preço por Lote, em conformidade com o Edital e seus anexos.

2 – As empresas interessadas poderão obter o Edital junto à Coordenadoria de Compras do CINDERONDÔNIA, no

seguinte endereço: Rua Afonso Pena, n.º 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho-RO. CEP 76.804-134, a

partir de 20 de setembro de 2024, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min, horário local.

3 – As Propostas poderão ser enviadas de 20/09/2024 até 14/10/2024, às 10h, horário de Brasília, no sítio:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, iniciando-se a sessão a partir das 10h01min.

  

 

WILLIAN LUIZ PEREIRA

Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA

Protocolo DO30230

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS

PARTE 5 (MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS), PARA USO DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES DA FEDERAÇÃO

CONSORCIADOS AO CINDERONDÔNIA.

1 – O Consórcio Interfederartivo do Estado de Rondônia - CINDERONDÔNIA, através de seu Diretor Executivo, torna

público, que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo

menor preço por Lote, em conformidade com o Edital e seus anexos.

2 – As empresas interessadas poderão obter o Edital junto à Coordenadoria de Compras do CINDERONDÔNIA, no

seguinte endereço: Rua Afonso Pena, n.º 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho-RO. CEP 76.804-134, a

partir de 19 de setembro de 2024, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min, horário local.

3 – As Propostas poderão ser enviadas de 20/09/2024 até 01/10/2024, às 10h, horário de Brasília, no sítio:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, iniciando-se a sessão a partir das 10h01min.

 

 

WILLIAN LUIZ PEREIRA

Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA

Protocolo DO30231

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MEDICAMENTOS (ITENS

FRACASSADOS/DESERTOS NOS PREGÕES DE Nº 0010/2023, 0004/2023, 0001/2024 E 0014/2023) PARA USO DOS

ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES CONSORCIADOS AO CINDERONDÔNIA.

1 – O Consórcio Interfederartivo do Estado de Rondônia - CINDERONDÔNIA, através de seu Diretor Executivo, torna

público, que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo

menor preço por Lote, em conformidade com o Edital e seus anexos.

2 – As empresas interessadas poderão obter o Edital junto à Coordenadoria de Compras do CINDERONDÔNIA, no

seguinte endereço: Rua Afonso Pena, n.º 1706, Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho-RO. CEP 76.804-134, a

partir de 19 de setembro de 2024, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min, horário local.

3 – As Propostas poderão ser enviadas de 20/09/2024 até 07/10/2024, às 10h, horário de Brasília, no sítio:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, iniciando-se a sessão a partir das 10h01min.

  

 

WILLIAN LUIZ PEREIRA

Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA

Protocolo DO30232

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90030/CINDERONDÔNIA/2024

Processo Administrativo: 0000249.02.01-2024

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

locação de veículos (Caminhão Pipa), no sistema de horas máquinas para uso dos órgãos ou entidades dos entes

consorciados ao CINDERONDÔNIA.

O Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - CINDERONDÔNIA, através de seu

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria n. 013, publicada no DOM na

data de 26 de julho de 2023, torna público aos interessados e as empresas que retiraram o edital de licitação em

epígrafe, que o certame licitatório foi REVOGADO, em conformidade com o previsto no Art. 71, da Lei Federal n.

14.133/21, em virtude da instabilidade apresentada na plataforma ComprasGov, conforme o comunicado nº 17/2024, o

que impediu o pregoeiro de acompanhar a sessão pública. Ainda, informo que será aberto novo Pregão sob o número

90034/CINDERONDÔNIA/2024, com o mesmo objeto.

 

 

MAICON DE SÁ SANTOS

Pregoeiro

Ô
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CINDERONDÔNIA

Protocolo DO30276

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

CHACAREIROS DE MONTE NEGRO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

067/2021.

 

A Associação de Pequenos Produtores Rurais Chacareiros de Monte Negro - RO, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ nº. 09.237.902/0001-10, com sede à Rua Airton Sena, S/N – Setor chacareiro,

Município de Monte Negro/RO, torna público que realizará Dispensa de Licitação na forma eletrônica, tipo menor preço

por item, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2024.

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 23/09/2024

HORARIO DA FASE DE LANCES: das 08h30min às 14h30min (Horário de Brasília).

VALOR ORÇADO:  R$ 280.375,00 (Duzentos e Oitenta Mil Trezentos e Setenta e Cinco Reais).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Aquisição de uma Sonda Roto Pneumática, para atender o TERMO DE FOMENTO Nº

FOM/339/SEAGRI/PGE/2023, entre o Governo do Estado de Rondônia e a Associação de Pequenos Produtores Rurais

Chacareiros de Monte Negro - RO [APRUCMON] e tem por escopo fortalecer a agricultura familiar no âmbito do

abastecimento de água através da perfuração de poços artesianos, tudo conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  Mais informações pelo email:

eliciteassessoriaeconsultoria@gmail.com, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas.

 

Monte Negro – RO, 13 de Setembro de 2024.

 

Altair Carlos Bernadinelle

Presidente APRUCMON 

Protocolo DO30261

AVULSOS

ALBINO E KALIFE ENGENHARIA LTDA

Requerimento de Licença Ambiental Prévia e de Instalação

RICAL – RACK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARROZ LTDA, CNPJ: 84.718.741/0007-98, torna público que requereu à

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, a Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) para

pátio de descontaminação de aeronaves agrícolas, localizado na Fazenda Primavera Lote 03, 05 e 13, município de

Pimenteiras do Oeste/RO, atividade classificada como aeródromo, conforme Lei nº 3.941 de 12 de dezembro de 2016. 

Rical – Rack Industrial e Comercio de Arroz LTDA

Leticia Ouema Albino - Responsável Técnica

Protocolo DO30256




